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Governador: Paulo Henrique Saraiva Câmara

DECRETO Nº 52.906, DE 25 DE MAIO DE 2022.

Altera o Decreto nº 50.984, de 14 de julho de 2021, que 
instituiu a Comissão Estadual “Comemorações do 
Bicentenário da Declaração de Independência do Brasil’’.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

DECRETA:

Art. 1º O art. 2º do Decreto nº 50.984, de 14 de julho de 2021, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 2º….........................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................................................
XIX - Assessoria Especial ao Governador. (AC)
......................................................................................................................................................................................”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 25 de maio do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO
OSCAR PAES BARRETO NETO

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS
JOSÉ FERNANDO THOMÉ JUCÁ

CARMEN LÚCIA SIMÕES MEGALE NEVES
ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 52.907, DE 25 DE MAIO DE 2022.

Altera o Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, 
que disciplina a concessão e o pagamento de diárias no 
âmbito do Poder Executivo Estadual.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 14.357, de 14 de julho de 2011, que instituiu o Programa Governo Presente de Ações Integradas 
para Cidadania;

CONSIDERANDO que o Programa Governo Presente de Ações Integradas para Cidadania, inserido na Política de Prevenção 
Social ao Crime e à Violência, é uma estratégia de prevenção social da violência e de intervenção estruturadora nos Territórios Especiais 
de Cidadania, considerados estes como delimitação espacial de comunidades vulneráveis, identifi cados pela concentração de elevados 
índices de Crimes Violentos Letais e Intencionais - CVLI e situados nas Áreas Integradas de Segurança – AIS do Pacto Pela Vida,

DECRETA:

Art. 1º O art. 3º do Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º............................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................................................

IX - realização das Ações de Cidadania, no âmbito do Programa Governo Presente (Lei nº 14.357, de 14 de Julho 
de 2011). (AC)

X - realização de ações voltadas ao Programa Caminhos de Pernambuco. (AC)

.......................................................................................................................................................................................

§ 3º Nas hipóteses excepcionais contidas nos incisos IV, VI, VII ,VIII, IX e X do caput, a concessão e o pagamento 
de diárias serão efetuados para quaisquer dias da semana, sem restrição de sábado, domingo e/ou feriado. (NR)

.......................................................................................................................................................................................

Governo do Estado
§ 5º Nas hipóteses previstas nos incisos IX e X, o valor da respectiva diária será defi nido por Portaria Conjunta dos 
Secretários de Administração, da Fazenda e do órgão interessado. (AC)”. (AC)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 25 de maio do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

CLOVES EDUARDO BENEVIDES
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 52.908, DE 25 DE MAIO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 146.840,00 
em favor do Instituto de Terras e Reforma Agrária do 
Estado de Pernambuco ITERPE.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade de 
reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas operacionais do Órgão, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor do Instituto de Terras e Reforma 
Agrária do Estado de Pernambuco ITERPE, crédito suplementar no valor de R$ 146.840,00 (cento e quarenta e seis mil, oitocentos e 
quarenta reais), destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 146.840,00 (cento e quarenta e seis mil, oitocentos e quarenta reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1º de maio de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 25 de maio do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

LUIS EDUARDO CAVALCANTI ANTUNES
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR)  

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$  
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
   FONTE VALOR 

22000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO     
00312 Instituto de Terras e Reforma Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE    

Atividade: 21.631.0058.3593 - Estruturação da Malha Fundiária do Estado  146.840,00  
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0101 146.840,00  
  TOTAL  146.840,00          

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$  
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
   FONTE VALOR 

22000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO     
00312 Instituto de Terras e Reforma Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE    

Atividade: 21.122.0441.4410 - Gestão das Atividades do ITERPE  146.840,00  
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0101 146.840,00  
  TOTAL  146.840,00   
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DECRETO Nº 52.909, DE 25 DE MAIO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 18.142.400,00 
em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-PE.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de custeio do Órgão,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE, crédito suplementar no valor de R$18.142.400,00 (dezoito milhões, cento e quarenta e dois mil e quatrocentos reais), destinado ao 
reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo Único.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso I do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0144 - Recursos do SUS Exclusive Convênios - Adm. 
Direta”, no valor R$18.142.400,00 (dezoito milhões, cento e quarenta e dois mil e quatrocentos reais), e são provenientes do Fundo 
Estadual de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 25 de maio do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

 
ANEXO ÚNICO 

(CRÉDITO SUPLEMENTAR)  
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$  
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

23000 - SECRETARIA DE SAÚDE     
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta    

Atividade: 10.302.0410.4611 - Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e Alta  18.142.400,00  
 Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Rede Complementar    
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0144 18.142.400,00  
  TOTAL  18.142.400,00   

DECRETO Nº 52.910, DE 25 DE MAIO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 6.319.927,22 
em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-PE.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade de 
reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de custeio do Órgão, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE, crédito suplementar no valor de R$ 6.319.927,22 (seis milhões, trezentos e dezenove mil, novecentos e vinte e sete reais e vinte e 
dois centavos), destinado ao reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estando o valor de R$ 6.315.150,32 (seis milhões, trezentos e quinze mil, cento e cinquenta 
reais e trinta e dois centavos), previsto na fonte de recursos “0144 - Recursos do SUS Exclusive Convênios - Adm. Direta” e o valor de R$ 
4.776,90 (quatro mil, setecentos e setenta e seis reais e noventa centavos), previsto na fonte de recursos “0101 - Recursos Ordinários - 
Adm. Direta”, especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 25 de maio do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 
200º da Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR)  

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$  
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

23000 - SECRETARIA DE SAÚDE     
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta    

Atividade: 10.302.0410.2139 - Implementação das Ações da Central Estadual de Transplantes  300.000,00  
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0144 300.000,00  
Atividade: 10.301.0432.2067 - Assistência à Saúde nas Unidades Prisionais (UPs)  3.000.000,00  
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0144 3.000.000,00  
Atividade: 10.301.0432.4435 - Melhoria da Atenção Integral à Saúde - Políticas Estratégicas  17,52  
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0101 17,52  
Atividade: 10.122.0446.4405 - Gestão das Atividades do Fundo Estadual de Saúde - FES-PE -  12.591,44  
 Sede     
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0101 4.441,12  
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0144 8.150,32  
Atividade: 10.305.0512.2164 - Vigilância Epidemiológica e Ambiental para o Controle das Doenças  3.000.000,00  
 e Agravos     
 3.3.80.00 - Outras Despesas Correntes  0144 3.000.000,00  
Atividade: 10.244.0909.4323 - Qualificação do Atendimento Integral às Mulheres, Gestantes e  318,26  
 seus Filhos     
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0101 318,26  
Atividade: 10.121.1028.4419 - Fortalecimento do Planejamento Estratégico e Captação de  7.000,00  
 Recursos no SUS     
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0144 7.000,00  
  TOTAL  6.319.927,22   

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$  
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

23000 - SECRETARIA DE SAÚDE     
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta    

Atividade: 10.302.0410.2393 - Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e Alta  4.776,90  
 Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Rede Própria sob Gestão    
 Estadual     
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0101 4.776,90  
Atividade: 10.303.0512.2141 - Fortalecimento do Laboratório Central de Saúde Pública de  6.315.150,32  
 Pernambuco - LACEN.     
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0144 6.315.150,32  
  TOTAL  6.319.927,22   

DECRETO Nº 52.911, DE 25 DE MAIO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 6.250.667,05 
em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-PE.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade de 
reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de custeio e investimentos do Órgão, não implicando em acréscimo 
ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE, crédito suplementar no valor de R$ 6.250.667,05 (seis milhões, duzentos e cinquenta mil, seiscentos e sessenta e sete reais e cinco 
centavos) destinado ao reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estando o valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) previsto na fonte de recursos 
“0116- Recursos do Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza – FECEP” e o valor de R$ 4.250.667,05 (quatro milhões, 
duzentos e cinquenta mil, seiscentos e sessenta e sete reais e cinco centavos) previsto na fonte de recursos “0101- Recursos Ordinários 
- Adm. Direta”, especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 25 de maio do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

23000 - SECRETARIA DE SAÚDE
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta   

Atividade: 10.122.0446.4405 - Gestão das Atividades do Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - 2.627.849,98
Sede

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 627.849,98
4.4.90.00 - Investimentos 0116 2.000.000,00

Atividade: 10.122.0446.4605 - Conservação do Patrimônio Público da Secretaria de Saúde 1.709.497,58
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.709.497,58

Atividade: 10.126.0446.4606 - Manutenção da Tecnologia de Informação e Comunicação do 1.184.404,99
Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.184.404,99
Atividade: 10.303.0655.3126 - Aquisição de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos 728.914,50

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 728.914,50
  TOTAL 6.250.667,05

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

23000 - SECRETARIA DE SAÚDE
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta

Projeto: 10.122.0902.4553 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem de Unidades de 1.694.749,78
Saúde

4.4.90.00 - Investimentos 0116 1.694.749,78
Atividade: 10.302.0410.2393 - Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e Alta 3.667.305,25

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Rede Própria sob Gestão
Estadual

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 3.667.305,25
Atividade: 10.302.0410.4610 - Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e Alta 888.612,02

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Rede Própria sob gestão
de Entidades Filantrópicas

3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0101 583.361,80
3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0116 305.250,22

  TOTAL 6.250.667,05

DECRETO Nº 52.912, DE 25 DE MAIO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 646.764,00 
em favor da Companhia Estadual de Habitação e Obras 
– CEHAB.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas com investimentos e operacionais do Órgão, não implicando em 
acréscimo ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Companhia Estadual de 
Habitação e Obras - CEHAB, crédito suplementar no valor de R$ 646.764,00 (seiscentos e quarenta e seis mil, setecentos e sessenta e 
quatro reais), destinado ao reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no 
valor de R$ 246.764,00 (duzentos e quarenta e seis mil, setecentos e sessenta e quatro reais) e na fonte de recursos “0102 - Recursos 
de Convênios a Fundo Perdido/Contrato de Repasse - Adm. Direta”, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), especifi cados 
no Anexo II.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 25 de maio do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

TOMÉ BARROS MONTEIRO DA FRANCA
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

38000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
00609 Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB    

Atividade: 16.122.0450.4354 - Gestão das Atividades da Companhia Estadual de Habitação e 246.764,00
Obras - CEHAB

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 246.764,00
Projeto: 16.482.1029.4058 - Ampliação da Oferta de Habitação de Interesse Social 400.000,00

4.4.90.00 - Investimentos 0102 400.000,00
  TOTAL 646.764,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

38000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
00609 Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB

Atividade: 16.122.0450.2928 - Conservação do Patrimônio Público na Companhia Estadual de 246.764,00
Habitação e Obras - CEHAB

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 246.764,00
Projeto: 16.451.1029.4300 - Execução de Obras de Infraestrutura e de Urbanização 400.000,00

4.4.90.00 - Investimentos 0102 400.000,00
  TOTAL 646.764,00

DECRETO Nº 52.913, DE 25 DE MAIO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 7.000.000,00 
em favor da Secretaria de Defesa Social.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas operacionais da Secretaria, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria de Defesa Social, 
crédito suplementar no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no 
Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 25 de maio do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

HUMBERTO FREIRE DE BARROS
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
00124 Secretaria de Defesa Social - Administração Direta    

Atividade: 10.302.0439.0297 - Assistência Médico-Hospitalar aos Policiais, Bombeiros Militares e 7.000.000,00
seus Dependentes

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 7.000.000,00
  TOTAL 7.000.000,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
00124 Secretaria de Defesa Social - Administração Direta

Atividade: 06.181.0523.2366 - Prestação de Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo 7.000.000,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 7.000.000,00

  TOTAL 7.000.000,00

ATO DO DIA 25 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso de suas atribuições RESOLVE:

Nº 2055 - Exonerar CARLOS EVANDRO BRITO PEREIRA DE MENESES, do cargo em comissão de Gestor de Processos Agroecológicos, 
símbolo DAS-4, da Secretaria de Desenvolvimento Agrário.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo SEI nº 200.13106.2022.0000003-92. Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 02/2020. Objeto: Prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato nº 02/2020 por mais até 2 (dois) meses. Vigência: 22/05/2022 a 21/07/2022. Contratante: Consórcio 
Interestadual de Desenvolvimento Sustentável do Nordeste – Consórcio Nordeste – CNPJ: 34.304.033/0001-47. Contratada: Enedino 
Pereira Neto - ME– CNPJ nº 17.655.289/0001-80. Valor: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais). Fundamento Legal: Art. 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/1993. Data da assinatura: 20 de março de 2022.

ADMINISTRAÇ‹O
Secretária: Marília Raquel Simões Lins

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 25 DE MAIO DE 2022

PORTARIA CONJUNTA SAD/UPE Nº 062, DE 25 DE MAIO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO e a REITORA DA UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE resolvem homologar o resultado 
fi nal da Seleção Pública Simplifi cada regida pela Portaria Conjunta SAD/UPE Nº 031 de 25 de fevereiro de 2022, visando à contratação 
temporária de 09 (nove) Tecnólogos em Radioterapia para atuação no Complexo Hospitalar da Universidade de Pernambuco, conforme 
Anexo Único abaixo.

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS 
Secretária de Administração - SAD/PE

MARIA DO SOCORRO DE MENDONÇA CAVALCANTI
Reitora da Universidade de Pernambuco – UPE

ANEXO ÚNICO
I – LISTA GERAL DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS

RESULTADO SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DA UPE EM 2022
NOME Inscrição Classifi cação Pontuação Defi ciência

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA TECNÓLOGO EM RADIOTERAPIA - COMPLEXO HOSPITALAR DA UPE
NIVEL SUPERIOR

TECNÓLOGOS EM RADIOTERAPIA
IVANESA GUSMÃO MARTINS SOARES 100069 1º 55,00
WELLINGTON DA SILVA CARVALHO 100079 2º 50,00 FÍSICO
LUCIANA CRISTINA BERNARDINELLI ROSA 100010 3º 45,00
RONY SOUSA COSTA 100070 4º 45,00 Sub Judice - Processo 

nº 0038584-
36.2022.8.17.2001

RONALDO DOS SANTOS DE OLIVEIRA 100074 5º 40,00
JULIETA MARIA BEZERRA FIGUEIRÔA DE ARAÚJO 100111 6º 30,00
EDYELLE LYSANDRA BARROS OLIVEIRA 100110 7º 30,00
FERNANDO DA SILVA RAMOS 100105 8º 30,00
ZAMIOLA REIS DOS SANTOS 100071 9º 30,00
HATHAUANA DA SILVA SOUZA 100081 10º 25,00
BÁRBARA CATARINA DA SILVA DOS SANTOS 100088 11º 25,00
RODRIGO FERNANDES VIEIRA 100009 12º 20,00
JOSÉ WANDERLITO BRAGA DO NASCIMENTO 100067 13º 20,00
ANTONIO GUSTAVO MELO FREIRE 100003 14º 20,00
KATIA FERREIRA BRITO 100076 15º 20,00
CARLOS TIAGO FARIAS DE OLIVEIRA 100045 16º 20,00
GLEYDSON SILVA DA COSTA 100075 17º 20,00
FERNANDO GONÇALVES DA SILVA 100083 18º 20,00
THIAGO DE SOUZA WANDERLEY 100085 19º 20,00
CLAYTON CANDIDO DE LIMA 100044 20º 20,00
LUIZ CARLOS DA SILVA 100006 21º 20,00
MARIA EDILAYNE MOURA DOS SANTOS 100055 22º 20,00
CIBELE TAVARES DE BRITO SANTOS 100077 23º 20,00
MARLLISSON DOUGLAS NASCIMENTO SANTOS 100057 24º 20,00
POLIANA GABRIELLE DE FREITAS TORRES 100094 25º 20,00
SUZANI EDITE DA SILVA 100048 26º 20,00
MARTTA LAIANY MARTINS MACHADO 100103 27º 15,00
LUIZ HENRIQUE WANDERLEY RAMOS 100080 28º 10,00
CLEYCIE FERREIRA DOS SANTOS 100099 29º 10,00
PAULO FERNANDO DA SILVA 100053 30º 5,00
KARLA JULIANA FERNANDES MARINHO 100025 31º 5,00
ROSILDA MARIA DE ARRUDA 100109 32º 5,00
ELIUDE LIRA DA SILVA 100011 33º 5,00
FLÁVIO RICARDO DA SILVA BURITY 100004 34º 5,00
CLAUDIA CRISTIANE PEREIRA SALES LEAL 100033 35º 5,00
LEONILDE DANTAS DOS SANTOS 100022 36º 5,00
EDVALDO OLIVEIRA DA SILVA FILHO 100012 37º 5,00
RAFAEL RAMON DO NASCIMENTO LIMA 100027 38º 5,00
ALANE CARIOLANO OLIVEIRA 100017 39º 5,00
RAQUEL MENDES DA SILVA 100107 40º 5,00
WEVERTON HENRIQUE JUSTO DA SILVA 100096 41º 5,00
JOICY FARIAS DOS SANTOS 100005 42º 5,00
SABRINA MANUELLA GOMES DOS SANTOS 100035 43º 5,00
ANDRÉA LEON DE OLIVEIRA 100019 44º 0,00
ARNALDO GOMES BURGOS FILHO 100046 45º 0,00
ROSILAINNE SALGADO DA SILVA 100034 46º 0,00
DAISE THAIS DA SILVA OLIVEIRA 100038 47º 0,00
MICHELLE MARIA LOPES DE SOUZA NASCIMENTO 100098 48º 0,00
ABELARDO HENRIQUE ESTANISLAU SANTOS DE 
SANTANA

100026 49º 0,00

GERCIANE NEVES DE FRANÇA 100058 50º 0,00
ANDREA CARLA DE OLIVEIRA BATISTA DA SILVA 100054 51º 0,00
ISABELA VITA BEZERRA DANTAS GALINDO 100056 52º 0,00
FÁBIO GILSON MENEZES SILVA 100062 53º 0,00
CLEDYR ALCANTARA DO NASCIMENTO 100051 54º 0,00
FERNANDA MARIA DA SILVA 100093 55º 0,00
EVERLAINE DE ALBUQUERQUE HERCULANO 100100 56º 0,00
NIEDJA MELO 100066 57º 0,00
DAYVSON MENEZES DA SILVA 100028 58º 0,00
CARLOS RAFAEL DIAS DE SOUZA BORGES 100030 59º 0,00
LARISSA ARAÚJO SILVEIRA 100116 60º 0,00
LEIDIANA DE SOUZA MONTEIRO 100087 61º 0,00
THIAGO JOSÉ DOS SANTOS 100020 62º 0,00
MARLICIA CRISTINA MATOS 100008 63º 0,00
MÔNICA RAFAELA DA SILVA NASCIMENTO 100097 64º 0,00
DEBORA DE JESUS ARAUJO SANTOS 100015 65º 0,00
ACACIA MESQUITA DE FRANCA OLIVEIRA 100091 66º 0,00
DAYANE OLIVEIRA DE SALES 100068 67º 0,00
HELENA CUNHA SANTOS 100073 68º 0,00
JEFFERSON VICTOR DA SILVA 100007 69º 0,00
LUANA BEATRIZ DA SILVA 100043 70º 0,00
THAYNAN PIRES DA SILVA 100064 71º 0,00
GUILHERME JOSE DA SILVA SANTOS 100024 72º 0,00
CILIANE RODRIGUES DA SILVA ALVES 100037 73º 0,00
JÉSSICA RAYSSA DE SANTANA RODRIGUES 100106 74º 0,00
ÁQUILA ADONAI DE MENEZES 100060 75º 0,00
ISABELA COSTA 100059 76º 0,00
VITÓRIA CAROLINA SPÓSITO DE LIMA 100061 77º 0,00

Secretarias de Estado
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II – LISTA DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOSQUE SE DECLARARAM COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA
RESULTADO SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DA UPE EM 2022=

NOME Inscrição Classifi cação Pontuação Defi ciência
SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA TECNÓLOGO EM RADIOTERAPIA - COMPLEXO HOSPITALAR DA UPE

NIVEL SUPERIOR
TECNÓLOGOS EM RADIOTERAPIA

WELLINGTON DA SILVA CARVALHO 100079 2º 50,00 FÍSICO

PORTARIA CONJUNTA SAD/SJDH Nº 063, DE 25 DE MAIO DE 2022

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO e o SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, tendo em vista a autorização contida 
no Decreto nº 52.883, de 23 de maio de 2022, bem como na Resolução nº 013, de 28 de março de 2022, homologada pelo Ato nº 1712, 
de 16 de maio de 2022, publicada no Diário Ofi cial do Estado do dia 17 de maio de 2022; RESOLVEM:

I. Abrir seleção pública simplifi cada visando à contratação temporária de 172 (cento e setenta e dois) profi ssionais para atuação constante 
no Anexo Único desta Portaria Conjunta, observados os termos da Lei nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011

II. Determinar que a Seleção Pública Simplifi cada de que trata o item anterior terá prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, 
prorrogável por até igual período, a contar da homologação do resultado fi nal, publicada no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco.

III. Estabelecer que a contratação temporária mencionada nesta Portaria Conjunta terá duração de até 12 (doze) meses, renováveis por 
igual período, até o prazo máximo de 06 (seis) anos, observados os prazos da Lei 14.547, de 21 de dezembro de 2011 e alterações.

IV. Instituir a Comissão Coordenadora do certame, responsável pela elaboração das normas e pelo acompanhamento da execução do 
processo seletivo, fi cando, desde já, designados os seguintes membros, sob a presidência do primeiro:

NOME MATRÍCULA INSTITUIÇÃO
Leonardo Henrique Fernandes Bezerra 318.730-6 SAD
Camila de Sá Matias 299.724-0 SAD
Dione Pinto e Souza 363.783-2 SJDH
Giovana Caldas Lustosa de Araújo 365.340-4 SJDH

V. Estabelecer que é da responsabilidade da Comissão Executora, a ser designada pelo Instituto de Apoio à Fundação da Universidade 
de Pernambuco – IAUPE, a criação de todos os instrumentos necessários para inscrição, avaliação curricular, recebimento dos recursos, 
elaboração e divulgação dos resultados, além de todos os comunicados que se fi zerem necessários.

 VI. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
Secretária de Administração

MARCELO CANUTO MENDES
Secretário de Justiça e Direitos Humanos

ANEXO ÚNICO – EDITAL

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O processo Seletivo Simplifi cado de que trata esta Portaria Conjunta visa à contratação de 172 (cento e setenta e dois) profi ssionais 
para atuação no âmbito da Secretária de Justiça e Direitos Humanos , constante no item 3.14 deste edital.
1.2 As regras do certame são disciplinadas por este Edital e respectivos Anexos, que dele são partes integrantes, para todos os efeitos, 
e devem ser fi elmente observados.
1.3 O processo seletivo será realizado em única etapa eliminatória e classifi catória, denominada de Avaliação Curricular, conforme 
descrito no item 6 deste edital.
1.4 Para a divulgação dos atos advindos da execução deste processo seletivo será utilizado o endereço eletrônico www.upenet.com.br, 
devendo o resultado fi nal ser homologado através de Portaria Conjunta SAD/SJDH a ser publicada no Diário Ofi cial do Estado.
1.5.1Sem prejuízo do disposto no item anterior poderão ser usados jornais de ampla circulação, como forma suplementar de divulgação 
do processo seletivo.

2. DAS VAGAS
2.1 As vagas destinadas à Seleção Pública serão exercidas no âmbito da Secretária de Justiça e Direitos Humanos, devendo ser 
preenchidas respeitadas a ordem de classifi cação constante da homologação do resultado fi nal da Seleção.
2.1.1 Antes de realizar a inscrição, o interessado deverá certifi car-se das atribuições, requisitos específi cos da função, jornada de 
trabalho, conforme previsto no Anexo I deste Edital.
2.1.2 Para ocupar possíveis vagas que surjam, durante o período de validade da Seleção, por desistências, rescisões ou criação de novas 
vagas, poderão ser convocados candidatos aprovados não inicialmente classifi cados, respeitando-se o quantitativo de vagas reservadas 
para pessoas com defi ciência e observando-se sempre a ordem decrescente de notas.

3. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1. Do total de vagas por função ofertadas neste edital, 5% (cinco por cento) serão reservadas para pessoas com defi ciência, em 
conformidade com o que assegura o artigo 97, inciso VI, alínea “a”, da Constituição do Estado de Pernambuco.
3.1.1 A primeira vaga reservada às pessoas com defi ciência surge após a 1ª convocação; a segunda vaga reservada às pessoas com 
defi ciência surge após a 20ª convocação, e assim sucessivamente.
3.2 Serão consideradas pessoas com defi ciência aquelas que se enquadrem no art. 2º da Lei Estadual nº 14.789, de 1º de outubro de 
2012; no § 1º e § 2º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); Decreto Federal nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, e na Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021, observados os dispositivos da Convenção sobre 
os Direitos da Pessoa com Defi ciência e seu Protocolo Facultativo, ratifi cados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009 e Lei nº 13.146/2015.
3.3. Os candidatos que desejarem concorrer às vagas reservadas para pessoas com defi ciência deverão, no ato de inscrição, declarar 
essa condição e especifi car o tipo de sua defi ciência.
3.4. Os candidatos que se declararem pessoas com defi ciência participarão do certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo, local e horário das avaliações, critérios de aprovação e à nota mínima exigida.
3.5. O candidato que não declarar no ato de inscrição ser pessoa com defi ciência fi cará impedido de concorrer às vagas reservadas, 
porém, disputará as vagas de classifi cação geral.
3.6. A classifi cação e aprovação do candidato não garantem a ocupação da vaga reservada às pessoas com defi ciência, devendo ainda, 
quando convocado, submeter-se a Perícia Médica que será promovida pelo Núcleo de Supervisão de Perícias Médicas e Segurança do 
Trabalho, da Secretaria de Administração (SAD).
3.7. No dia e hora marcados para a realização do exame pericial, o candidato deve apresentar o laudo médico atualizado, com validade 
de 12 (doze) meses contados a partir da data do agendamento para Perícia Médica, conforme Anexo III (Declaração de Defi ciência) deste 
Edital, como prevê o art. 39, inc. IV, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, atestando a espécie e o grau ou nível da 
defi ciência, com expressa referência ao código correspondente da Classifi cação Internacional de Doença - CID, bem como a provável 
causa da defi ciência.
3.8. O Núcleo de Supervisão de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho – NSPS, da Secretaria de Administração, decidirá, 
motivadamente, sobre a qualifi cação do candidato enquanto pessoa com defi ciência, observando obrigatoriamente os critérios 
estabelecidos pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.
3.9. O candidato que após a Perícia Médica não for considerado pessoa com defi ciência terá seu nome excluído da lista de classifi cados 
para as vagas reservadas. No entanto, permanecerá na lista de classifi cação para as vagas de concorrência geral.
3.10. O candidato que concorrer às vagas de pessoas com defi ciência que, no decorrer do desempenho de suas funções, apresentar 
incompatibilidade da defi ciência com as atribuições da função terá seu contrato rescindido.
3.11. Da decisão da Perícia Médica caberá recurso administrativo, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data do seu recebimento 
pelo candidato, protocolado e endereçado à Presidência da Comissão Executora do certame.
3.12. As vagas reservadas às pessoas com defi ciência que não forem preenchidas por falta de candidatos, por reprovação nas avaliações 
ou por decisão da Perícia Médica, depois de transcorridos os respectivos prazos recursais, serão preenchidas pelos demais candidatos 
da concorrência geral, observada a ordem de classifi cação.
3.13. Após a admissão, o candidato não poderá utilizar-se da defi ciência que lhe garantiu a reserva de vaga no certame para justifi car a 
concessão de licença ou aposentadoria por invalidez. Ressalva-se, também, a impossibilidade de readaptação, exceto nos casos em que 
ocorrer eventual agravamento da defi ciência.

3.14 QUADRO DE VAGAS POR FUNÇÃO

Função Lotação Quant. Vagas de livre 
Concorrência

Quant. Vagas 
reservadas p/

Defi ciente

Quant. Total 
de Vagas

Coordenador de Execuções Penais Recife 1  1
Coordenador de Alternativas Penais Recife 1  1
Coordenador de Direitos Humanos Recife 3 1 4
Coordenador de Área Recife 1 1 2
Coordenador Jurídico - Penal Recife 1  1
Coordenador Psicossocial Recife 1  1
Coordenador Educacional Recife 1  1
Coordenador de Empregabilidade Recife 1  1

Coordenador de Núcleo Recife 1 1 2

Advogado

Região Metropolitana do 
Recife 22 2

33

Caruaru 1 1
Petrolina 1 1

Garanhuns 1  
Sertânia 1  

Santa Cruz do Capibaribe 1  
Belo Jardim 1  

Goiana 1  

Assistente Social

Região Metropolitana do 
Recife 21 2

32

Goiana 1  
Caruaru 1 1
Petrolina 1 1

Garanhuns 1  
Sertânia 1  

Belo Jardim 1  
Santa Cruz do Capibaribe 1  

Pedagogo
Recife 2 1

5Petrolina 1  
Caruaru 1  

Psicólogo

Região Metropolitana do 
Recife 22 2

33

Goiana 1  
Caruaru 1 1

Santa Cruz do Capibaribe 1  
Belo Jardim 1  
Garanhuns 1  

Sertânia 1  
Petrolina 1 1

Assessor Jurídico (Procon) Recife 22 2 24

Assistente Administrativo

Região Metropolitana do 
Recife 27 2

31Caruaru 1  
Petrolina 1  

 T O T A L 152 20 172

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. A inscrição será realizada pelo endereço eletrônico www.upenet.com.br, no prazo estabelecido no Anexo II.
4.2. Para fi ns do processo de inscrição, são exigidas cópias dos seguintes documentos:
a) Documento de identidade com foto;
b) CPF;
c) Comprovante de residência emitido em seu nome;
d) Certidão de quitação Eleitoral;
e) Certifi cado de reservista ou dispensa de incorporação militar, se do sexo masculino;
f) Registro (número de inscrição) e regularidade junto ao Conselho Regional da Categoria, quando houver.
g) Documentação comprobatória da escolaridade exigida para as funções, dispostas no Anexo I.

Parágrafo Único. Serão considerados documentos de identidade: Carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identifi cação e pelo Corpo de Bombeiros Militar e Polícias Militares, carteiras expedidas pelos 
Órgãos fi scalizadores de exercício profi ssional (ordens, conselhos, etc.), passaporte, certifi cado de reservista, carteiras funcionais do 
Ministério Público, carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho, 
carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto). Para validação como documento de identidade, o documento deve se 
encontrar dentro do prazo de validade, caso haja.
4.3. É vedada a inscrição condicional ou extemporânea.

5. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO:
5.1 Antes de iniciar o processo de sua inscrição, o candidato deverá certifi car-se dos requisitos exigidos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a identifi cação correta e precisa de tais requisitos e das correspondentes atribuições.
5.2 As inscrições serão realizadas pela Internet, através do site www.upenet.com.br, durante o período estabelecido no Anexo II deste 
Edital, observado o horário ofi cial do Estado de Pernambuco.
Ao fi nal deverá confi rmar a veracidade dessas informações e imprimir o boleto bancário para o pagamento da taxa de inscrição, que 
deverá ser pago na rede bancária e, preferencialmente, nas Casas Lotéricas vinculadas à Caixa Econômica Federal, até a data limite 
estipulada no calendário constante do Anexo II, nos seguintes valores:
a) Para as demais funções que requerem o nível superior, R$ 80,00 (oitenta reais); e
b) Para a função de Assistente Administrativo, R$ 50,00 (cinquenta reais).
5.3. A inscrição do candidato só será considerada válida após a confi rmação, pelo banco arrecadador, do pagamento da taxa de inscrição.
5.4. No ato da inscrição, o candidato deverá declarar os seus dados de identifi cação pessoal.
 
5.5. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO:
5.5.1 A solicitação de isenção de taxa deverá ser efetuada até a provável data indicada no Anexo II, através do site www.upenet.com.br , 
juntamente com o envio dos documentos comprobatórios, em formato PDF.
5.5.2 Poderá requerer a isenção da taxa de inscrição o candidato que, no formulário de solicitação, declarar atender a alguma das 
seguintes condições e anexar no momento da sua inscrição à respectiva documentação comprobatória, conforme Lei Estadual nº 
14.538/2011:
a) Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e for membro de família de 
baixa renda: indicar o número de Identifi cação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico e preencher eletronicamente a declaração de 
hipossufi ciência;
b) Ser doador regular de sangue: documento expedido por entidade reconhecida pelo Governo do Estado de Pernambuco, com registro 
de doação mínima de três vezes para homens e de duas vezes para mulheres, nos últimos 12 (doze) meses que antecedem à data de 
publicação deste Edital;
c) Ser doador de medula óssea: inscrição no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (REDOME) e declaração expedida por 
entidade reconhecida pelo Governo do Estado de Pernambuco, informando da condição de doador há pelo menos 12 (doze) meses que 
antecedem a publicação deste Edital;
d) Ser doador de livros ao “Banco do Livro” do estado de Pernambuco: documento expedido pelo órgão gestor do “Banco do Livro”, 
com registro de doação mínima de 50 livros, nos últimos 12 meses que antecedem a data de publicação deste Edital;
e) Ser concluinte de ensino médio ou técnico em instituição pública de ensino há menos de três anos da data de publicação 
deste Edital: certifi cado de conclusão do ensino técnico ou do ensino médio ou histórico escolar, no qual conste a data de conclusão; e 
preenchimento eletrônico de declaração de hipossufi ciência.
f) Ser pessoa com defi ciência, conforme a Lei Estadual nº 14.538/2011: laudo médico laudo médico, emitido no máximo 12 meses 
antes da data de publicação deste Edital. O laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua defi ciência, doença ou limitação física, 
com expressa referência ao código correspondente da CID-10, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de 
sua inscrição no CRM.
5.5.3. Em caso de reprovação na perícia técnica, o candidato que solicitou a isenção da taxa de inscrição conforme a alínea “f” do subitem 
5.5.2 deverá ressarcir ao Estado o valor das despesas referentes ao gasto por ele despendido.
5.5.4. O candidato deverá solicitar a isenção no ato da inscrição, através do site www.upenet.com.br, no provável período previsto no 
Anexo II deste edital;
5.5.4.1. Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição por outros meios, tais como via postal, fax ou correio eletrônico;
5.5.5. O Instituto de Apoio à Universidade de Pernambuco – IAUPE consultará o órgão gestor do CadÚnico, para verifi car a veracidade 
das informações prestadas pelo candidato;
5.5.6. Não será concedida isenção de taxa de inscrição ao candidato que:
a) Omitir informações ou torná-las inverídicas; ou,
b) Fraudar ou falsifi car documentação.
5.5.7. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, 
em caso de falsidade ou inveracidade, por crime contra a fé pública, o que acarretará a sua eliminação do certame, aplicando-se, ainda, 
o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936/1979;
5.5.8. Os pedidos de isenção de taxa de inscrição serão analisados e julgados pelo IAUPE;
5.5.9. A relação da concessão dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgada, até a provável data prevista no Anexo II, no 
endereço eletrônico www.upenet.com.br.
5.5.10. O candidato disporá de 03 (três) dias, conforme Anexo II, para recorrer contra o indeferimento, através do correio eletrônico 
selecaosimplifi cadasjdh2022@gmail.com, não sendo admitidos pedidos de revisão após tal prazo.
5.5.11. A lista fi nal dos candidatos que tiverem a isenção de inscrição deferida será disponibilizada no endereço eletrônico www.upenet.
com.br, na provável data indicada no Anexo II.
5.5.12. Os candidatos com pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferidos que não efetuarem o pagamento da taxa de 
inscrição, na forma do disposto no subitem 5.5.2 deste Edital, e dentro do provável prazo disposto no Anexo II, serão automaticamente 
excluídos do certame.
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5.6 DO ENVIO DAS DOCUMENTAÇÕES PARA ANÁLISES:
5.6.1 O (A) CANDIDATO (a) no período compreendido para as inscrições, deverá enviar em formato PDF, através do site www.upenet.
com.br , os documentos estabelecidos no item 4.2 e no Anexo IV.
5.7 Não será admitida a juntada de qualquer documento posterior à inscrição.
5.8 Quando se tratar de inscrição realizada por terceiro, mediante Procuração Pública ou Particular, todas as informações registradas 
na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, arcando este com as consequências de eventuais erros no 
preenchimento.
5.9Não serão aceitas inscrições via fax, via correio eletrônico (e-mail).
5.10 Não será aceita a inscrição que não atender ao estabelecido neste Edital.
5.11 A qualquer tempo será anulada a inscrição e todos os atos e fases dela decorrentes, se for constatada falsidade em qualquer 
declaração, bem como qualquer irregularidade nos documentos apresentados.
5.12 As informações prestadas no ato da Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, devendo a comissão instituída excluir 
da Seleção o candidato que fornecer dados comprovadamente inverídicos, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis.
5.13 A inscrição do candidato expressará sua integral adesão a todas as regras que disciplinam a presente seleção.
5.13 Caso o candidato realize mais de uma inscrição, para fi ns deste edital, será considerada apenas a última inscrição realizada.
5.14 A Comissão Executora não se responsabiliza pelas inscrições não transmitidas ou não recebidas por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação e de transmissão de dados, falta de energia elétrica, 
bem como outros fatores de ordem técnica, bem como interrupção ou suspensão dos serviços postais que impeçam a transferência de 
dados e entrega de documentos.

6. DA SELEÇÃO
6.1. A presente seleção será composta por ETAPA ÚNICA, de caráter classifi catório e eliminatório, que consistirá em Avaliação 
Curricular.
6.2. Participarão da Avaliação Curricular todos os candidatos devidamente inscritos na seleção, que serão avaliados através das 
informações prestadas no Formulário de Inscrição, desde que corretamente comprovadas com a documentação solicitada.
6.3. A Avaliação Curricular valerá 100 (cem) pontos e obedecerá rigorosamente a Tabela de Pontuação, constante no item 7.2 deste 
Edital.
6.4. Só serão aceitos Certifi cados e Diplomas emitidos por instituição reconhecida pelo MEC.
6.5. Os comprovantes de cursos realizados fora do Brasil devem ser traduzidos e reconhecidos pela autoridade competente ou por ela 
ofi cialmente delegada.
6.6. Qualquer informação considerada falsa ou não comprovada provocará a imediata eliminação do candidato do Processo Seletivo, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis.

7. DA AVALIAÇÃO CURRICULAR:
7.1 O Processo Seletivo terá caráter eliminatório e classifi catório e aferirá a avaliação curricular de cada candidato correlata à função, 
sendo consideradas, exclusivamente, as informações prestadas no ato da inscrição, não sendo acatada nenhuma informação 
encaminhada posteriormente a esse ato.
7.2 A avaliação Curricular valerá até100 (cem) pontos, de acordo com as tabelas, no Anexo IV.

8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL:
8.1. A classifi cação fi nal no certame dar-se-á através da pontuação obtida na Avaliação Curricular;
8.2. Será eliminado da seleção o candidato que não atender aos requisitos deste Edital - Anexo I;
8.3. O candidato eliminado não receberá classifi cação alguma no certame;
8.4. O candidato que não apresentar documentação comprobatória de alguma informação curricular prestada no ato da inscrição receberá 
pontuação zero no item correspondente.
8.5. O resultado será divulgado no endereço eletrônico www.upenet.com.br, na data prevista no Anexo II, sendo de exclusiva 
responsabilidade de o candidato acompanhar comunicados, convocações e o resultado fi nal da seleção.

9. DOS CRITÉRIOS DEDESEMPATE:
9.1. Será utilizado como critério de desempate, sucessivamente:
a) Maior idade,
b) Número de registro, mais antigo, no Conselho Regional da Categoria, se houver.
c) Ter sido jurado (Lei Federal nº 11.689, de 09 de junho de 2008, que alterou o art. 440 do CPP).
9.2. Apesar do disposto nos subitens acima transcritos, fi ca assegurado aos (às) candidatos (as) que tiverem idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, nos termos do art. 27, da Lei Federal nº. 10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), a idade mais avançada 
como primeiro critério para desempate, sucedido dos outros previstos no subitem 9.1.

10. DOS RECURSOS:
10.1 O candidato poderá interpor recurso contra o resultado preliminar da Avaliação Curricular, dispondo do período informado no 
Calendário de Execução – Anexo II.
10.2 Os recursos contra o resultado preliminar da Avaliação Curricular deverão ser encaminhados através do endereço eletrônico 
selecaosimplifi cadasjdh2022@gmail.com
10.3 Os recursos interpostos serão respondidos, até a data especifi cada no Anexo II, através de veiculação na internet, sendo visualizados 
no endereço eletrônico www.upenet.com.br, na página de consulta da situação do candidato.
10.4 Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico (e-mail) ou qualquer outro meio diverso daquele previsto no edital.
10.5 Quando da apresentação do recurso, o candidato deverá apresentar argumentações claras e concisas. Recursos inconsistentes ou 
fora das especifi cações estabelecidas neste Edital serão indeferidos.
10.6 Não serão apreciados os recursos interpostos fora do prazo estipulado neste edital, bem como os apresentados contra avaliação, 
nota ou resultado de outro(s) candidato(s), sendo, de imediato, desconsiderados.
10.7 O resultado do julgamento dos recursos será devidamente homologado e divulgado, para que se produzam os efeitos administrativos 
e legais e estarão disponíveis aos recorrentes no endereço eletrônico www.upenet.com.br.
10.8 Não serão aceitos novos documentos quando da interposição dos recursos.

11. DA CONVOCAÇÃO:
11.1 A convocação para as contratações dar-se-á através de telegrama dirigido ao endereço constante na fi cha de inscrição do candidato 
classifi cado, sendo ele o único responsável por correspondência não recebida, em virtude de inexatidão no endereço informado.
11.2 O candidato que não atender à convocação para a sua contratação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, juntamente com a 
apresentação dos documentos para a comprovação dos requisitos para a contratação, citados neste Edital, será considerado desistente, 
sendo automaticamente excluído do processo seletivo simplifi cado e será imediatamente convocado outro candidato, respeitadas a 
classifi cação geral dos candidatos aprovados.

12. DA CONTRATAÇÃO:
12.1 Para contratação, o candidato deverá satisfazer as seguintes condições:
a) Ter sido aprovado no processo seletivo;
b) Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12, §1º, da Constituição Federal;
c) Atender aos requisitos da função a que concorreu;
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais;
e) Ter certifi cado de reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino;
f) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou emancipados civilmente;
g) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função;
h) Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público e/ou entidade da esfera 
federal, estadual ou municipal; bem como não exercer função, emprego ou função pública nos referidos entes públicos;
i) Cumprir as determinações deste edital;
j) Não acumular cargos, empregos ou funções públicas, a não ser nos casos constitucionalmente permitidos;
k) Não estar impedindo de fi rmar nova Contratação Temporária no âmbito do Poder Executivo do Estado de Pernambuco, por alcance de 
interstícios de que trata, de outros, o art.9º da Lei nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011, e alterações.
12.2 Os candidatos aprovados serão contratados, para exercerem suas atividades no âmbito da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, 
respeitado o prazo máximo de 12 (doze) meses, renováveis por igual período, até o prazo máximo de 06 (seis) anos, observados os 
prazos da Lei 14.547, de 21 de dezembro de 2011, respeitando o número de vagas, a ordem de classifi cação e a disponibilidade 
orçamentária e fi nanceira do Estado de Pernambuco.
12.3 O início das atividades do contratado dar-se-á imediatamente após a assinatura do contrato.
12.4 As contratações serão rescindidas, a qualquer tempo, quando: conveniente ao interesse público; verifi cada a inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o processo seletivo; constatada falta funcional; verifi cada a ausência de idoneidade 
moral, assiduidade, disciplina, efi ciência e/ou aptidão para o exercício da função; ou quando cessadas as razões que lhe deram origem.
12.5 Os exames pré-admissionais (avaliação da condição de saúde física e mental) serão realizados às expensas dos candidatos, 
quando convocados para a contratação.
12.6 Para a formalização do contrato de trabalho do profi ssional devidamente aprovado e classifi cado na seleção deverão ser 
apresentados os seguintes documentos, além de outros exigidos neste Edital:
a) CPF - Cadastro de Pessoa Física (original e cópia);
b) Cartão ou Espelho do PIS/PASEP com Data de Cadastramento (caso não seja o primeiro contrato de trabalho);
c) Cédula de Identidade (original e cópia);
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social –CTPS;
e) Identidade Profi ssional (comprovação de registro no órgão fi scalizador da profi ssão), quando for o caso (original e cópia);
f) Certidão de Nascimento, se solteiro; ou Certidão de Casamento, se casado (original e cópia), ou declaração de união estável;
g) Certifi cado Militar (comprovar estar em dia com as obrigações militares), se do sexo masculino (original e cópia);
h) Título de Eleitor e a comprovação do cumprimento das obrigações eleitorais (original e cópia);
i) Foto colorida 3x4 (três por quatro) recente;
j) Registro Civil e CPF dos fi lhos, se houver (original e cópia);
k) Comprovação do nível de escolaridade exigido para a função pleiteada (original e cópia);
l) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Polícia Federal;

m) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais– Estadual - SDS/PE;
n) Certidão Negativa de Atos de Improbidade Administrativa expedida pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br);
o) Comprovante de residência em seu nome, cônjuge ou pais.
12.7 A não observância do prazo estipulado para entrega dos documentos, bem como a apresentação de documentação incompleta 
ou em desacordo com o estabelecido neste edital, impedirá a contratação do candidato, a qualquer tempo, em decorrência da presente 
seleção.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas para a seleção contidas neste Edital e nos comunicados que vierem a 
ser publicados/divulgados.
13.2. Nenhum candidato poderá alegar o desconhecimento do presente Edital, ou de qualquer comunicado posterior regularmente 
divulgado, vinculada ao certame, ou utilizar-se de artifícios de forma a prejudicar o seu bom andamento.
13.3 Acarretará a eliminação do candidato na seleção, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a 
quaisquer das normas defi nidas neste Edital ou em outros comunicados relativos ao certame.
13.4 Ocorrendo a comprovação de falsidade de declaração/informação ou de inexatidão dolosa ou culposa dos dados expressos no 
Formulário de Inscrição, bem como falsidade e adulteração dos documentos apresentados pelo candidato, o mesmo terá sua inscrição 
cancelada, e a anulação de todos os atos dela decorrentes, independentemente da época em que tais irregularidades vierem a ser 
constatadas, além de sujeitar o candidato às penalidades cabíveis.
13.5 O resultado fi nal da seleção simplifi cada será divulgado no site www.upenet.com.br, sendo de exclusiva responsabilidade do 
candidato acompanhar comunicados, convocações e o resultado fi nal da seleção.
13.6 O resultado fi nal da seleção simplifi cada será homologado, no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, através de Portaria Conjunta 
SAD/SJDH, na qual constarão duas relações de candidatos classifi cados, em ordem crescente de classifi cação, contendo o nome do 
candidato e pontuação fi nal, respectivamente, a primeira contendo todos os classifi cados, e, a segunda, contendo apenas as pessoas 
com defi ciência classifi cadas.
13.7 A aprovação e a classifi cação fi nal, na presente Seleção, não confere aos candidatos selecionados o direito à contratação, apenas 
impede que a Secretaria de Justiça e Direitos Humanos preencha as vagas fora da ordem de classifi cação ou com outras pessoas. A 
SJDH reserva-se o direito de formalizar as contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo 
com a disponibilidade orçamentária e fi nanceira.
13.8 O prazo de validade da seleção se esgotará em até 24 (vinte e quatro) meses prorrogável por igual período, a contar da data da 
homologação de seu resultado fi nal no Diário Ofi cial.
13.9 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.
13.10 Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de classifi cação na presente Seleção, valendo, para esse fi m, a 
publicação no site www.upenet.com.br.
13.11 O candidato deverá manter atualizado o seu endereço e e-mail na entidade executora, enquanto estiver participando da Seleção, 
até 48h da divulgação do resultado fi nal. São de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização de 
seu endereço ou de seu e-mail.
13.12 Após a homologação do resultado fi nal, os candidatos aprovados deverão manter seus endereços e e-mail atualizados junto à 
SJDH, para efeito de futuras convocações, através do endereço eletrônico: www.iaupe.com.br
13.13 Os casos omissos deste Edital serão analisados pela Comissão Coordenadora do Processo Seletivo, ouvida a entidade executora 
no que couber.
13.14 A interpretação do presente Edital deve ser realizada de forma sistêmica, mediante combinação dos itens previstos para 
determinada matéria consagrada, prezando pela sua integração e correta aplicação, sendo dirimidos os confl itos e dúvidas pela Comissão 
Coordenadora do Processo Seletivo, ouvida a comissão executora, quando necessário.
13.15 Todos os horários previstos neste edital correspondem ao horário ofi cial do Estado de Pernambuco.
13.16 A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada, por escrito, à Gerência de Gestão do Trabalho e 
Educação, da SJDH, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, para que o serviço não tenha prejuízo a sua regular prestação. 
Neste caso, poderá ser convocado o próximo candidato da lista de classifi cados.
13.17 Se a qualquer tempo, for identifi cada inexatidão nas informações, falsidade nas declarações ou quaisquer irregularidades nos 
documentos, o candidato será eliminado do processo seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
13.18 A documentação referente a todas as etapas da presente Seleção Pública Simplifi cada deverá ser mantida pela SJDH, em arquivo 
eletrônico, por, no mínimo, 10 (dez) anos, em atendimento ao art. 54 da Lei nº 11.781, de 06 de junho de 2000.

ANEXO I
DAS FUNÇÕES, REMUNERAÇÃO, JORNADA DE TRABALHO, REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES.

Função Pré-requisito Atribuições Remuneração R$ Carga 
Horária

Coordenador de 
Direitos Humanos

Superior completo nos cursos 
de Direito, e/ou psicologia, e/ou 
serviço social, reconhecido pelo 
MEC; registro no órgão de classe 
competente; disponibilidades 
para viagem.

Realizar supervisão geral, gestão técnica, 
administrativa e pedagógica do programa/
ação; Implementar, acompanhar e monitorar a 
proposta técnica; Desenvolver a metodologia 
de capacitação e monitoramento da equipe 
técnica; Elaborar mapeamento da rede 
social e institucional parceira existente e 
potencial; Promover articulação e parcerias 
junto à rede social e institucional; Fortalecer 
e fomentar parcerias e construção de fl uxos 
de monitoramento e encaminhamentos de 
demandas dos Programas de Promoção 
e Proteção dos Direitos Humanos junto 
ao Sistema de Justiça (Tribunal de Justiça, 
Ministério Público, Defensoria Pública, Poder 
Executivo: Estadual e Municipal, Órgãos 
Públicos: OAB, ONGs, Entidades Parceiras), 
bem como aos autores do fato, às pessoas e 
familiares; Participar, impulsionar e contribuir 
com a realização de eventos, fóruns, entre 
outros que tratem da temática do programa; 
Elaborar e coordenar projetos e relatórios 
referentes as atividades; Atender as demandas 
provenientes do Sistema Estadual de Proteção 
a Pessoas – SEPP e dos órgãos da SEDH/
SJDH que envolvam o Programa; Realizar 
outras atividades correlatas à função.

3.744,00 40 horas 
semanais

Coordenador 
de Alternativas 

Penais

Superior completo no curso de 
Direito, reconhecido pelo MEC; 
registro no órgão de classe 
competente; disponibilidades 
para viagem.

Atender as demandas provenientes do Poder 
Judiciário e Ministério Público, relativas às 
Alternativas Penais; Planejar , coordenar e 
avaliar as ações das Centrais de Apoio às 
Medidas e Penas Alternativas - CEAPA’s; 
Elaborar projetos; gerir e monitorar a execução 
de convênios; Monitorar as atividades 
administrativas e pedagógicas de toda a equipe 
das CEAPA’s; Desenvolver a metodologia 
de capacitação e monitoramento junto às 
equipes técnicas e Rede Social parceira; 
Elaborar relatórios mensais , pareceres e 
documentos sempre que solicitados pela 
Gerência; Participar de eventos que tratem da 
temática Alternativas Penais e afi ns; Auxiliar 
na integração das atividades da Gerência com 
os demais Programas da SJDH; Responder e 
atender as demandas da Gerência de Penas 
Alternativas e Integração Social; Realizar 
outras atividades correlatas à função.

3.744,00 40 horas 
semanais
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Coordenador 
de Execuções 

Penais

Superior completo no curso de 
Direito, reconhecido pelo MEC; 
registro no órgão de classe 
competente; disponibilidades 
para viagem.

Acompanhar e formular os procedimentos 
licitatórios pertinentes ao Patronato 
Penitenciário de Pernambuco; Elaborar 
projetos; Responder às demandas relativas 
ao Planejamento estabelecido pela Secretaria 
de Justiça e Direitos Humanos; Gerenciar a 
implementação das ações administrativas e 
orçamentárias; Gerir e monitorar a execução 
dos convênios com entidades públicas e 
empresas privadas; Mobilizar e articular 
parcerias com instituições e serviços, 
promovendo o planejamento das atividades 
diárias e coordenando a execução das 
ações; Gerenciar o cumprimento da pena em 
Regime Aberto e Livramento Condicional do 
reeducandos; Orientar e supervisionar a gestão 
da equipe multidisciplinar e coordenar reuniões 
de equipe; Representar o órgão em reuniões, 
palestras e outras atividades, quando solicitado 
pela Superintendência ou Gerência; Elaborar 
relatórios, planilhas e documentos mensais, 
sempre que solicitado; Coordenar a realização 
de atendimentos interventivos junto ao público 
atendido; Supervisionar a execução das 
atividades dos Núcleos Patronato Caruaru e 
Petrolina; Avaliar o desempenho das atividades 
dos Coordenadores de Área (Administrativo, 
Jurídico e Psicossocial), mediante relatório 
de avaliação de desempenho; Realizar outras 
atividades pertinentes à sua área de atuação.

3.744,00 40 horas 
semanais

 Coordenador 
Jurídico - Penal

Superior completo no curso de 
Direito, reconhecido pelo MEC; 
registro no órgão de classe 
competente; disponibilidades 
para viagem.

Assessorar e apoiar o coordenador de 
execução penal nas questões jurídicas; Fazer a 
gestão técnica do setor jurídico/penal; Atender 
as demandas oriundas do Poder Judiciário; 
Promover os esclarecimentos jurídicos 
pertinentes aos reeducandos; Estabelecer 
constante articulação com Juízes, Promotores 
e Defensores Públicos a fi m de otimizar o 
trabalho realizado pelas equipes; Analisar 
os documentos encaminhados pelo Poder 
Judiciário, assim como elaborar pareceres 
e documentos que venham a embasar as 
atividades do órgão; Analisar as pastas 
carcerárias dos reeducandos em regime 
aberto e Livramento Condicional; supervisionar 
Estagiários Elaborar pedidos de Indulto, 
Comutação da pena e outros benefícios aos 
reeducandos.

3.744,00 40 horas 
semanais

Coordenador 
Psicossocial

Diploma de Graduação 
em Psicologia ou serviço 
social, emitido por instituição 
ofi cialmente reconhecida/
autorizada pelo órgão 
competente. 

Assessorar e apoiar o coordenador de 
execução penal no que tange às questões 
técnicas de atendimento aos usuários do órgão; 
Fazer a gestão do setor Psicossocial; Colaborar 
na execução das atividades diárias, se assim o 
for necessário; Fiscalizar a Execução da Pena 
em regime aberto e Livramento Condicional; 
Monitorar e acompanhar os reeducandos nas 
instituições da Rede Social Parceira; Promover 
a capacitação e ampliação da Rede Social 
Parceira; Elaborar relatório mensal e anual, 
acerca das atividades desenvolvidas pelo 
Setor; Realizar estudos de caso; Solicitar e 
participar de reuniões, ofi cinas, encontros, 
quando for requisitado; Elaborar e enviar 
relatórios nos moldes e prazos estabelecidos 
pelo Órgão e também quando solicitado pela 
Coordenação Geral; Supervisionar Estagiários; 
Realizar outras atividades pertinentes à sua 
área de atuação.

3.744,00 40 horas 
semanais

Coordenador 
Educacional

Superior completo no curso de 
Pedagogia.

Assessorar e apoiar o coordenador-geral nas 
questões atinentes ao Educacional; Fazer 
a gestão do setor Educacional; Viabilizar e 
operacionalizar a política de reinserção social, 
por meio da oferta de cursos profi ssionalizantes, 
aos reeducandos do Patronato Penitenciário 
de Pernambuco; Acompanhar, fi scalizar e 
monitorar o desempenho dos reeducandos 
nos cursos, bem como no desenvolvimento 
de suas atividades educacionais; Articular e 
buscar a formalização de novos parceiros com 
entidades públicas e/ou empresas privadas 
para qualifi cação profi ssional dos reeducandos; 
Formar grupos operativos, com o público alvo, 
para identifi cação de habilidades e vocações, 
objetivando estimular o exercício de práticas 
empreendedoras, com vistas a sua inclusão 
social e produtiva; Supervisionar Estagiários; 
Realizar outras atividades pertinentes à sua 
área de atuação.

3.744,00 40 horas 
semanais

Coordenador de 
Empregabilidade

Superior completo nos cursos 
de direito e/ou psicologia, 
e/ou serviço social, e/ou 
administração, e/ou pedagogia, 
reconhecidos pelo MEC; 
disponibilidades para viagem.

Assessorar e apoiar o coordenador de 
execução penal nas questões atinentes a 
Empregabilidade; Fazer a gestão do setor 
Empregabilidade e Educacional; Viabilizar e 
operacionalizar a política de reinserção social, 
por meio da oferta de vagas de trabalho, aos 
reeducandos do Patronato Penitenciário 
de Pernambuco; Acompanhar, fi scalizar e 
monitorar o desempenho dos reeducandos no 
local de trabalho, bem como a condução das 
tarefas por parte das Empresas Conveniadas; 
Monitorar as Visitas Técnicas mensais 
realizadas, para o acompanhamento dos 
Reeducandos nos locais de prestação do 
serviço e elaborar relatório de visita; Articular 
e buscar a formalização de novos convênios 
com entidades públicas e empresas privadas 
para o aproveitamento da mão-de-obra 
dos reeducandos; Sensibilizar instituições 
públicas e privadas para captação de novas 
parcerias com vistas à reinserção produtiva 
do (a) reeducando (a) e de seus familiares; 
Formar grupos operativos, com o público alvo, 
para identifi cação de habilidades e vocações, 
objetivando estimular o exercício de práticas 
empreendedoras, com vistas a sua inclusão 
social e produtiva; Supervisionar Estagiários; 
Realizar outras atividades pertinentes à sua 
área de atuação.

3.744,00 40 horas 
semanais

Coordenador de 
Núcleo

Superior completo no curso de 
Direito, reconhecido pelo MEC; 
registro no órgão de classe 
competente; disponibilidades 
para viagem.

Assessorar e apoiar o coordenador de 
execução penal nas questões atinentes ao 
desenvolvimento das ações; desenvolver 
metodologias de capacitação e monitoramento 
das equipes técnicas e das redes 
parceiras; elaborar projetos e relatórios; 
viabilizar atendimento, encaminhamento e 
acompanhamento do público aos programas 
de capacitação e de inclusão social; articular 
e buscar a formalização de convênios com 
entidades públicas e empresas privadas para 
atendimento do público assistido pelas ações 
da SJDH; participar de palestras, seminários e 
encontros relacionados aos temas pertinentes; 
elaborar relatório de avaliação de desempenho; 
supervisionar Estagiários; elaborar pareceres 
e documentos que venham a embasar as 
atividades do órgão; realizar estudos de 
caso bem como realizar outras atividades 
pertinentes à função.

3.744,00 40 horas 
semanais

Coordenador de 
Área

Superior completo nos cursos 
de direito e/ou psicologia, 
e/ou serviço social, e/ou 
administração, e/ou pedagogia, 
reconhecidos pelo MEC; 
disponibilidades para viagem.

Assessorar e apoiar o coordenador de 
alternativas penais e/ou de execução penal 
nas questões atinentes ao desenvolvimento 
das ações; desenvolver metodologias de 
capacitação e monitoramento das equipes 
técnicas e das redes parceiras; elaborar 
projetos e relatórios; viabilizar atendimento, 
encaminhamento e acompanhamento do 
público aos programas de capacitação e de 
inclusão social; articular e buscar a formalização 
de convênios com entidades públicas e 
empresas privadas para atendimento do público 
assistido pelas ações da SJDH; participar de 
palestras, seminários e encontros relacionados 
aos temas pertinentes; elaborar relatório de 
avaliação de desempenho; supervisionar 
Estagiários; elaborar pareceres e documentos 
que venham a embasar as atividades do órgão; 
realizar estudos de caso bem como realizar 
outras atividades pertinentes à função.

3.744,00 40 horas 
semanais

Advogado

Diploma ou Declaração 
de conclusão do curso de 
graduação em Direito, emitida 
por instituição reconhecida pelo 
MEC; Registro na Ordem dos 
Advogados do Brasil – OAB; 
Disponibilidade para viagens.

Realizar o atendimento individual e 
permanente, referente a cada programa a 
partir dos conhecimentos na área jurídica, 
orientando e fazendo os encaminhamentos 
cabíveis; realizar, quando necessário, visitas 
domiciliares e institucionais, esclarecendo 
e orientando as pessoas atendidas e seus 
familiares nas questões jurídicas pertinentes 
a demanda do Programa; estabelecer e 
preservar inter-relação com as autoridades 
judiciárias, espaços e profi ssionais atuantes 
na área jurídica, realizando as intervenções 
necessárias e atendendo as demandas 
oriundas do Poder Judiciário; elaborar e enviar 
relatórios nos moldes e prazos estabelecidos 
pelas Gerências e também quando solicitado; 
comparecer a audiências, reuniões, mesas 
redondas e formações que envolvam a 
temática do Programa em conjunto ou sob a 
orientação da Coordenação; realizar outras 
atividades pertinentes à sua área de atuação.

1.950,00 30 horas 
semanais

Psicólogo

Superior completo no curso de 
Psicologia, reconhecido pelo 
MEC; registro no órgão de classe 
competente; disponibilidades 
para viagem.

Realizar o devido acolhimento do público ou 
familiar; realizar a entrevista psicológica, com 
atenção individualizada; traçar o perfi l do 
público assistido; realizar encaminhamentos 
para a rede sócio assistencial; realizar 
atendimento psicológico ao público, com fi ns de 
triagem, monitoramento e encaminhamentos; 
realizar visitas domiciliares e institucionais; 
realizar atendimento interdisciplinar inclusive 
para admissão do público atendido pelos 
programas; realizar estudos de caso; participar 
de eventos relacionados à área de atuação; 
coordenar dinâmicas de grupos e ofi cinas; 
acompanhar, os usuários de álcool e outras 
drogas e seus familiares; realizar atendimento 
de apoio, em situação de crise; acompanhar, 
sistematicamente, o público atendido com 
transtornos mentais; realizar entrevistas 
profi ssiográfi cas; elaborar relatório mensal e 
anual das atividades desenvolvidas pelo setor, 
além de outros relatórios solicitados; participar 
das reuniões técnicas, contribuindo com o 
planejamento, a execução e a avaliação das 
atividades; formar grupos operativos com o 
público alvo, para identifi cação de habilidades 
e vocações, objetivando estimular o exercício 
de práticas empreendedoras, com vistas à 
inclusão social e produtiva; emitir pareceres 
relativos à sua área de atuação; trabalhar com 
ofi cinas e atividades de inserção comunitária; 
realizar outras atividades pertinentes à sua 
área de atuação.

1.950,00 30 horas 
semanais

Assistente Social

Superior completo no curso de 
Serviço Social, reconhecido pelo 
MEC; registro no órgão de classe 
competente; disponibilidades 
para viagem.

Atender, individualmente, cada público e ou 
seu familiar, realizando os encaminhamentos 
necessários; traçar o perfi l social do 
assistido; realizar atendimento interdisciplinar 
inclusive para admissão do público atendido 
pelos programas; identifi car as situações 
de vulnerabilidade e risco social; realizar 
entrevistas profi ssiográfi cas; realizar visitas 
domiciliares e institucionais; realizar articulação 
com as políticas públicas, com vistas à inclusão 
social; realizar e participar de palestras 
correlatas as suas atividades; elaborar relatório 
mensal e anual das atividades desenvolvidas 
pelo setor, além de outros relatórios solicitados; 
participar das reuniões técnicas, contribuindo 
com o planejamento, a execução e a avaliação 
das atividades de assistência; realizar estudo 
de caso e acompanhamento do público alvo; 
elaborar relatórios social e pareceres técnicos; 
realizar outras atividades pertinentes à sua 
área de atuação.

1.950,00 30 horas 
semanais
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Pedagogo

Superior completo no curso de 
Pedagogia, reconhecido pelo 
MEC; disponibilidades para 
viagem.

Traçar o perfi l educacional do público atendido e 
de seus familiares; promover a articulação com 
a Rede de Educação do Município e do Estado; 
sensibilizar o público quanto à importância do 
estudo; realizar encaminhamentos do público 
atendido e seus familiares para os cursos de 
qualifi cação profi ssional; coordenar os cursos 
de capacitação profi ssional realizados pelo 
órgão e parceiros; avaliar o desempenho do 
público e a sua adaptação nas instituições 
conveniadas; realizar palestras dinâmicas que 
elevem a autoestima do público; participar 
de eventos relacionados à atuação do órgão; 
elaborar relatório mensal e anual acerca das 
atividades desenvolvidas pelo Setor; planejar 
as ações, de maneira articulada e integrada 
com as demais atividades; planejar e elaborar 
conteúdos programáticos, junto à equipe 
técnica, considerando as temáticas transversais 
dos direitos humanos; elaborar relatório mensal 
e anual das atividades desenvolvidas pelo 
setor, além de outros relatórios solicitados; 
realizar outras atividades pertinentes à sua 
área de atuação. 

1.950,00 30 horas 
semanais

Assistente 
Administrativo

Ensino Médio Completo; curso 
de informática básica;

Prestar serviços administrativos, em 
conformidade com as necessidades dos 
diversos programas e ações; executar serviços 
de apoio nas áreas de recursos humanos, 
administração, fi nanças, logística e transporte; 
preparar relatórios e planilhas; executar 
serviços gerais de escritório e das rotinas 
administrativas; e realizar outras atividades 
correlatas.

1.360,00 40 horas 
semanais

Assessor Jurídico

Superior completo no curso de 
Direito, reconhecido pelo MEC; 
registro no órgão de classe 
competente; disponibilidades 
para viagem.

Promover reuniões de conciliações entre 
consumidor e fornecedor; Executar as 
atividades com os mais elevados padrões de 
competência, integridade profi ssional e ética;
Prestar os esclarecimentos que forem 
solicitados pela contratante, cujas reclamações 
ou orientações se obriga a atender prontamente; 
Construção de procedimento-padrão para 
a elaboração de pareceres; Recepcionar 
e orientar o consumidor; Elaborar minutas, 
contratos, convênio e demais documentos 
de interesse do PROCON/PE; Participar das 
reuniões com o coordenador do projeto; Manter 
informações atualizadas sobre reclamações do 
consumidor;
Registrar as denúncias no Sistema+ Nacional 
de Informações de Defesa do Consumidor - 
SINDEC e tomar medidas para solucioná-las;
Instaurar procedimento administrativo em 
face de qualquer noticia de lesão ou ameaça 
de lesão a direito do consumidor; Promover 
junto à policia a instauração de inquérito para 
apreciação de delito contra os consumidores, 
nos termos da lei; Comunicar solução da 
denúncia ao consumidor e determinar 
arquivamento do processo;
Acompanhar as reclamações encaminhadas 
à defensoria pública ao ministério público e 
aos juizados especiais; Atendimento hábil nas 
demandas apresentadas, com a emissão do 
respectivo parecer jurídico, em conformidade 
com a natureza da consulta; Manter atualizado 
o cadastro de reclamações fundamentadas 
contra fornecedores de produtos e serviços.
Realizar audiências de conciliação, bem como 
confeccionar julgamentos administrativos;
Proceder diligências e fi scalizações;
Manusear as ferramentas do SINDEC;
Realizar palestras.

3.000,00 40 horas 
semanais

ANEXO II
CALENDÁRIO DE EXECUÇÃO

ATIVIDADE DATA/PERÍODO LOCAL

Publicação do Edital 26/05/2022 Diário Ofi cial do Estado e no site: www.
upenet.com.br

Inscrição 26/05 a 09/06/2022 www.upenet.com.br
Solicitação de Isenção da taxa de inscrição 26/05 a 28/05/2022 www.upenet.com.br
Divulgação das solicitações de isenção da taxa deferidas 31/05/2022 www.upenet.com.br
Recursos contra indeferimento da isenção 31/05 a 02/06/2022 selecaosimplifi cadasjdh2022@gmail.com 
Divulgação do resultado dos recursos contra 
indeferimentos da isenção 05/06/2022 www.upenet.com.br

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 06/06/2022 Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas

Envio da documentação 26/05 a 09/06/2022 www.upenet.com.br

Resultado preliminar da avaliação curricular 18/06/2022 www.upenet.com.br

Recursos contra avaliação curricular
preliminar. 17 a 19/06/2022  selecaosimplifi cadasjdh2022@gmail.com

Julgamento dos Recursos 25/06/2022 www.upenet.com.br
Divulgação do resultado fi nal da avaliação curricular 30/06/2022 www.upenet.com.br

ANEXO III
MODELO DE LAUDO MÉDICO

 A) MOTORA
 
Dr. (ª)_________________________________________ CRM - PE:_______ Especialidade: ______________________, fundamentado 
no Texto da Lei 7.853 DE 24/10/1989, Artigo 2º, Parágrafo Único, em seu inciso III, alíneas b, que diz: O empenho do poder público 
quanto ao surgimento e a manutenção de empregos inclusive de tempo parcial, destinados a pessoas portadoras de defi ciência que não 
tenham acesso aos empregos comuns. A qual foi normatizada pelo Decreto 3.298/99 e que foi alterado pelo Decreto 5.296/04 que diz no 
seu Artigo 4º: É considerada pessoa portadora de defi ciência Física a que se enquadra na seguinte categoria:
 
Inciso I – Defi ciência Física: Alteração completa ou parcial de um ou mais segmento do corpo humano, acarretando o comprometimento 
da função física apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membro com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam difi culdades para o desempenho de funções. (nova 
redação dada pelo Decreto Nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004 – DOU de 03/12/2004)
 
Declaro que o (a) Sr. (ª)_____________________________________________, Identidade Nº_______ inscrito(a) na Seleção Pública 
Simplifi cada concorrendo a uma vaga de_______________ como Portador(a) de Defi ciência Física. Fundamentado no exame clínico que 
o(a) mesmo(a) apresenta e com base no previsto nos termos da Lei e nos Decreto 3.298 alterado pelo Decreto 5.296, AFIRMO que: O(A) 
candidato(a) (É) (NÃO É) portador(a) de Defi ciência Física, cujo CID 10 da Defi ciência é ____. Em razão do (a) mesmo (a) apresentar o 
seguinte quadro defi citário motor:_________________________________.
 
E que será necessário para acesso à sala onde será realizada a prova escrita________, e em razão da paralisia nos membros superiores, 
será necessidade________ para preencher a folha de resposta da prova.

NOTA: O candidato inscrito como Defi ciente Físico é obrigado a, além deste documento para a análise da comissão organizadora 
da seleção pública simplifi cada, encaminhar em anexo exames atualizados que possam comprovar a Defi ciência Física (laudo 
dos exames acompanhados da tela radiológica, escanometria, Tomografi a Computadorizada, Ressonância Magnética, etc.).
 
Recife, ____/____/______
 
Ratifi co as informações acima. Ass. c/ Carimbo do Médico Assistente.
 

B) AUDITIVA
 
Dr.(ª) _________________________________________CRM - PE: ___________, Especialidade:______________________, 
fundamentado no Texto da Lei 7.853 DE 24/10/1989, Artigo 2º, Parágrafo Único, em seu inciso III, alíneas b, que diz: O empenho do poder 
público quanto ao surgimento e a manutenção de empregos inclusive de tempo parcial, destinados a pessoas portadoras de defi ciência 
que não tenham acesso aos empregos comuns. A qual foi normatizada pelo Decreto 3.298/99 alterado pelo Decreto 5.296/04 que diz no 
seu Artigo 4º: É considerada pessoa portadora de defi ciência Auditiva a que se enquadra nas seguintes categorias:
 
Inciso II – Defi ciência Auditiva: Perdas bilaterais, parciais ou totais, de quarenta e um decibéis (db) ou mais, aferida por audiograma nas 
frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz.
 
Declaro que o(a) Sr. (ª) _______________________________________Identidade Nº____ inscrito (a) na Seleção Pública Simplifi cada 
concorrendo a uma vaga de__________________ como Portador (a) de Defi ciência Auditiva. Fundamentado no exame clínico que 
o(a) mesmo(a) apresenta e com base no previsto nos termos da Lei e no Decreto 3.298 alterado pelo Decreto 5.296, AFIRMO que: 
o(a) candidato(a) (É) (NÃO É) portador(a) de Defi ciência Auditiva, cujo CID 10 da Defi ciência é_________. Em razão do(a) mesmo(a) 
apresentar surdez bilateral em nível de acentuada a profunda ou anacusia, conforme demonstrado na audiometria tonal e vocal datada 
de __/___/____, em anexo. E que (SERÁ) (NÃO SERÁ) necessário a presença de um(a) leitor(a) de libras na sala onde será realizada a 
prova escrita, em razão da necessidade comunicação do(a) candidato(a) para prestar os esclarecimentos necessário, uma vez que NÃO 
SERÁ permitido o uso de Prótese Auditiva durante a realização da Prova.
 
NOTA: O candidato inscrito como Defi ciente Auditivo é obrigado a, além deste documento para a análise da comissão 
organizadora da seleção pública simplifi cada, encaminhar em anexo Audiometria atualizada e Audiometrias anteriores que por 
ventura possua, que possam comprovar a defi ciência Auditiva Bilateral a partir de 56 db na frequência de 500 Hz e sua evolução, 
se for o caso.
 
Recife, ____/____/______
 
 
Ratifi co as informações acima. Ass. c/ Carimbo do Médico Assistente.

C) VISUAL
 
Dr.(ª)______________________________________________CRM - PE:__________________, Especialidade:__________________, 
fundamentado no Texto da Lei 7.853 DE 24/10/1989, Artigo 2º, Parágrafo Único, em seu inciso III, alíneas b, que diz: O empenho do poder 
público quanto ao surgimento e a manutenção de empregos inclusive de tempo parcial, destinados a pessoas portadoras de defi ciência 
que NÃO tenham acesso aos empregos comuns. A qual foi normatizada pelo Decreto 3.298/99 alterado pelo Decreto 5.296/04 que diz no 
seu Artigo 4º: É considerada pessoa portadora de defi ciência Visual a que se enquadra nas seguintes categorias:
 
Inciso III – Defi ciência Visual - Cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; a baixa visão, que signifi ca acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais 
a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60 º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das 
condições anteriores. (nova redação dada pelo Decreto Nº 5.296/04) e pela Súmula STJ 377/09 para os portadores de visão monocular.
 
Declaro que o (a) Sr.(ª) _____________________Identidade Nº____________, inscrito (a) na Seleção Pública Simplifi cada concorrendo 
a uma vaga de_________________________________ como Portador(a) de Defi ciência VISUAL. Fundamentado no exame clínico 
que o (a) mesmo (a) apresenta e com base no previsto nos termos da Lei e nos Decreto 3.298 alterado pelo Decreto 5.296, e pela 
Súmula STJ 377/09. AFIRMO que: o (a) candidato (a) (É) (NÃO É) portador (a) de Defi ciência Visual, cujo CID 10 da Defi ciência é ___. 
Em razão do (a) mesmo (a) apresentar Cegueira bilateral ou Visão Monocular à custa do Olho ___________, conforme a acuidade visual 
C/S correção e na Campimetria Digital Bilateral datada de ___ /__ / ___, anexa. E que (SERÁ) (NÃO SERÁ) necessário que a prova seja 
escrita em Braille ou com letra ampliada para corpo_________.
 
NOTA: O candidato inscrito como Defi ciente Visual é obrigado a encaminhar, além deste documento para a análise da comissão 
organizadora da seleção pública simplifi cada, anexar Campimetria Digital Bilateral atualizada e estudo da acuidade visual com 
e sem correção. Será considerado portador de Cegueira monocular “visão monocular” aquele que tenha acuidade visual igual 
ou inferior a 0,05 com a melhor correção, no olho afetado.
 
Recife, ____/____/______
 
Ratifi co as informações acima. Ass. c/ Carimbo do Médico Assistente.
 
D) 
OUTRAS DEFICIÊNCIAS

Dr. (ª)________________________________________CRM - PE:_____________ Especialidade: ____________________________, 
fundamentado no Texto da Lei 7.853 DE 24/10/1989, Artigo 2º, Parágrafo Único, em seu inciso III, alíneas b, que diz: O empenho do poder 
público quanto ao surgimento e a manutenção de empregos inclusive de tempo parcial, destinados a pessoas portadoras de defi ciência 
que não tenham acesso aos empregos comuns. A qual foi normatizada pelo Decreto 3.298/99 e que foi alterado pelo Decreto 5.296/04 
que diz no seu Artigo 4º: É considerada pessoa portadora de defi ciência Intelectual a que se enquadra na seguinte categoria:

Inciso I– A pessoa está enquadrada nas defi nições do artigo 2º, da Lei nº 13.146/2015-Lei Brasileira de Inclusão-Estatuto da Pessoa com 
Defi ciência; dos artigos 3º e 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações do Dec. 5296/2004; do artigo 1º, §2º, da Lei nº 12.764/2012, 
de acordo com dispositivos da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Defi ciência e seu protocolo facultativo, promulgada pelo 
Decreto n°. 6.949/2009.

Declaro que o (a) Sr (ª)_____________________________________________ Identidade Nº 
_________inscrito(a) na Seleção Pública Simplifi cada concorrendo a uma vaga de como Portador(a) de Defi ciência.Fundamentado no 
exame clínico que o(a) mesmo(a) apresenta e com base no previsto nos termos da Lei e nos Decreto 3.298 alterado pelo Decreto 5.296, 
AFIRMO que: O(A) candidato(a) (É)(NÃO É) portador(a) de Defi ciência______________, cujo CID 10 da Defi ciência é        . Em razão do 
(a) mesmo (a) apresentar o seguinte quadro defi citário: __________________________

Recife, ____/____/______

Ratifi co as informações acima. Ass. c/ Carimbo do Médico Assistente

ANEXO IV

AVALIAÇÃO CURRICULAR

PARA COORDENADOR DE EXECUÇÕES PENAIS

Indicadores Pontuação 
Unitária

Pontuação 
Máxima

Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização lato sensu, com carga 
horária mínima de 360h 10

20Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização strict sensu / MESTRADO. 15
Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização strict sensu / DOUTORADO 20
Os indicadores acima serão não acumulativos. O candidato deverá apresentar apenas um certifi cado.
Cursos, ofi cinas, minicursos, jornadas, seminários, congressos ou extensão, na área de 
Execução Penal e/ou Direito Penal. Só serão considerados válidos, os cursos realizados após 
o término da graduação (cumulativa).

 

20Carga horária de 15 a 60 horas 2
De 61 a 80 horas 4
Acima de 81 horas 5
Experiência profi ssional comprovada na coordenação e/ou gerência, exercidas após o 
término da graduação, no setor público ou privado.  

30
De 6 meses a 1 ano 10
De 1 ano e 1 dia a 2 anos 15
De 2 anos e 1 dia a 3 anos 20
 Acima de 3 anos e 1 dia 30
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Experiência profi ssional comprovada na área de ações voltadas ao Direito Penal. Só serão 
consideradas as experiências exercidas após o término da graduação.  

30
De 6 meses a 1 ano 10
De 1 ano e 1 dia a 2 anos 15
De 2 anos e 1 dia a 3 anos 20
Acima de 3 anos e 1 dia 30
TOTAL 100

PARA COORDENADOR DE ALTERNATIVAS PENAIS

Indicadores Pontuação 
Unitária

Pontuação 
Máxima

Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização lato sensu, com carga 
horária mínima de 360h 10

20Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização strict sensu / MESTRADO. 15
Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização strict sensu / DOUTORADO. 20
Os indicadores acima serão não acumulativos. O candidato deverá apresentar apenas um certifi cado.
Cursos, ofi cinas, minicursos, jornadas, seminários, congressos ou extensão, na área de 
Integração Social, Direito Penal e/ou alternativas penais. Só serão considerados válidos, os 
cursos realizados após o término da graduação (cumulativa).

 

20Carga horária de15 a 60 horas 2
De 61 a 80 horas 4
Acima de 81 horas 5
Experiência profi ssional comprovada na coordenação e/ou gerência, exercidas após o 
término da graduação, no setor público ou privado.  

30
De 6 meses a 1 ano 10
De 1 ano e 1 dia a 2 anos 15
De 2 anos e 1 dia a 3 anos 20
Acima de 3 anos e 1 dia 30
Experiência profi ssional comprovada na área de ações voltadas ao Direito Penal. Só serão 
consideradas as Experiências exercidas após o término da graduação.  

30
De 6 meses a 1 ano 10
De 1 ano e 1 dia a 2 anos 15
De 2 anos e 1 dia a 3 anos 20
Acima de 3 anos e 1 dia 30
TOTAL 100

PARA COORDENADOR DE DIREITOS HUMANOS

Indicadores Pontuação 
Unitária

Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização lato sensu,com carga 
horária mínima de 360h, nas áreas de Direitos Humanos e/ou da Mulher e/ou Étnico-racial e/
ou LGBTQIA+ e/ou Pessoas Idosas e/ou Criança e Adolescente.

10
20

Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto sensu / MESTRADO. 20
Os indicadores acima serão não acumulativos. O candidato deverá apresentar, apenas, um certifi cado.
Cursos, ofi cinas, minicursos, jornadas, seminários, congressos ou cursos de extensão, após 
a graduação, na área de Direitos Humanos e/ou da Mulher e/ou Étnico-racial e/ou LGBTQIA+ 
e/ou da Pessoa Idosa e/ou da Criança e Adolescente. (cumulativo).

 

20Carga horária de 15 a 60 horas 2
De 61 a 80 horas 4
Acima de 81 horas 5
Experiência profi ssional comprovada na coordenação e/ou gerência, exercidas após o 
término da graduação, no setor público ou privado ou sociedade civil, na área de Direitos 
Humanos e/ou da Mulher e/ou Étnico-racial e/ou LGBTQIA+ e/ou Pessoa Idosa e/ou Criança 
e Adolescente.

 

30De 6 meses a 1 ano 10
De 1 ano e 1 dia a 2 anos 15
De 2 anos e 1 dia a 3 anos 20
Acima de 3 anos e 1 dia 30
Experiência profi ssional comprovada na área de ações voltadas aos Direitos Humanos. Só 
serão consideradas as experiências exercidas após o término da graduação.  

30
De 6 meses a 1 ano 10
De 1 ano e 1 dia a 2 anos 15
De 2 anos e 1 dia a 3 anos 20
Acima de 3 anos e 1 dia 30
TOTAL 100

PARA COORDENADOR DE ÁREA

Indicadores Pontuação 
Unitária

Pontuação 
Máxima

Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização lato sensu, com carga 
horária mínima de 360h. 10

20Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto sensu / MESTRADO. 15
Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto sensu / DOUTORADO. 20
Os indicadores acima serão não acumulativos. O candidato deverá apresentar, apenas, um certifi cado.
Cursos, ofi cinas, minicursos, jornadas, seminários, congressos ou extensão, após a 
graduação, nas áreas de Direito Penal e/ou Direitos Humanos e/ou Alternativas Penais. 
(cumulativo).

 

20Carga horária de 15 a 60 horas 2
De 61 a 80 horas 4
Acima de 81 horas 5
Experiência profi ssional comprovada na coordenação e/ou gerência, exercidas após o 
término da graduação, no setor público ou privado.  

30
De 6 meses a 1 ano 10
De 1 ano e 1 dia a 2 anos 15
De 2 anos e 1 dia a 3 anos 20
Acima de 3 anos e 1 dia 30
Experiência profi ssional comprovada nas áreas de ações voltadas para Direito Penal e/
ou Direitos Humanos e/ou Alternativas Penais. (cumulativa). Só serão consideradas as 
experiências exercidas após o término da graduação.

 

30De 6 meses a 1 ano 10
De 1 ano e 1 dia a 2anos 15
De 2 anos e 1 dia a 3 anos 20
Acima de 3 anos e 1 dia 30
TOTAL 100

PARA COORDENADOR JURÍDICO – PENAL 

Indicadores Pontuação 
Unitária

Pontuação 
Máxima

Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização lato sensu, com carga horária mínima 
de 360h. 10

20Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto sensu / MESTRADO. 15
Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto sensu / DOUTORADO. 20
Os indicadores acima serão não acumulativos. O candidato deverá apresentar, apenas, um certifi cado.
Cursos, ofi cinas, minicursos, jornadas, seminários, congressos ou extensão, após a graduação, nas 
áreas de Direito Penal.  

20Carga horária de 15 a 60 horas 2
De 61 a 80 horas 4
Acima de 81 horas 5

Experiência profi ssional comprovada na coordenação e/ou gerência, exercidas após o término da 
graduação, no setor público ou privado.  

30
De 6 meses a 1 ano 10
De 1 ano e 1 dia a 2 anos 15
De 2 anos e 1 dia a 3 anos 20
Acima de 3 anos e 1 dia 30
Experiência profi ssional comprovada nas áreas de ações voltadas para jurídico-penal, ao atendimento 
de pessoas cumpridoras de penas e/ou medidas alternativas. Só serão consideradas as experiências 
exercidas após o término da graduação.

 

30De 6 meses a 1 ano 10
De 1 ano e 1 dia a 2 anos 15
De 2 anos e 1 dia a 3 anos 20
Acima de 3 anos e 1dia 30
TOTAL 100

PARA COORDENADOR PSICOSSOCIAL

Indicadores Pontuação 
Unitária

Pontuação 
Máxima

Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização lato sensu, com carga horária minima 
de 360h 10

20Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto sensu / MESTRADO. 15
Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto sensu / DOUTORADO. 20
Os indicadores acima serão não acumulativos. O candidato deverá apresentar, apenas, um certifi cado.
Cursos, ofi cinas, minicursos, jornadas, seminários, congressos ou extensão, após a graduação, nas 
áreas de Direito Penal e/ou Psicologia e/ou Serviços Sociais.  

20Carga horária de 15 a 60 horas 2
De 61 a 80 horas 4
Acima de 81 horas 5
Experiência profi ssional comprovada na coordenação e/ou gerência, exercidas após o término da 
graduação, no setor público ou privado.  

30
De 6 meses a 1ano 10
De 1 ano e 1 dia a 2 anos 15
De 2 anos e 1 dia a 3 anos 20
Acima de 3 anos e 1 dia 30
Experiência profi ssional comprovada na área de ações voltadas ao atendimento de pessoas 
cumpridoras de penas. Só serão consideradas as experiências exercidas após o término da graduação.  

30
De 6 meses a 1 ano 10
De 1 ano e 1 dia a 2 anos 15
De 2 anos e 1 dia a 3 anos 20
Acima de 3 anos e 1dia 30
TOTAL  100

PARA COORDENADOR EDUCACIONAL

Indicadores Pontuação 
Unitária

Pontuação 
Máxima

Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização lato sensu, com carga horária mínima 
de 360h. 10

20Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto sensu / MESTRADO. 15
Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto sensu / DOUTORADO. 20
Os indicadores acima serão não acumulativos. O candidato deverá apresentar, apenas, um certifi cado.
Cursos, ofi cinas, minicursos, jornadas, seminários, congressos ou extensão, após a graduação, nas 
áreas de pedagogia.  

20Carga horária de 15 a 60 horas 2
De 61 a 80 horas 4
Acima de 81 horas 5
Experiência profi ssional comprovada na coordenação e/ou gerência, exercidas após o término da 
graduação, no setor público ou privado.  

30
De 6 meses a 1ano 10
De 1 ano e 1 dia a 2 anos 15
D e 2 anos e 1 dia a 3 anos 20
Acima de 3 anos e 1 dia 30
Experiência profi ssional comprovada na área de ações voltadas para a integração social, ao 
atendimento de pessoas cumpridoras de penas e/ou medidas alternativas. Só serão consideradas as 
experiências exercidas após o término da graduação.

 

30De 6 meses a 1 ano 10
De 1 ano e 1 dia a 2 anos 15
De 2 anos e 1 dia a 3 anos 20
Acima de 3 anos e 1 dia 30
TOTAL 100

PARA COORDENADOR DE EMPREGABILIDADE

Indicadores Pontuação 
Unitária

Pontuação 
Máxima

Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização lato sensu, com carga horária mínima 
de 360h. 10

20Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto sensu / MESTRADO. 15
Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto sensu / DOUTORADO. 20
Os indicadores acima serão não acumulativos. O candidato deverá apresentar, apenas, um certifi cado.
Cursos, ofi cinas, minicursos, jornadas, seminários, congressos ou extensão, após a graduação, nas 
áreas de Direito Penal e/ou Psicologia e/ou Pedagogia e/ou Serviços Sociais e/ou Administração 
(cumulativa).

 

20Carga horária de 15 a 60 horas 2
De 61 a 80 horas 4
Acima de 81 horas 5
Experiência profi ssional comprovada na coordenação e/ou gerência, exercidas após o término da 
graduação, no setor público ou privado.  

30
De 6 meses a 1 ano  
De 1 ano e 1 dia a 2 anos 10
De 2 anos e 1 dia a 3 anos 15
Acima de 3 anos e 1 dia 20
 30
Experiência profi ssional comprovada na área de ações voltadas para a integração social, ao 
atendimento de pessoas cumpridoras de penas e/ou medidas alternativas. Só serão consideradas as 
experiências exercidas após o término da graduação.

 

30De 6 meses a 1 ano 10
De 1 ano e 1 dia a 2 anos 15
De 2 anos e 1 dia a 3 anos 20
Acima de 3 anos e 1 dia 30
TOTAL 100

PARA COORDENADOR DE NÚCLEO 

Indicadores Pontuação 
Unitária

Pontuação 
Máxima

Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização lato sensu, com carga horária mínima 
de 360h. 10

20Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto sensu / MESTRADO. 15
Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto sensu / DOUTORADO. 20
Os indicadores acima serão não acumulativos. O candidato deverá apresentar, apenas, um certifi cado.
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Cursos, ofi cinas, minicursos, jornadas, seminários, congressos ou extensão, após a graduação, na 
área jurídica.  

20Carga horária de 15 a 60 horas 2
De 61 a 80 horas 4
Acima de 81 horas 5
Experiência profi ssional comprovada na coordenação e/ou gerência, exercidas após o término da 
graduação, no setor público ou privado.  

30
De 6 meses a 1 ano 10
De 1 ano e 1 dia a 2 anos 15
De 2 anos e 1 dia a 3 anos 20
Acima de 3 anos e 1 dia 30
Experiência profi ssional comprovada na área de ações voltadas ao direito penal. Só serão consideradas 
as experiências exercidas após o término da graduação.  

30
De 6 meses a 1 ano 10
De 1 ano e 1 dia a 2 anos 15
De 2 anos e 1 dia a 3 anos 20
Acima de 3 anos e 1 dia 30
TOTAL 100

PARA ADVOGADO

Indicadores Pontuação 
Unitária

Pontuação 
Máxima

Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização lato sensu, com carga horária mínima 
de 360h. 10

20Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto sensu / MESTRADO. 15
Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto sensu / DOUTORADO. 20
Os indicadores acima serão não acumulativos. O candidato deverá apresentar apenas um certifi cado.
Cursos, ofi cinas, minicursos, jornadas, seminários, congressos ou extensão, em Direitos Humanos 
(Étnico-racial e/ou LGBTQIA+ e/ou Pessoa Idosa e/ou Mulher e/ou Criança e Adolescente) e/ou 
Execuções Penais e/ou Alternativas Penais. Só serão considerados válidos, os cursos realizados após 
o término da graduação (cumulativa).

 

20
Carga horária de 15 a 60 horas 2
De 61 a 80 horas 4
Acima de 81 horas 5
Experiência profi ssional comprovada na área de Direitos Humanos e/ou Direito Penal.Só serão 
consideradas as Experiências exercidas após o término da graduação, no setor público, privado e 
sociedade civil.

 

60De 6 meses a 1 ano 30
De 1 ano e 1 dia a 2 anos 40
De 2 anos e 1 dia a 3 anos 50
Acima de 3 anos e 1 dia 60
TOTAL 100

PARA PSICÓLOGO

Indicadores Pontuação 
Unitária

Pontuação 
Máxima

Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização lato sensu, com carga horária minima 
de 360h. 10

 20Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto sensu / MESTRADO. 15
Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto sensu / DOUTORADO. 20
Os indicadores acima serão não acumulativos. O candidato deverá apresentar apenas um certifi cado.
Cursos, ofi cinas, minicursos, jornadas, seminários, Congressos ou extensão, nas áreas de Direitos 
Humanos, Integração social, e/ou Execuções Penais e/ou Alternativas Penais. Só serão considerados 
válidos, os cursos realizados Após o término da graduação (cumulativa).

 

20Carga horária de 15 a 60 horas 2
De 61 a 80 horas 4
Acima de 81 horas 5
Experiência profi ssional comprovada na área de Psicologia, Voltada aos Direitos Humanos, integração 
social, e/ou ao atendimento das pessoas cumpridoras de penas ou Alternativas penais. Só serão 
consideradas as experiências Exercidas após o término da graduação.

 

60De 6 meses a 1 ano 30
De 1 ano e 1 dia a 2 anos 40
De 2 anos e 1 dia a 3 anos 50
Acima de 3 anos e 1 dia 60
TOTAL 100

PARA PEDAGOGO

Indicadores Pontuação 
Unitária

Pontuação 
Máxima

Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização lato sensu, com carga horária mínima 
de 360h. 10

20Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto sensu / MESTRADO. 15
Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto sensu / DOUTORADO. 20
Os indicadores acima serão não acumulativos. O candidato deverá apresentar apenas um certifi cado.
Cursos, ofi cinas, minicursos, jornadas, seminários, congressos ou extensão, na área de atendimento 
das pessoas cumpridoras de penas e integração social. Só serão considerados válidos, os cursos 
realizados Após o término da graduação (cumulativa).

 

20Carga horária de 15 a 60 horas 2
De 61 a 80 horas 4
Acima de 81 horas 5
Experiência profi ssional comprovada na área de Pedagogia, voltada aos Direitos Humanos, integração 
social, e/ou ao atendimento das pessoas cumpridoras de penas ou Alternativas penais. Só serão 
consideradas as experiências Exercidas após o término da graduação.

 

60De 6 meses a 1 ano 30
De 1 ano e 1 dia a 2 anos 40
De 2 anos e 1 dia a 3 anos 50
Acima de 3 anos e 1 dia 60
TOTAL 100

PARA ASSISTENTE SOCIAL

Indicadores Pontuação 
Unitária

Pontuação 
Máxima

Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização lato sensu, com carga horária mínima 
de 360h, nas áreas de Direitos Humanos e/ou Execução Penal e/ou Alternativas Penais. 10

20Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto sensu / MESTRADO. 15
Certifi cado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto sensu / DOUTORADO. 20
Os indicadores acima serão não acumulativos. O candidato deverá apresentar apenas um certifi cado.
Cursos, ofi cinas, minicursos, jornadas, seminários, congressos ou cursos de extensão, na área de 
Direitos Humanos, integração social, e/ou ao atendimento de pessoas cumpridoras de penas e/
ou medidas alternativas. Só serão considerados válidos, os cursos realizados após o término da 
graduação (cumulativa).

 
20

Carga horária de 15 a 60 horas 2
De 61 a 80 horas 4

Acima de 81 horas 5

Experiência profi ssional comprovada na área de Serviço Social, voltada aos Direitos Humanos, 
integração social, e/ou ao atendimento das pessoas cumpridoras de penas ou alternativas penais. Só 
serão consideradas as experiências exercidas após o término da graduação.

60

De 6 meses a 1 ano 30
De 1 ano e 1 dia a 2 anos 40
De 2 anos e 1 dia a 3 anos 50
 Acima de 3 anos e 1 dia 60
TOTAL 100

PARA ASSESSOR JURÍDICO

Indicadores Pontuação 
Unitária

Pontuação 
Máxima

Experiência comprovada em serviço público ou privado na área de defesa do consumidor

5 por cada 
6 meses 

de trabalho 
comprovado

30

Cursos de capacitação na área de direito do consumidor, com carga horária entre 30 a 60 horas/aula
2 pontos 
por curso 

apresentado
10

Cursos de capacitação na área de direito do consumidor,com carga horária de 61 a 100 horas/aula
3 pontos 
por curso 

apresentado
15

Cursos de capacitação na área de direito do consumidor,com carga horária de 101 a 359 horas/aula
5 pontos 
por curso 

apresentado
10

Cursos de especialização na área de direito do consumidor,com carga horária igual ou superior 360 
horas/aula, com certifi cado/declaração emitido por Instituição reconhecida pelo MEC.

10 pontos por 
curso 10

Mestrado Concluído na área jurídica,com certifi cado/declaração, emitido por Instituição reconhecida 
pelo MEC.

12 pontos por 
curso 12

Doutorado concluído na área jurídica,com certifi cado/declaração, emitido por Instituição reconhecida 
pelo MEC.

13 pontos por 
curso 13

TOTAL 100

TABELA DE PONTUAÇÃO – AVALIAÇÃO CURRICULAR – NÍVEL MÉDIO

PARA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Indicadores Pontuação 
Unitária

Pontuação 
Máxima

Cursos, ofi cinas, minicursos, jornadas, seminários, Congressos em áreas de Direitos Humanos, 
integração social, atendimento ao publico e outros correlatos à função de assistente administrativo 
(cumulativa).

 

20Carga horária de 08 a 16 horas 5
17 a 40 horas 10
De 41 a 60 15
Acima de 60 horas 20
Cursos na área de informática. 05 pontos por 

cursos 10
 Carga horária a partir de 20 horas
Experiência profi ssional comprovada na área de assistente administrativo, integração social e Direitos 
Humanos. Só Serão consideradas as experiências exercidas após o término da conclusão do ensino 
médio.

 

70De 6 meses a 1 ano 30
De 1 ano e 1 dia a 2 anos 40
De 2 anos e 1 dia a 3 anos 50
Acima de 3 anos e 1 dia 70
TOTAL 100

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO RESOLVE:

Nº 1.367-Exonerar, a pedido, os servidores abaixo citados devendo ser observado o Art.140 da Lei nº 6.123/68, em relação ao pagamento 
de débito porventura existente, conforme Parecer nº 500/2011, da Procuradoria Geral do Estado.

Nº PROCESSO NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO/ENTIDADE A PARTIR

2300011672001272/2022-22

JORNEDYS 
PEREIRA 

MACHADO DA 
SILVA

402.960-7 ASSISTENTE EM 
SAÚDE

SECRETARIA DE 
SAÚDE 12/03/2022

2300000266018496/2020-87

WAN ELCK 
GEORDANE 

BATISTA DOS 
SANTOS

403.279-9 ASSISTENTE EM 
SAÚDE

SECRETARIA DE 
SAÚDE 25/04/2020

2300000266015270/2020-24 VANUZA PEREIRA 
DA SILVA 396.907-0 ASSISTENTE EM 

SAÚDE
SECRETARIA DE 

SAÚDE 03/05/2020

2300011672001043/2022-16 MARIA EDUARDA 
SANTOS DA SILVA 403.087-7 ASSISTENTE EM 

SAÚDE
SECRETARIA DE 

SAÚDE 03/12/2021

23000011672001602/2022-80 ANGELA NUNES DE 
SOUZA SILVA 251437-0 ASSISTENTE EM 

SAÚDE
SECRETARIA DE 

SAÚDE 01/05/2022

3900000622000688/2022-14 MARIA EDUARDA 
DE BRITO ALVES 399.684-0 AGENTE DE 

POLICIA
SECRETARIA DE 
DEFESA SOCIAL 30/03/2022

3900000622000629/2022-46 DANILO LEITE 
MAGALHÃES 399.457-0 AGENTE DE 

POLICIA
SECRETARIA DE 
DEFESA SOCIAL 31/03/2022

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
Secretária de Administração

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria 
SAD nº. 1000, de 16 de abril de 2014 e alterações, e considerando o disposto no Decreto nº. 44.105, de 16 de fevereiro de 2017 e 
alterações, RESOLVE:

Nº 1.368-Colocar à disposição da Prefeitura Municipal do Recife, o servidor Cláudio José Dias Silva, matrícula nº 2667-0, do Instituto 
Agronômico de Pernambuco - IPA, com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, a partir de 01.03.2022 até 31.12.2022.

Nº 1.369-Colocar à disposição do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, o servidor Delano Conserva de Souza, matrícula nº 130.409-
7, da Secretaria de Administração, com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, a partir de 01.04.2022 até 31.12.2022.

Nº 1.370-Colocar à disposição da Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB, o servidor Marcos Aurélio Pinheiro Silva, matrícula 
nº 226.346-7, da Secretaria de Saúde, com ônus para o órgão de origem, a partir de 01.05.2022 até 31.12.2022.

Nº 1.371-Colocar à disposição da Secretaria de Administração, o servidor Cesar Marcelino Monteiro, matrícula nº 253.349-9, da Secretaria 
de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, até 31.12.2022.

Nº 1.372-Colocar à disposição da Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos, o servidor Luiz Gustavo Costa Ferreira Nunes, matrícula 
nº 9981, da Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA, com ônus para o órgão de origem, a partir de 04.05.2022 até 
31.12.2022.

Nº 1.373-Considerar autorizada a prorrogação da cessão ao Tribunal Regional Federal da 5ª região, da servidora Letícia de Possídio 
Estrela Lustosa, matrícula nº 7811, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA, com ônus para o órgão de origem, mediante 
ressarcimento, no exercício 2021.

Nº 1.374-Determinar que o servidor da Prefeitura de Palmares/Autarquia Municipal Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Noé Buarque 
Lyra Neto, à disposição deste Governo, tenha exercício no Instituto de Recursos Humanos - IRH, com ônus para o órgão de origem, 
mediante ressarcimento, a partir de 01.03.2022 até 31.12.2022.

Nº 1.375-Determinar que as servidoras da Prefeitura Municipal de Cedro, Maria Edileide Cavalcante Nelson e Ângela Oliveira Gorgônio 
Granjeiro, à disposição deste Governo, continuem em exercício na Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de 
origem, mediante permuta, até 31.12.2022.
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Nº 1.376-Prorrogar a cessão ao Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, do servidor Tito Cavalcante Hermínio de Lima, matrícula nº 
303.025-3, da Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, até 31.12.2022. 

Cirilo José Cabral de Holanda Cavalcante
Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais

ERRATAS

Na Portaria SAD Nº 1203/2022 de 11/05/2022, publicada no Diário Ofi cial de 12/05/2022, referente a servidora EMMILLI PATRÍCIA 
SANTOS SILVA DO NASCIMENTO, matrícula nº 436.268-3, da Secretaria Estadual de Saúde .
Onde se lê: EMMILLI PATRÍCIA SANTOS SILVA 
Leia-se: EMMILLI PATRÍCIA SANTOS SILVA DO NASCIMENTO

Na Portaria SAD nº 1329 do dia 19.05.2022, publicada no DOE de 20.05.2022, no que concerne ao servidor Zélito de Oliveira 
Passavante, matrícula nº 114.479-0, da Secretaria de Educação e Esportes.
Onde se lê: até 31.12.2022
Leia-se: a partir de 01.05.2022 até 31.12.2022.
 
Na Portaria SAD Nº 2041/2021 de 20/08/2021, publicada no Diário Ofi cial de 21/08/2021, referente a servidora PRISCILA NAÁRA DE 
FARIAS, matrícula nº 377.519-4, da Secretaria de Saúde.
Onde se lê: A partir da publicação.
Leia-se: A partir de 01/10/2020.

CULTURA
Secretário: Oscar Paes Barreto Neto

SECRETARIA DE CULTURA DE PERNAMBUCO – SECULT/PE
FUNDAÇÃO DO PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO – FUNDARPE

FUNDO PERNAMBUCANO DE INCENTIVO À CULTURA – FUNCULTURA
EDITAL DE DIVULGAÇÃO

A Comissão Deliberativa do FUNCULTURA comunica que, em conformidade com os respectivos Editais, resolveu ARQUIVAR, os 
seguintes Projetos: Projeto nº 1992/17 – “PUBLICAÇÃO DO LIVRO GILBERTO FREYRE: IMAGINÁRIOS DA CASA-GRANDE À 
FAVELA”; Edital Funcultura Geral 2016/2017; Proponente: Carlos Roberto Magalhães Numeriano; Área/linguagem cultural: Literatura; 
Valor deliberado para incentivo: R$ 34.995,00.Projeto nº 2322/17 – “OBRA CIVIL DE RESTAURAÇÃO DO GALPÃO DOS SONHOS”; 
Edital Funcultura Geral 2016/2017; Proponente: Diôgo Cesar Oliveira de Carvalho; Área/linguagem cultural: Patrimônio; Valor deliberado 
para incentivo: R$ 226.999,96.Projeto nº 2393/17 – “PROJETO NORDESTE: PERNAMBUCO EM CENA”; Edital Funcultura Geral 
2016/2017; Proponente: Cleiton Carlos Santiago da Silva; Área/linguagem cultural: Teatro; Valor deliberado para incentivo: R$ 90.285,20.
Projeto nº 2847/17 – “PIFEIROS DO SÃO FRANCISCO”; Edital Funcultura Geral 2016/2017; Proponente: Carlos Medrado do 
Nascimento; Área/linguagem cultural: Cultura Popular e Tradicional; Valor deliberado para incentivo: R$ 41.200,00.Projeto nº 2879/17 – 
“SER TÃO TRANÇADO”; Edital Funcultura Geral 2016/2017; Proponente: Renata Bezerra de Souza - MEI; Área/linguagem cultural: 
Design e Moda; Valor deliberado para incentivo: R$ 35.990,00.Recife, 20 de maio de 2022. OSCAR PAES BARRETO NETO, Secretário 
de Cultura, Presidente da Comissão Deliberativa do Funcultura. SEVERINO PESSOA DOS SANTOS, Diretor-Presidente da Fundarpe .

PORTARIA SECULT Nº 008/2022, DE 25 DE MAIO DE 2022
O Secretário de Cultura do Estado de Pernambuco – SECULT, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: I - Designar a servidora 
AGRICÉLIA GENUÍNO GUIMARÃES, Assessora de Formação e Capacitação, matrícula nº 320711-0, para responder, cumulativamente, 
pelo expediente da Gerência de Equipamentos e Territorialidades da Secretaria de Cultura, no período de 02.05.2022 a 31.05.2022, 
durante as férias de sua titular PRISCILLA CARLA LEITE MARQUES, matrícula nº 399.444-9. II - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2022. Recife, 25 de maio de 2022. Oscar Paes Barreto Neto. Secretário de 
Cultura.

DEFESA SOCIAL
Secretário: Humberto Freire de Barros

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
PORTARIAS DO COMANDO GERAL

 Nº 349/DGP4, de 24/05/2022. EMENTA: Promove Ofi ciais. O Comandante Geral, com base no art. 101, inc. IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o art. 1º, inc. I e II do Dec. nº 14412/90 e o art. 21 e seus parágrafos, 
da LC nº 059, de 05 JUL 04, RESOLVE: I - Promover, no ato de transferência para inatividade, os Policiais Militares que se seguem: 
ao posto de Coronel PM, a Tenente Coronel PM Mat. 950691-8 Rita de Cássia Galvão de Farias; ao posto de Tenente Coronel PM, 
o Major PM Mat. 940714-6 Iranildo Sampaio Ramos. II - Fica condicionada a promoção do inciso I desta portaria ao acolhimento do 
processo de inatividade pela FUNAPE, contando-se os efeitos desta promoção à publicação do ato de inativação no DOE/PE. III - A 
não homologação pelo TCE/PE, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma dos supracitados militares, impedirá 
os efeitos jurídicos citados no inciso I desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do ato aposentatório.SEI Nº 
3900000065.001546/2022-37.

Nº 350/DGP4, de 24/05/2022. EMENTA: Promove Praças. O Comandante Geral, com base no art. 101, Inc. IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, de 16JUN94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da LC nº 059, de 05 JUL 04, RESOLVE: 
I - Promover, no ato de transferência à inatividade, os Policiais Militares que se seguem: à graduação de Subtenente PM, o 1º Sargento 
PM Mat. 920761-9 José Cláudio Severo Alexandre; à graduação de 1º Sargento PM, o 2º Sargento PM Mat. 102854-5 Anderson Clayton 
da Silva Costa. II - Fica condicionada a promoção do inciso I desta portaria, ao acolhimento do processo de inatividade pela FUNAPE, 
contando-se os efeitos desta promoção à publicação do ato de inativação no DOE/PE. III - A não homologação pelo TCE/PE, do ato de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma dos supracitados militares, impedirá os efeitos jurídicos citados no inciso I desta 
portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do ato aposentatório. SEI Nº 3900000065.001546/2022-37.

 Nº 351/DGP4, de 24/05/2022. EMENTA: Desliga do serviço ativo (Incapacidade Defi nitiva). O Comandante Geral, com base no art. 
101, inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, RESOLVE: Desligar do serviço ativo da PMPE, conforme o art. 85, inc. II c/c art. 94, inc. 
II da Lei 6.783/74 - Estatuto dos Militares do Estado de Pernambuco: à contar de 26 de outubro de 2021, o 2º SGT PM Mat. 102854-5 
Anderson Clayton da Silva Costa. SEI Nº 3900000065.001546/2022-37

 Nº 352/DGP4, de 24/05/2022. EMENTA: Torna sem Efeito Portaria de Desligamento do Serviço Ativo. O Comandante Geral no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso. I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 
17.589, de 16 JUN 1994, RESOLVE: Tornar sem efeito a Portaria do CG/PMPE Nº 264/DGP-9, de 07ABR22, publicada no DOE nº 71, de 
12ABR22, que desligou do serviço ativo da Corporação, a contar de 21 de Março de 2022, o CB PM Mat. 108968-4 Edivanildo Aparecido 
Alves de Souza, com base no Parecer Consultivo nº 80/2021 – PGE. SEI Nº 3900000065.001546/2022-37.

JOSÉ ROBERTO DE SANTANA - CEL PM
 Comandante Geral da PMPE.

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE
Secretário: Edilazio Wanderley de Lima Filho

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE
AVISO

A Secretaria de Desenvolvimento Social Criança e Juventude – SDSCJ, no uso de suas atribuições, INFORMA que será publicada no 
Boletim Interno de Serviços (BIS) – Edição nº 020/2022, de 24/05/2022, constante do endereço eletrônico www.sdscj.pe.gov.br, a 
Resolução nº 01 de 20/04/2022 do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa – CEDPI/PE, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Lei 15.644 de 12 de novembro de 2015, em cumprimento ao Decreto nº 43.201, de 22 de junho de 2016 que institui a Medalha Rute 
Bacelar no âmbito do Estado de Pernambuco.

.

EDUCAÇ‹O E ESPORTES
Secretário: Marcelo Andrade Bezerra Barros

PORTARIA SEE-GGPE DE 25 DE 05 DE 2022.

O GERENTE GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO ESTADO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELA PORTARIA SEE Nº 1019 DE 12.03.2021, RESOLVE:

Nº 2909 - Dispensar MARIA ESMERALDA CAVALCANTE DE SOUSA, Prof., LPM, II, A, mat. 265.432-6, da função de Chefe de 
Secretaria da Esc. Padre Lebret , Ibura, GRE R. Sul, a partir de 23.03.2022. 1400005541.000584/2022-11.

Nº 2910 - Dispensar ANA ROBERTA CORREIA MENDES, Assistente Administrativo Educacional, IV, D, mat. 123.625-3, da função de 
Chefe de Secretaria da EREF Creusa Barreto Dornelas Câmara, Torre, GRE R. Sul, fi cando localizada na referida EREF, com 40h 
semanais, a partir de 23.03.2022. 1400005541.000584/2022-11.

Nº 2911 - Designar ESTELINO JOSE DAS NEVES FILHO, Assistente Administrativo Educacional, II A, mat. 300.781-2, para a função de 
Chefe de Secretaria da Esc. Dom Bosco, Aliança, GRE Nazaré, atribuindo-lhe a gratifi cação referente a Esc. de Médio Porte, a partir de 
05.05.2022. 1400005336.000920/2022-51.

Nº 2912 - Remover e designar GEORGINA DIVA LAURENTINO, Prof. LP, III, D, mat. 177.771-8, para a função de 
Coordenador de Biblioteca na Esc. Marcelino Champagnat, Tejipió, GRE R. Sul, com 200 h/a mensais, a partir de 03.02.2022. 
1400005541.000474/2022-59.

Nº 2913 – Elevar para 200 h/a a carga horária mensal de Português de RITA DE CÁSSIA ARAÚJO WANDERLEY, Prof. LPE, II, A, mat. 
250.693-9, na Esc. Sargento Camargo, Boa Viagem, GRE Recife Sul, a partir de 10.02.2022. 1400005541.000427/2022.

Nº 2914 - Elevar para 200 h/a a carga horária mensal de Geografi a de LUCIANA RODRIGUES CHICO, Prof. LPM, II, A, mat. 264.860-1, 
loc. na Esc. Estelita Timoteo, Toritama, GRE Caruaru, a partir de 04.02.2022. 1400005455.001356/2022-37. 

Nº 2915 - Elevar para 200 h/a a carga horária mensal de Matemática de MAGALI CRISTIANE DA SILVA, Prof. LPE, I, D, mat. 259.457-9, 
loc. na Esc. João Matos Guimarães, Olinda, GRE Metro Norte, a partir 03.02.2022. 1400005269.001301/2022-24.

Nº 2916 - Localizar e designar para função de Coordenadora de Biblioteca Escolar NOSCEMA MARIA LINS LISBOA, Prof. LP, IV, A, 
mat. 164.428-9, na Esc. Profª Gercina Fernandes Rodrigues, Itapissuma, GRE Metro Norte, com 200 h/a mensais, a partir de 13.10.2010. 
1400005269.000857/2020-31.

Nº 2917 - localizar ANDREIA BARROS CAMPOS GOES, Prof. LPE, II, A, mat. 271.114-1, Readaptado Defi nitivo na EREM Ione de Góes 
Barros, Afogados da Ingazeira, com 150 h/a mensais em Atividades Pedagógicas, a partir de 10.04.2022. 1400005676.000683/2022-77.

Nº 2918 - Localizar JOSELANIA MAURA DE LIMA SILVA ALVES, Prof. LPE, I, A, mat. 377.987-4, na EREM Pedro de Alcântara Ramos, 
Itaíba, GRE Arcoverde, com 200 h/a mensais de Português, a partir de 01.05.2022. 1400005509.001056/2022-85. 

Nº 2919 - Remover MARIZELDA INACIO GUEDES DOS SANTOS, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 338.391-
1, para a EREFEM Profª Stela Maria dos Santos Pinto Barros, Abreu e Lima, GRE Metro Norte, a partir de 04.05.2022. 
1400005269.001146/2022-46.

Nº 2920 - Remover ALDENIRA MULITERNO SALVADOR GONÇALVES, Analista em Gestão Educacional II, A, mat. 301.487-8, para Esc. 
Orfanato Estrela de Bethel, Abreu e Lima, GRE Metro Norte, a partir de 04.04.2022. 1400005269.000758/2022-11.

Nº 2921 - Localizar LEANDRO RAFAEL BRAZ ALVES, Prof. LPE, I, A, mat. 378.885-7, na EREM Senador Vitorino Freire, Arcoverde, com 
200 h/a mensais de Português, a partir de 05.04.2022. 1400005509.001057/2022-20. 

Nº 2922 - Dispensar RUBIA MARISSE DO MONTE FREITAS ARAÚJO, Assistente Administrativo Educacional IV, A, mat. 
305.940-5, da função de Chefe de Secretaria da Escola Heróis da Restauração, Areias, GRE Recife Sul, a partir de 24.01.2022. 
1400005526.000331/2022-35.

Nº 2923 - Remover e designar RUBIA MARISSE DO MONTE FREITAS ARAUJO, Assistente Administrativo Educacional IV, A, mat. 
305.940-5, para função de Chefe de Secretaria da EREF Luiz de Camões, Brasília Teimosa, GRE Recife Sul, atribuindo-lhe a gratifi cação 
referente a Grande Porte partir de 24.01.2022. 1400005526.000331/20222-35. 

Nº 2924 - Dispensar ANTONIO CARLOS VILA NOVA LOBO, Prof. LPE, II, A, mat. 277.264-7, da função de Diretor Adjunto da EREFEM 
Profª Stela Maria dos Santos Pinto Barros, Abreu e Lima, GRE Metro Norte, a partir de 31.01.2022. 1400005269.000861/2022-61.

Nº 2925 - Remover JACQUELINE DE OLIVEIRA MARANHÃO , Prof. LPE, II, A, mat. 252.454-6, Readaptado Defi nitivo, para a Esc. 
José Carlos Florêncio, Caruaru, com 200 h/a mensais em Atividades Pedagógicas, a partir de 10.05.2022. 1400005378.000547/2022-41.

Nº 2926 - Remover FABIO HENRIQUE ANDRADE MOTA, Prof. FMG, 001, U, mat. 383.369-0, para a EREM Amaury de Medeiros, 
Afogados, com 100 h/a mensais e para a Esc. José Vicente Barbosa, Ipsep, com 100 h/a mensais, ambas na disc. de Libras, GRE R. Sul, 
a partir de 28.07.2021. 1400005541.002224/2021-72.

Nº 2927 - Localizar CAMILA DE ARAUJO OLIVEIRA, Prof. LP, I, A, mat. 396.382-9, na EREM Dr. João Alfredo, Goiana, GRE Nazaré, com 
200 h/a mensais de Biologia, com 200 h/a mensais a partir de 18.02.2022. 1400005336.000638/2022-73.

Nº 2928 - Dispensar, a pedido, MARIA JUCINEIDE DA SILVA RODRIGUES GOMES, mat. 159.457-5, da função de Educ.de Apoio da 
EREM Luiz Alves da Silva, Integral, Santa Cruz do Capibaribe, GRE Agreste Centro Norte - Caruaru, a partir de 23.03.2022. Permanecendo 
com a gratifi cação de localização especial do Programa de Educação Integral. (1400005455.000862/2022-17 ).

Nº 2929 - Atribuir a gratifi cação de localização especial para MARIA JUCINEIDE DA SILVA RODRIGUES GOMES, mat. 159.457-5, Prof., 
LPE, IV, A, na EREM Luiz Alves da Silva, Integral, Santa Cruz do Capibaribe, GRE Agreste Centro Norte - Caruaru, com 200 h/a mensais 
na função de Prof. Apoio Pedagógico, conforme Dec. nº 32.961, de 21.01.2009, e LC nº 125, de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, a partir de 
23.03.2022. (1400005455.000862/2022-17 ).

N° 2930 - Dispensar, a pedido, LADJANE DE OLIVEIRA VASCONCELOS FERNANDES, mat. 177.618-5, da função de Coord. de 
Biblioteca da EREM Jornalista Jader de Andrade, Integral, Timbáuba, GRE Nazaré , a partir de 26.04.2022. Permanecendo com a 
gratifi cação de localização especial do Programa de Educação Integral. 1400005336.000720/2022-06.

Nº 2931 - Remover e designar LADJANE DE OLIVEIRA VASCONCELOS FERNANDES, Prof., LPE, III, D, mat. 177.618-5, para a função 
de Ed. de Apoio pró tempore na EREF Ana Eufrasia Cabral de Moura, Timbáuba, GRE Nazaré, com 200 h/a mensais, Semi-Integral, 
conforme Dec. nº 52.141, de 06.01.2022, e LC nº 125, de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, a partir de 26.04.2022. 1400005336.000720/2022-06.

Na portaria N° 2689, publicada no DIÁRIO OFICIAL do dia 11.05.2022, referente a CACILDA MARIA LUNA DE BARROS CORREIA 
ACOST A, mat. 189.261-4. Onde se lê: Português; Leia-se: Biologia.

FAZENDA
Secretário: Décio José Padilha da Cruz

PORTARIA SF Nº 077, DE 25.05.2022.
O SECRETÁRIO DA FAZENDA, tendo em vista o inciso IV do parágrafo único do artigo 135 da Lei nº 7.741, de 23.10.1978, e as Portarias 
SF nº 126, de 20.6.2019, e nº 68, de 5.5.2022, RESOLVE:
Art. 1º Designar Manoel Messias da Silva, matricula nº 398.289-0, para a função de preposto da Ordenadora de Despesa da Unidade 
Gestora 150108 – NAPA – III RF.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 2.5.2022.

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
Secretário da Fazenda

DIRETORIA GERAL DE FISCALIZACÃO E ATENDIMENTO–DFA
EDITAL DE REVISÃO DE REAVALIAÇÃO DE BENS PROCESSOS Nº 2020.000007012081-22 Requerente: BRUNO SARAIVA DE 
MORAES. O Diretor da DFA, nos termos do artigo 55 da Lei 10.654/89, acorda com o parecer datado de 19/05/2022, mantendo o valor da 
reavaliação dos bens: 1- Apt 2401 Av Boa Viagem, 4398 Boa Viagem - Recife 2- Apt 701 Rua Sanuel de Farias, 150 Santana – Recife 3- 
Apt 2701 Rua Irmã Maria David, 155 Casa Forte – Recife 4- Apt 2501 Rua Francisco da Cunha, 206 Boa Viagem – Recife 5_ Apt 2502 Rua 
Francisco da Cunha, 206 Boa Viagem – Recife 6- Galpão Estrada dos Remédios, 1238 Afogados – Recife, por não ter sido observado o 
Art 3º,II,§3º do Decreto 35.985/09 e revisando o valor da reavaliação da Granja Apipucos medindo 15,5 ha para R$ 600.000,00,  conforme 
declarado. Recife 20 de maio de 2022.

ELIAS ALEXANDRINO DA SILVA JUNIOR
Diretor da DFA

EDITAL DBF Nº 079/2022
 CREDENCIAMENTO PROINFRA

A Diretoria de Controle e Acompanhamento de Benefícios Fiscais – DBF, nos termos do que dispõem as normas contidas nos Arts. 315 
a 320 do Decreto nº 44.650/17 e alterações, e de acordo com informações fi scais, Protocolo de Intenções nº 08/2019 e Parecer Técnico 
nº 5/2022 – DI ADEPE, resolve credenciar o contribuinte QUÍMICA AMPARO LTDA., CNPJ/MF nº 43.461.789/0023-04 e CACEPE nº 
0871646-39, processo SEI nº 0060600954.000851/2021-51, tendo seus efeitos a partir de 1º de junho de 2022, e fi cando o crédito 
presumido limitado a R$ 14.995.681,84 (quatorze milhões, novecentos e noventa e cinco mil, seiscentos e oitenta e um reais e oitenta 
e quatro centavos) para as obras de execução de terraplanagem, e implantação do sistema de coleta, tratamento e destinação fi nal de 
rede de esgoto.

Recife, 25 de maio de 2022.
Stephanie Christini Gomes Pereira - Diretora
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JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
Secretário: Marcelo Canuto Mendes

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SAD/PE

SECRETARIA EXECUTIVA DE RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO – SERES/PE
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 006/2022 – SERES/PE, DE 24 DE MAIO DE 2022

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS e o SECRETÁRIO EXECUTIVO DE 
RESSOCIALIZAÇÃO tornam públicos o resultado fi nal na prova discursiva, a convocação para os exames médicos e a convocação 
para a avaliação biopsicossocial dos candidatos que solicitaram concorrer como pessoa com defi ciência, referentes ao concurso 
público para o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva no cargo de Policial Penal do Estado.
1 DO RESULTADO FINAL NA PROVA DISCURSIVA
1.1 Resultado fi nal na prova discursiva, na seguinte ordem: sexo, número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética e nota 
fi nal na prova discursiva (P3).
1.1.1 MASCULINO
10007944, Abdias Ferreira Lemos Junior, 18.06 / 10021125, Abdo Guilherme da Silva Rodrigues, 19.93 / 10012336, Abimael Barbosa do 
Nascimento, 15.77 / 10019630, Abraao Cicero da Silva, 8.01 / 10002861, Abraao Soares, 12.59 / 10014631, Acacio Antonio Barcelos da 
Silva, 16.39 / 10022363, Adailton dos Santos, 14.86 / 10014329, Adalberon Carneiro Souza, 13.96 / 10008383, Adalberto Ferreira da Silva 
Neto, 16.85 / 10021502, Adalberto Vanderlei de Souza Neto, 5.46 / 10023708, Adam Lincoln Correia Tavares de Melo, 15.77 / 10011512, 
Adamo Felipe Lopes Ferreira, 15.71 / 10001506, Adeildo Ferreira da Silva Filho, 20.47 / 10018794, Adeildo Marques dos Santos Junior, 
15.87 / 10007380, Adeildo Vital de Farias Filho, 20.07 / 10019901, Adeilson Jose da Silva, 18.67 / 10006099, Adelson Tavares de 
Vasconcelos, 18.33 / 10013011, Ademar de Souza Pacheco Filho, 1.96 / 10008170, Ademar Pinto Machado, 16.39 / 10021331, Ademilson 
Goncalves da Silva, 15.58 / 10015001, Ademir Barros de Lima Junior, 12.66 / 10016511, Aderson Jose da Silva Junior, 15.06 / 10005462, 
Aderval Vitorino, 8.13 / 10003873, Adilson da Silva Ferreira Sobrinho, 13.64 / 10024214, Adjanir Barbosa da Silva, 16.78 / 10020211, 
Adolfo Juan de Almeida, 2.70 / 10002538, Adolpho Campos Silva, 10.46 / 10020820, Adonias Galdino da Silva, 13.00 / 10003181, Adrian 
Silva de Franca, 14.65 / 10022311, Adriano Aguiar Silva, 22.60 / 10002047, Adriano Cavalcanti Freire Nogueira, 11.77 / 10010291, Adriano 
David Vieira Nunes, 19.00 / 10001558, Adriano Felipe Martins dos Santos, 16.73 / 10025808, Adriano Ferreira da Silva, 15.06 / 10010626, 
Adriano Florencio de Lima Silva, 12.06 / 10022471, Adriano Jose Antonio Muniz, 0.00 / 10003341, Adriano Jose de Lima, 8.44 / 10010083, 
Adriano Lucio Ribeiro Arruda, 17.78 / 10018188, Adriano Mergulhao Soares, 19.76 / 10023550, Adriano Ribeiro da Cruz Oliveira, 18.41 / 
10004573, Adriel Samir Josino dos Santos, 16.13 / 10010084, Adson Giullyan Teles Siqueira, 10.73 / 10000568, Adson Lucas Bispo 
Dantas, 11.59 / 10000690, Adsson Rodrigues Nobrega, 11.33 / 10018348, Agnaldo Reis Brito, 8.60 / 10018723, Agnaldo Santos da Silva, 
11.34 / 10011138, Ailson Silva Vanderlei, 7.90 / 10018078, Ailton Rodrigues dos Santos, 10.42 / 10001416, Ailton Silva de Lima, 14.59 / 
10000482, Airton Cassiano Alves Bezerra, 19.85 / 10004124, Aislan Kleyber Marques de Oliveira, 21.00 / 10015207, Alan Cerqueira 
Freitas, 17.53 / 10001932, Alan Custodio Pesqueira, 20.93 / 10013584, Alan da Costa Nogueira, 18.60 / 10021991, Alan dos Santos 
Andrade Ferreira, 17.46 / 10019262, Alan Eric Pessoa de Lira, 21.80 / 10013098, Alan Jorge Gomes da Silva, 17.26 / 10018989, Alan 
Lourenco Soares de Souza, 10.92 / 10020425, Alberes Manso dos Santos, 12.73 / 10012139, Alberico Jose de Lira, 22.87 / 10002233, 
Albert Lucas Eustaquio dos Santos, 19.33 / 10025790, Alberto do Rosario Cunha, 9.83 / 10000060, Alberto Douglas Melo de Oliveira, 
15.16 / 10007493, Alberto Manoel da Silva, 19.39 / 10013001, Alberty Micael Noia dos Santos, 16.82 / 10005168, Alcemir Alves da Silva, 
19.07 / 10012958, Alcimario Alves Andrade, 15.07 / 10012166, Aldair Cesar da Silva Ribeiro, 15.75 / 10021110, Aldair Pedro da Silva, 0.11 
/ 10008346, Aldemir Alexandre Silva de Souza, 12.77 / 10017643, Aldo Amorim de Melo Junior, 16.41 / 10009733, Aldo Matheus Coelho 
Freire, 15.59 / 10015263, Aldrin Goncalo de Freitas, 13.54 / 10010394, Alervson Jose da Silva, 23.13 / 10013377, Alessandro Medeiros 
Marques, 22.43 / 10004143, Alessandro Rodrigues de Melo, 15.13 / 10019570, Alex Carlos de Lima, 4.12 / 10000698, Alex Cavalcante 
Leite, 15.93 / 10016385, Alex da Silva Albuquerque, 15.14 / 10010581, Alex Felipe da Silva Nascimento, 7.05 / 10000539, Alex Goncalo 
da Silva, 14.80 / 10018196, Alex Igor da Silva Ramos, 19.93 / 10021875, Alex Joao da Silva, 23.67 / 10001974, Alex Lenon de Oliveira, 
15.72 / 10018120, Alex Pereira Santos, 20.11 / 10005863, Alex Raul da Silva, 18.20 / 10023844, Alexandre Alves da Silva, 12.57 / 
10003728, Alexandre Cesar Olimpio Ribeiro, 7.99 / 10004838, Alexandre da Silva Oliveira, 14.85 / 10005629, Alexandre Francisco de 
Souza, 9.10 / 10014590, Alexandre Henrique de Oliveira, 21.15 / 10010916, Alexandre Luiz da Silva Gomes, 22.79 / 10002543, Alexandre 
Luiz Honorio Barbalho Filho, 16.13 / 10020842, Alexandre Oliveira Rodrigues da Costa, 19.33 / 10004342, Alexandre Silva Noya Junior, 
19.13 / 10025264, Alexandre Simplicio de Freitas, 8.89 / 10016154, Alexandro Antonio da Silva, 6.46 / 10019365, Alexandro Savio da 
Conceicao Silva, 20.67 / 10019333, Alexino Cardozo de Almeida Lima, 16.93 / 10023504, Alexsander Fernandes Barbosa, 12.52 / 
10013636, Alexsander Queiroz da Silva Rodrigues, 6.20 / 10001674, Alexsandro da Silva Bezerra, 18.00 / 10011775, Alexsandro de 
Andrade Modesto, 12.75 / 10023010, Alexsandro Pablo Moura de Carvalho, 11.14 / 10019557, Alexsandro Paulo Soares de Queiroz, 
13.58 / 10004973, Alexsandro Pereira Barbosa dos Santos, 23.67 / 10021434, Alexsandro Silva de Almeida, 11.27 / 10005086, Alifen 
Alves Lacerda, 15.73 / 10021418, Alison Guilherme da Silva, 22.04 / 10023263, Alisson da Silva Alves, 9.44 / 10024448, Alisson Moreira 
Beltrao, 21.00 / 10022232, Alisson Oliveira da Silva, 5.49 / 10019583, Alisson Santos, 13.99 / 10005830, Alisson Vieira de Sena, 19.13 / 
10004852, Alisson Vinicius de Souza Dias, 15.06 / 10021831, Allan Jose da Silva, 21.74 / 10022353, Allan Jose dos Santos Mesquita, 
20.19 / 10019974, Allandy Batista Abreu de Araujo, 17.47 / 10022361, Allef Cristian Santos Silva, 15.98 / 10009041, Alligueiton Patricio de 
Araujo, 8.86 / 10004807, Allisson Ramom Oliveira de Lima Dasilva, 15.06 / 10001795, Allisson Sampaio Santos, 19.58 / 10016850, Allyson 
Luiz dos Anjos, 22.07 / 10008193, Almir Rogerio de Pontes Silva, 12.66 / 10017835, Alonco Furtuoso de Oliveira Neto, 18.69 / 10005575, 
Altino Araujo Soares Neto, 19.60 / 10017484, Alvanir Gomes da Silva, 10.63 / 10001096, Alvaro Augusto Uchoa de Albuquerque, 5.46 / 
10003912, Alyson de Sa Ferraz, 19.69 / 10018090, Alysson David da Costa Vieira Meira, 6.77 / 10007115, Alysson Felipe da Silva, 21.53 
/ 10007071, Alysson Gomes dos Santos, 20.47 / 10008801, Alysson Jose de Oliveira, 14.77 / 10018753, Alysson Mateus de Moura 
Rodrigues Cruz, 22.33 / 10026255, Amarildo Severo dos Santos, 10.47 / 10019952, Amauri Jose de Santana Junior, 22.38 / 10010216, 
Amilton Ferreira de Lima Filho, 21.00 / 10001442, Amos Henrique Ribeiro da Silva, 12.90 / 10012557, Anderson Artur de Souza, 19.21 / 
10021338, Anderson Batista de Araujo, 19.52 / 10012867, Anderson de Almeida Silva, 11.86 / 10009418, Anderson de Souza Medeiros, 
16.20 / 10000128, Anderson dos Santos Araujo, 22.33 / 10009387, Anderson Fabio Batista, 11.92 / 10011853, Anderson Ferreira Cruz, 
20.07 / 10002996, Anderson Firmino da Silva, 13.73 / 10008944, Anderson Guilherme da Silva, 7.59 / 10001577, Anderson Inacio de 
Souza, 10.46 / 10009030, Anderson Jesus da Silva, 18.86 / 10020415, Anderson Jose de Oliveira Bezerra, 20.90 / 10015195, Anderson 
Leandro de Barros Moura, 20.52 / 10016085, Anderson Lima Farias, 19.33 / 10014580, Anderson Marcelo de Almeida Lira, 6.09 / 
10011427, Anderson Matias de Miranda, 14.46 / 10021132, Anderson Pedro Lino da Silva, 14.19 / 10012654, Anderson Rafael Melo da 
Silva, 11.79 / 10014787, Anderson Ricarte da Silva, 22.33 / 10015170, Anderson Roberto Dantas de Oliveira, 21.27 / 10018270, Anderson 
Rodolfo Ferreira Floro, 18.60 / 10007913, Anderson Rodrigues de Castro, 19.20 / 10000186, Anderson Silva de Lima, 18.80 / 10023582, 
Anderson Silva Ribeiro, 17.46 / 10005678, Anderson Tiago Melo de Andrade, 15.31 / 10003642, Anderson Vasconcelos de Santana, 14.26 
/ 10014506, Anderson Vieira de Albuquerque, 21.92 / 10010465, Anderson Wilde de Souza Guedes Galdino, 13.37 / 10010752, Andersson 
Pereira da Silva, 6.55 / 10020645, Andre Anibl Almeida Prado, 15.20 / 10021456, Andre Antunes de Menezes, 17.68 / 10010541, Andre 
Autobelli Marques dos Reis, 14.80 / 10015303, Andre Avellino Simoes Lopes, 17.58 / 10018086, Andre da Silva Lira, 12.75 / 10001869, 
Andre Farias Silva, 21.29 / 10013178, Andre Freire, 22.87 / 10006729, Andre Graciano da Rocha, 16.57 / 10007287, Andre Gustavo 
Caldeira Machado, 15.66 / 10005792, Andre Luis de Lima, 17.00 / 10025499, Andre Luis Felix Cavalcanti, 4.97 / 10014519, Andre Luiz da 
Silva Moreira, 11.11 / 10000653, Andre Luiz Gomes da Silva, 10.71 / 10020246, Andre Luiz Pereira de Amorim, 11.59 / 10020922, Andre 
Luiz Villa Bande, 23.62 / 10026923, Andre Marques Cavalcanti Filho, 14.73 / 10017687, Andre Mateus da Veiga Feitosa, 20.67 / 10017784, 
Andre Mucio Marques Bezerra, 16.66 / 10003794, Andre Ricardo de Macedo e Silva, 24.20 / 10006386, Andre Ricardo Monteiro de Melo 
Filho, 9.55 / 10006642, Andre Rodrigues de Lima, 15.92 / 10001044, Andre Santana da Silva, 5.95 / 10007816, Andre Silva do Nascimento, 
14.53 / 10020895, Andre Valenca Paixao, 21.47 / 10002973, Andre Victor de Carvalho Lira, 17.43 / 10001479, Andreilson Jose dos Santos, 
10.92 / 10016996, Andrey Jose Silva Monteiro, 14.79 / 10011990, Andrey Matheus dos Santos, 17.67 / 10012789, Andrey Viana de 
Oliveira, 13.65 / 10010710, Andryws Mikson Vitorino de Brito, 15.48 / 10007939, Anizio Jose Ribeiro Rodrigues, 16.93 / 10017407, 
Antongnione Madeiro Cardoso da Costa, 23.90 / 10014586, Antonio Adenilson da Silva Barbosa, 20.90 / 10010075, Antonio Alves Bezerra 
Junior, 19.58 / 10007010, Antonio Augusto Vieira de Aragao Filho, 23.13 / 10019038, Antonio Carlos da Silva Junior, 15.66 / 10019954, 
Antonio Carlos Soares dos Santos, 15.06 / 10016228, Antonio Carneiro de Sousa Neto, 21.80 / 10000379, Antonio Cassiano de Souza 
Lima, 13.39 / 10002418, Antonio Cesar Azevedo da Silveira, 22.60 / 10003599, Antonio Daylsom Pereira Leite, 14.79 / 10001712, Antonio 
Diego da Silva Lima, 13.73 / 10017085, Antonio do Nascimento Gomes, 19.13 / 10016057, Antonio Evaristo dos Prazeres Guimaraes, 
16.24 / 10000550, Antonio Everton Gomes da Silva, 16.82 / 10017904, Antonio Everton Silva de Andrade, 14.44 / 10005801, Antonio 
Ferreira Nicacio, 13.99 / 10008932, Antonio Filho Alencar Rodrigues, 21.70 / 10015722, Antonio Francisco do Sacramento, 8.93 / 
10020456, Antonio Inacio da Silva Junior, 10.84 / 10023285, Antonio Joao de Souza, 14.65 / 10021718, Antonio Marcos Ferreira da Silva, 
11.59 / 10004257, Antonio Matheus Baxendale de Freitas, 15.06 / 10001726, Antonio Mauro Brito de Souza, 9.46 / 10017079, Antonio 
Nascimento de Souza, 20.19 / 10000116, Antonio Paulo Henrique da Silva, 13.46 / 10009508, Antonio Ricardo de Almeida Neto, 23.77 / 
10022550, Antonio Rodrigues de Sousa, 14.37 / 10022938, Antonio Savio da Conceicao Silva, 13.37 / 10016418, Antonio Silva do 
Nascimento, 17.00 / 10017521, Antonio Vandyson Freitas Guimaraes, 14.02 / 10011090, Antony Justino da Silva, 13.99 / 10000338, 
Aramis Jose Soares, 0.00 / 10008704, Aramis Ramos Leite da Silva, 10.25 / 10003674, Aricson Leao de Mendonca, 18.00 / 10019659, 
Ariel Felipe da Silveira, 19.87 / 10001687, Aristoteles Galindo do Nascimento, 13.00 / 10015121, Arlon Thomas dos Santos, 14.20 / 
10003947, Arminio Artur de Carvalho, 15.63 / 10004056, Armstrong Batista Saraiva, 21.62 / 10001126, Arnaldo Alexandre da Silva Filho, 
16.73 / 10001200, Arnaldo Costa Barboza Marinho, 22.87 / 10013240, Arnaldo Pereira da Silva Junior, 11.65 / 10006158, Arthur Antero do 
Nascimento, 1.20 / 10016020, Arthur Borges Ramos, 0.00 / 10024671, Arthur Clebeson Lopes da Silva, 15.33 / 10007477, Arthur de Melo 
Pessoa, 14.73 / 10011756, Arthur Emmanuel de Albuquerque Cunha, 21.36 / 10002274, Arthur Fernandes de Brito, 14.84 / 10009090, 
Arthur Fernandes de Souza Araujo, 22.52 / 10016195, Arthur Ferreira da Silva Neto, 20.93 / 10005148, Arthur Ferreira Rodrigues Vieira, 
15.96 / 10006408, Arthur Gabriel Costa Bezerra, 15.35 / 10005876, Arthur Henrique Rodrigues Macedo, 16.93 / 10015041, Arthur Murilo 
de Medeiros, 15.60 / 10024365, Arthur Nascimento Souza Rolim, 15.06 / 10000248, Arthur Oscar Nogueira Fernandes, 20.86 / 10015697, 
Arthur Phillip Leca Ramos, 15.07 / 10005931, Arthur Quintino Vidal de Holanda, 18.14 / 10020822, Arthur Ribeiro de Lima, 21.69 / 
10009081, Artur Farias Neves Junior, 20.03 / 10009919, Artur Felipe Evaristo Roque, 12.66 / 10007651, Artur Filipe Ferreira de Lima, 
12.84 / 10004413, Artur Merlin de Souza Andrade, 13.82 / 10009405, Aryan Gleydson de Araujo Silva, 16.99 / 10006900, Assuelio Serafi m 
dos Santos, 15.37 / 10014600, Atila Barbosa Gama, 19.93 / 10004000, Atila Matheus Pereira Xavier, 22.25 / 10025922, Atos Ranieri 
Duarte Lourenco, 23.93 / 10022278, Augusto Almeida Remigio, 23.86 / 10018861, Augusto Cesar Andrade da Silva, 13.44 / 10011023, 
Augusto Cesar Magalhaes Nunes, 24.47 / 10011920, Augusto Henrique Guedes Batista, 17.47 / 10015493, Augusto Nigro da Silva, 8.31 
/ 10015139, Augusto Sergio Campos Galindo, 18.69 / 10005890, Augusto Veredas Fernandes Pinto, 19.69 / 10026690, Auricelio Candido 
Serafi m da Silva, 23.72 / 10016128, Auzuir Pereira de Sena, 23.40 / 10004993, Ayron Bueno Carneiro Brito, 13.99 / 10016526, Bernardo 
Junior Macedo Coelho, 14.40 / 10005457, Bismarch Candido de Souza, 6.72 / 10015184, Brendo Ferreira de Sousa, 15.33 / 10008815, 
Brendo Ramonn Coutinho Paes, 20.40 / 10013526, Brendo Rutherles Alves de Souza, 3.55 / 10007194, Brendon Felipe Medeiros da 
Silva, 22.07 / 10008645, Brendow Henrique Gomes da Silva, 21.27 / 10018557, Brenno Arruda Alves da Silva, 8.27 / 10024552, Brenno 
Hanniel Correia Ferreira, 9.30 / 10014096, Breno Americo da Silva, 12.66 / 10012263, Breno Augusto Freitas da Silveira, 17.57 / 

10007254, Breno de Lima Santos, 23.93 / 10014628, Breno Galvez de Andrade Lima, 16.46 / 10019279, Breno Lucas de Oliveira 
Menezes, 16.19 / 10005902, Brunno Eduardo Andrade Silva, 17.09 / 10016132, Bruno Alexandre Coelho Nery, 13.35 / 10022729, Bruno 
Alexandro Gomes Pereira, 12.73 / 10027323, Bruno Alves de Sa Araujo, 14.75 / 10020135, Bruno Andre Cardoso da Silva, 16.20 / 
10023407, Bruno Antonio Borja Gomes Nobre, 23.67 / 10004050, Bruno Araujo da Hora, 10.99 / 10000895, Bruno Augusto Parente de 
Brito, 16.60 / 10008358, Bruno Bernardino de Alcantara, 13.61 / 10026667, Bruno Eduardo Vasconcelos da Silva, 17.46 / 10007785, Bruno 
Goncalves e Alencar, 14.44 / 10001522, Bruno Henrique Constantino da Silva, 17.65 / 10001907, Bruno Henrique da Silva, 20.34 / 
10004528, Bruno Henrique da Silva Santos, 14.44 / 10019653, Bruno Henrique Gomes da Silva, 13.30 / 10016478, Bruno Herculano da 
Silva, 10.75 / 10015413, Bruno Jose Barbosa, 13.19 / 10001100, Bruno Jose de Aguiar Silva, 17.48 / 10013324, Bruno Jose Santana da 
Silva, 15.93 / 10011772, Bruno Leandro Barbosa, 17.26 / 10018688, Bruno Luis Gomes de Albuquerque, 17.73 / 10021921, Bruno Manoel 
Freitas da Silveira, 21.20 / 10006829, Bruno Menezes da Silva, 6.02 / 10027374, Bruno Pereira Marques de Melo, 21.53 / 10013884, 
Bruno Rafael de Souto Valenca, 21.80 / 10006711, Bruno Santos da Silva Brito, 20.13 / 10012539, Bruno Santos Dias, 16.46 / 10012549, 
Bruno Thiago Cavalcanti de Araujo, 22.87 / 10000907, Caio Augusto Minervino Guimaraes, 17.31 / 10014703, Caio Cesar Farias Alves, 
19.87 / 10021239, Caio Cesar Saboia de Araujo, 19.87 / 10021181, Caio de Morais Marques Luz, 19.66 / 10014878, Caio Estevam 
Rodrigues de Melo, 18.27 / 10026038, Caio Henrique Dantas Amorim, 15.63 / 10016263, Caio Henrique Vieira de Melo, 24.17 / 10012843, 
Caio Ramon Soares da Silva, 10.44 / 10012817, Caio Santos Araujo Fonseca, 18.31 / 10010270, Caio Tavares e Lima, 17.63 / 10017475, 
Caio Victor Marculino de Cerqueira, 16.67 / 10016324, Caio Vinicius Santos Freire Rodrigues, 15.27 / 10019858, Caique Jonas de 
Azevedo Santos, 13.82 / 10025627, Camilo Leivinho Martins de Sousa, 12.71 / 10012949, Carlos Adriano Pereira, 14.79 / 10025129, 
Carlos Afonso do Nascimento Sousa, 14.26 / 10001252, Carlos Alberto Alves Pereira, 18.97 / 10018703, Carlos Alberto Correia de Melo, 
2.22 / 10015241, Carlos Alberto da Costa Junior, 20.99 / 10010633, Carlos Alberto de Araujo Junior, 12.93 / 10024956, Carlos Alberto de 
Souza dos Santos Junior, 15.92 / 10017968, Carlos Alberto de Souza Silva, 15.06 / 10000011, Carlos Alberto Lins Cassimiro, 19.37 / 
10001139, Carlos Alberto Meber dos Santos, 15.48 / 10015141, Carlos Alexandre da Silva Junior, 22.60 / 10023998, Carlos Andre da 
Costa Silva, 17.34 / 10020148, Carlos Andre Silva de Lira, 14.65 / 10012381, Carlos Antonio Benicio, 17.13 / 10001884, Carlos Augusto 
Barros da Silva, 14.48 / 10013669, Carlos Augusto Lira Vaz da Costa, 20.91 / 10022094, Carlos Diego Ramos de Oliveira, 10.56 / 
10005140, Carlos Eduardo Coelho Figueiredo, 23.40 / 10024500, Carlos Eduardo Cunha de Sousa, 13.10 / 10000035, Carlos Eduardo 
dos Santosleite, 14.26 / 10017029, Carlos Eduardo Martins Nunes Codeceira, 21.74 / 10013406, Carlos Eduardo Severino da Silva, 14.79 
/ 10024865, Carlos Felipe Morais Simao, 19.71 / 10003900, Carlos Filipe Ferreira Morais, 11.44 / 10017297, Carlos Francisco Santos 
Junior, 16.20 / 10021214, Carlos Frederico Castelo Branco Morais de Oliveira, 18.00 / 10023896, Carlos Gabriel Ribeiro de Moura 
Vasconcelos, 10.80 / 10007400, Carlos Geise Ferreira de Freitas Filho, 14.79 / 10022168, Carlos Guilherme Lima Monteiro, 3.44 / 
10022628, Carlos Henrique Alves Ferreira, 15.47 / 10020744, Carlos Henrique Bezerra Antunes, 15.66 / 10005308, Carlos Henrique 
Ferreira da Silva, 18.27 / 10019088, Carlos Henrique Ferreira de Sousa, 15.06 / 10019695, Carlos Henrique Gomes Bento, 16.76 / 
10020002, Carlos Magno Mendes Oliveira, 7.44 / 10014225, Carlos Rocha Teixeira, 13.70 / 10023540, Cassio Cardoso Paiva de Lucena, 
16.04 / 10020925, Cassio Soares da Silva, 11.58 / 10019921, Cayo Cesar da Silva Maranhao, 10.26 / 10023245, Cediran dos Santos 
Silva, 15.66 / 10024226, Celio Cavalcanti Avelino de Andrade, 13.97 / 10023717, Cesar Augusto de Farias, 10.18 / 10008650, Cesar 
Batista Alencar Pinto, 13.80 / 10023631, Charles Mak Santos Silva, 15.30 / 10006616, Charles Rosemberg Medeiros, 22.87 / 10022718, 
Christian Douglas de Oliveira Silva, 20.38 / 10021466, Cicero Augusto Araujo Negreiro, 5.29 / 10024463, Cicero Batista de Melo, 15.20 / 
10021657, Cicero Brito do Nascimento, 8.26 / 10004948, Cicero Bruno Ferreira Batista, 18.69 / 10013808, Cicero Claudino da Silva, 12.66 
/ 10017397, Cicero Felipe Silva Gomes Carvalho, 20.13 / 10027027, Cicero George do Nascimento Lima, 12.99 / 10010304, Cicero 
Goncalo da Silva, 0.00 / 10015237, Cicero Jose de Santana, 21.27 / 10010401, Cicero Lucas Lacerda Pereira, 22.14 / 10011617, Cicero 
Robson Rodrigues da Silveira, 14.80 / 10011364, Cidorgeson Pinheiro da Silva, 18.87 / 10019590, Claudiano Raimundo de Souza, 14.38 
/ 10019550, Claudicio Jose da Silva, 20.13 / 10023182, Claudio Alves da Paixao, 14.14 / 10003691, Claudio Barbosa da Silva Junior, 
17.99 / 10019795, Claudio Nunes da Silva Junior, 23.13 / 10006758, Claudio Roberto da Silva Santos, 3.73 / 10025770, Claudio Robson 
Silva Brito Junior, 16.77 / 10011128, Claudio Vitor Bispo da Silva, 13.06 / 10021569, Claudionor Aparecido da Silva Junior, 11.30 / 
10015359, Claudivan Jose da Silva, 16.46 / 10000944, Clayson Lenon Rodrigues de Oliveira, 16.13 / 10009003, Clayton Jose da Silva, 
12.51 / 10021756, Cleber Mateus Goncalves Rodrigues, 16.10 / 10004536, Clebson Assis Feitosa Maciel, 14.48 / 10022210, Cleciano 
Alves de Souza, 20.11 / 10002439, Clecio Barros Studart de Santana, 20.73 / 10000247, Cledson Sousa de Oliveira, 10.27 / 10023982, 
Cleidson Alves Pereira, 14.14 / 10023106, Cleidson Santos da Silva, 12.59 / 10020767, Cleiton Alexsandro Ferreira Cruz, 14.65 / 
10013713, Cleiton Andrade Costa, 17.19 / 10017559, Cleiton Jakson da Silva Anjos, 12.99 / 10004328, Clenio Franca de Souza, 16.05 / 
10001183, Clerio Luciano de Andrade Vicente, 14.92 / 10024048, Cleston Rodrigues Araujo Costa Junior, 20.38 / 10004492, Cleto Oliveira 
Junior, 13.67 / 10017118, Cleuton Jose Palmeira de Souza Junior, 11.35 / 10007777, Cleverton Vieira dos Santos, 21.14 / 10002112, 
Cleydson Jose Mendes Cabral, 4.20 / 10000092, Cleyson Luiz Santos Sobral, 22.60 / 10011856, Cleyton de Barros Rodovalho, 13.73 / 
10000361, Cleyton Jose Ferreira Silvestre, 23.40 / 10009675, Clodomiro Barboza da Silva Junior, 19.43 / 10021227, Cloves Almeida 
Moraes Junior, 24.20 / 10023243, Cloves Santos de Moraes, 22.54 / 10022482, Clovis Sorgado Bezerra da Silva, 16.69 / 10015406, 
Cochise Guimaraes Freire Mariz, 20.73 / 10012258, Cosmo Jose da Silva, 9.77 / 10001933, Cosmo Marcio dos Santos, 14.80 / 10007009, 
Cristiano Ailton Maciel, 8.23 / 10022520, Cristiano Alves Ferreira, 18.57 / 10016972, Cristiano Bezerra da Silva, 16.49 / 10020347, 
Cristiano Jose Alves, 10.84 / 10013688, Cristiano Jose da Silva, 19.49 / 10006367, Cristovao Vaz de Castro, 14.02 / 10001205, Dacio 
Firmino da Silva, 19.29 / 10007417, Dairon da Silva Ferreira, 22.07 / 10005114, Damiao Coelho de Macedo, 16.77 / 10000391, Damiao 
da Silva Lopes, 19.49 / 10009692, Danialison Lima de Araujo, 19.40 / 10013170, Daniel Abrantes Cavalcante, 8.27 / 10008791, Daniel 
Alves da Silva, 9.37 / 10013399, Daniel Augusto Gomes Costa, 21.53 / 10012905, Daniel Barbosa da Fonseca, 16.49 / 10001982, Daniel 
Bezerra Costa Maia, 22.60 / 10024440, Daniel Cavalcanti de Sousa, 15.33 / 10020831, Daniel Cipriano do Nascimento, 15.06 / 10012697, 
Daniel da Silva Lima, 3.19 / 10020787, Daniel de Oliveira Santos Vaz Ferreira, 13.99 / 10015881, Daniel do Nascimento Rocha, 15.35 / 
10014212, Daniel do Nascimento Sousa, 22.60 / 10021580, Daniel Farias dos Santos, 17.65 / 10021058, Daniel Felipe Lima Gurgel, 19.13 
/ 10002324, Daniel Francisco de Oliveira, 11.79 / 10020492, Daniel Joaquim de Andrade, 13.40 / 10021558, Daniel Jose da Silva Filho, 
11.63 / 10018746, Daniel Luciano de Araujo, 9.11 / 10021441, Daniel Pedro Marques de Santana, 19.49 / 10023422, Daniel Pinheiro da 
Silva, 9.35 / 10008988, Daniel Rodrigo Cavalcante de Araujo, 17.53 / 10003404, Daniel Valdevino da Silva, 13.19 / 10000390, Danilo 
Barros Maia de Souza, 16.06 / 10000742, Danilo Borges Campos, 11.61 / 10023368, Danilo Cesar de Araujo Cavalcanti Duca, 20.40 / 
10011391, Danilo Correia Ferreira, 16.66 / 10014486, Danilo da Silva Souza, 20.40 / 10019546, Danilo de Barros Cavalcante Barreto, 
12.63 / 10015409, Danilo Dourado de Souza, 18.86 / 10014599, Danilo Mizael de Sousa Gomes, 20.99 / 10025646, Danilo Nascimento 
de Oliveira, 16.13 / 10005484, Danilo Noberto da Silva, 13.73 / 10001839, Danilo Oliveira da Silva, 16.82 / 10019260, Danilo Rodrigues 
Lino, 18.53 / 10020479, Danilyson Mendes Felix, 10.13 / 10008021, Dario Francisco de Franca Junior, 24.20 / 10011439, Darlan Souza 
da Silva, 22.33 / 10021274, Darlinton de Oliveira Felismino, 12.63 / 10003643, Darlison Ferreira de Oliveira, 12.66 / 10003112, Davi 
Navarro Peixoto de Oliveira, 23.67 / 10021188, Davi Quileabe Carvalho Camara, 19.93 / 10004797, David Barbosa Nivaldo, 19.53 / 
10024392, David Bruno Gomes de Souza, 18.66 / 10019470, David Habner de Oliveira, 2.45 / 10011528, David Johnathan Moreira da 
Silva, 14.98 / 10010362, David Katson Lobato da Silva, 15.93 / 10002760, David Kelvin Suprino da Silva, 14.89 / 10017283, David 
Matheus Pereira Vieira, 14.53 / 10010397, David Pedrosa da Silva, 21.80 / 10005668, David William da Silva Santos, 15.06 / 10011809, 
Davinci Leonardo Brito Lima, 13.10 / 10021257, Daviton Weberth Nunes, 17.20 / 10016377, Davy Fernandes da Silva Mendonca, 11.70 / 
10004309, Dayvid Ferreira da Silva, 20.47 / 10024831, Dayvison Rodrigues Verissimo, 15.57 / 10009123, Dayvson Gomes de Menezes, 
23.67 / 10004566, Daywison Rafael Ferreira de Amaral, 20.73 / 10022783, Decio Amiska Soares, 16.13 / 10006858, Deimison Rodrigues 
de Souza, 16.58 / 10000718, Deivison Rodrigo Dias Marinho, 18.27 / 10002636, Demetrio Silva de Alcantara, 11.49 / 10003835, Denes 
Leo Pereira Barbosa, 18.00 / 10004451, Denilson da Silva Felix, 10.77 / 10000463, Denisson Vieira de Melo, 14.57 / 10004486, Denny 
Alamy Alves Vieira, 20.99 / 10015982, Dennylson Soares dos Santos Junior, 19.66 / 10006715, Denycarlos Cunha Rodrigues, 22.33 / 
10016659, Deryl Wendel Araujo Parente, 14.92 / 10012118, Deyvison Monteiro Melo, 14.00 / 10025845, Deyvison Rodrigues da Silva, 
22.52 / 10001249, Dialles Nogueira Barros, 20.46 / 10016314, Diego Alexandro Coelho D Oliveira, 21.97 / 10014989, Diego Alves Cabral 
dos Santos, 8.91 / 10013616, Diego Alves de Lima, 9.28 / 10001512, Diego Anderson Gomes da Silva, 7.84 / 10022879, Diego Cesar Lima 
da Silva, 11.27 / 10019222, Diego da Silva Alves, 14.32 / 10016993, Diego de Barros Borges, 13.99 / 10021981, Diego de Oliveira Reis, 
15.26 / 10000187, Diego Deyvison dos Santos, 17.15 / 10011690, Diego do Bonfi m Dias, 17.26 / 10000015, Diego Emanuel da Silva, 
15.87 / 10021315, Diego Emanuel Sampaio Alencar, 12.86 / 10014852, Diego Emmanuel de Sousa Carvalho, 18.69 / 10007706, Diego 
Frutuoso da Silva, 19.93 / 10017412, Diego Gustavo Vieira Ramos, 20.35 / 10025255, Diego Henrique Marinho de Oliveira, 21.92 / 
10020121, Diego Jonathan da Silva Leite, 10.47 / 10020558, Diego Jose Fernandes Guimaraes, 9.40 / 10006625, Diego Lucena Medeiros, 
24.73 / 10013455, Diego Lucilio Ferreira Araujo, 18.33 / 10023387, Diego Marcelino Calado Ferreira, 22.63 / 10010717, Diego Mendes de 
Oliveira, 16.20 / 10006738, Diego Moises Cunha Martins, 15.59 / 10013071, Diego Moura Santiago, 18.53 / 10000490, Diego Paiva de 
Souza, 23.90 / 10006984, Diego Pereira Medeiros, 19.79 / 10007463, Diego Prazeres de Farias, 21.79 / 10009229, Diego Rafael da Costa 
Amorim, 17.91 / 10004970, Diego Raphael Pereira de Aquino, 23.67 / 10011877, Diego Teles de Moura Ferraz, 13.36 / 10020636, Diego 
Vidal de Oliveira, 19.07 / 10000425, Diego Vila Nova Belo, 12.99 / 10022871, Diego Willams dos Santos Silva, 17.40 / 10000154, Diego 
Yvens Alcantara de Araujo, 17.40 / 10003827, Dielson Holanda da Silva, 22.93 / 10021215, Dimas Douglas Lopes da Silva, 14.40 / 
10017355, Diogenes Antonio Lopes Ribeiro, 16.46 / 10015914, Diogenes Heraclito da Silva, 15.33 / 10021957, Diogo da Silva, 11.14 / 
10017459, Diogo Fabiano Cordeiro de Miranda Luna, 16.10 / 10016351, Diogo Henrique de Melo Magalhaes, 12.86 / 10006274, Diogo 
Henrique Pereira de Lima, 15.06 / 10005687, Diogo Jose da Silva, 16.20 / 10025094, Diogo Pereira de Meneses, 13.92 / 10000824, Diogo 
Sammy Souza Amaral, 19.07 / 10024045, Diogo Silva de Sena, 16.13 / 10018015, Djalma Gomes da Fonseca Neto, 16.03 / 10026240, 
Djanilson Silva Dantas, 19.39 / 10014445, Djeimsson Hellon Marques da Silva, 18.53 / 10007545, Djeymison Jefer Barbosa Silva, 8.40 / 
10003073, Djonatha Wesley Xavier Mariano, 5.70 / 10025200, Domilson Crisostomo da Silva Neto, 12.91 / 10015830, Domingos 
Fernando Souza da Silva, 12.73 / 10023436, Domingos Modesto Menezes Neto, 13.94 / 10003369, Douglas Adailton dos Santos, 20.20 
/ 10025626, Douglas Carlos dos Santos, 1.58 / 10006196, Douglas Deivid Brito Lima, 9.92 / 10009074, Douglas Jose Pereira, 19.10 / 
10007231, Douglas Lucas Alvaro da Silva, 20.20 / 10024150, Douglas Oliveira Lins, 19.87 / 10013785, Douglas Teixeira Gomes, 20.92 / 
10020162, Dveni Lenon da Silva Dias, 19.66 / 10018114, Dyego Fernando Soares Galvao da Silva, 21.31 / 10013216, Dyego Leandro 
Tenorio de Melo Neves, 20.13 / 10008449, Dyego Luiz de Souza Mendes, 23.13 / 10018806, Dyego Torres Cavalcante, 18.27 / 10002344, 
Dyllam Djhonesson Williams Diniz, 17.55 / 10005514, Eclesio Antonio da Silva, 10.77 / 10022858, Eclison Rodrigues da Silva, 9.20 / 
10015578, Edeilson Belarmino Goncalves da Silva, 20.57 / 10014211, Eden Emanoel Dantas de Oliveira, 7.86 / 10007471, Edgleberson 
Henderson Borges dos Santos, 12.57 / 10005652, Edilson Casaes dos Santos, 12.57 / 10003212, Edimario Sebastiao da Silva, 6.19 / 
10002242, Edinilson Ferreira do Nascimento, 17.46 / 10006435, Edipo Cristiano de Carvalho, 15.37 / 10013702, Edir Ferreira da Silva, 
10.77 / 10023437, Edival Laurindo Wanderllan Gomes, 14.46 / 10023749, Edivaldo Bezerra Lins Junior, 16.10 / 10015354, Edivanilson 
Edmilson da Silva, 10.44 / 10022796, Edjalma Vicente Ferreira Junior, 21.20 / 10013189, Edjanyo Florencio Felix de Araujo, 7.06 / 
10002304, Edjayr Barbosa dos Santos Junior, 18.86 / 10027186, Edmar Maciel de Freitas Filho, 15.85 / 10006696, Edmar Vasconcelos 
de Carvalho, 13.83 / 10019267, Edmarkson Gomes Fabiao, 21.14 / 10003943, Edmilson Bezerra Lima Junior, 18.27 / 10022305, Edmilson 
Santos de Souza, 14.79 / 10021217, Edmilson Teixeira da Silva, 20.13 / 10024320, Edmundo Dantez Cordeiro Barros Junior, 19.87 / 
10017193, Ednaldo Alcino de Aguiar Junior, 19.03 / 10001559, Ednaldo Augusto de Lima Neto, 18.69 / 10006320, Ednaldo Pereira de 
Oliveira, 6.71 / 10006248, Ednaldo Roberto Ferreira da Silva, 20.31 / 10000654, Ednaylson de Souza Alves, 13.19 / 10003681, Edrise 
Marques Pereira, 12.59 / 10010312, Edson Apolinario da Silva, 18.38 / 10009178, Edson Britto de Oliveira, 21.97 / 10003780, Edson 
Caetano da Silva, 18.06 / 10004667, Edson da Cruz Oliveira, 15.20 / 10017206, Edson Elias de Santana, 19.67 / 10017286, Edson 
Henrique Torres Silva, 9.61 / 10002263, Edson Luciano Pereira Figueiredo Filho, 23.93 / 10003310, Edson Valdevino da Silva, 16.93 / 
10026322, Eduardo Carlos de Oliveira Guedes Jr, 9.86 / 10016874, Eduardo Cesar Rodrigues de Lima, 19.33 / 10019792, Eduardo dos 
Santos Goncalves Junior, 17.14 / 10000733, Eduardo Galvao, 11.58 / 10012912, Eduardo Henrique Cavalcante de Souza, 17.46 / 
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10025495, Eduardo Henrique Cruz Gouveia Agapito, 18.80 / 10021131, Eduardo Jorge da Silva Junior, 24.14 / 10022099, Eduardo Jose 
de Lima, 16.84 / 10022924, Eduardo Jose Xavier de Lira Filho, 16.77 / 10014877, Eduardo Marques Martins, 13.15 / 10025533, Eduardo 
Rafael Silva Monteiro, 19.87 / 10010985, Edvaldo Alves Salgado, 13.40 / 10016854, Edvaldo Sarmento de Gusmao Neto, 8.85 / 10006177, 
Edvaldo Silva Souza, 16.39 / 10001431, Edvan da Silva Ferreira, 15.07 / 10010824, Edward Ferreira Vieira, 14.39 / 10021406, Efraim 
Tiago Alexandre do Nascimento, 15.67 / 10025144, Eglistone Jose Nascimento Mendonca, 20.73 / 10010149, Egon Henrique Araujo 
Souza, 21.17 / 10016420, Elder Sergio da Silva, 19.60 / 10007301, Eleonardo Alves Vieira, 8.53 / 10013512, Eliamin Eldan Queiroz 
Rosendo, 20.20 / 10013265, Elias Levi da Silva, 13.06 / 10021009, Elias Ricardo de Almeida Cordeiro, 19.87 / 10026162, Eliel Lino da 
Silva, 18.57 / 10003526, Elielson Elifas da Silva, 5.44 / 10024618, Elisio Ferreira Guedes de Sousa Neto, 14.15 / 10025602, Elisson 
Pedrosa Torres Pires, 12.66 / 10012017, Elivelton Cristiano dos Santos Silva, 15.63 / 10009590, Elivelton Rodrigues de Oliveira, 23.46 / 
10014078, Elker Alay de Farias Santos, 12.77 / 10002314, Elly Santos Melo, 24.20 / 10002935, Elton Belarmino dos Santos, 11.03 / 
10015771, Elton Caio Silva Nascimento, 19.82 / 10004685, Elton Luiz Chagas Bezerra, 19.33 / 10022296, Elvis Alves de Moura, 19.15 / 
10010513, Elvis Campos de Souza, 21.07 / 10006656, Elvis Carlos Silva dos Santos, 10.10 / 10002578, Elvis Ramos Soares, 21.80 / 
10013096, Ely Samuel Albuquerque Carneiro Aguiar, 15.33 / 10000693, Elyan Matias Martins Moreira, 22.24 / 10005987, Emannuel 
Rodrigo Lima de Araujo, 20.38 / 10004355, Emanoel Fabio Alves Liberato, 17.19 / 10013594, Emanuel Batista Regis, 7.34 / 10011766, 
Emanuel de Sousa Oliveira Neto, 22.87 / 10010831, Emanuel Joventino de Albuquerque, 20.40 / 10010335, Emanuel Messias de Araujo, 
19.93 / 10000080, Emanuel Rubens Miranda Macedo, 14.97 / 10026357, Emanuel Ventura Inacio, 17.20 / 10025633, Emerson Brandao 
da Silva, 12.06 / 10017518, Emerson Luiz Ferreira de Lima, 8.93 / 10022177, Emerson Marinho do Nascimento, 1.84 / 10003122, 
Emerson Queiroz de Andrade, 5.60 / 10020650, Emerson Simoes, 13.99 / 10019047, Emilio Gomes Sampaio Novaes, 20.93 / 10013038, 
Emilio Jose da Silva, 9.31 / 10025490, Emison Marcelino Borges, 21.29 / 10004440, Emmanuel Vicente de Santana, 8.77 / 10002837, 
Emmanuel Vinicius Candido Wanderley, 16.93 / 10006487, Emmerson Gomes Santana, 23.90 / 10018977, Enoque da Silva Monteiro, 
11.65 / 10018548, Eraldo Alberto Avila de Souza, 22.60 / 10019157, Ercilio Wagner Martins da Silva, 18.25 / 10002917, Eriberto Amaro da 
Silva Junior, 21.86 / 10007850, Eric de Lima Sousa, 10.54 / 10019345, Erick Henrique Miranda da Silva, 23.40 / 10002190, Erick Nilton 
Ribeiro da Silva, 19.58 / 10026362, Erick Rafael Alves de Araujo Lins, 16.93 / 10017071, Erickson Bezerra da Costa, 15.86 / 10002635, 
Ericveiber de Lima Dias Clemente, 18.33 / 10006951, Erik Clovis Teixeira, 19.43 / 10010872, Erik Renato de Fontes, 20.47 / 10003997, 
Eriky Mac Azevedo da Silva, 9.19 / 10000016, Erisvaldo da Silva Soares Maciel, 14.19 / 10000075, Erivaldo Bernardes de Paula Filho, 
8.31 / 10014067, Erivaldo Davi dos Santos, 11.66 / 10010050, Erivan Victor Cavalcante Gonzaga, 11.33 / 10007169, Erley Gabriel Araujo 
de Souza, 13.84 / 10012840, Ernane Djalma Santos de Oliveira, 22.85 / 10011786, Eronildo Jacson Rocha de Souza, 13.70 / 10002967, 
Eryck Jose de Lima Silva, 18.33 / 10024712, Esau Santos de Macedo, 11.33 / 10007829, Estevao de Barros Tenorio, 21.97 / 10025271, 
Estivson de Melo Santos, 23.62 / 10000408, Eudes do Nascimento Morais Junior, 7.80 / 10025571, Eudes Felix dos Santos, 15.06 / 
10000843, Eugenio Marcelo de Assis Pereira, 8.82 / 10004991, Eulalio Ribeiro dos Santos Neto, 16.39 / 10019748, Eurico Jose Batista 
Ribeiro de Souza, 22.52 / 10020763, Euton Alves Cavalcante Neto, 20.13 / 10011136, Evaldo Alves da Silva, 12.77 / 10015871, Evaldo 
Ventura Reis de Oliveira, 12.60 / 10005487, Evandro Francisco Rodrigues Gomes, 16.93 / 10000954, Evandro Lima dos Santos, 19.93 / 
10010880, Evandro Lucas de Souza Ramos, 17.19 / 10002001, Evandro Michael Costa Pereira, 21.00 / 10004708, Everaldo Cordeiro 
Aguiar Neto, 22.33 / 10014588, Everaldo de Sousa Silva, 20.13 / 10014847, Everaldo Xavier de Souza, 14.62 / 10022165, Everson 
Liberato Silva, 10.02 / 10025660, Everton Cardoso Ferreira dos Santos, 14.51 / 10009500, Everton dos Santos Lemos, 15.06 / 10009587, 
Everton Elan Nogueira de Souza, 22.87 / 10015910, Everton Ferreira da Silva, 17.53 / 10019451, Everton Ramos Barreto, 12.84 / 
10002375, Evilson Barbosa de Melo, 8.63 / 10001233, Evio Figueiredo Lopes Lima, 19.13 / 10021233, Ewerton Barreto dos Santos, 14.99 
/ 10006003, Ewerton Celestino da Cruz, 13.19 / 10022983, Ewerton Luan de Paula, 7.18 / 10018301, Ewerton Silva Bezerra, 13.73 / 
10019753, Ezau Nascimento do O, 14.65 / 10011110, Ezequiel Ferreira Lima, 22.87 / 10022607, Fabiano da Silva Ribeiro, 13.87 / 
10003464, Fabiano Delmiro de Souza, 8.58 / 10019506, Fabiano Gabriel Sousa, 21.00 / 10014057, Fabiano Souza da Silva, 14.00 / 
10016699, Fabio Alexandre Nascimento da Silva, 17.16 / 10000861, Fabio Anderson Menezes dos Santos, 11.03 / 10020981, Fabio 
Antonio Leitao Amaral de Almeida, 17.46 / 10009078, Fabio Carneiro da Cunha Amorim, 20.13 / 10011679, Fabio Correia Filho, 19.00 / 
10012055, Fabio Davir Palmeira Medeiros, 20.73 / 10011761, Fabio Guilherme Castro do Rego Barros, 10.44 / 10022979, Fabio Henrique 
da Silva, 11.24 / 10005945, Fabio Jose de Souza, 18.77 / 10021646, Fabio Lins de Queiroz, 16.23 / 10018493, Fabio Luiz do Nascimento 
de Sousa, 19.13 / 10000676, Fabio Rodrigues da Silva, 20.13 / 10004435, Fabio Rodrigues de Oliveira, 9.28 / 10012212, Fabio Rogerio 
da Silva, 6.71 / 10000444, Fabio Rosendo da Silva, 15.20 / 10018591, Fabio Serafi m da Silva, 17.53 / 10023530, Fabio Siqueira Costa, 
13.40 / 10014940, Fabio Soares da Silva, 1.95 / 10000876, Fabio Tavares Barbosa, 21.53 / 10013497, Fabio Teixeira Santos Junior, 23.67 
/ 10005375, Fabricio da Silva Pedrosa, 16.13 / 10013079, Fabricio Donato Braz, 14.09 / 10018796, Fabricio Edmilson Leite, 10.00 / 
10010724, Fabricio Lucianne Rocha de Melo, 12.58 / 10011377, Fagner Dantas Aranha, 23.40 / 10017684, Felipe Antonio Barbosa de 
Amorim Maciel, 18.33 / 10017409, Felipe Artur de Lima Lira, 21.79 / 10013622, Felipe Barreto do Nascimento, 20.08 / 10003058, Felipe 
Bezerra da Costa, 19.33 / 10017631, Felipe Boaz Almeida da Silva, 7.36 / 10021485, Felipe Caminha Rodrigues dos Santos, 19.40 / 
10023731, Felipe da Costa Bezerra, 12.84 / 10015733, Felipe da Silva Medeiros, 8.13 / 10015638, Felipe de Azevedo Lima Silva, 20.46 / 
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Vasconcelos, 18.33 / 10004753, Joao Joaquim Silva Santos, 20.59 / 10015943, Joao Jose de Oliveira Junior, 17.85 / 10009577, Joao 
Lucas Cristovao Silva, 19.77 / 10013062, Joao Lucas Nunes de Moura, 18.98 / 10000796, Joao Lucas Ochoa de Siqueira Cavalcanti 
Veras, 14.02 / 10021108, Joao Marcelino Pereira Junior, 10.77 / 10007543, Joao Marcos da Silva Brayner Rangel, 12.60 / 10017832, Joao 
Marcos de Souza Junior, 19.87 / 10010555, Joao Miguel Soares de Miranda, 22.22 / 10023251, Joao Paulo Barbosa da Silva Fideles, 6.64 
/ 10012441, Joao Paulo Barreto da Silva, 15.59 / 10014135, Joao Paulo Borges de Queiroz, 3.44 / 10016117, Joao Paulo de Freitas, 22.87 
/ 10004571, Joao Paulo de Sousa Ferreira Borges, 18.07 / 10021189, Joao Paulo do Nascimento, 19.40 / 10024482, Joao Paulo do 
Nascimento Oliveira, 4.86 / 10020488, Joao Paulo Monteiro, 10.19 / 10007305, Joao Paulo Rolim Florencio, 16.73 / 10011673, Joao Paulo 
Santos Mendes, 21.26 / 10017312, Joao Paulo Soares Pereira, 18.59 / 10002334, Joao Paulo Vasconcelos Lins Kroll, 22.79 / 10017048, 
Joao Pereira Rodrigues Filho, 16.73 / 10015465, Joao Rafael de Lima Gomes Borges, 20.73 / 10006447, Joao Sergio da Silva Filho, 14.60 
/ 10014316, Joao Teixeira da Rocha Filho, 14.77 / 10008750, Joao Victor Alves de Araujo, 23.67 / 10018434, Joao Victor Bezerra de 
Menezes Cavalcante, 20.13 / 10019367, Joao Victor Bilro Manguinho, 19.85 / 10024819, Joao Victor de Melo Aguiar, 17.13 / 10003951, 
Joao Victor Dias da Silva, 10.20 / 10010166, Joao Victor Ferreira de Oliveira, 14.80 / 10012743, Joao Victor Goncalves da Nobrega 
Morais, 23.93 / 10006104, Joao Victor Soares Oliveira, 19.49 / 10015283, Joao Victor Torres de Souza, 22.43 / 10015319, Joao Victor 
Vieira da Costa, 19.13 / 10009385, Joao Victor Xavier de Souza, 19.87 / 10022157, Joao Vitor Amarante, 15.41 / 10014748, Joao Vitor 
Barbosa Figueiredo, 14.79 / 10021722, Joao Vitor de Azevedo Florencio Colombo, 22.33 / 10026972, Joao Vitor Felix da Silva, 7.04 / 
10012002, Joao Vitor Ferreira Vieira da Silva, 17.27 / 10026919, Joao Vitor Pereira Guerra, 19.85 / 10002173, Joao Vitor Silva de 
Alcantara, 9.10 / 10006746, Joaquim Advanio Ferreira Miguel, 23.67 / 10019306, Joaquim Luiz de Franca Junior, 3.85 / 10022207, 
Joaquim Vieira de Lima Neto, 19.07 / 10018216, Joathas Jose de Lima Melo, 10.77 / 10003270, Jobson Carvalho Dias, 9.72 / 10015681, 
Jobson Vasconcelos Canuto, 18.66 / 10020004, Joel Antonio de Lima, 10.73 / 10013715, Joelmir Batista Pontes Barbosa, 2.38 / 10020913, 
Joelmir Jose da Silva, 20.31 / 10006211, Joelmir Salomao de Melo, 14.53 / 10005786, Joelson Francisco dos Santos, 21.18 / 10016188, 
Joelson Francisco Santos da Silva, 13.21 / 10025060, Joelson Ribeiro Teixeira, 17.08 / 10007854, John Deivid Rodrigues da Silva, 22.04 
/ 10020431, John Emerson Soares Nunes, 16.04 / 10012688, Johnathan Fernando Soares Souza, 21.51 / 10004021, Johnnys Rodrigues 
Dinis da Silva, 15.20 / 10013833, Jonas Carneiro Mota do Nascimento, 1.56 / 10002600, Jonas de Oliveira Cruz Macedo, 8.31 / 10006118, 
Jonas Oliveira da Silva, 16.20 / 10009307, Jonata de Oliveira Brandao, 14.82 / 10021142, Jonatahan Katio Lustosa Duarte, 9.19 / 
10013132, Jonatas Fernandes de Carvalho, 19.48 / 10011802, Jonathan da Silva Pereira de Morais, 18.27 / 10005908, Jonathan 
Davydson dos Santos, 20.67 / 10010653, Jonathan de Meneses Melo, 21.73 / 10001487, Jonathan Lucas Rodrigues de Barros, 21.69 / 
10001380, Jonathan Marcel Felix da Silva, 20.73 / 10007124, Jonathan Siqueira Gois, 14.09 / 10006070, Jonathan Yuri Villas Boas da 
Silva, 15.20 / 10002265, Jonathas Calixto Cavalcante, 20.93 / 10018718, Jonathas Carlos Costa Cavalcante, 8.77 / 10015473, Jonathas 
Natanael Pereira Carneiro, 15.75 / 10011119, Jonnathan Giovanny Silva Pereira, 13.66 / 10004871, Jony Max Bezerra, 22.93 / 10006202, 
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Jony Vinicius da Silva Cavalcanti de Lira, 19.00 / 10007629, Jorge Arthur Rodrigues de Sousa, 14.37 / 10017051, Jorge da Silva Heleno, 
21.71 / 10018433, Jorge Gomes dos Santos Filho, 17.99 / 10007605, Jorge Guilherme de Oliveira Lima, 15.60 / 10023129, Jorge Harrison 
Neves Calado, 23.67 / 10004113, Jorge Henrique Lima de Menezes, 23.40 / 10007467, Jorge Luiz Mano Pereira, 21.53 / 10024514, Jorge 
Luiz Vieira de Aguiar, 15.26 / 10018029, Jorge Paulo de Aguiar Esteves Neto, 20.11 / 10015795, Jorselan Delmiro da Silva, 0.00 / 
10008554, Josacir Joaquim da Silva, 23.40 / 10019074, Josafa Italo de Barros Silva, 23.08 / 10015693, Jose Alberto Araujo da Silva, 19.67 
/ 10009272, Jose Alex do Nascimento Rocha, 23.33 / 10022546, Jose Alex Siqueira da Silva, 18.00 / 10007639, Jose Allan Augusto Leite 
dos Santos, 20.20 / 10011091, Jose Alves da Silva, 10.20 / 10001030, Jose Anderson Roberto da Silva, 18.97 / 10018643, Jose Antonio 
Borges Junior, 18.53 / 10021375, Jose Antonio Dantas Silva Junior, 18.74 / 10021389, Jose Antonio Muniz, 15.06 / 10025505, Jose 
Antonio Queiroz de Moura Junior, 8.16 / 10011606, Jose Ariel Cristovam da Silva, 17.14 / 10017239, Jose Arimateia Santos Pereira, 12.84 
/ 10004270, Jose Arthur de Oliveira Silva, 21.18 / 10005855, Jose Augusto Holanda de Freitas Freire, 22.60 / 10013751, Jose Augusto 
Menezes Amancio, 16.77 / 10007839, Jose Barbosa de Lima Filho, 16.19 / 10013895, Jose Barbosa de Lira Junior, 17.69 / 10020204, 
Jose Breno Duarte da Sila, 14.11 / 10007326, Jose Candido Lima Neto, 14.53 / 10004148, Jose Carlos Batista da Silva Filho, 18.43 / 
10016192, Jose Carlos da Silva Filho, 17.73 / 10004939, Jose Carlos da Silva Junior, 22.79 / 10002873, Jose Carlos de Moura Marques, 
18.80 / 10000028, Jose Carlos Gomes dos Santos Junior, 5.77 / 10006005, Jose Carlos Peixoto Valverde Ribeiro, 14.59 / 10024811, Jose 
Christhamy Costa e Silva, 17.00 / 10007579, Jose Claudio Pinheiro da Silva, 12.75 / 10001537, Jose Cleber Lopes Barbosa, 4.03 / 
10002468, Jose Cledson Paciencia Teles, 13.47 / 10001458, Jose Cristiano Alves, 20.13 / 10020296, Jose Cristovao Tenorio da Silva 
Junior, 10.73 / 10024503, Jose da Costa Lemos Neto, 22.33 / 10019989, Jose Dantas Junior, 15.33 / 10002286, Jose Davi de Araujo 
Nascimento, 14.71 / 10016774, Jose de Arimatea Ribeiro Filho, 3.50 / 10004250, Jose de Sa Roriz Carvalho, 14.92 / 10009234, Jose 
Declaudio dos Santos, 13.67 / 10007563, Jose Douglas Alves Calado, 10.50 / 10013809, Jose Draiton da Silva, 23.90 / 10021832, Jose 
Edgar Veloso Neto, 13.73 / 10003862, Jose Edilson dos Santos, 15.47 / 10003304, Jose Edson de Oliveira Santos, 11.82 / 10007003, 
Jose Edson do Nascimento, 11.37 / 10021801, Jose Elias da Rocha Santana, 18.87 / 10002975, Jose Eriberto Nascimento Silva, 5.20 / 
10001293, Jose Erisvaldo Patricio Gino, 12.59 / 10000621, Jose Expediano Pessoa dos Santos Freitas, 3.38 / 10019635, Jose Fabio da 
Silva, 9.73 / 10014162, Jose Fabio Pereira de Morais, 13.46 / 10002986, Jose Felix Angelim Terceiro, 18.73 / 10007952, Jose Felix do 
Nascimento Junior, 13.35 / 10025537, Jose Fernandes de Oliveira Junior, 14.79 / 10017691, Jose Fernando Pereira da Silva, 21.53 / 
10018099, Jose Flavio Oliveira de Brito, 15.06 / 10008768, Jose Fransuar Bezerra Monteiro, 21.00 / 10008361, Jose Genilson Farias de 
Melo, 20.59 / 10000918, Jose Genilson Pereira Barbosa, 14.03 / 10025616, Jose Gilson Rodrigues Oliveira, 3.86 / 10025535, Jose 
Gleison Silva dos Santos, 5.13 / 10000495, Jose Gomes da Silva, 13.73 / 10024904, Jose Henrique Custodio da Silva, 23.46 / 10005949, 
Jose Henrique da Costa Tavares Filho, 22.87 / 10018852, Jose Henrique Marinho da Cruz, 14.09 / 10006568, Jose Herbert Pereira da 
Silva Segundo, 18.10 / 10025714, Jose Herlando Alves da Silva, 14.33 / 10002437, Jose Higor da Silva Barbosa, 19.86 / 10012621, Jose 
Hugo Barbosa Oliveira, 14.25 / 10003213, Jose Iranildo de Lima Costa, 23.93 / 10015533, Jose Isaias Lucena, 4.81 / 10012486, Jose 
Israel Feliciano Durval, 14.26 / 10008972, Jose Ivo Batista Santana, 12.59 / 10014885, Jose Ivson Israel da Silva, 7.28 / 10001386, Jose 
Ivson Pereira Ferraz, 14.79 / 10013245, Jose Jeronimo Henrique Pereira, 12.66 / 10004399, Jose Joao da Silva, 12.99 / 10009816, Jose 
Josivaldo Silva, 21.42 / 10024705, Jose Juarez Fernandes Pessoa, 19.51 / 10023065, Jose Kleiton da Silva, 10.83 / 10001797, Jose 
Leonardo Alexandre Lacerda, 14.29 / 10010109, Jose Lucas Albuquerque Delmondes, 20.20 / 10012423, Jose Lucas Arrais Moreira, 
20.19 / 10014509, Jose Lucas da Silva, 15.07 / 10016189, Jose Lucio de Macedo Neto, 15.41 / 10022412, Jose Marcelo de Lima Soares 
Filho, 16.13 / 10009082, Jose Marcone de Franca Santos, 13.39 / 10012876, Jose Maria do Nascimento, 5.58 / 10006943, Jose Matheus 
Costa Silva, 19.85 / 10014007, Jose Matheus Gomes Barbosa, 15.13 / 10002106, Jose Mauricio Neves Berto Junior, 24.73 / 10024885, 
Jose Mayke Gomes Martins, 15.59 / 10020013, Jose Meykison Miguel da Silva, 12.59 / 10000702, Jose Miguel Mourato de Souza, 20.14 
/ 10003091, Jose Myke Almeida dos Santos, 4.80 / 10025028, Jose Negedile de Alencar Junior, 14.09 / 10023290, Jose Nivaldo Cordeiro 
Cysneiros Filho, 23.05 / 10020898, Jose Rafael Barbosa Silva, 15.06 / 10017756, Jose Rafael Carvalho da Silva, 19.71 / 10016101, Jose 
Raimundo de Lima Cerqueira Filho, 13.06 / 10006368, Jose Ricardo da Silva, 19.39 / 10013292, Jose Ricardo da Silva, 23.13 / 10017668, 
Jose Ricardo Dias Maciel Lima, 14.53 / 10022622, Jose Ricardo Onorato, 15.35 / 10005456, Jose Ricardo Silva Rodrigues, 20.71 / 
10013927, Jose Ricardo Soares de Siqueira, 17.46 / 10008337, Jose Ricardo Sousa Leal, 14.00 / 10022824, Jose Roberto Filho, 13.35 / 
10005427, Jose Rodolfo Oliveira Silva, 14.83 / 10002799, Jose Rodolfo Padilha de Medeiros, 22.33 / 10003240, Jose Rodrigues de 
Oliveira Filho, 11.35 / 10004842, Jose Rubens de Freitas Goulart Junior, 13.66 / 10013624, Jose Severino de Oliveira Neto, 12.20 / 
10013271, Jose Soares da Silva, 22.04 / 10002864, Jose Tenorio Neto, 11.13 / 10008993, Jose Umberto Maranhao de Albuquerque Neto, 
23.93 / 10008134, Jose Valentim da Silva Filho, 17.13 / 10004129, Jose Vanderley Felix da Silva, 24.20 / 10012128, Jose Vianney Ribeiro 
Sampaio de Souza, 19.33 / 10004472, Jose Victor Julio Simoes Cintra, 20.10 / 10026391, Jose Victor Reis Gouveia, 20.33 / 10009550, 
Jose Vilela Torreao Neto, 13.52 / 10001359, Jose Vinicius de Souza Neves, 18.31 / 10019821, Jose Wallisson Rodrigues Camilo, 15.39 / 
10016793, Jose Wildes Martins Junior, 15.87 / 10009112, Jose William de Lima Souza, 4.89 / 10007007, Jose Wilson dos Santos Junior, 
16.03 / 10004157, Jose Wirley Cavalcante Santos, 7.98 / 10016644, Jose Yure da Nobrega Simao, 19.40 / 10019738, Joseildo Muniz de 
Melo, 10.16 / 10003155, Joseilton Bezerra Macedo, 20.96 / 10002341, Joselivalto Costa Ribeiro, 15.06 / 10024209, Josemar Silva de 
Sousa Junior, 19.78 / 10015984, Josemberg Nicacio da Silva, 8.13 / 10005937, Josenaick Albuquerque Jaques, 9.82 / 10016658, 
Josenildo de Souza Oliveira Filho, 14.02 / 10004391, Josenildo Jose da Costa, 18.47 / 10022018, Josenildo Jose da Silva, 14.28 / 
10000238, Josenildo Mendes da Silva, 6.22 / 10000283, Josenilson Jackson Santos Alexandre, 18.10 / 10015919, Josinaldo Bezerra do 
Nascimento, 8.69 / 10014857, Josinaldo Monteiro da Silva, 8.13 / 10000744, Josivaldo Cavalcante de Oliveira, 7.60 / 10024762, Josivaldo 
de Carvalho Costa, 12.66 / 10002186, Josue Democio Leal Bezerra, 4.53 / 10019689, Josue dos Santos Junior, 23.13 / 10013853, Josue 
Isvi de Barros Silva, 24.73 / 10006779, Josue Luis Fonseca Soares Braga, 7.42 / 10013839, Josue Matias Bringel Pereira, 21.00 / 
10000280, Joubert Yuri Galdino Delmondes, 20.15 / 10008692, Juan Diego Goncalves Silva, 18.97 / 10017343, Juan Fabio dos Santos 
Oliveira, 17.99 / 10014562, Juan Freires da Costa Araujo, 14.00 / 10016387, Juan Pablo Oliveira Rodrigues, 23.13 / 10026794, Juarez 
Bezerra Ledo Sobrinho, 15.37 / 10017165, Julio Bezerra de Sousa, 22.33 / 10002546, Julio Cesar Alexandre do Nascimento, 15.59 / 
10007501, Julio Cesar Araujo Barreto, 23.22 / 10001265, Julio Cesar da Silva Ribeiro, 13.54 / 10000143, Julio Cesar de Freitas Mateus, 
20.13 / 10023275, Julio Cesar Leite Costa, 18.27 / 10014089, Julio Cesar Santos, 7.26 / 10011169, Julio Matheus Lima dos Santos, 21.53 
/ 10008297, Julio Rafael Alves, 16.76 / 10003433, Junior Blandino Evangelista da Silva, 16.40 / 10011960, Junior dos Santos Oliveira, 
12.75 / 10009691, Junior Lira da Silva, 7.70 / 10002316, Junison Natan Bezerra de Freitas, 15.59 / 10013711, Jurij Silva de Oliveira Meira 
Costa, 21.39 / 10002462, Juveni Ramos da Silva Junior, 19.56 / 10022676, Kaio Cesar de Souza Moura, 17.35 / 10003781, Kaio Cesar 
Moura de Lima, 23.93 / 10013945, Kaio Gabriel de Araujo Belem Francisco, 23.67 / 10014931, Kaio Yves de Freitas Morais Leite Batista, 
15.20 / 10006436, Kaique Savio Honorio Figueiroa, 14.80 / 10018577, Kaique Silva de Moura, 18.80 / 10023860, Kalderon Torres Rafael 
da Silva, 12.77 / 10001190, Kalio Marcelo Carlos de Melo, 24.47 / 10025647, Kallebe Felipe Pereira Bezerra, 14.53 / 10001150, Karl Junio 
de Azevedo, 14.59 / 10018979, Kassio Roberto Fidelis de Azevedo Melo, 6.73 / 10018594, Kayque Samuel Quinto Nunes, 18.00 / 
10020185, Kayran Lopes Freire, 22.60 / 10001070, Kelven Costa Barbosa, 15.19 / 10005011, Kelvin Adejardo Cavalcante de Oliveira 
Silva, 1.16 / 10012627, Kelvyn da Costa Guedes Silva, 21.86 / 10018564, Kervyn de Oliveira Almeida, 9.46 / 10017509, Keyvencris 
Timoteo Ferreira de Lima, 16.99 / 10025666, Klaiver Emmanuel Cavalcante Wanderlei Marques, 20.40 / 10002361, Kleber Menezes 
Rodrigues dos Santos, 11.39 / 10026069, Kleberson Jeronimo dos Santos Silva, 18.68 / 10022134, Klebson Sena da Silva, 16.85 / 
10011921, Klefi son Fernandes Simoes, 8.60 / 10000266, Kleiton Cassio da Silva, 20.54 / 10022293, Kleiton Luiz Sousa Pereira, 19.58 / 
10016403, Kleiton Menezes Rodrigues dos Santos, 13.26 / 10006976, Klenio Jose da Silva Garrett, 14.65 / 10009480, Klever Ghabryel 
Rodrigues Barros, 19.13 / 10010065, Kleyton dos Santos Sena Lemos, 15.22 / 10013699, Kleyton Lourenco Bezerra Leacarla, 13.30 / 
10003706, Klinsman Wallace de Oliveira Messias, 18.31 / 10021711, Lailson Carlos Vieira, 17.47 / 10010036, Lailton Gomes Duarte Filho, 
19.04 / 10013409, Laio Ramon Cardoso Torres, 17.53 / 10025967, Lamonier Angelo de Souza, 24.20 / 10001396, Lando Diego 
Albuquerque dos Santos, 13.78 / 10026812, Langstay Marcelino Elias, 14.77 / 10010629, Laudelino Gomes da Roza Neto, 3.19 / 
10021883, Lazaro Luiz Silva Calafange, 7.41 / 10015449, Leandro Alves da Silva Pajussara, 24.20 / 10023794, Leandro Averaldo da Silva, 
23.67 / 10016123, Leandro Cardoso da Cunha, 5.13 / 10021112, Leandro Carlos Alves de Santana, 18.75 / 10006096, Leandro da Cruz 
Vieira, 19.40 / 10017811, Leandro de Barros da Silva, 11.79 / 10021926, Leandro de Barros Santos, 23.67 / 10007302, Leandro de Melo 
Barbalho, 20.40 / 10019946, Leandro do Nascimento Calazans Silva, 6.59 / 10000449, Leandro Felipe Ramos de Souza, 20.73 / 
10011099, Leandro Ferreira de Santana, 12.93 / 10005682, Leandro Gomes da Silva, 17.03 / 10013655, Leandro Gomes da Silva, 8.69 / 
10009161, Leandro Henrique de Lima Fragoso, 8.22 / 10001109, Leandro Leonel de Freitas, 17.14 / 10003555, Leandro Manuel da Silva, 
15.47 / 10014794, Leandro Nunes da Silva, 0.00 / 10012108, Leandro Ramgund Leite, 22.07 / 10011663, Leandro Rocha da Silva, 22.60 
/ 10017746, Leandro Tavares de Souza, 9.73 / 10017244, Leandro Valeriano Neri, 21.14 / 10010825, Ledson Ramos de Andrade, 24.38 / 
10004605, Lenivaldo Marques da Silva Junior, 11.59 / 10008435, Leocrecio Leoncio Vieira, 6.73 / 10022181, Leonaldo da Silva Guedes, 
10.33 / 10001078, Leonardo Albuquerque da Silva, 7.80 / 10015632, Leonardo Barbosa da Silva, 21.27 / 10019141, Leonardo Benicio da 
Silva, 9.18 / 10017730, Leonardo Bezerra do Nascimento, 9.91 / 10026711, Leonardo de Andrade Albuquerque Filho, 10.46 / 10021165, 
Leonardo de Souza Costa, 18.86 / 10027176, Leonardo Eugenio da Silva, 19.87 / 10017674, Leonardo Falcao de Holanda Beltrao, 15.80 
/ 10023682, Leonardo Fernandes Cassemiro dos Santos, 13.46 / 10003018, Leonardo Leao de Andrade Batinga, 16.66 / 10025381, 
Leonardo Leite dos Santos Junior, 7.89 / 10005810, Leonardo Lima da Silva, 20.03 / 10004164, Leonardo Lima de Area Leao dos Santos, 
7.71 / 10010955, Leonardo Matheus Cesar Correia Firmino, 18.33 / 10007595, Leonardo Matheus Pereira Brainer, 11.95 / 10018838, 
Leonardo Medeiros e Silva, 9.46 / 10012085, Leonardo Rodrigo de Morais Fernandes, 23.29 / 10014318, Leonardo Romao Belarmino, 
14.54 / 10007910, Leonardo Santiago da Silva, 11.06 / 10000555, Leonildo Nunes da Silva, 8.27 / 10011745, Levi Ricardo Silva, 18.20 / 
10017808, Levy de Santana Gomes, 17.73 / 10008352, Levy Sadrak Pereira Nunes da Silva, 18.60 / 10007587, Linaldo Joao dos Santos, 
19.67 / 10024380, Lincoln Holanda Romao Alexandrino Feitosa, 23.34 / 10023035, Lincon Andrade Bezerra, 9.19 / 10006382, Lindomar 
Lopes de Souza, 9.19 / 10016581, Linniker Frankmar Gomes Carneiro, 19.13 / 10018532, Luan de Melo dos Santos, 15.86 / 10006680, 
Luan de Melo Rodrigues, 11.06 / 10020920, Luan Felipe Lopes Araujo, 19.13 / 10004327, Luan Fernandes Moura Luz, 16.39 / 10012127, 
Luan Henrique de Lima Santos, 16.39 / 10003589, Luan Henrique dos Santos, 19.57 / 10010052, Luan Santos de Melo, 15.18 / 10018802, 
Luanderson Freitas Xavier, 13.99 / 10004623, Lucas Aleksander Nunes Santos, 24.73 / 10010218, Lucas Almeida de Franca, 17.26 / 
10008394, Lucas Alves Batista, 7.80 / 10022426, Lucas Araujo Costa, 23.90 / 10024491, Lucas Barros de Almeida, 17.35 / 10019564, 
Lucas Belizario de Paiva, 0.00 / 10009516, Lucas Brandao dos Santos, 15.48 / 10014322, Lucas Caribe de Azevedo, 20.35 / 10009008, 
Lucas Carlos da Silva, 19.22 / 10027087, Lucas Carvalho de Almeida Vanderley, 18.68 / 10016198, Lucas Coelho Ribeiro Rodrigues 
Menezes, 14.42 / 10002735, Lucas da Silva Alves, 23.13 / 10005650, Lucas da Silva Araujo, 11.98 / 10007070, Lucas Daniel Santos 
Santiago, 22.43 / 10006728, Lucas Daniel Silva Lins de Melo, 21.00 / 10009506, Lucas Dantas Tarquinio Coutinho, 15.75 / 10015062, 
Lucas de Almeida Faustino, 9.84 / 10010866, Lucas de Andrade Alves, 9.13 / 10012639, Lucas de Barros Ferreira, 18.59 / 10006376, 
Lucas de Oliveira Cardoso, 21.53 / 10006279, Lucas de Souza Couto, 9.73 / 10014355, Lucas Eduardo Rufi no da Silva, 13.85 / 10001287, 
Lucas Emanuel Aragao da Silva, 14.53 / 10022345, Lucas Fabricio Batista Araujo, 21.53 / 10024199, Lucas Gabriel Mindelo da Costa, 
13.46 / 10021581, Lucas Gabriel Pereira Mendes, 21.53 / 10009941, Lucas Galdino da Silva Souza, 10.65 / 10005214, Lucas Gomes 
Chaves, 17.47 / 10005681, Lucas Goncalo da Silva, 10.27 / 10019602, Lucas Gusmao Oliveira, 17.20 / 10019607, Lucas Lopes Rodrigues 
Colaco, 20.40 / 10009222, Lucas Magalhaes Lima, 18.27 / 10000165, Lucas Mateus Silva da Rocha, 15.60 / 10017628, Lucas Matos 
Albuquerque do Nascimento, 18.71 / 10007499, Lucas Meneses Muniz, 12.73 / 10011655, Lucas Moacir Angelo Silva, 13.45 / 10016307, 
Lucas Monteiro de Amorim Rocha, 13.99 / 10013827, Lucas Nemezio Sales, 16.77 / 10002605, Lucas Paoly de Araujo Morais, 14.53 / 
10018922, Lucas Pereira de Carvalho, 14.79 / 10013692, Lucas Roberto Bezerra de Almeida, 22.85 / 10010167, Lucas Rogerio Cristo dos 
Santos, 19.13 / 10015486, Lucas Tenorio Ramos, 17.79 / 10012420, Lucas Vaniellyson Dantas Leite, 21.53 / 10005297, Lucas Victor 
Bezerra dos Santos, 10.53 / 10013356, Luccas Lemos Cabral de Arruda, 22.87 / 10021980, Lucelio Henrique Almeida, 14.71 / 10002284, 
Lucelio Luiz da Silva, 6.70 / 10021449, Luciano Galdino da Costa Filho, 16.91 / 10016309, Luciano Gomes da Rocha Junior, 18.92 / 
10015231, Luciano Leite da Silva Lima, 15.13 / 10019068, Luciano Martins Ferreira, 16.85 / 10000538, Luciano Ramos de Lucena, 17.85 

/ 10007874, Lucilo Magalhaes Correa de Araujo, 15.93 / 10008811, Lucimario do Nascimento Dias, 13.83 / 10019815, Lucio Gustavo 
Ferreira de Carvalho, 20.14 / 10001182, Luckas Ferreira de Souza, 16.10 / 10002376, Luis Alexandre Silveira de Azevedo, 21.80 / 
10006239, Luis Carlos Marinho dos Santos, 9.31 / 10017973, Luis Eduardo Gomes Ferreira, 20.28 / 10027154, Luis Felipe Balbino da 
Silva, 14.80 / 10006537, Luis Fernando dos Santos Bezerra, 14.37 / 10012334, Luis Filipe Passos Ferreira, 10.73 / 10017652, Luis 
Gustavo Nunes Novaes Cordeiro, 22.60 / 10016582, Luis Gustavo Santos de Albuquerque, 17.28 / 10025449, Luis Henrique da Costa 
Araujo, 15.85 / 10008558, Luis Henrique Morais das Neves, 19.33 / 10014843, Luis Paulo Cirilo da Silva, 12.81 / 10022347, Luis Victor 
Barreto de Moura, 18.48 / 10000601, Luiz Alberes Bispo de Almeida, 17.99 / 10021881, Luiz Alex da Silva, 5.68 / 10007915, Luiz Alves da 
Silva Neto, 19.13 / 10012865, Luiz Antonio Gonzaga Bezerra Filho, 18.04 / 10000511, Luiz Antonio Nunes dos Santos, 14.76 / 10024239, 
Luiz Augusto Ferreira de Melo, 17.19 / 10019824, Luiz Bonifacio Moura Costa, 12.66 / 10017878, Luiz Carlos dos Santos Cavalcante, 
20.19 / 10000043, Luiz Carlos Gomes Lopes da Silva, 15.92 / 10009642, Luiz Carlos Herculano da Silva de Oliveira, 15.33 / 10001127, 
Luiz Carlos Monteiro da Silva, 13.35 / 10001599, Luiz Carlos Paiva da Silva, 10.91 / 10024050, Luiz Carlos Silva, 10.17 / 10007932, Luiz 
Cleiton Rodrigues dos Santos, 14.63 / 10003892, Luiz Eduardo Costa Silva, 22.60 / 10010943, Luiz Eduardo Macedo Sales Santos, 14.77 
/ 10011414, Luiz Eduardo Rocha de Holanda, 19.07 / 10009784, Luiz Feliciano da Silva Junior, 2.30 / 10006302, Luiz Felipe Batista de 
Oliveira, 7.82 / 10013509, Luiz Felipe de Lima Gondim, 9.26 / 10005859, Luiz Felipe de Oliveira, 11.44 / 10011338, Luiz Fernando de Lima 
Costa, 23.67 / 10011438, Luiz Fernando dos Santos Araujo, 23.93 / 10012567, Luiz Filipe Fernandes dos Santos, 19.03 / 10008380, Luiz 
Filipe Guimaraes de Souza, 14.92 / 10014608, Luiz Franca Maia Neto, 20.40 / 10009588, Luiz Guilherme do Nascimento Barreiros, 21.26 
/ 10011341, Luiz Gustavo da Silva Campos Lemos, 25.00 / 10007527, Luiz Gustavo Nascimento Vieira, 20.59 / 10016362, Luiz Henrique 
de Holanda Borba, 23.77 / 10024010, Luiz Henrique de Lima Bilio, 18.80 / 10000527, Luiz Henrique Faria Soares Junior, 19.93 / 10011862, 
Luiz Jose da Silva Neto, 14.19 / 10022097, Luiz Leon Ranulfo Ferreira da Silva, 14.26 / 10020579, Luiz Manoel da Silva Junior, 24.20 / 
10018476, Luiz Paulo Hipolito de Moura Xavier de Lucena, 18.80 / 10019172, Luiz Pedro da Silva, 10.44 / 10019448, Lyerton Iury da Silva 
Morais, 17.44 / 10020285, Madson Silva Magalhaes, 17.73 / 10008981, Magno de Almeida Catanho Neto, 15.63 / 10020677, Magno 
Martins Carolino de Oliveira, 8.85 / 10024873, Magno Nunes Costa Junior, 23.93 / 10015044, Magnum Severo Melo de Souza, 13.05 / 
10023724, Mailson Barbosa da Silva, 18.20 / 10004261, Manoel Alves Monteiro Neto, 13.05 / 10013332, Manoel Belarmino Costa Neto, 
14.51 / 10019851, Manoel de Souza Oliveira Filho, 16.10 / 10019829, Manoel Isac Aquino, 20.73 / 10005883, Manoel Jose da Silva Junior, 
21.00 / 10008597, Manoel Maicon de Sousa Leite, 12.66 / 10013391, Manoel Messias Soares, 10.15 / 10014199, Manoel Moura da Silva 
Neto, 19.69 / 10007999, Manoel Ventura da Silva Filho, 7.99 / 10020489, Manuel Jacinto da Silva Junior, 16.11 / 10016257, Marcell 
Andrade Melo, 21.47 / 10005069, Marcell Luiz Ribeiro Barbosa, 21.26 / 10013378, Marcello Ramos de Amorim, 14.79 / 10015223, 
Marcelo Anacleto Lima de Souza, 13.93 / 10017191, Marcelo Antonio Rocha Lima Junior, 19.85 / 10021005, Marcelo da Silva Mendonca 
Junior, 23.13 / 10022532, Marcelo da Silveira Felix, 9.52 / 10024504, Marcelo de Menezes Barros, 17.06 / 10019809, Marcelo de Siqueira 
Tenorio, 18.69 / 10005449, Marcelo dos Santos, 10.51 / 10004965, Marcelo Hadlley Menezes, 13.54 / 10017275, Marcelo Henrique M de 
A Lima, 13.40 / 10007889, Marcelo Henrique Monteiro, 19.76 / 10015854, Marcelo Roberto do Nascimento, 7.17 / 10014265, Marcelo 
Rodrigues da Silva Junior, 14.77 / 10022723, Marcelo Silva dos Anjos, 16.49 / 10020291, Marcelo Wesley da Silva Santos, 12.73 / 
10002506, Marciel Goncalves de Souza, 18.06 / 10001147, Marciel Pereira de Barros, 21.18 / 10016712, Marcilio Antonio da Silva 
Ferreira, 21.53 / 10007633, Marcilio Renson da Silva, 21.69 / 10000959, Marcio Alves da Silva, 13.37 / 10019424, Marcio Antonio Miranda 
de Morais, 9.38 / 10010485, Marcio da Silva Xavier, 18.27 / 10022306, Marcio Jose Fontes, 13.39 / 10000113, Marcio Marcelo Mendes de 
Oliveira Filho, 24.47 / 10025176, Marcio Simplicio Leite da Silva, 16.03 / 10023868, Marcio Teixeira Lima, 22.78 / 10019263, Marcio 
Ulisses de Sa Holanda, 17.77 / 10026915, Marco Aurelio Carvalho de Vasconcelos, 19.63 / 10023597, Marco Tulio Lopes Meireles, 9.91 
/ 10022788, Marcondes Andre Alves da Silva, 21.53 / 10000083, Marcone Alves de Freitas, 3.47 / 10002696, Marcos Alfredo da Silva, 
22.43 / 10018313, Marcos Alves de Oliveira, 15.93 / 10010365, Marcos Andre Vieira Correia Filho, 11.09 / 10006547, Marcos Antonio 
Martins de Macedo, 14.62 / 10021882, Marcos Aurelio Gomes Nogueira Filho, 13.50 / 10024946, Marcos Aurelio Neves Mendes, 21.41 / 
10000044, Marcos Diego de Menezes, 12.66 / 10001350, Marcos Emiliano Santos Ferreira, 16.20 / 10010624, Marcos Ferreira da Silva, 
13.44 / 10009066, Marcos Getulio da Silva, 12.73 / 10000873, Marcos Gomes do Nascimento Filho, 19.07 / 10013037, Marcos Henrique 
dos Passos Matias, 14.67 / 10001656, Marcos Henrique Douglas Honorio Barbosa, 17.52 / 10012039, Marcos Henrique Souza da Silva, 
21.27 / 10019423, Marcos Iziel Barbosa de Sousa, 17.13 / 10019231, Marcos Jose dos Santos, 18.06 / 10007112, Marcos Luiz Freitas 
Costa, 21.53 / 10013283, Marcos Parrois Torres de Melo, 18.51 / 10008676, Marcos Paulo Pereira da Silva, 20.85 / 10004544, Marcos 
Pequeno de Sousa, 18.13 / 10021309, Marcos Rafael Vieira da Silva, 17.73 / 10005811, Marcos Renato de Albuquerque Oliveira, 23.40 / 
10004013, Marcos Salatyel Bezerra de Lima, 6.53 / 10008479, Marcos Victor Nunes Galvao, 24.45 / 10014816, Marcos Vinicius Bispo da 
Conceicao, 9.73 / 10017092, Marcos Vinicius dos Santos Brito, 16.56 / 10024979, Marcos Vinicius Santos Macedo, 23.07 / 10011072, 
Marcos Vinicius Viana Maranhao, 9.29 / 10009747, Marcos Vittor Francelino Queiroz, 17.09 / 10009520, Marcu Vinicius Campos da 
Fonseca e Silva, 13.39 / 10004644, Marcus Vinicius Melo da Silva, 22.63 / 10024673, Mario Gomes da Paz Neto, 18.41 / 10002426, Mario 
Junior da Franca Pereira Lira, 9.70 / 10012009, Mario Tiburcio Cavalcanti da Paz, 14.71 / 10021219, Mario Vinicius de Oliveira Mota, 17.70 
/ 10025082, Marliton Pereira de Mendonca, 16.73 / 10001878, Marlon Glendo Nobre de Souza, 22.00 / 10016953, Marlus Gregory Dias 
Evaristo dos Santos, 13.46 / 10000581, Marlyson Washington Alves Calixto Montenegro, 8.28 / 10007714, Massilon Bastos da Silva Neto, 
20.08 / 10007198, Mateus Antonio da Silva, 20.33 / 10006550, Mateus Araujo Leite da Silva, 14.97 / 10019742, Mateus Barbosa Xavier, 
21.90 / 10001818, Mateus da Silva Vasconcelos, 15.33 / 10010932, Mateus Dantas Neiva, 19.78 / 10011084, Mateus Florencio de Souza, 
18.53 / 10012542, Mateus Jose Lima Alves, 15.75 / 10021571, Mateus Lima Menezes, 12.77 / 10014503, Mateus Ribeiro Araujo, 20.47 / 
10016300, Mateus Rodrigues da Silva, 15.86 / 10014222, Matheus Araujo Angelo Silva, 18.35 / 10008560, Matheus Bezerra de Moura 
Lago, 20.67 / 10021853, Matheus Carvalho Nascimento, 21.80 / 10018084, Matheus Conceicao Alves, 12.66 / 10014340, Matheus Dantas 
de Oliveira, 15.81 / 10008207, Matheus de Aquino Faustino, 20.73 / 10015367, Matheus de Lima Carlos, 14.40 / 10024321, Matheus Dias 
de Franca, 16.66 / 10010418, Matheus Eduardo Rocha Lima, 12.54 / 10026334, Matheus Gabriel Ricarte de Andrade, 18.26 / 10000250, 
Matheus Gouveia Carneiro, 16.13 / 10026838, Matheus Henrique da Luz e Silva, 21.92 / 10003812, Matheus Henrique de Lima Serafi m, 
8.87 / 10009570, Matheus Leslael Calixto, 10.10 / 10022521, Matheus Lucena de Albuquerque, 21.80 / 10008942, Matheus Marcos 
Oliveira Santos, 7.77 / 10003256, Matheus Oliveira de Sena, 12.58 / 10020228, Matheus Ribeiro de Souza, 23.67 / 10011115, Matheus 
Soares de Souza, 17.52 / 10024486, Matheus Sousa de Sobral, 17.14 / 10000773, Matheus Souza de Miranda, 14.68 / 10002758, 
Matheus Wilker Frazao Oliveira, 11.59 / 10003161, Mattheus Vinicius Ferreira Dias da Silva, 15.39 / 10009652, Matthew Tavares dos 
Anjos, 19.51 / 10010348, Mauricio Alves Pereira, 14.25 / 10002436, Mauricio Bezerra de Matos, 13.27 / 10001563, Mauricio dos Santos 
Lima, 17.53 / 10009833, Mauricio Makoto Pereira Tukase, 3.84 / 10006345, Mauricio Ramos de Andrade Lima Filho, 19.21 / 10008411, 
Mauricio Ribeiro da Silva, 9.22 / 10007321, Maurilio Lima da Silva, 20.73 / 10004060, Mauro Jose Carneiro Barroca Junior, 17.53 / 
10009370, Maviael Silva de Oliveira, 18.33 / 10008239, Max Bruno dos Santos Silva, 18.21 / 10022002, Maxiel Marinho Marques, 16.93 
/ 10023218, Maximiano de Araujo Lima, 13.94 / 10020503, Maxwell Duarte Freire, 17.46 / 10001510, Maxwell Fernandes Santos, 16.04 / 
10003908, Maxwell Goncalves Pedra Fixe, 11.14 / 10011065, Maxwell Sergio da Silva, 17.31 / 10022624, Mayko Geovani Simplicio de 
Souza e Silva, 8.99 / 10024090, Mayllonn Dantas Carlos, 13.73 / 10003204, Mayquel Anderson Correia dos Santos, 12.29 / 10018011, 
Melquiades Ferreira de Oliveira, 12.84 / 10001718, Melquisedeque Almeida Xinaidre, 0.00 / 10017863, Mendro Cordeiro Neto, 0.27 / 
10009591, Messias Feitosa, 14.92 / 10004370, Micael dos Santos Gomes, 18.60 / 10003914, Michael Jonhansen Lucio Moura do Amaral, 
10.84 / 10009067, Michael Ricardo da Silva Morais, 16.66 / 10008577, Michel Anderson dos Santos, 19.79 / 10006705, Michel da Silva 
Marques, 19.87 / 10021577, Michel Ruicard Paiva Tomaz, 21.53 / 10015680, Miguel Luiz Moreira Alves Pinheiro, 16.66 / 10004621, Miguel 
Roberto Vilar do Nascimento, 14.30 / 10018288, Miguel Santos de Freitas, 20.13 / 10027173, Mikael Barros Ribeiro, 16.46 / 10000007, 
Mikhael Michael Marcolino, 13.46 / 10018958, Miller Jose Barreto de Lima, 23.13 / 10024910, Miqueas Querino Vidal, 23.67 / 10001281, 
Miqueias da Silva Ferreira Cavalcante, 15.33 / 10010816, Misnelio de Lima Leite, 16.93 / 10021747, Moaci Quirino de Andrade Junior, 
12.13 / 10007996, Moacir Jose Balbino Filho, 14.79 / 10016807, Moacir Tenorio Brito Neto, 16.58 / 10011116, Moises Albuquerque 
Maranhao Junior, 22.63 / 10004231, Moises Alves Muniz, 15.06 / 10003792, Moises Dantas do Nascimento, 7.05 / 10017070, Moises 
Oliveira Souza Goncalves, 10.99 / 10009499, Moises Vinicius Cardoso dos Santos Ordonio, 18.06 / 10000127, Mozart Coelho Montenegro 
Filho, 14.54 / 10016203, Muller Miranda Nascimento dos Santos, 13.53 / 10010277, Muriel Bezerra de Barros Vasconcelos, 22.79 / 
10003290, Murilo Antonio da Silva, 19.71 / 10009284, Murilo Mota Barata de Morais, 16.18 / 10021381, Narciso Freire de Andrade Neto, 
18.86 / 10004945, Nata Barbosa Rodrigues, 20.73 / 10003763, Natalicio Manoel da Silva, 20.20 / 10010775, Natanael Santos de Lima, 
15.77 / 10011399, Nestor Antonio Ribeiro de Souza, 14.24 / 10011765, Neusvaldo de Lima Oliveira, 10.53 / 10021369, Newton Salustio 
de Almeida Junior, 8.99 / 10024384, Newton Vinicius Santos da Silva, 12.50 / 10021111, Nicholas Douglas Monteiro de Souza, 21.00 / 
10023523, Nieliton de Souza Almeida, 15.06 / 10019508, Nielson Barbosa de Oliveira, 19.07 / 10015588, Nilson Rafael Andrade da Silva, 
16.47 / 10008359, Nilson Ricardo Barbosa da Silva, 15.50 / 10021448, Nilson Silva Soares Filho, 15.06 / 10011447, Nilton Bonifacio de 
Carvalho Sobrinho, 15.86 / 10003772, Nilton Flavio Salomao de Melo, 21.00 / 10023458, Nilton Pinto de Miranda Neto, 21.80 / 10015376, 
Nivson Nabuco da Silveira, 4.93 / 10012937, Noaldo Pereira Chaves, 8.95 / 10007475, Odair Jose de Oliveira, 12.39 / 10017681, Odicleis 
Estevam da Silva, 9.99 / 10016619, Orlando Martins da Silva, 22.24 / 10005157, Osnir Cleber Ferreira dos Santos, 13.24 / 10008517, 
Otavio Antonio Miranda Marques, 15.75 / 10016312, Otoniel Cavalcante Lins, 19.87 / 10017692, Oyama Siqueira Oliveira, 16.33 / 
10003469, Ozeilton Silva Guedes, 17.19 / 10020073, Pablo Farias da Silva, 16.39 / 10020881, Pablo Jose de Andrade Neves Santos, 
14.26 / 10015793, Pablo Lira Braga, 17.65 / 10000085, Pablo Rocha Almeida, 22.07 / 10009669, Paulisson Paulo de Albuquerque, 23.67 
/ 10014029, Paulo Andre Oliveira Santos, 18.33 / 10013337, Paulo Catu Silva, 10.61 / 10016438, Paulo Celso de Santana, 21.00 / 
10016336, Paulo de Tarso de Siqueira Oliveira, 17.69 / 10021560, Paulo dos Santos Silva, 15.33 / 10002582, Paulo Felipe Velez da Silva, 
8.80 / 10012613, Paulo Fernando da Silva Junior, 17.26 / 10013773, Paulo Fernando Ventura Marinho, 8.16 / 10018940, Paulo Henrique 
de Lima, 13.99 / 10016463, Paulo Horacio de Melo Xavier, 21.92 / 10008412, Paulo Jose de Farias Junior, 19.33 / 10000864, Paulo Jose 
Vidal Lima Paes Barretto Tavares Uchoa, 18.06 / 10010680, Paulo Ricardo Albino Alves, 14.93 / 10026237, Paulo Ricardo Francisco 
Wanderley, 17.53 / 10020303, Paulo Roberto Gomes Monteiro Filho, 22.33 / 10017360, Paulo Sergio do Nascimento, 21.27 / 10024036, 
Paulo Victor Fernandes de Oliveira, 15.21 / 10023684, Paulo Victor Macedo Ferreira, 13.36 / 10002162, Pedro Alcantara do Nascimento 
Ferreira, 16.40 / 10017528, Pedro Andre Ribeiro Ramos Clementino, 19.76 / 10010468, Pedro Antonio Lima do Nascimento, 17.92 / 
10022566, Pedro Ermeson Vieira de Almeida, 12.66 / 10010129, Pedro Ewerton Silva Verissimo, 24.73 / 10027580, Pedro Felipe Maia, 
19.60 / 10009308, Pedro Ferreira do Nascimento Bispo, 23.46 / 10011405, Pedro Henrique Alencastro Arruda, 22.33 / 10016576, Pedro 
Henrique Azevedo de Melo, 17.46 / 10000887, Pedro Henrique Barbosa Pinto da Silva, 18.69 / 10027309, Pedro Henrique da Franca 
Queiroga, 14.53 / 10008580, Pedro Henrique da Silva Lira, 15.06 / 10010351, Pedro Henrique de Albuquerque Barros, 19.12 / 10019362, 
Pedro Henrique de Andrade Lima, 12.51 / 10012465, Pedro Henrique de Lima Castro, 16.66 / 10009440, Pedro Henrique Marques 
Nascimento, 19.24 / 10015870, Pedro Henrique Moreira Varela, 15.06 / 10012053, Pedro Hygor da Silva, 10.61 / 10017049, Pedro Igor 
Tupina Torres, 17.73 / 10022853, Pedro Ivo da Silva Moura, 14.28 / 10001717, Pedro Ivo Gomes Pimentel, 14.26 / 10015397, Pedro 
Jacome de Freitas, 13.46 / 10022771, Pedro Joao Pereira Neto, 16.20 / 10006710, Pedro Jose Elias Filho, 9.67 / 10003424, Pedro 
Leonardo Guedes Soares, 22.14 / 10009604, Pedro Onofre da Rocha Ferraz, 8.68 / 10006465, Pedro Paulo Jose da Costa Silva, 1.19 / 
10011495, Pedro Paulo Soares de Oliveira, 19.04 / 10025635, Pedro Periklys Gomes Leite de Morais, 4.23 / 10016813, Pedro Raphael 
da Silva Oliveira, 13.20 / 10017576, Pedro Rodrigues Neto, 11.72 / 10002147, Pedro Tadeu de Souza Junior, 12.73 / 10012338, Pedro 
Thiago Ribeiro da Silva Cunha, 17.20 / 10015236, Pedro Victor Alves Folha Gomes, 11.35 / 10005377, Pedro Xavier da Silva Neto, 23.93 
/ 10008397, Pedro Ylke de Lima Germano, 15.86 / 10025892, Pericles Carritilha de Aquino, 15.16 / 10015467, Pericles Miranda Barbosa, 
14.32 / 10001600, Petronio Roberto Venceslau Bezerra, 6.18 / 10009914, Petronio Vaz Ferreira de Assis, 15.35 / 10019164, Petrucio de 
Sa Menezes, 12.92 / 10022128, Petter Gabriel Vieira da Silva Santana, 22.60 / 10016112, Pettrus Abilio de Franca Lopes, 21.53 / 
10024000, Phillipe Gomes Ferreira de Oliveira, 20.67 / 10019621, Pierry Orestes Gomes de Santana, 15.71 / 10000118, Rafael Alexandre 
da Silva, 10.61 / 10022761, Rafael Augusto da Silva, 13.99 / 10004086, Rafael Candido da Silva, 10.89 / 10009486, Rafael Costa da Silva, 
19.03 / 10019447, Rafael da Silva Linhares, 1.60 / 10021850, Rafael de Albuquerque Campos, 11.06 / 10012197, Rafael de Brito Franco, 
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16.66 / 10002146, Rafael de Santana Bezerra, 24.47 / 10000888, Rafael Eduardo Mangiafave Ferreira, 22.60 / 10022641, Rafael Franca 
da Silva Santos, 9.13 / 10006014, Rafael Gomes da Silva, 19.39 / 10012232, Rafael Gomes de Arruda, 10.92 / 10009012, Rafael 
Goncalves Cesario, 13.06 / 10003113, Rafael Gregori Tavares Estevao Ramalho, 12.34 / 10008631, Rafael Iago Balbino da Silva, 14.26 
/ 10011434, Rafael Lins Montenegro, 20.57 / 10009384, Rafael Lopes da Silva, 20.73 / 10022768, Rafael Luiz Silva Cruz, 21.27 / 
10020092, Rafael Menezes da Silva, 19.93 / 10014140, Rafael Moraes dos Santos, 11.37 / 10009468, Rafael Pereira da Silva Barros, 
19.29 / 10016750, Rafael Pereira Santana, 21.17 / 10012785, Rafael Rocha Alves, 17.56 / 10020321, Rafael Santos de Oliveira, 15.06 / 
10010875, Rafael Severo Dias Silva, 21.47 / 10000925, Rafael Silva Oliveira, 15.01 / 10016636, Rafael Tavares da Luz Silva, 15.80 / 
10022758, Rafael Tavares Rack Cabral, 8.92 / 10005254, Rafael Tenorio da Silva, 12.66 / 10010007, Rafael Wilian Silva Honorio Souza, 
23.13 / 10005660, Raff yson Rodrigo Lima da Silva, 18.00 / 10000052, Raimundo Claudio Barreto Lemos, 15.80 / 10001826, Raimundo 
Henrique Oliveira, 12.92 / 10026948, Raimundo Medeiros de Lucena Cavalcanti, 17.35 / 10006665, Raimundo Pinheiro dos Reis Neto, 
20.47 / 10018336, Raimundo Rui de Oliveira Neto, 13.82 / 10006553, Raimundo Valdiney Pereira Brasil, 20.47 / 10003492, Raito 
Francisco de Ne, 17.65 / 10006490, Ramom Fernandes Rabelo, 12.66 / 10010467, Ramon Barros Vila Nova, 23.13 / 10024099, Ramon 
de Oliveira Lima, 17.58 / 10009276, Ramon Matheus Freitas Teotonio, 17.26 / 10004947, Ramon Nunes Pessoa de Arruda, 18.53 / 
10027366, Rangel Gomes Ribeiro, 18.87 / 10018480, Rangel Gomes Soares, 13.47 / 10011171, Raniere Vasconcelos Cabral, 13.46 / 
10006804, Raniery Nievry Freire de Vasconcelos, 13.46 / 10018678, Ranilson Nery de Souza Soares Sa, 16.03 / 10007809, Raphael 
Berenguer Carneiro Leao, 11.66 / 10021127, Raphael Correia Barbosa, 13.27 / 10015011, Raphael da Silva Lima, 14.65 / 10021236, 
Raphael Fagundes de Melo, 23.40 / 10018161, Raphael Gomes Barbosa, 19.21 / 10012290, Raphael Jose Araujo Marques, 22.87 / 
10008373, Raphael Kouri Rodrigues, 6.44 / 10015458, Raphael Lira Simoes, 16.40 / 10017769, Raul Aquino de Albuquerque Melo, 18.80 
/ 10026621, Raul Aurelio de Araujo Santos, 19.46 / 10008610, Raul Cesar Felix de Moura, 14.09 / 10017648, Raul Fernandes de Oliveira 
Siqueira, 4.06 / 10005970, Raul Gabriel Vieira de Barros, 11.28 / 10016094, Raul Jose Rodrigues, 19.29 / 10008627, Raul Matias da Silva 
Padrao, 24.11 / 10000712, Rayan da Silva Santos, 17.71 / 10010121, Rayane Felicio Campos, 19.10 / 10004582, Raynerio Branco de 
Oliveira, 10.13 / 10020717, Reginaldo de Sousa Nascimento, 14.77 / 10021952, Reginaldo Jose da Silva Sobrinho, 9.93 / 10022176, 
Renaldo dos Santos Hardman, 15.63 / 10012228, Renan Luiz Bernardo da Silva, 7.26 / 10017827, Renan Marinho Rodrigues Brandao, 
22.07 / 10020127, Renan Nogueira Vidal, 23.93 / 10014416, Renan Vinicius Brandao, 23.90 / 10012189, Renan Walisson Chagas de 
Oliveira, 17.06 / 10018484, Renan Wesley Fernandes, 21.14 / 10020471, Renato Diniz Carneiro e Silva, 8.60 / 10002149, Renato Douglas 
Pereira de Moura, 18.71 / 10017910, Renato Felipe Sales Batista Lira, 20.99 / 10020902, Renato Francisco Pinto Barreto, 14.62 / 
10002919, Renato Luis Martins, 18.31 / 10024291, Renato Raony Cavalcanti Cesar de Carvalho, 19.33 / 10017479, Renato Rosenildo da 
Silva, 16.73 / 10007622, Renato Victor Chaves Silva, 6.99 / 10006586, Renatto de Paiva Araujo, 12.59 / 10003363, Rene Fernandes 
Santos Pereira, 18.33 / 10015980, Rene Ferreira Cavalcanti, 19.57 / 10003171, Renne Felipe Vicente Correia, 10.73 / 10022461, 
Reverthon Rai Almeida Souza, 17.20 / 10015176, Revson Lima dos Santos, 11.61 / 10004153, Rhuan Vinicius Faustino dos Santos, 19.58 
/ 10020959, Rian Ronan de Moura Santos, 23.93 / 10026589, Ricarderson dos Santos Araujo, 9.13 / 10002014, Ricardo Bruno do 
Nascimento Sousa, 15.39 / 10025767, Ricardo Fellipe Nascimento de Freitas, 15.06 / 10010490, Ricardo Gama dos Anjos, 17.20 / 
10019771, Ricardo Joaquim de Lima, 17.30 / 10024631, Ricardo Leite Reboucas Agra, 18.14 / 10021248, Ricardo Lima da Silva, 17.13 / 
10022075, Ricardo Maia Gondim, 21.80 / 10015090, Ricardo Roberto Castilhos Filho, 23.13 / 10023771, Ricardo Rodrigues Fernandes, 
22.43 / 10016845, Ricardo Rogerio Virginio Silva Ferreira, 23.40 / 10005573, Richard Kevin Marques Xavier, 20.62 / 10002429, Richard 
Oziel de Oliveira Eustaquio, 19.60 / 10013770, Richelle Gouveia de Souza Luna, 15.42 / 10001294, Rillys Vinicius Lima Longuinho, 21.00 
/ 10019070, Rinaldo do Nascimento Aguiar Junior, 15.35 / 10016373, Rinaldo Jose de Oliveira Junior, 12.04 / 10006210, Rivaldo Alves 
Mendes, 13.20 / 10001427, Rivaldo Ribeiro da Silva, 8.89 / 10007458, Robert Lucas Pereira de Franca, 22.87 / 10019242, Roberto 
Barbalho de Azevedo Viana Filho, 13.20 / 10021341, Roberto Bezerra de Andrade Junior, 14.87 / 10018416, Roberto de Moura Coelho, 
21.41 / 10016277, Roberto Fonseca de Oliveira Junior, 15.59 / 10016348, Roberto Henrique Teixeira Santana, 22.33 / 10011881, Roberto 
Italo Luiz da Silva, 8.65 / 10019123, Roberto Kennedy Silva Oliveira, 15.33 / 10013352, Roberto Marcio Cavalcanti da Costa, 23.67 / 
10002349, Roberto Rodrigues da Silva, 16.73 / 10000670, Roberto Simao da Silva, 11.86 / 10014032, Roberto Vasconcelos de 
Albuquerque Junio, 14.71 / 10013016, Roberval Teixeira de Resende, 16.67 / 10009332, Robislan de Medeiros Dantas, 16.31 / 10000528, 
Robson Candido dos Santos, 16.13 / 10025201, Robson da Silva Ferreira, 14.46 / 10008095, Robson da Silva Souza, 16.93 / 10016857, 
Robson de Araujo Silva, 16.54 / 10022224, Robson de Souza Santos Costa, 21.20 / 10000879, Robson Ferreira da Costa, 15.06 / 
10017322, Robson Ferreira de Moraes, 14.79 / 10026907, Robson Gomes de Andrade, 12.93 / 10016319, Robson Goncalves Kaloczi, 
21.17 / 10024702, Robson Jose do Nascimento, 23.67 / 10003406, Robson Jose Nascimento da Silva, 15.23 / 10023807, Robson 
Marques de Araujo, 16.65 / 10018265, Robson Williams Santos Silva, 10.10 / 10009283, Rodolfo Cavalcante Tenorio, 23.93 / 10013168, 
Rodolfo Cesar Alves de Lima, 20.31 / 10014697, Rodolfo Goncalves Pinheiro Filho, 12.54 / 10000940, Rodolfo Italo Farias da Silva, 5.31 
/ 10005728, Rodolfo Moura de Carvalho, 16.58 / 10012776, Rodolfo Thalysson Araujo Sales, 17.13 / 10003797, Rodrigo Alcantara 
Carneiro, 22.93 / 10015510, Rodrigo Araujo Campos Luna, 4.27 / 10020995, Rodrigo Bezerra Meneses, 14.65 / 10019338, Rodrigo 
Cavalcante Mendes, 13.01 / 10002188, Rodrigo Cesar Martins Brasileiro Guedes, 16.99 / 10011850, Rodrigo de Brito Franco, 18.07 / 
10021416, Rodrigo de Carvalho Duarte, 20.46 / 10020873, Rodrigo Emanuell Queiroz Santos, 22.33 / 10011708, Rodrigo Fernandes de 
Souza, 16.64 / 10012231, Rodrigo Guilherme de Medeiros Costa, 18.14 / 10003649, Rodrigo Henrique Leal Monteiro, 14.79 / 10023226, 
Rodrigo Henrique Rodrigues de Souza, 22.71 / 10016021, Rodrigo Jose Marques Batista, 13.06 / 10018604, Rodrigo Lins Guedes, 22.09 
/ 10019376, Rodrigo Macedo de Lima Campos, 18.53 / 10017799, Rodrigo Miguel Vieira, 12.57 / 10025228, Rodrigo Nawar Marques 
Silva, 16.13 / 10009109, Rodrigo Rainier Fernandes de Oliveira, 15.75 / 10019585, Rodrigo Silva Targino, 22.33 / 10005083, Rodrigo 
Viana Alves, 15.73 / 10018322, Rogerio Cordeiro de Melo, 20.47 / 10005708, Rogerio dos Anjos Araujo Filho, 16.46 / 10001065, Rogerio 
dos Santos Aquino, 17.20 / 10010220, Rogerio Jose Vitalino, 11.71 / 10022154, Rogerio Luiz da Silva Junior, 5.77 / 10020590, Rogerio 
Silva dos Santos, 23.29 / 10004404, Romario Florencio Torres Filho, 20.46 / 10015541, Romario Nobrega de Oliveira, 13.04 / 10018727, 
Romario Souza Leite, 19.93 / 10015086, Romero Araujo de Andrade Filho, 14.26 / 10012453, Romeryto Viana Nogueira, 16.26 / 10025270, 
Romualdo Alves Batista, 3.98 / 10019531, Romulo Celio Alves de Carvalho, 10.46 / 10004483, Romulo Hugo Bezerra da Silva, 21.45 / 
10020042, Romulo Salvador da Silva, 4.20 / 10005312, Ronald Felix Maia, 13.30 / 10020776, Ronaldo da Silva Ferreira, 15.63 / 10014104, 
Ronaldo de Lima Amaral, 19.85 / 10001615, Ronaldo Farias da Costa, 13.73 / 10003542, Ronaldo Luiz da Cruz, 12.84 / 10013201, Roney 
Tenorio Cavalcanti, 20.06 / 10018855, Roniere Carlos Prazeres da Silva, 12.98 / 10014344, Ronilson Soares de Lima, 17.28 / 10002444, 
Ronivan dos Santos Cavalcante, 19.48 / 10006437, Ronnie Petterson da Silva Cavalcante, 5.45 / 10006530, Ronnier Bezerra da Silva, 
14.89 / 10009232, Ronyery Jose de Medeiros, 21.53 / 10021298, Rosemberg Rosendo da Silva, 18.48 / 10020788, Rosil Barbosa de 
Moura Neto, 19.40 / 10004507, Rosinaldo Gangorra de Paula, 16.39 / 10002283, Rosivando Assuncao de Andrade Costa, 13.38 / 
10015516, Ruan Victor Araujo Tenorio, 9.03 / 10007852, Rubens Barbosa Lauriano, 14.19 / 10016509, Rubens Gustavo Alves Gomes, 
21.27 / 10017622, Rubens Pedro Pereira de Souza, 20.31 / 10014098, Ruggeri Rodrigues de Melo Pascoal, 14.33 / 10000350, Rydan 
Brito Barbalho, 8.15 / 10000757, Saile de Oliveira Santos, 18.59 / 10015500, Salomao Davi Xavier da Silva, 21.72 / 10013314, Samuel de 
Brito Alves, 17.97 / 10000082, Samuel Filipe da Silva, 11.60 / 10024494, Samuel Goncalves da Silva, 6.38 / 10013690, Samuel Rodrigues 
Alves, 16.85 / 10005237, Samuel Souza Rocha, 10.40 / 10023975, Sandro Ferreira da Luz, 14.62 / 10023626, Sandro Gabriel de Oliveira 
Silva, 23.34 / 10015592, Sandy Ewerton Martins, 15.86 / 10015051, Santhiago de Oliveira Coutinho, 11.00 / 10015235, Saorjean Lucena 
Araujo de Lima, 16.27 / 10011923, Saul Braga Sampaio, 6.26 / 10023116, Saulo Candido de Andrade Silva, 22.33 / 10017903, Saulo 
Cesar Magalhaes Marinho, 17.19 / 10021584, Saulo Correia de Holanda, 8.90 / 10023190, Saulo Douglas dos Santos Silva, 12.72 / 
10002838, Saulo Rodrigues de Aguiar, 16.60 / 10002029, Saulo Santos Silva, 21.69 / 10008028, Savio Mota Dantas, 16.47 / 10008478, 
Sayebe Fernandes, 14.20 / 10011352, Sebastiao Jesus dos Santos, 5.92 / 10016347, Sebastiao Nunes de Melo Junior, 17.13 / 10019040, 
Sergio Clementino da Costa, 11.35 / 10024309, Sergio Domingos da Silva, 19.21 / 10000747, Sergio Hilton Figueira da Silva, 21.41 / 
10000033, Sergio Magalhaes do Carmo, 18.00 / 10017278, Sergio Murilo de Lucena Meneses, 13.73 / 10010781, Sergio Paulo Monteiro 
da Silva, 21.73 / 10009490, Sergio Pereira de Arruda Filho, 19.04 / 10012978, Sergio Ricardo Campos da Silva, 11.17 / 10014470, Sergio 
Ricardo Soares Junior, 14.87 / 10018421, Sergio Roberto Rodrigo da Silva, 14.77 / 10006574, Severino Alves de Medeiros Filho, 14.80 / 
10016847, Severino Eloi Pereira Filho, 16.93 / 10024823, Severino Nielton dos Santos Dantas, 11.53 / 10021171, Sheldon Thiago Pontes 
Gomes, 25.00 / 10015225, Sidney Aldemar Batista Feijo, 15.87 / 10009010, Sidney Cesar de Arruda Silva, 16.91 / 10004279, Sidney 
Gustavo dos Santos Matias, 6.63 / 10022309, Sidney Naasson Morais dos Santos, 12.01 / 10019540, Sidney Pereira de Figueiredo, 9.05 
/ 10010568, Silamys Raniere Silva de Melo, 21.20 / 10018932, Silas Edson Martins, 17.89 / 10011247, Silio Maoni da Silva, 24.47 / 
10006721, Silvanildo Soares da Silva, 17.92 / 10017505, Sinval Nunes Nascimento Junior, 21.53 / 10014798, Sivonei Martins da Silva, 
5.93 / 10000251, Siweverton Ruan Silva, 19.39 / 10025496, Sulenildo Nascimento da Silva, 9.13 / 10016518, Tairon Cesar Fernandes 
Mororo, 13.46 / 10008600, Talison Rodrigues Araujo, 8.40 / 10003529, Talles Rhavel de Melo Alves, 17.35 / 10003311, Tanilo de Souza 
Moura, 20.77 / 10013813, Tarcisio Alberto Otaviano da Costa, 23.13 / 10010792, Tarcisio Eduardo Pereira Fontenele, 6.91 / 10006264, 
Tarcisio Martins Meira, 14.38 / 10021854, Tarso Rodrigues Conceicao, 6.46 / 10022253, Tassio Muniz Malvezzi, 9.54 / 10000627, Thales 
Daniel de Santana Mudo, 16.39 / 10012161, Thallys Andre Maia Costa, 19.40 / 10018972, Thalyson Silva Pereira de Melo, 19.60 / 
10008113, Thiago Antonio Barbosa, 13.87 / 10006046, Thiago Araujo Furtado de Oliveira, 15.51 / 10020151, Thiago Bezerra, 14.60 / 
10023823, Thiago Borges de Santana, 13.13 / 10023113, Thiago Brito Cardoso, 22.24 / 10009926, Thiago Calheiros Rego, 13.30 / 
10020129, Thiago Celso de Oliveira Souza da Silva, 5.65 / 10016041, Thiago da Silva Espindola, 7.82 / 10017176, Thiago de Almeida 
Barbosa, 20.20 / 10012687, Thiago de Franca Rodrigues, 14.03 / 10003774, Thiago dos Santos Righi Viana, 18.33 / 10026986, Thiago 
Faustino da Silva, 15.38 / 10005580, Thiago Gomes da Silva, 16.93 / 10000269, Thiago Henrique Albuquerque de Santana, 20.19 / 
10014615, Thiago Henrique Andrade Ferreira, 20.20 / 10012223, Thiago Henrique do Nascimento, 14.75 / 10005431, Thiago Henrique 
Ferreira Lima, 13.19 / 10009897, Thiago Jose da Silva, 19.40 / 10010047, Thiago Kleber Cavalcanti Machado, 15.59 / 10000476, Thiago 
Lucio da Silva, 13.73 / 10000531, Thiago Luiz Gomes Lima, 18.00 / 10019976, Thiago Nascimento Fernandes Cavalcante, 11.76 / 
10014683, Thiago Pereira de Freitas, 12.93 / 10013980, Thiago Rafael Alves da Silva, 15.47 / 10020796, Thiago Ramos Machado da 
Silva, 22.07 / 10017565, Thiago Raphael da Rocha Santos, 23.40 / 10012854, Thiago Romerio Pereira de Queiroz, 3.59 / 10020219, 
Thiago Sallatiel Ferraz Moreira, 19.43 / 10015550, Thiago Silva Santana, 15.59 / 10003153, Thiago Victor Printes da Silva, 20.93 / 
10006336, Thierry Christian de Moura Bezerra, 3.87 / 10017152, Thomas Henrique Lins Calheiros da Silva, 7.70 / 10022403, Thomas 
Henrique Silva de Albuquerque, 24.20 / 10017089, Thomaz Dantas Buarque Pinheiro, 13.19 / 10000058, Thyago Jeimes Sousa Siqueira, 
23.34 / 10022849, Tiago Andrade Castro, 15.77 / 10010124, Tiago Andre da Silva, 8.84 / 10001800, Tiago Barbosa Silva, 17.08 / 
10008646, Tiago Bernardo da Silva, 11.65 / 10016929, Tiago Cavalcante Barros, 11.24 / 10026206, Tiago de Anchieta Alves Barboza, 
20.73 / 10010874, Tiago de Sousa Figueiroa, 14.09 / 10001942, Tiago Eduardo de Oliveira, 18.00 / 10017976, Tiago Fernandes Carneiro 
Braga, 14.77 / 10022459, Tiago Ferreira da Silveira, 14.79 / 10002732, Tiago Henrique de Melo, 15.87 / 10003264, Tiago Heverton 
Richene de Arruda, 16.29 / 10004952, Tiago Novais Santos, 17.26 / 10019644, Tiago Pedreira Gomes, 17.73 / 10022707, Tiago Pereira 
de Albuquerque, 18.80 / 10006442, Tiago Rafael da Silva Cruz, 12.84 / 10004660, Tiago Ribeiro de Medeiros, 14.06 / 10005694, Tiago 
Severino dos Santos, 20.99 / 10009261, Tiago Tenorio da Silva, 17.27 / 10022770, Tiberio Reis Maiolino de Mendonca, 20.73 / 10006682, 
Tony Anderson Oliveira Cavalcante, 19.33 / 10004293, Tulio Cesar Lira da Silva, 21.14 / 10016039, Tulio Cesar Moura de Lima, 11.77 / 
10023066, Tulio Moura Ferraz Marinho, 18.17 / 10014840, Tulio Ricardo de Almeida Gomes, 14.92 / 10012803, Ubiratan Fernando da 
Silva, 8.80 / 10024399, Ubiratan Lucena Gomes da Silva, 20.07 / 10006855, Uedson Feitosa da Silva, 6.58 / 10003082, Uemisson Araujo 
Nogueira, 18.80 / 10009634, Uislan Riedel Rosendo Lira, 7.27 / 10005129, Ujair Francisco Pereira, 20.86 / 10019877, Ulysses Xavier 
Pinheiro, 14.44 / 10024073, Umberto Nobrega Cantisani, 16.31 / 10005714, Vagner de Souza Cavalcante, 21.62 / 10007461, Vagner 
Pereira da Silva, 9.10 / 10021398, Valdecy Carmo Moura Junior, 23.67 / 10010787, Valdenio Alves Santana, 21.53 / 10006587, Valdenio 
Nascimento Guerra Silva, 15.66 / 10020566, Valdiaggson Fonseca dos Santos, 17.35 / 10002585, Valdir Barbosa de Andrade, 4.51 / 
10008702, Valdo da Franca Santos, 18.59 / 10009722, Valerio Sales Machado, 13.19 / 10018774, Valgeliedson Ferreira da Silva, 20.40 / 
10001763, Valmir Rocha Vieira, 20.46 / 10010973, Valter Barbosa da Silva Junior, 19.60 / 10014082, Valter Faustino de Andrade, 13.99 / 

10018748, Valter Witalo Nelo Lima, 19.03 / 10020033, Vanderly Simoes de Ataide, 16.46 / 10018631, Vanderson Gomes Pessoa, 15.06 / 
10004311, Vanderson Ramos Borges de Melo, 14.53 / 10021482, Vandilson Arruda Ribeiro, 14.53 / 10001295, Vandir Morais Brandao 
Neto, 17.43 / 10005978, Vanilo Soares da Silva Filho, 21.53 / 10013086, Veriandro Silva de Souza, 15.75 / 10017645, Victor de Freitas 
Vita, 19.22 / 10010760, Victor de Sousa Nobre, 13.94 / 10009612, Victor Fernandes Lima Porto, 22.07 / 10010151, Victor Gibson Araujo, 
13.80 / 10024411, Victor Glauber de Andrade Silva, 23.05 / 10020919, Victor Henrique da Silva Elias, 18.92 / 10017414, Victor Henrique 
da Silva Souza, 13.82 / 10010226, Victor Hugo de Moraes Santos, 17.30 / 10025978, Victor Hugo de Souto Valenca, 12.84 / 10023969, 
Victor Hugo Nogueira Moura, 21.92 / 10001336, Victor Hugo Teixeira da Fonseca, 15.63 / 10022114, Victor Hugo Tenorio Paiva, 19.49 / 
10014173, Victor Lacerda Alves dos Santos, 13.11 / 10009861, Victor Luis Almeida de Vasconcelos, 22.87 / 10002139, Victor Tenorio 
Nogueira de Melo, 16.40 / 10000348, Vilson Barbosa do Nascimento, 10.65 / 10021537, Vinicius Alves de Queiroz, 18.69 / 10020147, 
Vinicius Amaral Gomes, 17.79 / 10016567, Vinicius Araujo Macedo, 18.53 / 10020003, Vinicius Assis de Andrade, 14.27 / 10012638, 
Vinicius Catunda de Oliveira Santos, 17.31 / 10011335, Vinicius de Morais Muniz, 10.92 / 10001740, Vinicius de Queiroz Bezerra, 15.77 / 
10012328, Vinicius Jose Barbosa Nunes, 23.00 / 10000883, Vinicius Lucio de Sousa Pereira, 2.73 / 10021843, Vinicius Martins Araujo 
Torres, 11.26 / 10019569, Vinicius Matheus da Silva Climerio, 17.31 / 10016077, Vinicius Matheus Lira da Silva, 17.49 / 10004125, Vinicius 
Ribeiro de Araujo, 11.89 / 10025388, Vinicius Silva do Nascimento, 19.57 / 10004619, Vinicius Tavares de Araujo, 11.97 / 10015736, 
Vinicius Vasconcelos Borges, 16.03 / 10011425, Vinicius Viery de Sales Oliveira, 12.66 / 10002964, Vinicius Vital Santos Oliveira, 10.49 / 
10016249, Virginio Francisco de Moura Neto, 19.39 / 10009555, Vitor Antero da Silva, 15.33 / 10008619, Vitor dos Santos Dantas, 16.54 
/ 10010950, Vitor Ferreira Sousa, 12.60 / 10014512, Vitor Rodrigues Cardoso, 15.42 / 10013501, Volney Cavalcanti Leite Neto, 21.27 / 
10000401, Wagner Batista dos Santos, 5.29 / 10010836, Wagner Bezerra da Silva, 13.13 / 10015886, Wagner da Silva Melo, 15.84 / 
10017679, Wagner de Sousa Patricio Junior, 10.71 / 10013122, Wagner Jose Ramos da Silva, 9.11 / 10012594, Wagner Steremberg 
Coelho de Souza, 8.44 / 10001337, Waldavid Ritlly da Silva Costa, 8.86 / 10001627, Waldeck Jose da Silva Junior, 14.70 / 10000661, 
Waldomiro de Vasconcelos Neto, 17.46 / 10018919, Waldson Batista Leitao, 14.55 / 10013264, Waldvalter Marques da Silva, 20.73 / 
10017108, Walisson Wagner da Silva Barreto Teles, 7.46 / 10011300, Wallace Edylon Ferreira Gomes de Brito, 15.38 / 10011273, Wallace 
Matheus Campos Galindo, 22.04 / 10000097, Wallyson Phyllypp Oliveira dos Anjos, 23.13 / 10016688, Wallysson Ozorio da Silva, 14.62 
/ 10027116, Walmir Wagner Ferreira dos Santos, 6.26 / 10007233, Wander Welinghton dos Anjos Rodrigues, 15.34 / 10004121, 
Wanderson Firmino Costa, 13.13 / 10008709, Wanderson Jose Tarquino da Silva, 18.86 / 10003061, Warley Franklin Silva Souza, 10.46 
/ 10024709, Washington Alves Couto Neto, 16.99 / 10004224, Washington Ferreira do Rego, 13.30 / 10010428, Washington Luiz Oliveira 
Nunes, 19.66 / 10019895, Washington Williams Silva, 22.93 / 10011204, Webson de Araujo Silva, 15.86 / 10012727, Wedson Alexandre 
Alves, 15.73 / 10012337, Wedson Melo de Souza, 15.77 / 10024954, Weide Martins da Cunha, 14.59 / 10001546, Weissmuller Noah 
Ribeiro, 7.59 / 10026366, Welington Augusto de Queiros Goncalves Velez, 23.13 / 10007960, Welington Santos de Freitas, 19.24 / 
10014336, Wellingthon Julio de Farias, 15.13 / 10002236, Wellington Augusto dos Santos, 18.80 / 10016610, Wellington Barbosa Brito, 
20.73 / 10017564, Wellington Breno Ferreira de Melo, 10.20 / 10017382, Wellington Carlos Cavalcante Silva, 15.33 / 10016715, Wellington 
Cruz Santos, 15.93 / 10016541, Wellington de Andrade Ferreira Lima, 17.31 / 10025512, Wellington de Assis Gomes, 6.58 / 10025640, 
Wellington de Souza Alves, 4.60 / 10000777, Wellington Gomes Bezerra da Silva, 11.59 / 10014647, Wemerson de Lira Teotonio, 21.53 / 
10021778, Wemerson Nunes de Souza, 12.92 / 10005425, Wemerson Sobral Tavares da Silva, 21.41 / 10003099, Wendel da Silva 
Germano, 23.67 / 10003858, Wendell Barreto de Andrade, 19.79 / 10022368, Wenderson Marcellino Cardoso Ribeiro de Alencar, 13.73 / 
10023958, Werik Profi ro Cavalcanti, 18.06 / 10001470, Wescley Conceicao Freitas, 21.97 / 10024607, Weskley Mendes de Oliveira 
Sampaio, 15.35 / 10008390, Wesley Bezerra de Sousa, 23.57 / 10005972, Wesley Bezerra Rodrigues de Sena Fonseca, 6.37 / 10012458, 
Wesley Fernando Silva, 17.47 / 10012802, Wesley Gomes Sales, 18.59 / 10014346, Wesley Nogueira Magalhaes, 14.26 / 10012300, 
Wesley Silva de Jesus, 18.67 / 10015404, Wesley Victor da Silva Melo, 15.66 / 10023294, Weslley Moret de Almeida Schwenck, 20.57 / 
10019407, Weverson de Albuquerque Silva, 9.23 / 10011342, Wheslley Matheus de Souza Gomes de Barros, 23.40 / 10001526, Wictor 
Fernandes da Costa, 20.40 / 10022630, Wictor Vitorino Santiago, 17.37 / 10021347, Wilams Gabriel Silva Bezerra, 13.63 / 10024172, 
Wilker Freire Ferraz de Lima, 10.00 / 10017664, Willams Alvaro da Silva Bezerra, 19.07 / 10018582, Willams Dourado de Souza, 8.20 / 
10012924, Willams Michael Bezerra de Lima, 15.59 / 10000164, Willams Rodrigues da Silva, 16.13 / 10025497, William Emerson Sousa 
Ramos, 12.16 / 10019204, William Ferreira da Silva, 12.04 / 10020270, William Gouveia de Andrade, 20.19 / 10018866, William Madson 
Rodrigues Caldas, 13.45 / 10017725, Williams Domingos da Silva, 20.15 / 10018880, Willian Felipe da Silva, 14.53 / 10008513, Willian 
Gomes dos Santos, 12.25 / 10003156, Willian Lopes Monteiro, 20.47 / 10018155, Willian Torres Martins, 15.80 / 10023097, Wilson 
Emiliano Barros, 8.86 / 10007447, Wilton Carlos Maciel de Assis, 20.73 / 10025123, Wires Filipe Gomes Bastos, 19.58 / 10005215, Witor 
Raoni Araujo Ribeiro, 22.63 / 10020268, Wolison Germano Barbosa Junior, 21.47 / 10022666, Wylder Moreira Nogueira, 6.27 / 10021689, 
Wylton Luiz da Costa Filho, 11.48 / 10012284, Yago Vinicius Azevedo Silva, 12.35 / 10017233, Yago William Lisboa Donato Vieira, 7.59 / 
10023606, Yan Moises de Assis, 20.07 / 10026377, Yan Vieira Leao Otilio, 17.27 / 10023064, Yann Stefanno Fonseca Macedo, 18.00 / 
10025826, Yannk Lavelle Bezerra Silva, 12.57 / 10006853, Ygor Gabriel Alves Torres dos Santos, 6.57 / 10006411, Youssef Malaquias 
Galindo Marinho, 14.26 / 10008874, Ytalo Gomes Rodrigues, 12.86 / 10012142, Yuri Bottazzari de Araujo, 8.13 / 10007238, Yuri Cesar 
Andrade dos Santos, 23.40 / 10006396, Yuri Rodrigues Sampaio dos Santos, 21.26 / 10006896, Yury Marques Pereira, 21.80 / 10010578, 
Zyphyrino Cipriano de Oliveira Neto, 17.65.
1.1.1.1 Resultado fi nal na prova discursiva dos candidatos que se declararam pessoas com defi ciência, na seguinte ordem: número 
de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética e nota fi nal na prova discursiva (P3).
10000568, Adson Lucas Bispo Dantas, 11.59 / 10007823, Amadeus Lima de Araujo, 10.72 / 10001869, Andre Farias Silva, 21.29 / 
10013808, Cicero Claudino da Silva, 12.66 / 10018746, Daniel Luciano de Araujo, 9.11 / 10005695, Delhermano Carneiro dos Santos, 5.44 
/ 10010316, Douglas Raul Povoas Soares, 8.51 / 10002242, Edinilson Ferreira do Nascimento, 17.46 / 10017345, Fabio Rafael Justino 
da Silva, 17.73 / 10014940, Fabio Soares da Silva, 1.95 / 10013497, Fabio Teixeira Santos Junior, 23.67 / 10025672, Flavio Henrique 
dos Santos, 22.33 / 10006866, Francinaldo da Silva Batista, 19.76 / 10009785, Giliade Verissimo de Souza, 9.27 / 10020827, Hugo 
Freire Muniz Junior, 18.86 / 10022180, Hugo Rafaell Rodrigues da Cunha, 3.98 / 10003867, Jailson Soares da Silva, 13.19 / 10001591, 
Jamersson Luiz de Santana, 12.66 / 10016842, Jameson Matheus Alves da Silva Reis, 8.31 / 10017312, Joao Paulo Soares Pereira, 
18.59 / 10018099, Jose Flavio Oliveira de Brito, 15.06 / 10017685, Jose Glebson Ferreira, 3.51 / 10023904, Josinaldo Cicero Pereira de 
Oliveira, 4.87 / 10009480, Klever Ghabryel Rodrigues Barros, 19.13 / 10021112, Leandro Carlos Alves de Santana, 18.75 / 10008352, 
Levy Sadrak Pereira Nunes da Silva, 18.60 / 10000241, Luan Matheus Goncalves Ribeiro, 19.93 / 10005650, Lucas da Silva Araujo, 11.98 
/ 10021581, Lucas Gabriel Pereira Mendes, 21.53 / 10004531, Marcelo Rubens Barros Falcao, 12.73 / 10000844, Marcio Cesar Barroso 
Alves, 18.78 / 10016300, Mateus Rodrigues da Silva, 15.86 / 10007996, Moacir Jose Balbino Filho, 14.79 / 10009284, Murilo Mota Barata 
de Morais, 16.18 / 10026222, Neto Gondim da Silva Junior, 13.73 / 10000085, Pablo Rocha Almeida, 22.07 / 10006210, Rivaldo Alves 
Mendes, 13.20 / 10009332, Robislan de Medeiros Dantas, 16.31 / 10010781, Sergio Paulo Monteiro da Silva, 21.73 / 10012161, Thallys 
Andre Maia Costa, 19.40 / 10008113, Thiago Antonio Barbosa, 13.87 / 10003629, Tiago Marcelino Brito dos Santos, 11.63 / 10000401, 
Wagner Batista dos Santos, 5.29 / 10001470, Wescley Conceicao Freitas, 21.97 / 10008513, Willian Gomes dos Santos, 12.25.
1.1.2 FEMININO
10004679, Adna Emilia de Freitas Serafi m, 14.19 / 10000322, Adriana Barbosa dos Santos, 23.57 / 10011625, Adriana de Pina Santos, 
24.20 / 10026434, Alane Anathyene de Sa Matias, 19.07 / 10020192, Alexandra Valerio da Silva Bezerra, 13.73 / 10008990, Alice Caroline 
Rodrigues Gomes, 18.06 / 10009273, Aline Gloria Ferreira, 20.46 / 10014428, Aline Siqueira Rocha de Carvalho Lacerda, 21.53 / 
10013850, Allayni Suene de Medeiros Vasconcelos Pires, 23.40 / 10012690, Amanda Almeida Portela Leal, 19.12 / 10012945, Amanda 
Correia de Oliveira, 19.79 / 10016564, Amanda de Meneses Oliveira, 21.27 / 10016702, Amanda de Oliveira Matias, 23.40 / 10004288, 
Amanda Gabriela da Silva, 18.80 / 10008349, Amanda Kelly de Lima Carvalho, 10.90 / 10014447, Ammanda Joelly Florencio Rocha, 
23.81 / 10010909, Ana Alice Barbosa da Silva, 19.66 / 10009750, Ana Carolina Leite da Silva, 14.26 / 10017421, Ana Katarina Campos 
de Almeida, 21.57 / 10002548, Ana Sofi a Brasiliense Holanda Cavalcanti Albuquerque Melo, 19.93 / 10017057, Andrea Luciana Malheiros 
Serrano Tavares, 20.99 / 10015732, Andrea Ramalho Costa, 25.00 / 10000145, Andreia Alves Monteiro, 17.59 / 10005740, Andressa 
Manuelle Macedo Silva, 18.20 / 10021701, Antonia Roberta de Freitas Soares, 22.43 / 10024203, Athina Gomes de Meneses Cruz, 23.67 
/ 10017743, Ayanne Mikaelle Matias Lima, 22.87 / 10016743, Barbara Coutinho Maia Cardoso, 21.87 / 10011554, Barbara Dantas de 
Araujo, 21.20 / 10019561, Barbara Lucena Silveira, 15.14 / 10006498, Barbara Tays Camelo de Lira, 21.27 / 10012801, Beatriz Wolfenson 
Batista Sa, 23.40 / 10010463, Brendha Maria, 12.66 / 10021383, Bruna Aurelia Valeriano Leite, 22.07 / 10020765, Camila Lucena de 
Figueiredo, 18.68 / 10010048, Camila Ribeiro da Silva, 17.63 / 10016240, Camilla do Rego Barros Mousinho, 23.93 / 10003670, Camilla 
Tauni Ferreira Tavares, 22.79 / 10001561, Caroline Justino de Lima, 19.85 / 10024836, Charmenia Gomes de Melo, 9.75 / 10016316, 
Clarissa Vieira Campos, 23.08 / 10021693, Cristhiane Barbosa de Assuncao, 16.39 / 10020022, Cristiane Fernandes dos Santos, 23.13 / 
10023837, Cristiane Gomes Alves, 23.93 / 10003652, Cristiane Maria de Oliveira Peixoto Leal, 20.67 / 10019701, Daianny Pereira de 
Lima, 16.13 / 10005472, Damacia Naiara Borges Andrade, 15.47 / 10018995, Daniela da Silva Souza Pinheiro, 21.27 / 10023069, Daniele 
Bastos da Silva, 17.59 / 10015944, Daniele de Farias Santos, 22.79 / 10012298, Danyela Santos de Oliveira Rodrigues Nunes, 16.10 / 
10008705, Dayse do Nascimento Silva, 21.98 / 10010520, Debora Luiza Torres de Carvalho, 18.80 / 10008845, Debora Marina Freitas da 
Silva, 24.20 / 10002965, Debora Vanessa da Silva, 17.19 / 10003880, Deborah Victoria da Rocha Maia, 24.17 / 10019259, Deyana 
Rosenberg Freire Britto, 16.29 / 10005712, Dhayanne Karolaynne Marques Pereira da Silva, 23.13 / 10021973, Elaine Cristina da Silva, 
21.00 / 10022537, Elienay Gisleyne de Freitas Silva, 20.13 / 10015353, Elisandra Maria de Oliveira Siqueira, 15.59 / 10017114, Elizabeth 
Nunes da Silva Miranda, 13.20 / 10009690, Emily Alves de Lima, 20.40 / 10022017, Emily Jeniff er de Oliveira Franca, 22.33 / 10010268, 
Erica Cavalcante Omena, 20.34 / 10004199, Erica Guimaraes Lunardo Inacio, 17.86 / 10002430, Ericka Cristina Nascimento da Silva, 
21.53 / 10016282, Ericka de Oliveira Melo, 22.07 / 10025002, Erika Cavalcante Silva, 21.47 / 10021172, Erika Dayana Viana de Santana, 
18.59 / 10007970, Estefani Melo Martins, 15.06 / 10018402, Ester Cristina da Silva Carvalho Vasconcelos, 22.87 / 10023514, Evelyn de 
Sousa Lima, 9.11 / 10015583, Fernanda Santos, 19.93 / 10020249, Francisleda Lima de Vasconcelos, 15.20 / 10016364, Gabriela Lemos 
Campos Cabral, 15.86 / 10014589, Gabriele da Cruz Malheiros, 13.27 / 10022859, Georgia Bedor Jardim Ferraz Souza, 20.52 / 10003615, 
Gideoni Fernanda Martiniano da Silva, 15.86 / 10025580, Girlandia Miranda de Sousa, 17.83 / 10004865, Giselly Bezerra Menezes, 17.28 
/ 10021232, Giselly Cavalcante Ramalho, 14.13 / 10009381, Gislaine Alves Murici, 19.40 / 10023572, Heloisa Clara Araujo Rocha 
Goncalves, 13.73 / 10001325, Heloisa Fragoso dos Santos, 15.66 / 10012648, Hildesula Oliveira Barreto, 22.79 / 10001137, Hosanna 
Raff aele Almeida da Silva Pereira, 8.51 / 10015349, Ilka Taciana Jacinto Gomes, 14.79 / 10014807, Ingryd Mozy Correia da Silva, 23.67 
/ 10001259, Isabele de Andrade Santos, 18.33 / 10020333, Ivanilda de Souza Medrado, 7.80 / 10004074, Jacqueline Dias Pacheco, 13.73 
/ 10000366, Jadlayne Aridiane Amando Xavier, 10.65 / 10005342, Jailma Farias da Costa, 19.57 / 10015514, Jamilly da Silva Santos, 9.18 
/ 10014863, Jamilly de Meneses Oliveira Vasconcelos, 20.73 / 10006571, Jamylla Suanny Tenorio Pereira, 18.44 / 10011887, Janaina 
Nogueira de Oliveira, 23.15 / 10001533, Jennifer Barbara de Melo Penna e Souza, 16.03 / 10013946, Jessica Cunha Soares da Silva, 
19.72 / 10009091, Jessica da Silva Ferreira Lima, 18.27 / 10021484, Jessica Micaele da Silva Cavalcante, 14.13 / 10001991, Jessyca 
Belchior Bazante de Andrade, 20.32 / 10007325, Jhuliana Pricilla Fernandes de Assuncao, 22.87 / 10025624, Joana Barbosa Lucena e 
Silva, 13.13 / 10000826, Joanna Kethellen Goncalves Dutra, 21.47 / 10021019, Joselayne Joyce Sousa Carvalho, 23.13 / 10021404, 
Josineide dos Santos Rodrigues, 19.48 / 10004409, Julia de Kassia de Aquino Leal, 23.13 / 10006352, Juliana Gusmao de Arruda, 15.06 
/ 10007365, Juliana Maria de Sampaio Fonseca, 24.72 / 10005715, Juliana Marques de Lima, 17.80 / 10020811, Juliana Martins de 
Oliveira, 20.40 / 10002323, Juliany Brenda de Lima e Silva, 21.53 / 10004745, Karen Lanny Barros de Oliveira, 18.79 / 10016499, Karla 
Rejane dos Santos Silva, 13.49 / 10007205, Katarina Lucia Oliveira Varela, 23.00 / 10024693, Kerolaine Lima dos Santos, 23.13 / 
10001660, Kerolen Layre Bezerra de Souza Figueiredo Pontes, 14.97 / 10017508, Larissa Karla de Araujo Fonseca, 14.53 / 10008149, 
Larissa Thaina Felix da Silva, 20.19 / 10014112, Lays Lopes Leite, 23.93 / 10017081, Lays Lucia da Silva, 22.60 / 10005540, Lays 
Rodrigues Cavalcanti de Lima, 20.13 / 10002170, Leia Batista Castro da Silva, 23.67 / 10017072, Leidiane Prado, 19.48 / 10009431, 
Leticia Gomes de Lucena, 21.20 / 10003963, Lhuanna Shafyra Rodrigues Ferreira, 23.08 / 10018626, Lia Rodrigues Carneiro de Melo, 
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20.46 / 10016254, Lidia Estefania Petronilo da Silva, 23.40 / 10014193, Lidia Viviane Barbosa de Farias Costa, 13.73 / 10019138, Lidiane 
de Almeida Porciuncula, 19.52 / 10021141, Lilene Luna de Araujo Espindola, 20.57 / 10021617, Liliane Cristina Nunes de Souza, 12.85 / 
10015116, Liliane Maria Amorim Ferreira, 21.27 / 10003557, Lissandra Bianca Lima Barbosa da Cunha, 18.50 / 10018355, Lorena 
Guimaraes Tavares de Andrade, 18.47 / 10011918, Luiza Eduarda Alves Fragoso, 20.34 / 10023133, Luzia Maria de Oliveira Sousa, 11.71 
/ 10014069, Lyssandra Maria Eloy da Hora Teti, 22.07 / 10009205, Manuella Ferreira Santana Dantas, 24.47 / 10001832, Marcela de 
Moura Vieira, 17.99 / 10021010, Marcella Marynne Rocha Coutinho, 21.20 / 10005781, Marcelly Germana Cordeiro da Silva, 7.54 / 
10001298, Maria Andreza Dantas de Paula, 17.73 / 10017262, Maria Assicleia Marques Pereira, 20.46 / 10021846, Maria Carolina Nunes 
de Andrade, 23.93 / 10007574, Maria da Conceicao da Silva, 18.07 / 10000886, Maria Eduarda Ferreira Diniz, 22.87 / 10016366, Maria 
Eduarda Mamede Cavalcanti Queiroz Percinio, 24.73 / 10011633, Maria Izabel Florencio dos Santos Gomes, 14.37 / 10010056, Maria 
Luiza Vieira de Melo Gusmao, 22.33 / 10020810, Mariana Alice Batista da Costa, 21.41 / 10015312, Mariana de Souza Beltrao Guerra, 
24.72 / 10024046, Marina Santana Barbosa, 20.93 / 10013430, Mayara Soares dos Santos, 18.80 / 10021206, Maylla Inacio de Azevedo, 
20.73 / 10015758, Micelane Marques Bento da Silva, 21.97 / 10011269, Michaella Ianca Cavalcanti de Albuquerque, 18.86 / 10009744, 
Michelle Christiany dos Santos Nogueira, 10.44 / 10004875, Michelle Silva Ferreira, 18.14 / 10014480, Mikaele Leandro da Silva, 20.20 / 
10006529, Mileny Viana Malta, 21.80 / 10020508, Monica Pereira Nolasco Avelino, 17.79 / 10023990, Nanari de Andrade Lima Pitta 
Marinho, 19.04 / 10019947, Natalia Nigro Galhardo de Oliveira Lima, 18.97 / 10015572, Norma de Fatima Cavalcanti dos Santos, 19.40 / 
10007591, Paloma Gomes de Freitas, 23.13 / 10002797, Paula Vanessa Dias Alcantara, 23.13 / 10005106, Pollyanna Buregio Frota, 6.86 
/ 10027133, Priscila Luna de Souza, 19.79 / 10003852, Rafaela Gomes Vencerlau, 14.98 / 10000098, Rafaella Lorena Oliveira da Silva, 
22.33 / 10021246, Raissa Carla de Andrade Ramos, 15.75 / 10011567, Raissa Elias Barcelos Oliveira, 18.53 / 10009464, Raphaela 
Trajano da Silva, 22.60 / 10011307, Raquel Gomes da Paixao, 16.77 / 10002075, Rayanna Mendonca Arcoverde, 24.45 / 10021469, 
Rebeca Paiva Almeida de Souza, 21.27 / 10023635, Renata Andrade Rodrigues, 24.20 / 10013683, Renata Barboza da Silva, 17.20 / 
10005198, Renata de Holanda Dutra, 21.38 / 10027006, Renata de Sousa Sampaio, 21.80 / 10020962, Renata Fonseca Maia Nogueira, 
23.93 / 10000185, Renata Soares Dantas, 14.79 / 10013218, Rhannily Ismaella Gomes de Vasconcelos, 19.91 / 10022138, Rosineide 
Maria de Oliveira, 24.47 / 10021640, Sabrina Braga de Almeida Goncalves, 18.74 / 10001845, Samara Lins do Nascimento, 17.73 / 
10012133, Sara Lima Ribeiro de Sousa, 24.38 / 10000948, Sayonara Lorena Mendes Goncalves, 23.13 / 10016531, Simone Maria 
Mesquita, 21.62 / 10026778, Sthephanne Karoline Burton de Aguiar, 12.87 / 10005281, Suelen Alves Barbosa, 21.53 / 10023450, Suilma 
Raquel Silva Pinto, 22.04 / 10014734, Tailla de Sousa Silva, 17.47 / 10010309, Talitha Cruz da Costa Nascimento, 21.14 / 10003657, 
Tamara Maria Santos do Amaral, 17.73 / 10020837, Thaiz Angelica Brito do Nascimento, 19.60 / 10024322, Thalita Kaline Jacinto Alves 
de Sousa, 15.53 / 10012087, Thalita Maria dos Santos, 11.31 / 10010988, Thyara Santos Sampaio, 17.47 / 10008836, Valdeglaubia Araujo 
do Nascimento Silva, 11.26 / 10021297, Vanessa Maria Oliveira Costa, 21.49 / 10014513, Vanessa Silva de Moura, 21.47 / 10024542, 
Victoria Idalina Saraiva Avlis, 12.40 / 10007316, Virley Taina Lima Silva, 17.68 / 10023434, Wedja Pereira Lira, 14.06 / 10007684, Yasmim 
Araujo Borba, 18.38 / 10014616, Yasmim Moura Oliveira, 22.25 / 10005501, Yraida Xiomara Silva de Andrade, 23.40 / 10023400, Yuane 
Leticia Cavalcanti Freire, 23.40.
1.1.2.1 Resultado fi nal na prova discursiva das candidatas que se declararam pessoas com defi ciência, na seguinte ordem: número 
de inscrição, nome da candidata em ordem alfabética e nota fi nal na prova discursiva (P3).
10012278, Ana Cristina Honorato Campos, 12.93 / 10020080, Eduarda Maria Silva de Franca, 21.47 / 10008550, Elenice Alves Correa, 
15.06 / 10022537, Elienay Gisleyne de Freitas Silva, 20.13 / 10013360, Eline Santos Pluma, 18.44 / 10000477, Flavia Freitas Costa, 
12.82 / 10010339, Hortencia Vieira da Silva Monteiro Maciel, 19.67 / 10011806, Michelly Oliveira Freitas, 10.53 / 10005127, Safi ra Betania 
Soares da Silva, 19.40 / 10014513, Vanessa Silva de Moura, 21.47.
2 DA CONVOCAÇÃO PARA OS EXAMES MÉDICOS
2.1 Convocação para os exames médicos, na seguinte ordem: sexo, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
2.1.1 MASCULINO
10007944, Abdias Ferreira Lemos Junior / 10021125, Abdo Guilherme da Silva Rodrigues / 10012336, Abimael Barbosa do Nascimento / 
10002861, Abraao Soares / 10014631, Acacio Antonio Barcelos da Silva / 10022363, Adailton dos Santos / 10014329, Adalberon Carneiro 
Souza / 10008383, Adalberto Ferreira da Silva Neto / 10023708, Adam Lincoln Correia Tavares de Melo / 10011512, Adamo Felipe Lopes 
Ferreira / 10001506, Adeildo Ferreira da Silva Filho / 10018794, Adeildo Marques dos Santos Junior / 10007380, Adeildo Vital de Farias 
Filho / 10019901, Adeilson Jose da Silva / 10006099, Adelson Tavares de Vasconcelos / 10008170, Ademar Pinto Machado / 10021331, 
Ademilson Goncalves da Silva / 10015001, Ademir Barros de Lima Junior / 10016511, Aderson Jose da Silva Junior / 10003873, Adilson 
da Silva Ferreira Sobrinho / 10024214, Adjanir Barbosa da Silva / 10020820, Adonias Galdino da Silva / 10003181, Adrian Silva de Franca 
/ 10022311, Adriano Aguiar Silva / 10010291, Adriano David Vieira Nunes / 10001558, Adriano Felipe Martins dos Santos / 10025808, 
Adriano Ferreira da Silva / 10010083, Adriano Lucio Ribeiro Arruda / 10018188, Adriano Mergulhao Soares / 10023550, Adriano Ribeiro 
da Cruz Oliveira / 10004573, Adriel Samir Josino dos Santos / 10001416, Ailton Silva de Lima / 10000482, Airton Cassiano Alves Bezerra 
/ 10004124, Aislan Kleyber Marques de Oliveira / 10015207, Alan Cerqueira Freitas / 10001932, Alan Custodio Pesqueira / 10013584, Alan 
da Costa Nogueira / 10021991, Alan dos Santos Andrade Ferreira / 10019262, Alan Eric Pessoa de Lira / 10013098, Alan Jorge Gomes 
da Silva / 10020425, Alberes Manso dos Santos / 10012139, Alberico Jose de Lira / 10002233, Albert Lucas Eustaquio dos Santos / 
10000060, Alberto Douglas Melo de Oliveira / 10007493, Alberto Manoel da Silva / 10013001, Alberty Micael Noia dos Santos / 10005168, 
Alcemir Alves da Silva / 10012958, Alcimario Alves Andrade / 10012166, Aldair Cesar da Silva Ribeiro / 10008346, Aldemir Alexandre Silva 
de Souza / 10017643, Aldo Amorim de Melo Junior / 10009733, Aldo Matheus Coelho Freire / 10015263, Aldrin Goncalo de Freitas / 
10010394, Alervson Jose da Silva / 10013377, Alessandro Medeiros Marques / 10004143, Alessandro Rodrigues de Melo / 10000698, 
Alex Cavalcante Leite / 10016385, Alex da Silva Albuquerque / 10000539, Alex Goncalo da Silva / 10018196, Alex Igor da Silva Ramos / 
10021875, Alex Joao da Silva / 10001974, Alex Lenon de Oliveira / 10018120, Alex Pereira Santos / 10005863, Alex Raul da Silva / 
10023844, Alexandre Alves da Silva / 10004838, Alexandre da Silva Oliveira / 10014590, Alexandre Henrique de Oliveira / 10010916, 
Alexandre Luiz da Silva Gomes / 10002543, Alexandre Luiz Honorio Barbalho Filho / 10020842, Alexandre Oliveira Rodrigues da Costa / 
10004342, Alexandre Silva Noya Junior / 10019365, Alexandro Savio da Conceicao Silva / 10019333, Alexino Cardozo de Almeida Lima 
/ 10023504, Alexsander Fernandes Barbosa / 10001674, Alexsandro da Silva Bezerra / 10011775, Alexsandro de Andrade Modesto / 
10019557, Alexsandro Paulo Soares de Queiroz / 10004973, Alexsandro Pereira Barbosa dos Santos / 10005086, Alifen Alves Lacerda / 
10021418, Alison Guilherme da Silva / 10024448, Alisson Moreira Beltrao / 10019583, Alisson Santos / 10005830, Alisson Vieira de Sena 
/ 10004852, Alisson Vinicius de Souza Dias / 10021831, Allan Jose da Silva / 10022353, Allan Jose dos Santos Mesquita / 10019974, 
Allandy Batista Abreu de Araujo / 10022361, Allef Cristian Santos Silva / 10004807, Allisson Ramom Oliveira de Lima Dasilva / 10001795, 
Allisson Sampaio Santos / 10016850, Allyson Luiz dos Anjos / 10008193, Almir Rogerio de Pontes Silva / 10017835, Alonco Furtuoso de 
Oliveira Neto / 10005575, Altino Araujo Soares Neto / 10003912, Alyson de Sa Ferraz / 10007115, Alysson Felipe da Silva / 10007071, 
Alysson Gomes dos Santos / 10008801, Alysson Jose de Oliveira / 10018753, Alysson Mateus de Moura Rodrigues Cruz / 10019952, 
Amauri Jose de Santana Junior / 10010216, Amilton Ferreira de Lima Filho / 10001442, Amos Henrique Ribeiro da Silva / 10012557, 
Anderson Artur de Souza / 10021338, Anderson Batista de Araujo / 10009418, Anderson de Souza Medeiros / 10000128, Anderson dos 
Santos Araujo / 10011853, Anderson Ferreira Cruz / 10002996, Anderson Firmino da Silva / 10009030, Anderson Jesus da Silva / 
10020415, Anderson Jose de Oliveira Bezerra / 10015195, Anderson Leandro de Barros Moura / 10016085, Anderson Lima Farias / 
10011427, Anderson Matias de Miranda / 10021132, Anderson Pedro Lino da Silva / 10014787, Anderson Ricarte da Silva / 10015170, 
Anderson Roberto Dantas de Oliveira / 10018270, Anderson Rodolfo Ferreira Floro / 10007913, Anderson Rodrigues de Castro / 
10000186, Anderson Silva de Lima / 10023582, Anderson Silva Ribeiro / 10005678, Anderson Tiago Melo de Andrade / 10003642, 
Anderson Vasconcelos de Santana / 10014506, Anderson Vieira de Albuquerque / 10010465, Anderson Wilde de Souza Guedes Galdino 
/ 10020645, Andre Anibl Almeida Prado / 10021456, Andre Antunes de Menezes / 10010541, Andre Autobelli Marques dos Reis / 
10015303, Andre Avellino Simoes Lopes / 10018086, Andre da Silva Lira / 10001869, Andre Farias Silva / 10013178, Andre Freire / 
10006729, Andre Graciano da Rocha / 10007287, Andre Gustavo Caldeira Machado / 10005792, Andre Luis de Lima / 10020922, Andre 
Luiz Villa Bande / 10026923, Andre Marques Cavalcanti Filho / 10017687, Andre Mateus da Veiga Feitosa / 10017784, Andre Mucio 
Marques Bezerra / 10003794, Andre Ricardo de Macedo e Silva / 10006642, Andre Rodrigues de Lima / 10007816, Andre Silva do 
Nascimento / 10020895, Andre Valenca Paixao / 10002973, Andre Victor de Carvalho Lira / 10016996, Andrey Jose Silva Monteiro / 
10011990, Andrey Matheus dos Santos / 10012789, Andrey Viana de Oliveira / 10010710, Andryws Mikson Vitorino de Brito / 10007939, 
Anizio Jose Ribeiro Rodrigues / 10017407, Antongnione Madeiro Cardoso da Costa / 10014586, Antonio Adenilson da Silva Barbosa / 
10010075, Antonio Alves Bezerra Junior / 10007010, Antonio Augusto Vieira de Aragao Filho / 10019038, Antonio Carlos da Silva Junior / 
10019954, Antonio Carlos Soares dos Santos / 10016228, Antonio Carneiro de Sousa Neto / 10000379, Antonio Cassiano de Souza Lima 
/ 10002418, Antonio Cesar Azevedo da Silveira / 10003599, Antonio Daylsom Pereira Leite / 10001712, Antonio Diego da Silva Lima / 
10017085, Antonio do Nascimento Gomes / 10016057, Antonio Evaristo dos Prazeres Guimaraes / 10000550, Antonio Everton Gomes da 
Silva / 10017904, Antonio Everton Silva de Andrade / 10005801, Antonio Ferreira Nicacio / 10008932, Antonio Filho Alencar Rodrigues / 
10023285, Antonio Joao de Souza / 10004257, Antonio Matheus Baxendale de Freitas / 10017079, Antonio Nascimento de Souza / 
10000116, Antonio Paulo Henrique da Silva / 10009508, Antonio Ricardo de Almeida Neto / 10022550, Antonio Rodrigues de Sousa / 
10022938, Antonio Savio da Conceicao Silva / 10016418, Antonio Silva do Nascimento / 10017521, Antonio Vandyson Freitas Guimaraes 
/ 10011090, Antony Justino da Silva / 10003674, Aricson Leao de Mendonca / 10019659, Ariel Felipe da Silveira / 10001687, Aristoteles 
Galindo do Nascimento / 10015121, Arlon Thomas dos Santos / 10003947, Arminio Artur de Carvalho / 10004056, Armstrong Batista 
Saraiva / 10001126, Arnaldo Alexandre da Silva Filho / 10001200, Arnaldo Costa Barboza Marinho / 10024671, Arthur Clebeson Lopes da 
Silva / 10007477, Arthur de Melo Pessoa / 10011756, Arthur Emmanuel de Albuquerque Cunha / 10002274, Arthur Fernandes de Brito / 
10009090, Arthur Fernandes de Souza Araujo / 10016195, Arthur Ferreira da Silva Neto / 10005148, Arthur Ferreira Rodrigues Vieira / 
10006408, Arthur Gabriel Costa Bezerra / 10005876, Arthur Henrique Rodrigues Macedo / 10015041, Arthur Murilo de Medeiros / 
10024365, Arthur Nascimento Souza Rolim / 10000248, Arthur Oscar Nogueira Fernandes / 10015697, Arthur Phillip Leca Ramos / 
10005931, Arthur Quintino Vidal de Holanda / 10020822, Arthur Ribeiro de Lima / 10009081, Artur Farias Neves Junior / 10009919, Artur 
Felipe Evaristo Roque / 10007651, Artur Filipe Ferreira de Lima / 10004413, Artur Merlin de Souza Andrade / 10009405, Aryan Gleydson 
de Araujo Silva / 10006900, Assuelio Serafi m dos Santos / 10014600, Atila Barbosa Gama / 10004000, Atila Matheus Pereira Xavier / 
10025922, Atos Ranieri Duarte Lourenco / 10022278, Augusto Almeida Remigio / 10018861, Augusto Cesar Andrade da Silva / 10011023, 
Augusto Cesar Magalhaes Nunes / 10011920, Augusto Henrique Guedes Batista / 10015139, Augusto Sergio Campos Galindo / 
10005890, Augusto Veredas Fernandes Pinto / 10026690, Auricelio Candido Serafi m da Silva / 10016128, Auzuir Pereira de Sena / 
10004993, Ayron Bueno Carneiro Brito / 10016526, Bernardo Junior Macedo Coelho / 10015184, Brendo Ferreira de Sousa / 10008815, 
Brendo Ramonn Coutinho Paes / 10007194, Brendon Felipe Medeiros da Silva / 10008645, Brendow Henrique Gomes da Silva / 
10014096, Breno Americo da Silva / 10012263, Breno Augusto Freitas da Silveira / 10007254, Breno de Lima Santos / 10014628, Breno 
Galvez de Andrade Lima / 10019279, Breno Lucas de Oliveira Menezes / 10005902, Brunno Eduardo Andrade Silva / 10016132, Bruno 
Alexandre Coelho Nery / 10022729, Bruno Alexandro Gomes Pereira / 10027323, Bruno Alves de Sa Araujo / 10020135, Bruno Andre 
Cardoso da Silva / 10023407, Bruno Antonio Borja Gomes Nobre / 10000895, Bruno Augusto Parente de Brito / 10008358, Bruno 
Bernardino de Alcantara / 10026667, Bruno Eduardo Vasconcelos da Silva / 10007785, Bruno Goncalves e Alencar / 10001522, Bruno 
Henrique Constantino da Silva / 10001907, Bruno Henrique da Silva / 10004528, Bruno Henrique da Silva Santos / 10019653, Bruno 
Henrique Gomes da Silva / 10015413, Bruno Jose Barbosa / 10001100, Bruno Jose de Aguiar Silva / 10013324, Bruno Jose Santana da 
Silva / 10011772, Bruno Leandro Barbosa / 10018688, Bruno Luis Gomes de Albuquerque / 10021921, Bruno Manoel Freitas da Silveira 
/ 10027374, Bruno Pereira Marques de Melo / 10013884, Bruno Rafael de Souto Valenca / 10006711, Bruno Santos da Silva Brito / 
10012539, Bruno Santos Dias / 10012549, Bruno Thiago Cavalcanti de Araujo / 10000907, Caio Augusto Minervino Guimaraes / 
10014703, Caio Cesar Farias Alves / 10021239, Caio Cesar Saboia de Araujo / 10021181, Caio de Morais Marques Luz / 10014878, Caio 

Estevam Rodrigues de Melo / 10026038, Caio Henrique Dantas Amorim / 10016263, Caio Henrique Vieira de Melo / 10012817, Caio 
Santos Araujo Fonseca / 10010270, Caio Tavares e Lima / 10017475, Caio Victor Marculino de Cerqueira / 10016324, Caio Vinicius 
Santos Freire Rodrigues / 10019858, Caique Jonas de Azevedo Santos / 10025627, Camilo Leivinho Martins de Sousa / 10012949, Carlos 
Adriano Pereira / 10025129, Carlos Afonso do Nascimento Sousa / 10001252, Carlos Alberto Alves Pereira / 10015241, Carlos Alberto da 
Costa Junior / 10010633, Carlos Alberto de Araujo Junior / 10024956, Carlos Alberto de Souza dos Santos Junior / 10017968, Carlos 
Alberto de Souza Silva / 10000011, Carlos Alberto Lins Cassimiro / 10001139, Carlos Alberto Meber dos Santos / 10015141, Carlos 
Alexandre da Silva Junior / 10023998, Carlos Andre da Costa Silva / 10020148, Carlos Andre Silva de Lira / 10012381, Carlos Antonio 
Benicio / 10001884, Carlos Augusto Barros da Silva / 10013669, Carlos Augusto Lira Vaz da Costa / 10005140, Carlos Eduardo Coelho 
Figueiredo / 10024500, Carlos Eduardo Cunha de Sousa / 10000035, Carlos Eduardo dos Santosleite / 10017029, Carlos Eduardo 
Martins Nunes Codeceira / 10013406, Carlos Eduardo Severino da Silva / 10024865, Carlos Felipe Morais Simao / 10017297, Carlos 
Francisco Santos Junior / 10021214, Carlos Frederico Castelo Branco Morais de Oliveira / 10007400, Carlos Geise Ferreira de Freitas 
Filho / 10022628, Carlos Henrique Alves Ferreira / 10020744, Carlos Henrique Bezerra Antunes / 10005308, Carlos Henrique Ferreira da 
Silva / 10019088, Carlos Henrique Ferreira de Sousa / 10019695, Carlos Henrique Gomes Bento / 10014225, Carlos Rocha Teixeira / 
10023540, Cassio Cardoso Paiva de Lucena / 10023245, Cediran dos Santos Silva / 10024226, Celio Cavalcanti Avelino de Andrade / 
10008650, Cesar Batista Alencar Pinto / 10023631, Charles Mak Santos Silva / 10006616, Charles Rosemberg Medeiros / 10022718, 
Christian Douglas de Oliveira Silva / 10024463, Cicero Batista de Melo / 10004948, Cicero Bruno Ferreira Batista / 10013808, Cicero 
Claudino da Silva / 10017397, Cicero Felipe Silva Gomes Carvalho / 10027027, Cicero George do Nascimento Lima / 10015237, Cicero 
Jose de Santana / 10010401, Cicero Lucas Lacerda Pereira / 10011617, Cicero Robson Rodrigues da Silveira / 10011364, Cidorgeson 
Pinheiro da Silva / 10019590, Claudiano Raimundo de Souza / 10019550, Claudicio Jose da Silva / 10023182, Claudio Alves da Paixao / 
10003691, Claudio Barbosa da Silva Junior / 10019795, Claudio Nunes da Silva Junior / 10025770, Claudio Robson Silva Brito Junior / 
10011128, Claudio Vitor Bispo da Silva / 10015359, Claudivan Jose da Silva / 10000944, Clayson Lenon Rodrigues de Oliveira / 10009003, 
Clayton Jose da Silva / 10021756, Cleber Mateus Goncalves Rodrigues / 10004536, Clebson Assis Feitosa Maciel / 10022210, Cleciano 
Alves de Souza / 10002439, Clecio Barros Studart de Santana / 10023982, Cleidson Alves Pereira / 10023106, Cleidson Santos da Silva 
/ 10020767, Cleiton Alexsandro Ferreira Cruz / 10013713, Cleiton Andrade Costa / 10017559, Cleiton Jakson da Silva Anjos / 10004328, 
Clenio Franca de Souza / 10001183, Clerio Luciano de Andrade Vicente / 10024048, Cleston Rodrigues Araujo Costa Junior / 10004492, 
Cleto Oliveira Junior / 10007777, Cleverton Vieira dos Santos / 10000092, Cleyson Luiz Santos Sobral / 10011856, Cleyton de Barros 
Rodovalho / 10000361, Cleyton Jose Ferreira Silvestre / 10009675, Clodomiro Barboza da Silva Junior / 10021227, Cloves Almeida 
Moraes Junior / 10023243, Cloves Santos de Moraes / 10022482, Clovis Sorgado Bezerra da Silva / 10015406, Cochise Guimaraes Freire 
Mariz / 10001933, Cosmo Marcio dos Santos / 10022520, Cristiano Alves Ferreira / 10016972, Cristiano Bezerra da Silva / 10013688, 
Cristiano Jose da Silva / 10006367, Cristovao Vaz de Castro / 10001205, Dacio Firmino da Silva / 10007417, Dairon da Silva Ferreira / 
10005114, Damiao Coelho de Macedo / 10000391, Damiao da Silva Lopes / 10009692, Danialison Lima de Araujo / 10013399, Daniel 
Augusto Gomes Costa / 10012905, Daniel Barbosa da Fonseca / 10001982, Daniel Bezerra Costa Maia / 10024440, Daniel Cavalcanti de 
Sousa / 10020831, Daniel Cipriano do Nascimento / 10020787, Daniel de Oliveira Santos Vaz Ferreira / 10015881, Daniel do Nascimento 
Rocha / 10014212, Daniel do Nascimento Sousa / 10021580, Daniel Farias dos Santos / 10021058, Daniel Felipe Lima Gurgel / 10020492, 
Daniel Joaquim de Andrade / 10021441, Daniel Pedro Marques de Santana / 10008988, Daniel Rodrigo Cavalcante de Araujo / 10003404, 
Daniel Valdevino da Silva / 10000390, Danilo Barros Maia de Souza / 10023368, Danilo Cesar de Araujo Cavalcanti Duca / 10011391, 
Danilo Correia Ferreira / 10014486, Danilo da Silva Souza / 10019546, Danilo de Barros Cavalcante Barreto / 10015409, Danilo Dourado 
de Souza / 10014599, Danilo Mizael de Sousa Gomes / 10025646, Danilo Nascimento de Oliveira / 10005484, Danilo Noberto da Silva / 
10001839, Danilo Oliveira da Silva / 10019260, Danilo Rodrigues Lino / 10008021, Dario Francisco de Franca Junior / 10011439, Darlan 
Souza da Silva / 10021274, Darlinton de Oliveira Felismino / 10003643, Darlison Ferreira de Oliveira / 10003112, Davi Navarro Peixoto de 
Oliveira / 10021188, Davi Quileabe Carvalho Camara / 10004797, David Barbosa Nivaldo / 10024392, David Bruno Gomes de Souza / 
10011528, David Johnathan Moreira da Silva / 10010362, David Katson Lobato da Silva / 10002760, David Kelvin Suprino da Silva / 
10017283, David Matheus Pereira Vieira / 10010397, David Pedrosa da Silva / 10005668, David William da Silva Santos / 10011809, 
Davinci Leonardo Brito Lima / 10021257, Daviton Weberth Nunes / 10004309, Dayvid Ferreira da Silva / 10024831, Dayvison Rodrigues 
Verissimo / 10009123, Dayvson Gomes de Menezes / 10004566, Daywison Rafael Ferreira de Amaral / 10022783, Decio Amiska Soares 
/ 10006858, Deimison Rodrigues de Souza / 10000718, Deivison Rodrigo Dias Marinho / 10003835, Denes Leo Pereira Barbosa / 
10000463, Denisson Vieira de Melo / 10004486, Denny Alamy Alves Vieira / 10015982, Dennylson Soares dos Santos Junior / 10006715, 
Denycarlos Cunha Rodrigues / 10016659, Deryl Wendel Araujo Parente / 10012118, Deyvison Monteiro Melo / 10025845, Deyvison 
Rodrigues da Silva / 10001249, Dialles Nogueira Barros / 10016314, Diego Alexandro Coelho D Oliveira / 10019222, Diego da Silva Alves 
/ 10016993, Diego de Barros Borges / 10021981, Diego de Oliveira Reis / 10000187, Diego Deyvison dos Santos / 10011690, Diego do 
Bonfi m Dias / 10000015, Diego Emanuel da Silva / 10021315, Diego Emanuel Sampaio Alencar / 10014852, Diego Emmanuel de Sousa 
Carvalho / 10007706, Diego Frutuoso da Silva / 10017412, Diego Gustavo Vieira Ramos / 10025255, Diego Henrique Marinho de Oliveira 
/ 10006625, Diego Lucena Medeiros / 10013455, Diego Lucilio Ferreira Araujo / 10023387, Diego Marcelino Calado Ferreira / 10010717, 
Diego Mendes de Oliveira / 10006738, Diego Moises Cunha Martins / 10013071, Diego Moura Santiago / 10000490, Diego Paiva de 
Souza / 10006984, Diego Pereira Medeiros / 10007463, Diego Prazeres de Farias / 10009229, Diego Rafael da Costa Amorim / 10004970, 
Diego Raphael Pereira de Aquino / 10011877, Diego Teles de Moura Ferraz / 10020636, Diego Vidal de Oliveira / 10000425, Diego Vila 
Nova Belo / 10022871, Diego Willams dos Santos Silva / 10000154, Diego Yvens Alcantara de Araujo / 10003827, Dielson Holanda da 
Silva / 10021215, Dimas Douglas Lopes da Silva / 10017355, Diogenes Antonio Lopes Ribeiro / 10015914, Diogenes Heraclito da Silva / 
10017459, Diogo Fabiano Cordeiro de Miranda Luna / 10016351, Diogo Henrique de Melo Magalhaes / 10006274, Diogo Henrique 
Pereira de Lima / 10005687, Diogo Jose da Silva / 10025094, Diogo Pereira de Meneses / 10000824, Diogo Sammy Souza Amaral / 
10024045, Diogo Silva de Sena / 10018015, Djalma Gomes da Fonseca Neto / 10026240, Djanilson Silva Dantas / 10014445, Djeimsson 
Hellon Marques da Silva / 10025200, Domilson Crisostomo da Silva Neto / 10015830, Domingos Fernando Souza da Silva / 10023436, 
Domingos Modesto Menezes Neto / 10003369, Douglas Adailton dos Santos / 10009074, Douglas Jose Pereira / 10007231, Douglas 
Lucas Alvaro da Silva / 10024150, Douglas Oliveira Lins / 10013785, Douglas Teixeira Gomes / 10020162, Dveni Lenon da Silva Dias / 
10018114, Dyego Fernando Soares Galvao da Silva / 10013216, Dyego Leandro Tenorio de Melo Neves / 10008449, Dyego Luiz de 
Souza Mendes / 10018806, Dyego Torres Cavalcante / 10002344, Dyllam Djhonesson Williams Diniz / 10015578, Edeilson Belarmino 
Goncalves da Silva / 10007471, Edgleberson Henderson Borges dos Santos / 10005652, Edilson Casaes dos Santos / 10002242, 
Edinilson Ferreira do Nascimento / 10006435, Edipo Cristiano de Carvalho / 10023437, Edival Laurindo Wanderllan Gomes / 10023749, 
Edivaldo Bezerra Lins Junior / 10022796, Edjalma Vicente Ferreira Junior / 10002304, Edjayr Barbosa dos Santos Junior / 10027186, 
Edmar Maciel de Freitas Filho / 10006696, Edmar Vasconcelos de Carvalho / 10019267, Edmarkson Gomes Fabiao / 10003943, Edmilson 
Bezerra Lima Junior / 10022305, Edmilson Santos de Souza / 10021217, Edmilson Teixeira da Silva / 10024320, Edmundo Dantez 
Cordeiro Barros Junior / 10017193, Ednaldo Alcino de Aguiar Junior / 10001559, Ednaldo Augusto de Lima Neto / 10006248, Ednaldo 
Roberto Ferreira da Silva / 10000654, Ednaylson de Souza Alves / 10003681, Edrise Marques Pereira / 10010312, Edson Apolinario da 
Silva / 10009178, Edson Britto de Oliveira / 10003780, Edson Caetano da Silva / 10004667, Edson da Cruz Oliveira / 10017206, Edson 
Elias de Santana / 10002263, Edson Luciano Pereira Figueiredo Filho / 10003310, Edson Valdevino da Silva / 10016874, Eduardo Cesar 
Rodrigues de Lima / 10019792, Eduardo dos Santos Goncalves Junior / 10012912, Eduardo Henrique Cavalcante de Souza / 10025495, 
Eduardo Henrique Cruz Gouveia Agapito / 10021131, Eduardo Jorge da Silva Junior / 10022099, Eduardo Jose de Lima / 10022924, 
Eduardo Jose Xavier de Lira Filho / 10014877, Eduardo Marques Martins / 10025533, Eduardo Rafael Silva Monteiro / 10010985, Edvaldo 
Alves Salgado / 10006177, Edvaldo Silva Souza / 10001431, Edvan da Silva Ferreira / 10010824, Edward Ferreira Vieira / 10021406, 
Efraim Tiago Alexandre do Nascimento / 10025144, Eglistone Jose Nascimento Mendonca / 10010149, Egon Henrique Araujo Souza / 
10016420, Elder Sergio da Silva / 10013512, Eliamin Eldan Queiroz Rosendo / 10013265, Elias Levi da Silva / 10021009, Elias Ricardo 
de Almeida Cordeiro / 10026162, Eliel Lino da Silva / 10024618, Elisio Ferreira Guedes de Sousa Neto / 10025602, Elisson Pedrosa Torres 
Pires / 10012017, Elivelton Cristiano dos Santos Silva / 10009590, Elivelton Rodrigues de Oliveira / 10014078, Elker Alay de Farias Santos 
/ 10002314, Elly Santos Melo / 10015771, Elton Caio Silva Nascimento / 10004685, Elton Luiz Chagas Bezerra / 10022296, Elvis Alves 
de Moura / 10010513, Elvis Campos de Souza / 10002578, Elvis Ramos Soares / 10013096, Ely Samuel Albuquerque Carneiro Aguiar / 
10000693, Elyan Matias Martins Moreira / 10005987, Emannuel Rodrigo Lima de Araujo / 10004355, Emanoel Fabio Alves Liberato / 
10011766, Emanuel de Sousa Oliveira Neto / 10010831, Emanuel Joventino de Albuquerque / 10010335, Emanuel Messias de Araujo / 
10000080, Emanuel Rubens Miranda Macedo / 10026357, Emanuel Ventura Inacio / 10020650, Emerson Simoes / 10019047, Emilio 
Gomes Sampaio Novaes / 10025490, Emison Marcelino Borges / 10002837, Emmanuel Vinicius Candido Wanderley / 10006487, 
Emmerson Gomes Santana / 10018548, Eraldo Alberto Avila de Souza / 10019157, Ercilio Wagner Martins da Silva / 10002917, Eriberto 
Amaro da Silva Junior / 10019345, Erick Henrique Miranda da Silva / 10002190, Erick Nilton Ribeiro da Silva / 10026362, Erick Rafael 
Alves de Araujo Lins / 10017071, Erickson Bezerra da Costa / 10002635, Ericveiber de Lima Dias Clemente / 10006951, Erik Clovis 
Teixeira / 10010872, Erik Renato de Fontes / 10000016, Erisvaldo da Silva Soares Maciel / 10007169, Erley Gabriel Araujo de Souza / 
10012840, Ernane Djalma Santos de Oliveira / 10011786, Eronildo Jacson Rocha de Souza / 10002967, Eryck Jose de Lima Silva / 
10007829, Estevao de Barros Tenorio / 10025271, Estivson de Melo Santos / 10025571, Eudes Felix dos Santos / 10004991, Eulalio 
Ribeiro dos Santos Neto / 10019748, Eurico Jose Batista Ribeiro de Souza / 10020763, Euton Alves Cavalcante Neto / 10011136, Evaldo 
Alves da Silva / 10015871, Evaldo Ventura Reis de Oliveira / 10005487, Evandro Francisco Rodrigues Gomes / 10000954, Evandro Lima 
dos Santos / 10010880, Evandro Lucas de Souza Ramos / 10002001, Evandro Michael Costa Pereira / 10004708, Everaldo Cordeiro 
Aguiar Neto / 10014588, Everaldo de Sousa Silva / 10014847, Everaldo Xavier de Souza / 10025660, Everton Cardoso Ferreira dos 
Santos / 10009500, Everton dos Santos Lemos / 10009587, Everton Elan Nogueira de Souza / 10015910, Everton Ferreira da Silva / 
10019451, Everton Ramos Barreto / 10001233, Evio Figueiredo Lopes Lima / 10021233, Ewerton Barreto dos Santos / 10006003, 
Ewerton Celestino da Cruz / 10018301, Ewerton Silva Bezerra / 10019753, Ezau Nascimento do O / 10011110, Ezequiel Ferreira Lima / 
10022607, Fabiano da Silva Ribeiro / 10019506, Fabiano Gabriel Sousa / 10014057, Fabiano Souza da Silva / 10016699, Fabio Alexandre 
Nascimento da Silva / 10020981, Fabio Antonio Leitao Amaral de Almeida / 10009078, Fabio Carneiro da Cunha Amorim / 10011679, 
Fabio Correia Filho / 10012055, Fabio Davir Palmeira Medeiros / 10005945, Fabio Jose de Souza / 10021646, Fabio Lins de Queiroz / 
10018493, Fabio Luiz do Nascimento de Sousa / 10000676, Fabio Rodrigues da Silva / 10000444, Fabio Rosendo da Silva / 10018591, 
Fabio Serafi m da Silva / 10023530, Fabio Siqueira Costa / 10000876, Fabio Tavares Barbosa / 10013497, Fabio Teixeira Santos Junior / 
10005375, Fabricio da Silva Pedrosa / 10013079, Fabricio Donato Braz / 10010724, Fabricio Lucianne Rocha de Melo / 10011377, Fagner 
Dantas Aranha / 10017684, Felipe Antonio Barbosa de Amorim Maciel / 10017409, Felipe Artur de Lima Lira / 10013622, Felipe Barreto 
do Nascimento / 10003058, Felipe Bezerra da Costa / 10021485, Felipe Caminha Rodrigues dos Santos / 10023731, Felipe da Costa 
Bezerra / 10015638, Felipe de Azevedo Lima Silva / 10025809, Felipe de Brito Santos / 10011908, Felipe de Franca Santos / 10010737, 
Felipe Diego Vicente de Oliveira / 10009932, Felipe Feliciano Gomes da Silva / 10008924, Felipe Gabriel David de Carvalho Soares 
Pereira / 10008891, Felipe George Santos Falcao / 10014515, Felipe Gomes Mourao / 10002320, Felipe Matheus Gomes de Oliveira / 
10018385, Felipe Morais Nascimento / 10008947, Felipe Oliveira Pereira / 10018541, Felipe Pereira Nobrega / 10011588, Felipe 
Rodrigues de Medeiros / 10003977, Felipe Saldanha de Oliveira / 10009034, Felipe Santana de Souza / 10019237, Felipe Soares de 
Novais Gomes / 10000119, Felipe Tavora de Oliveira / 10010163, Feliphe Cesar Fernandes Cavalcanti / 10001082, Felix Brito de Oliveira 
Alfi no / 10011333, Fernando Augusto Sales da Silva / 10021704, Fernando Bernardo de Lima / 10004514, Fernando da Veiga Pessoa 
Filho / 10022781, Fernando de Souza Silva / 10001168, Fernando Fernandes Jales / 10022166, Fernando Helcio Santos da Silva / 
10006579, Fernando Isaias de Barros / 10015523, Fernando Jose da Silva Correia / 10003658, Fernando Matheus Oliveira da Silva / 
10018550, Fernando Ramos da Silva / 10020630, Fidel Lucas de Carvalho Nunes / 10017779, Filipe Almeida de Andrade Lima Brito / 
10019503, Filipe Alves de Oliveira Tome / 10017236, Filipe Augusto Vieira Nunes / 10018225, Filipe Delfi no Ferreira / 10004735, Filipe 
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dos Santos Saboia / 10010686, Filipe Falcone Galvao do Nascimento / 10023919, Filipe Glauber Soares Pereira / 10015787, Filipe Kelsen 
Figueiredo Tavares / 10018380, Filipe Laios Santos Lucena / 10023991, Filipe Leite Cavalcanti / 10016302, Filipe Robert Souza / 
10002231, Filipe Santos Salvador / 10018595, Filipe Valentim Costa Santos / 10001241, Firmo Silva de Oliveira Neto / 10000084, Flavio 
Augusto Rocha da Silva / 10022522, Flavio Clemente da Silva / 10005365, Flavio Guimaraes Veloso / 10025672, Flavio Henrique dos 
Santos / 10003523, Flavio Jose da Silva / 10008994, Flavio Manoel Cavalcante Silva / 10002513, Flavio Nunes de Oliveira / 10026365, 
Franciedson dos Santos Bento / 10006866, Francinaldo da Silva Batista / 10013221, Francis Santos da Silva / 10009427, Francisco 
Antonio Parente / 10025912, Francisco de Assis Barboza Filho / 10026566, Francisco Gustavo Figueiredo Bernardo / 10005936, Francisco 
Humberto de Sousa Filho / 10016601, Francisco Jonatas de Moura Martins / 10005560, Francisco Mikael da Silva Dantas / 10024604, 
Francisco Rodrigues de Araujo Filho / 10022373, Francisco Thiago de Lima Rodrigues dos Santos / 10022787, Francisco Tiago de 
Carvalho Gomes / 10005328, Francisco Vagner Afonso Dias / 10020901, Francisco Walber Alves Negreiros / 10016730, Francivaldo 
Galvao dos Santos / 10021771, Francivaldo Jose de Santana Campos / 10019897, Franklin Anderson da Silva Sousa / 10020809, Franklin 
Medeiros Martins / 10020166, Franklin Sobrinho de Freitas / 10001500, Franscolandio dos Santos Alves / 10006028, Frederico Henrique 
da Silva Sousa / 10013056, Gabriel Alves da Silva / 10014629, Gabriel Andrade de Araujo / 10008308, Gabriel Avila Oliveira / 10007299, 
Gabriel Bezerra Felix / 10005780, Gabriel Botelho dos Santos / 10020055, Gabriel Costa Lopes / 10016693, Gabriel da Silva Santos / 
10007847, Gabriel de Souza Leao Martins / 10004883, Gabriel Felipe Lima de Sousa / 10019406, Gabriel Frederico Cesar dos Reis / 
10023929, Gabriel Marques Montenegro / 10019083, Gabriel Moreira Gomes Farias de Melo / 10007304, Gabriel Nobrega Meireles / 
10004209, Gean Carlos Guimaraes Gomes Junior / 10024951, Gedniz Caseli da Silva Junior / 10009741, Geff ersson Allan Alves dos 
Santos / 10000216, Geiff eson Marques da Silva / 10007562, Genival Coutinho da Silva Junior / 10010122, Genivan Flaurindo de Lemos 
/ 10015673, George Vasconcelos dos Santos Junior / 10010709, Geovane Celestino Torres / 10016916, Geovani dos Santos Araujo / 
10003838, Geovani Rodrigo Ramos da Silva / 10002971, Geraldo Jorge Barros de Freitas Junior / 10000667, Geraldo Lourenco de Sousa 
Filho / 10001851, Geraldo Tavares Xavier Sobrinho / 10012653, Gerdean de Sousa Silva / 10008455, Gerson Alexandre da Silva Junior / 
10012891, Gerson Amaral de Oliveira Junior / 10006268, Gerson Custodio da Conceicao Cruz / 10007387, Gerson Reis Bezerra de 
Santana Neto / 10011038, Gesiel Patricio dos Santos / 10006929, Gesivaldo Costa Nascimento / 10007479, Gesse Vinicius da Silva 
Nascimento / 10017781, Getulio Araujo da Cunha / 10001931, Geyson Kennedy Moura Pereira / 10003442, Gian Lucas dos Santos 
Nascimento / 10004715, Gideone Silva Gomes / 10020828, Gilberto dos Santos Souza / 10018809, Gilberto Luiz da Silva / 10016330, 
Gilberto Trajano de Souza Junior / 10025701, Gilcicleiton Alves de Sobral / 10001354, Gildeon Costa Barbosa / 10000673, Gilenilton 
Nunes da Costa / 10001036, Gilmar Antonio da Silva Junior / 10012227, Gilmar de Moura Ferraz Filho / 10019498, Gilmar Ribeiro Pereira 
/ 10023038, Gilvan de Lima Souza Junior / 10021063, Gilvan Marinho da Silva Junior / 10011000, Giordanni Farias da Silva / 10011314, 
Giordano Bruno Caetano Alves da Silva / 10012221, Gislandio Bandeira da Silva / 10020469, Givaldo Araujo Ribeiro / 10021264, Glauber 
Silva Nunes / 10015308, Glaydson Rafael Santos da Silva / 10027240, Glebson Roberio Leite de Souza / 10026803, Gleidson Diniz 
Rodrigues / 10010640, Gleidson Jose Lourenco da Silva / 10003274, Gleidson Xavier Alves / 10002222, Glennio Jose Oliveira Onias / 
10011398, Gleydson Fernandes de Menezes / 10019265, Gregorio Emidio Alves Neto / 10023152, Guilherme Coutinho Gomes da Silva / 
10011898, Guilherme da Silva Jacinto / 10020909, Guilherme Gouveia Honorato / 10026104, Guilherme Leca Sales de Carvalho / 
10003459, Guilherme Lucas Pinheiro / 10016333, Guilherme Nunes de Queiroz / 10008421, Guilherme Regywaldo Souza Miranda Alves 
/ 10010138, Guilherme Rodrigues dos Santos / 10003804, Guilherme Silva Ferreira Botelho / 10027478, Gustavo Amorim Rodrigues / 
10016495, Gustavo Barros do Nascimento Filho / 10014927, Gustavo Bione de Andrade Lima / 10001908, Gustavo de Morais Silva / 
10016970, Gustavo Gama Montenegro / 10013519, Gustavo Henrique Barbosa / 10019294, Gustavo Henrique Ferreira da Silva / 
10001231, Gustavo Henrique Lima / 10018418, Gustavo Henrique Oliveira Meneses / 10019733, Gustavo Marcus Martins Correia / 
10003627, Gustavo Tenorio Campos Semaan / 10003904, Gutemberg Anderson da Silva / 10009866, Gutenberg Cabral de Melo / 
10004706, Gutiery Jose Souza de Santana / 10009660, Halyson Eric Mendes Lavor / 10006716, Handson Maelb Elizeu Cardoso / 
10023418, Harlan Santos de Albuquerque Nascimento / 10014118, Harrison de Almeida Bezerra / 10009409, Harrison Xavier Ferreira 
Borges / 10018661, Harrisson Leyander Pereira da Silva / 10020844, Hartur Rodrigues de Carvalho / 10004968, Hebert Lima Cerqueira / 
10016785, Heccto Marcos Gomes Pereira / 10015956, Heitor Prado Lapenda Figueiroa / 10011917, Heitor Victor Marques Melo da Silva 
/ 10020221, Helber Barros da Silva Lira / 10000040, Helder Nathan Oliveira Brito / 10008728, Helder Railton de Albuquerque Neves / 
10015728, Helio Junior de Almeida Souza / 10026876, Helio Silva Barros / 10005184, Hemannuel Jackson Brasiliano Figueredo / 
10025272, Hemerson Ruan de Carvalho Viana / 10020255, Henrique Cassiano Fideles / 10025559, Henrique Cordeiro Bilro / 10027421, 
Henrique da Silva Farias / 10011039, Henrique de Oliveira Ribeiro / 10021589, Henrique Oliveira Santiago / 10019115, Hericlys Roberto 
Sampaio de Souza / 10016622, Herinson Reboucas Freitas Costa / 10000416, Hermenson Max da Silva / 10000996, Hermes Bastos 
Medeiros Neto / 10023470, Hernandes Lopes Oliveira / 10023601, Herrison Ferreira da Silva / 10004537, Heverton Henrique Bezerra de 
Lucena / 10002158, Hiago de Lima Franca / 10016771, Hiago Severo de Melo / 10009528, Higor Bezerra Santos / 10007419, Hillen 
Rangel da Silva Justino / 10013248, Homero Barros da Costa Junior / 10024699, Homero Lobo Cabral de Vasconcelos Neto / 10004132, 
Horacio da Silva do Nascimento / 10009079, Huam Marcos de Lima Xavier / 10022496, Hugo Bernardo da Silva / 10017493, Hugo Caruso 
Agapito Veras / 10021156, Hugo Cezar Dantas / 10020827, Hugo Freire Muniz Junior / 10000636, Hugo Klaus Almeida / 10018946, Hugo 
Leonardo Carneiro Cavalcanti / 10019055, Hugo Luiz de Oliveira Vieira / 10011846, Hugo Ribeiro Santos / 10012774, Hugo Sales Leite / 
10021103, Hugo Wesley Oliveira Fernandes / 10018365, Humberto Galdino Lopes Junior / 10008879, Humberto Miranda Pereira Junior / 
10020802, Hygo Pedro Cesario dos Santos / 10022410, Hygor Siqueira Leite / 10021993, Hyldren Keryon Nunes de Oliveira / 10006421, 
Iago Alexander de Freitas Raulino / 10017368, Ibson Balbino da Silva / 10004551, Iedo Fagner Amaral Silva / 10004035, Ielson Souza 
Pereira / 10018367, Igo da Silva Dias / 10002844, Igo Rafael de Oliveira Castelo Branco / 10004052, Igor Alberto Machado Santos / 
10013163, Igor Henrique Azevedo Medrado Neves / 10012495, Igor Ian Moura de Oliveira Medeiros Pereira / 10005430, Igor Jose Lopes 
Correia Iales / 10022519, Igor Jose Salgado Alves / 10006308, Igor Veloso da Silva / 10020475, Igor Vinicius Guerra Rego Duarte / 
10004447, Igor Vinicius Solidade Oliveira / 10014545, Inaja Fernando da Silva Junior / 10023889, Iranildo Jose Santos / 10012389, 
Irigleison Bernardo dos Santos / 10011122, Irvaine Assis de Albuquerque Cruz / 10019289, Isaac Tomaz da Mota Medeiros / 10021865, 
Isac Adriano de Souza / 10012350, Ismael dos Santos / 10014043, Israel Felix Ferreira Filho / 10020784, Israel Jeisson Sobreira Cruz / 
10003045, Italo Antonio Batista de Matos / 10008662, Italo Augusto Leal / 10027485, Italo Augusto Menezes de Santana / 10003946, Italo 
Diego Batista Costa / 10013511, Italo Tavares de Carvalho Limeira / 10013913, Iuri Carvalho de Mendonca / 10015071, Ivan Leandro de 
Andrade / 10001582, Ivanildo Francisco Alves Neto / 10002782, Ivanildo Vicente Ferreira Junior / 10005742, Ivanilson Caitano da Silva / 
10016153, Ivanilson Pereira da Silva / 10018562, Ivano Rhosttan Alves da Silva / 10000908, Ivison Thiago Silva Coutinho / 10005231, Ivo 
Bernard Santos Oliveira / 10014171, Ivo Gomes de Oliveira Neto / 10012220, Izaac Bezerra Pinheiro / 10023087, Jackson de Jesus Lopes 
/ 10020789, Jackson Hugo Ribeiro Feitosa Batista / 10014026, Jackson Jose de Marins Barbosa / 10005567, Jackson Soares de Oliveira 
/ 10016018, Jadeilson da Silva Menezes / 10016067, Jadeilson Francisco Torres / 10022334, Jadson Goncalves Macena de Freitas / 
10019549, Jaelson Lima de Oliveira / 10000730, Jailson Porfi rio da Silva / 10021139, Jailson Valerio da Silva / 10026636, Jailton Lopes 
da Silva Filho / 10001105, Jailton Pereira Barbosa / 10001819, Jaimeson dos Santos Silva / 10026761, Jairio Carlos de Souza Silva / 
10021190, Jairo Francisco da Silva / 10015307, Jakson Florentino Pessoa / 10019403, Jamerson Bezerra da Silva / 10010436, Jamerson 
de Farias Xavier / 10016577, Jamerson de Souza Silva / 10001591, Jamersson Luiz de Santana / 10016651, James Herbeth Pires 
Rodrigues / 10009263, Jamesson Alves Bezerra da Silva / 10025551, Jamil Emiliano Bezerra / 10026150, Jamilson Oliveira Ribeiro / 
10005464, Janailson da Silva Costa / 10023513, Janailson Oliveira Ferreira / 10024991, Jander Cardoso Nunes / 10021211, Janderry 
Antonio Ferreira / 10025121, Janio Almeida da Silva Brito / 10005922, Janio do Nascimento Torres / 10004682, Jarbas Pereira Alexandre 
Junior / 10002936, Jardel Araujo de Freitas / 10015671, Jardel Wancemberg de Barros Santos / 10000799, Jario Simoes Freitas / 
10007181, Jarneson Barbosa Ferreira Batista / 10014929, Jasom Batista Silva dos Santos / 10018511, Jason de Vasconcelos Junior / 
10024289, Java Felipe Silva de Souza Fonseca / 10020785, Java Fonseca Sousa Junior / 10012396, Jeamerson Alves Pereira / 
10004221, Jean Aparecido de Lima / 10020069, Jean Felipe Vasconcelos Silva / 10000314, Jean Inacio Andrade Costa / 10008733, Jean 
Pierry Bezerra Silva / 10008739, Jean Vinicius Alves de Araujo / 10008092, Jeferson de Aguiar Silva / 10018165, Jeferson Felipe Martins 
do Amaral / 10008997, Jeferson Firmino da Silva / 10004097, Jeferson Gomes de Araujo / 10007594, Jeferson Hercules Torres de Lima 
da Silva / 10008409, Jeff erson Alex Silva Lima / 10007919, Jeff erson Alves Torres Filho / 10014468, Jeff erson Ayrton Leite de Oliveira Cruz 
/ 10017637, Jeff erson Barbosa de Souza / 10000046, Jeff erson Celanio de Souza / 10013412, Jeff erson Cordeiro da Silva / 10000857, 
Jeff erson David Ferreira dos Santos / 10020808, Jeff erson Guimaraes Peixoto / 10010118, Jeff erson Johnny Ferreira dos Santos Lima / 
10010204, Jeff erson Leite Farias Raposo / 10007083, Jeff erson Magno Souza Peixoto / 10025657, Jeff erson Pereira de Medeiros / 
10007464, Jeff erson Pergentino de Araujo Neto / 10021986, Jeff erson Pinheiro Reis Monteiro / 10017112, Jeff erson Rocha Santana da 
Silva / 10003382, Jeff erson Rodrigo Correia de Amorim / 10020633, Jeff erson Rummenigge Alves Pereira / 10023411, Jeff erson Soares 
da Silva / 10017298, Jeff erson Vinicius da Silva Vieira / 10005093, Jeff rey Nickollas Cavalcanti da Silva / 10008450, Jefte Leite Sobral / 
10017562, Jelson Silva / 10013048, Jenner de Melo Oliveira / 10011103, Jeronimo Rodrigues da Silva / 10014306, Jesus Cristiano da 
Silva Batista / 10026149, Jhon Ross Francisco dos Santos / 10004215, Jhonatan Jose Manoel Silva / 10007191, Jhonnatan Correia da 
Silva Sales / 10004631, Joab Wtai de Carvalho Filho / 10017609, Joabe Santos Silva / 10002136, Joabson de Moura Silva / 10001357, 
Joao Alder Lopes da Silva Filho / 10022903, Joao Antonio Nunes Silva Barbosa Pianco / 10004831, Joao Antonio Rosendo dos Santos / 
10024683, Joao Antonio Silva de Morais / 10025399, Joao Arthur da Silva / 10000013, Joao Artur Menezes Mota Nogueira / 10000942, 
Joao Batista de Carvalho Silva / 10009111, Joao Borges da Silva Neto / 10014042, Joao Carlos Carvalho de Franca / 10011634, Joao 
Carlos Cezar de Albuquerque Filho / 10021553, Joao Carlos da Silva Santos / 10025274, Joao Carlos Lopes de Andrade / 10025083, Joao 
Cleme Ananias de Sousa Junior / 10019371, Joao de Carvalho Azevedo Neto / 10003930, Joao Eduardo Merencio Ramos Filho / 
10003381, Joao Felipe de Melo Borges / 10006880, Joao Gabriel Santos Gomes / 10017747, Joao Gabriel Vicente Silva / 10022610, Joao 
Gomes Lianda / 10011013, Joao Gonzaga de Macedo Neto / 10016801, Joao Guilherme Rangel de Carvalho / 10016517, Joao Hellton 
Fernandes de Santana / 10010518, Joao Henrique Araujo de Souza / 10025659, Joao Henrique Gomes Soares / 10009182, Joao 
Henrique Xavier de Oliveira / 10017537, Joao Hermes de Souza Machado / 10001279, Joao Humberto Araujo Marinho Vasconcelos / 
10004753, Joao Joaquim Silva Santos / 10015943, Joao Jose de Oliveira Junior / 10009577, Joao Lucas Cristovao Silva / 10013062, Joao 
Lucas Nunes de Moura / 10000796, Joao Lucas Ochoa de Siqueira Cavalcanti Veras / 10007543, Joao Marcos da Silva Brayner Rangel 
/ 10017832, Joao Marcos de Souza Junior / 10010555, Joao Miguel Soares de Miranda / 10012441, Joao Paulo Barreto da Silva / 
10016117, Joao Paulo de Freitas / 10004571, Joao Paulo de Sousa Ferreira Borges / 10021189, Joao Paulo do Nascimento / 10007305, 
Joao Paulo Rolim Florencio / 10011673, Joao Paulo Santos Mendes / 10017312, Joao Paulo Soares Pereira / 10002334, Joao Paulo 
Vasconcelos Lins Kroll / 10017048, Joao Pereira Rodrigues Filho / 10015465, Joao Rafael de Lima Gomes Borges / 10006447, Joao 
Sergio da Silva Filho / 10014316, Joao Teixeira da Rocha Filho / 10008750, Joao Victor Alves de Araujo / 10018434, Joao Victor Bezerra 
de Menezes Cavalcante / 10019367, Joao Victor Bilro Manguinho / 10024819, Joao Victor de Melo Aguiar / 10010166, Joao Victor Ferreira 
de Oliveira / 10012743, Joao Victor Goncalves da Nobrega Morais / 10006104, Joao Victor Soares Oliveira / 10015283, Joao Victor Torres 
de Souza / 10015319, Joao Victor Vieira da Costa / 10009385, Joao Victor Xavier de Souza / 10022157, Joao Vitor Amarante / 10014748, 
Joao Vitor Barbosa Figueiredo / 10021722, Joao Vitor de Azevedo Florencio Colombo / 10012002, Joao Vitor Ferreira Vieira da Silva / 
10026919, Joao Vitor Pereira Guerra / 10006746, Joaquim Advanio Ferreira Miguel / 10022207, Joaquim Vieira de Lima Neto / 10015681, 
Jobson Vasconcelos Canuto / 10020913, Joelmir Jose da Silva / 10006211, Joelmir Salomao de Melo / 10005786, Joelson Francisco dos 
Santos / 10016188, Joelson Francisco Santos da Silva / 10025060, Joelson Ribeiro Teixeira / 10007854, John Deivid Rodrigues da Silva 
/ 10020431, John Emerson Soares Nunes / 10012688, Johnathan Fernando Soares Souza / 10004021, Johnnys Rodrigues Dinis da Silva 
/ 10006118, Jonas Oliveira da Silva / 10009307, Jonata de Oliveira Brandao / 10013132, Jonatas Fernandes de Carvalho / 10011802, 
Jonathan da Silva Pereira de Morais / 10005908, Jonathan Davydson dos Santos / 10010653, Jonathan de Meneses Melo / 10001487, 
Jonathan Lucas Rodrigues de Barros / 10001380, Jonathan Marcel Felix da Silva / 10007124, Jonathan Siqueira Gois / 10006070, 
Jonathan Yuri Villas Boas da Silva / 10002265, Jonathas Calixto Cavalcante / 10015473, Jonathas Natanael Pereira Carneiro / 10011119, 

Jonnathan Giovanny Silva Pereira / 10004871, Jony Max Bezerra / 10006202, Jony Vinicius da Silva Cavalcanti de Lira / 10007629, Jorge 
Arthur Rodrigues de Sousa / 10017051, Jorge da Silva Heleno / 10018433, Jorge Gomes dos Santos Filho / 10007605, Jorge Guilherme 
de Oliveira Lima / 10023129, Jorge Harrison Neves Calado / 10004113, Jorge Henrique Lima de Menezes / 10007467, Jorge Luiz Mano 
Pereira / 10024514, Jorge Luiz Vieira de Aguiar / 10018029, Jorge Paulo de Aguiar Esteves Neto / 10008554, Josacir Joaquim da Silva / 
10019074, Josafa Italo de Barros Silva / 10015693, Jose Alberto Araujo da Silva / 10009272, Jose Alex do Nascimento Rocha / 10022546, 
Jose Alex Siqueira da Silva / 10007639, Jose Allan Augusto Leite dos Santos / 10001030, Jose Anderson Roberto da Silva / 10018643, 
Jose Antonio Borges Junior / 10021375, Jose Antonio Dantas Silva Junior / 10021389, Jose Antonio Muniz / 10011606, Jose Ariel 
Cristovam da Silva / 10017239, Jose Arimateia Santos Pereira / 10004270, Jose Arthur de Oliveira Silva / 10005855, Jose Augusto 
Holanda de Freitas Freire / 10013751, Jose Augusto Menezes Amancio / 10007839, Jose Barbosa de Lima Filho / 10013895, Jose 
Barbosa de Lira Junior / 10020204, Jose Breno Duarte da Sila / 10007326, Jose Candido Lima Neto / 10004148, Jose Carlos Batista da 
Silva Filho / 10016192, Jose Carlos da Silva Filho / 10004939, Jose Carlos da Silva Junior / 10002873, Jose Carlos de Moura Marques / 
10006005, Jose Carlos Peixoto Valverde Ribeiro / 10024811, Jose Christhamy Costa e Silva / 10007579, Jose Claudio Pinheiro da Silva 
/ 10002468, Jose Cledson Paciencia Teles / 10001458, Jose Cristiano Alves / 10024503, Jose da Costa Lemos Neto / 10019989, Jose 
Dantas Junior / 10002286, Jose Davi de Araujo Nascimento / 10004250, Jose de Sa Roriz Carvalho / 10009234, Jose Declaudio dos 
Santos / 10013809, Jose Draiton da Silva / 10021832, Jose Edgar Veloso Neto / 10003862, Jose Edilson dos Santos / 10021801, Jose 
Elias da Rocha Santana / 10001293, Jose Erisvaldo Patricio Gino / 10014162, Jose Fabio Pereira de Morais / 10002986, Jose Felix 
Angelim Terceiro / 10007952, Jose Felix do Nascimento Junior / 10025537, Jose Fernandes de Oliveira Junior / 10017691, Jose Fernando 
Pereira da Silva / 10018099, Jose Flavio Oliveira de Brito / 10008768, Jose Fransuar Bezerra Monteiro / 10008361, Jose Genilson Farias 
de Melo / 10000918, Jose Genilson Pereira Barbosa / 10000495, Jose Gomes da Silva / 10024904, Jose Henrique Custodio da Silva / 
10005949, Jose Henrique da Costa Tavares Filho / 10018852, Jose Henrique Marinho da Cruz / 10006568, Jose Herbert Pereira da Silva 
Segundo / 10025714, Jose Herlando Alves da Silva / 10002437, Jose Higor da Silva Barbosa / 10012621, Jose Hugo Barbosa Oliveira / 
10003213, Jose Iranildo de Lima Costa / 10012486, Jose Israel Feliciano Durval / 10008972, Jose Ivo Batista Santana / 10001386, Jose 
Ivson Pereira Ferraz / 10013245, Jose Jeronimo Henrique Pereira / 10004399, Jose Joao da Silva / 10009816, Jose Josivaldo Silva / 
10024705, Jose Juarez Fernandes Pessoa / 10001797, Jose Leonardo Alexandre Lacerda / 10010109, Jose Lucas Albuquerque 
Delmondes / 10012423, Jose Lucas Arrais Moreira / 10014509, Jose Lucas da Silva / 10016189, Jose Lucio de Macedo Neto / 10022412, 
Jose Marcelo de Lima Soares Filho / 10009082, Jose Marcone de Franca Santos / 10006943, Jose Matheus Costa Silva / 10014007, Jose 
Matheus Gomes Barbosa / 10002106, Jose Mauricio Neves Berto Junior / 10024885, Jose Mayke Gomes Martins / 10020013, Jose 
Meykison Miguel da Silva / 10000702, Jose Miguel Mourato de Souza / 10025028, Jose Negedile de Alencar Junior / 10023290, Jose 
Nivaldo Cordeiro Cysneiros Filho / 10020898, Jose Rafael Barbosa Silva / 10017756, Jose Rafael Carvalho da Silva / 10016101, Jose 
Raimundo de Lima Cerqueira Filho / 10006368, Jose Ricardo da Silva / 10013292, Jose Ricardo da Silva / 10017668, Jose Ricardo Dias 
Maciel Lima / 10022622, Jose Ricardo Onorato / 10005456, Jose Ricardo Silva Rodrigues / 10013927, Jose Ricardo Soares de Siqueira 
/ 10008337, Jose Ricardo Sousa Leal / 10022824, Jose Roberto Filho / 10005427, Jose Rodolfo Oliveira Silva / 10002799, Jose Rodolfo 
Padilha de Medeiros / 10004842, Jose Rubens de Freitas Goulart Junior / 10013271, Jose Soares da Silva / 10008993, Jose Umberto 
Maranhao de Albuquerque Neto / 10008134, Jose Valentim da Silva Filho / 10004129, Jose Vanderley Felix da Silva / 10012128, Jose 
Vianney Ribeiro Sampaio de Souza / 10004472, Jose Victor Julio Simoes Cintra / 10026391, Jose Victor Reis Gouveia / 10009550, Jose 
Vilela Torreao Neto / 10001359, Jose Vinicius de Souza Neves / 10019821, Jose Wallisson Rodrigues Camilo / 10016793, Jose Wildes 
Martins Junior / 10007007, Jose Wilson dos Santos Junior / 10016644, Jose Yure da Nobrega Simao / 10003155, Joseilton Bezerra 
Macedo / 10002341, Joselivalto Costa Ribeiro / 10024209, Josemar Silva de Sousa Junior / 10016658, Josenildo de Souza Oliveira Filho 
/ 10004391, Josenildo Jose da Costa / 10022018, Josenildo Jose da Silva / 10000283, Josenilson Jackson Santos Alexandre / 10024762, 
Josivaldo de Carvalho Costa / 10019689, Josue dos Santos Junior / 10013853, Josue Isvi de Barros Silva / 10013839, Josue Matias 
Bringel Pereira / 10000280, Joubert Yuri Galdino Delmondes / 10008692, Juan Diego Goncalves Silva / 10017343, Juan Fabio dos Santos 
Oliveira / 10014562, Juan Freires da Costa Araujo / 10016387, Juan Pablo Oliveira Rodrigues / 10026794, Juarez Bezerra Ledo Sobrinho 
/ 10017165, Julio Bezerra de Sousa / 10002546, Julio Cesar Alexandre do Nascimento / 10007501, Julio Cesar Araujo Barreto / 10001265, 
Julio Cesar da Silva Ribeiro / 10000143, Julio Cesar de Freitas Mateus / 10023275, Julio Cesar Leite Costa / 10011169, Julio Matheus 
Lima dos Santos / 10008297, Julio Rafael Alves / 10003433, Junior Blandino Evangelista da Silva / 10011960, Junior dos Santos Oliveira 
/ 10002316, Junison Natan Bezerra de Freitas / 10013711, Jurij Silva de Oliveira Meira Costa / 10002462, Juveni Ramos da Silva Junior 
/ 10022676, Kaio Cesar de Souza Moura / 10003781, Kaio Cesar Moura de Lima / 10013945, Kaio Gabriel de Araujo Belem Francisco / 
10014931, Kaio Yves de Freitas Morais Leite Batista / 10006436, Kaique Savio Honorio Figueiroa / 10018577, Kaique Silva de Moura / 
10023860, Kalderon Torres Rafael da Silva / 10001190, Kalio Marcelo Carlos de Melo / 10025647, Kallebe Felipe Pereira Bezerra / 
10001150, Karl Junio de Azevedo / 10018594, Kayque Samuel Quinto Nunes / 10020185, Kayran Lopes Freire / 10001070, Kelven Costa 
Barbosa / 10012627, Kelvyn da Costa Guedes Silva / 10017509, Keyvencris Timoteo Ferreira de Lima / 10025666, Klaiver Emmanuel 
Cavalcante Wanderlei Marques / 10026069, Kleberson Jeronimo dos Santos Silva / 10022134, Klebson Sena da Silva / 10000266, Kleiton 
Cassio da Silva / 10022293, Kleiton Luiz Sousa Pereira / 10016403, Kleiton Menezes Rodrigues dos Santos / 10006976, Klenio Jose da 
Silva Garrett / 10009480, Klever Ghabryel Rodrigues Barros / 10010065, Kleyton dos Santos Sena Lemos / 10013699, Kleyton Lourenco 
Bezerra Leacarla / 10003706, Klinsman Wallace de Oliveira Messias / 10021711, Lailson Carlos Vieira / 10010036, Lailton Gomes Duarte 
Filho / 10013409, Laio Ramon Cardoso Torres / 10025967, Lamonier Angelo de Souza / 10001396, Lando Diego Albuquerque dos Santos 
/ 10026812, Langstay Marcelino Elias / 10015449, Leandro Alves da Silva Pajussara / 10023794, Leandro Averaldo da Silva / 10021112, 
Leandro Carlos Alves de Santana / 10006096, Leandro da Cruz Vieira / 10021926, Leandro de Barros Santos / 10007302, Leandro de 
Melo Barbalho / 10000449, Leandro Felipe Ramos de Souza / 10011099, Leandro Ferreira de Santana / 10005682, Leandro Gomes da 
Silva / 10001109, Leandro Leonel de Freitas / 10003555, Leandro Manuel da Silva / 10012108, Leandro Ramgund Leite / 10011663, 
Leandro Rocha da Silva / 10017244, Leandro Valeriano Neri / 10010825, Ledson Ramos de Andrade / 10015632, Leonardo Barbosa da 
Silva / 10021165, Leonardo de Souza Costa / 10027176, Leonardo Eugenio da Silva / 10017674, Leonardo Falcao de Holanda Beltrao / 
10023682, Leonardo Fernandes Cassemiro dos Santos / 10003018, Leonardo Leao de Andrade Batinga / 10005810, Leonardo Lima da 
Silva / 10010955, Leonardo Matheus Cesar Correia Firmino / 10012085, Leonardo Rodrigo de Morais Fernandes / 10014318, Leonardo 
Romao Belarmino / 10011745, Levi Ricardo Silva / 10017808, Levy de Santana Gomes / 10008352, Levy Sadrak Pereira Nunes da Silva 
/ 10007587, Linaldo Joao dos Santos / 10024380, Lincoln Holanda Romao Alexandrino Feitosa / 10016581, Linniker Frankmar Gomes 
Carneiro / 10018532, Luan de Melo dos Santos / 10020920, Luan Felipe Lopes Araujo / 10004327, Luan Fernandes Moura Luz / 
10012127, Luan Henrique de Lima Santos / 10003589, Luan Henrique dos Santos / 10010052, Luan Santos de Melo / 10018802, 
Luanderson Freitas Xavier / 10004623, Lucas Aleksander Nunes Santos / 10010218, Lucas Almeida de Franca / 10022426, Lucas Araujo 
Costa / 10024491, Lucas Barros de Almeida / 10009516, Lucas Brandao dos Santos / 10014322, Lucas Caribe de Azevedo / 10009008, 
Lucas Carlos da Silva / 10027087, Lucas Carvalho de Almeida Vanderley / 10016198, Lucas Coelho Ribeiro Rodrigues Menezes / 
10002735, Lucas da Silva Alves / 10007070, Lucas Daniel Santos Santiago / 10006728, Lucas Daniel Silva Lins de Melo / 10009506, 
Lucas Dantas Tarquinio Coutinho / 10012639, Lucas de Barros Ferreira / 10006376, Lucas de Oliveira Cardoso / 10014355, Lucas 
Eduardo Rufi no da Silva / 10001287, Lucas Emanuel Aragao da Silva / 10022345, Lucas Fabricio Batista Araujo / 10024199, Lucas 
Gabriel Mindelo da Costa / 10021581, Lucas Gabriel Pereira Mendes / 10005214, Lucas Gomes Chaves / 10019602, Lucas Gusmao 
Oliveira / 10019607, Lucas Lopes Rodrigues Colaco / 10009222, Lucas Magalhaes Lima / 10000165, Lucas Mateus Silva da Rocha / 
10017628, Lucas Matos Albuquerque do Nascimento / 10007499, Lucas Meneses Muniz / 10011655, Lucas Moacir Angelo Silva / 
10016307, Lucas Monteiro de Amorim Rocha / 10013827, Lucas Nemezio Sales / 10002605, Lucas Paoly de Araujo Morais / 10018922, 
Lucas Pereira de Carvalho / 10013692, Lucas Roberto Bezerra de Almeida / 10010167, Lucas Rogerio Cristo dos Santos / 10015486, 
Lucas Tenorio Ramos / 10012420, Lucas Vaniellyson Dantas Leite / 10013356, Luccas Lemos Cabral de Arruda / 10021980, Lucelio 
Henrique Almeida / 10021449, Luciano Galdino da Costa Filho / 10016309, Luciano Gomes da Rocha Junior / 10015231, Luciano Leite 
da Silva Lima / 10019068, Luciano Martins Ferreira / 10000538, Luciano Ramos de Lucena / 10007874, Lucilo Magalhaes Correa de 
Araujo / 10008811, Lucimario do Nascimento Dias / 10019815, Lucio Gustavo Ferreira de Carvalho / 10001182, Luckas Ferreira de Souza 
/ 10002376, Luis Alexandre Silveira de Azevedo / 10017973, Luis Eduardo Gomes Ferreira / 10027154, Luis Felipe Balbino da Silva / 
10006537, Luis Fernando dos Santos Bezerra / 10017652, Luis Gustavo Nunes Novaes Cordeiro / 10016582, Luis Gustavo Santos de 
Albuquerque / 10025449, Luis Henrique da Costa Araujo / 10008558, Luis Henrique Morais das Neves / 10014843, Luis Paulo Cirilo da 
Silva / 10022347, Luis Victor Barreto de Moura / 10000601, Luiz Alberes Bispo de Almeida / 10007915, Luiz Alves da Silva Neto / 
10012865, Luiz Antonio Gonzaga Bezerra Filho / 10000511, Luiz Antonio Nunes dos Santos / 10024239, Luiz Augusto Ferreira de Melo / 
10019824, Luiz Bonifacio Moura Costa / 10017878, Luiz Carlos dos Santos Cavalcante / 10000043, Luiz Carlos Gomes Lopes da Silva / 
10009642, Luiz Carlos Herculano da Silva de Oliveira / 10001127, Luiz Carlos Monteiro da Silva / 10007932, Luiz Cleiton Rodrigues dos 
Santos / 10003892, Luiz Eduardo Costa Silva / 10010943, Luiz Eduardo Macedo Sales Santos / 10011414, Luiz Eduardo Rocha de 
Holanda / 10011338, Luiz Fernando de Lima Costa / 10011438, Luiz Fernando dos Santos Araujo / 10012567, Luiz Filipe Fernandes dos 
Santos / 10008380, Luiz Filipe Guimaraes de Souza / 10014608, Luiz Franca Maia Neto / 10009588, Luiz Guilherme do Nascimento 
Barreiros / 10011341, Luiz Gustavo da Silva Campos Lemos / 10007527, Luiz Gustavo Nascimento Vieira / 10016362, Luiz Henrique de 
Holanda Borba / 10024010, Luiz Henrique de Lima Bilio / 10000527, Luiz Henrique Faria Soares Junior / 10011862, Luiz Jose da Silva 
Neto / 10022097, Luiz Leon Ranulfo Ferreira da Silva / 10020579, Luiz Manoel da Silva Junior / 10018476, Luiz Paulo Hipolito de Moura 
Xavier de Lucena / 10019448, Lyerton Iury da Silva Morais / 10020285, Madson Silva Magalhaes / 10008981, Magno de Almeida Catanho 
Neto / 10024873, Magno Nunes Costa Junior / 10015044, Magnum Severo Melo de Souza / 10023724, Mailson Barbosa da Silva / 
10004261, Manoel Alves Monteiro Neto / 10013332, Manoel Belarmino Costa Neto / 10019851, Manoel de Souza Oliveira Filho / 
10019829, Manoel Isac Aquino / 10005883, Manoel Jose da Silva Junior / 10008597, Manoel Maicon de Sousa Leite / 10014199, Manoel 
Moura da Silva Neto / 10020489, Manuel Jacinto da Silva Junior / 10016257, Marcell Andrade Melo / 10005069, Marcell Luiz Ribeiro 
Barbosa / 10013378, Marcello Ramos de Amorim / 10015223, Marcelo Anacleto Lima de Souza / 10017191, Marcelo Antonio Rocha Lima 
Junior / 10021005, Marcelo da Silva Mendonca Junior / 10024504, Marcelo de Menezes Barros / 10019809, Marcelo de Siqueira Tenorio 
/ 10004965, Marcelo Hadlley Menezes / 10017275, Marcelo Henrique M de A Lima / 10007889, Marcelo Henrique Monteiro / 10014265, 
Marcelo Rodrigues da Silva Junior / 10022723, Marcelo Silva dos Anjos / 10020291, Marcelo Wesley da Silva Santos / 10002506, Marciel 
Goncalves de Souza / 10001147, Marciel Pereira de Barros / 10016712, Marcilio Antonio da Silva Ferreira / 10007633, Marcilio Renson 
da Silva / 10000959, Marcio Alves da Silva / 10010485, Marcio da Silva Xavier / 10022306, Marcio Jose Fontes / 10000113, Marcio 
Marcelo Mendes de Oliveira Filho / 10025176, Marcio Simplicio Leite da Silva / 10023868, Marcio Teixeira Lima / 10019263, Marcio 
Ulisses de Sa Holanda / 10026915, Marco Aurelio Carvalho de Vasconcelos / 10022788, Marcondes Andre Alves da Silva / 10002696, 
Marcos Alfredo da Silva / 10018313, Marcos Alves de Oliveira / 10006547, Marcos Antonio Martins de Macedo / 10021882, Marcos Aurelio 
Gomes Nogueira Filho / 10024946, Marcos Aurelio Neves Mendes / 10000044, Marcos Diego de Menezes / 10001350, Marcos Emiliano 
Santos Ferreira / 10010624, Marcos Ferreira da Silva / 10009066, Marcos Getulio da Silva / 10000873, Marcos Gomes do Nascimento 
Filho / 10013037, Marcos Henrique dos Passos Matias / 10001656, Marcos Henrique Douglas Honorio Barbosa / 10012039, Marcos 
Henrique Souza da Silva / 10019423, Marcos Iziel Barbosa de Sousa / 10019231, Marcos Jose dos Santos / 10007112, Marcos Luiz 
Freitas Costa / 10013283, Marcos Parrois Torres de Melo / 10008676, Marcos Paulo Pereira da Silva / 10004544, Marcos Pequeno de 
Sousa / 10021309, Marcos Rafael Vieira da Silva / 10005811, Marcos Renato de Albuquerque Oliveira / 10008479, Marcos Victor Nunes 
Galvao / 10017092, Marcos Vinicius dos Santos Brito / 10024979, Marcos Vinicius Santos Macedo / 10009747, Marcos Vittor Francelino 
Queiroz / 10009520, Marcu Vinicius Campos da Fonseca e Silva / 10004644, Marcus Vinicius Melo da Silva / 10024673, Mario Gomes da 
Paz Neto / 10012009, Mario Tiburcio Cavalcanti da Paz / 10021219, Mario Vinicius de Oliveira Mota / 10025082, Marliton Pereira de 
Mendonca / 10001878, Marlon Glendo Nobre de Souza / 10016953, Marlus Gregory Dias Evaristo dos Santos / 10007714, Massilon 
Bastos da Silva Neto / 10007198, Mateus Antonio da Silva / 10006550, Mateus Araujo Leite da Silva / 10019742, Mateus Barbosa Xavier 
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/ 10001818, Mateus da Silva Vasconcelos / 10010932, Mateus Dantas Neiva / 10011084, Mateus Florencio de Souza / 10012542, Mateus 
Jose Lima Alves / 10021571, Mateus Lima Menezes / 10014503, Mateus Ribeiro Araujo / 10016300, Mateus Rodrigues da Silva / 
10014222, Matheus Araujo Angelo Silva / 10008560, Matheus Bezerra de Moura Lago / 10021853, Matheus Carvalho Nascimento / 
10018084, Matheus Conceicao Alves / 10014340, Matheus Dantas de Oliveira / 10008207, Matheus de Aquino Faustino / 10015367, 
Matheus de Lima Carlos / 10024321, Matheus Dias de Franca / 10010418, Matheus Eduardo Rocha Lima / 10026334, Matheus Gabriel 
Ricarte de Andrade / 10000250, Matheus Gouveia Carneiro / 10026838, Matheus Henrique da Luz e Silva / 10022521, Matheus Lucena 
de Albuquerque / 10003256, Matheus Oliveira de Sena / 10020228, Matheus Ribeiro de Souza / 10011115, Matheus Soares de Souza / 
10024486, Matheus Sousa de Sobral / 10000773, Matheus Souza de Miranda / 10003161, Mattheus Vinicius Ferreira Dias da Silva / 
10009652, Matthew Tavares dos Anjos / 10010348, Mauricio Alves Pereira / 10002436, Mauricio Bezerra de Matos / 10001563, Mauricio 
dos Santos Lima / 10006345, Mauricio Ramos de Andrade Lima Filho / 10007321, Maurilio Lima da Silva / 10004060, Mauro Jose Carneiro 
Barroca Junior / 10009370, Maviael Silva de Oliveira / 10008239, Max Bruno dos Santos Silva / 10022002, Maxiel Marinho Marques / 
10023218, Maximiano de Araujo Lima / 10020503, Maxwell Duarte Freire / 10001510, Maxwell Fernandes Santos / 10011065, Maxwell 
Sergio da Silva / 10024090, Mayllonn Dantas Carlos / 10018011, Melquiades Ferreira de Oliveira / 10009591, Messias Feitosa / 10004370, 
Micael dos Santos Gomes / 10009067, Michael Ricardo da Silva Morais / 10008577, Michel Anderson dos Santos / 10006705, Michel da 
Silva Marques / 10021577, Michel Ruicard Paiva Tomaz / 10015680, Miguel Luiz Moreira Alves Pinheiro / 10004621, Miguel Roberto Vilar 
do Nascimento / 10018288, Miguel Santos de Freitas / 10027173, Mikael Barros Ribeiro / 10000007, Mikhael Michael Marcolino / 
10018958, Miller Jose Barreto de Lima / 10024910, Miqueas Querino Vidal / 10001281, Miqueias da Silva Ferreira Cavalcante / 10010816, 
Misnelio de Lima Leite / 10007996, Moacir Jose Balbino Filho / 10016807, Moacir Tenorio Brito Neto / 10011116, Moises Albuquerque 
Maranhao Junior / 10004231, Moises Alves Muniz / 10009499, Moises Vinicius Cardoso dos Santos Ordonio / 10000127, Mozart Coelho 
Montenegro Filho / 10016203, Muller Miranda Nascimento dos Santos / 10010277, Muriel Bezerra de Barros Vasconcelos / 10003290, 
Murilo Antonio da Silva / 10009284, Murilo Mota Barata de Morais / 10021381, Narciso Freire de Andrade Neto / 10004945, Nata Barbosa 
Rodrigues / 10003763, Natalicio Manoel da Silva / 10010775, Natanael Santos de Lima / 10011399, Nestor Antonio Ribeiro de Souza / 
10024384, Newton Vinicius Santos da Silva / 10021111, Nicholas Douglas Monteiro de Souza / 10023523, Nieliton de Souza Almeida / 
10019508, Nielson Barbosa de Oliveira / 10015588, Nilson Rafael Andrade da Silva / 10008359, Nilson Ricardo Barbosa da Silva / 
10021448, Nilson Silva Soares Filho / 10011447, Nilton Bonifacio de Carvalho Sobrinho / 10003772, Nilton Flavio Salomao de Melo / 
10023458, Nilton Pinto de Miranda Neto / 10016619, Orlando Martins da Silva / 10005157, Osnir Cleber Ferreira dos Santos / 10008517, 
Otavio Antonio Miranda Marques / 10016312, Otoniel Cavalcante Lins / 10017692, Oyama Siqueira Oliveira / 10003469, Ozeilton Silva 
Guedes / 10020073, Pablo Farias da Silva / 10020881, Pablo Jose de Andrade Neves Santos / 10015793, Pablo Lira Braga / 10000085, 
Pablo Rocha Almeida / 10009669, Paulisson Paulo de Albuquerque / 10014029, Paulo Andre Oliveira Santos / 10016438, Paulo Celso de 
Santana / 10016336, Paulo de Tarso de Siqueira Oliveira / 10021560, Paulo dos Santos Silva / 10012613, Paulo Fernando da Silva Junior 
/ 10018940, Paulo Henrique de Lima / 10016463, Paulo Horacio de Melo Xavier / 10008412, Paulo Jose de Farias Junior / 10000864, 
Paulo Jose Vidal Lima Paes Barretto Tavares Uchoa / 10010680, Paulo Ricardo Albino Alves / 10026237, Paulo Ricardo Francisco 
Wanderley / 10020303, Paulo Roberto Gomes Monteiro Filho / 10017360, Paulo Sergio do Nascimento / 10024036, Paulo Victor 
Fernandes de Oliveira / 10023684, Paulo Victor Macedo Ferreira / 10002162, Pedro Alcantara do Nascimento Ferreira / 10017528, Pedro 
Andre Ribeiro Ramos Clementino / 10010468, Pedro Antonio Lima do Nascimento / 10022566, Pedro Ermeson Vieira de Almeida / 
10010129, Pedro Ewerton Silva Verissimo / 10027580, Pedro Felipe Maia / 10009308, Pedro Ferreira do Nascimento Bispo / 10011405, 
Pedro Henrique Alencastro Arruda / 10016576, Pedro Henrique Azevedo de Melo / 10000887, Pedro Henrique Barbosa Pinto da Silva / 
10027309, Pedro Henrique da Franca Queiroga / 10008580, Pedro Henrique da Silva Lira / 10010351, Pedro Henrique de Albuquerque 
Barros / 10019362, Pedro Henrique de Andrade Lima / 10012465, Pedro Henrique de Lima Castro / 10009440, Pedro Henrique Marques 
Nascimento / 10015870, Pedro Henrique Moreira Varela / 10017049, Pedro Igor Tupina Torres / 10022853, Pedro Ivo da Silva Moura / 
10001717, Pedro Ivo Gomes Pimentel / 10015397, Pedro Jacome de Freitas / 10022771, Pedro Joao Pereira Neto / 10003424, Pedro 
Leonardo Guedes Soares / 10011495, Pedro Paulo Soares de Oliveira / 10016813, Pedro Raphael da Silva Oliveira / 10002147, Pedro 
Tadeu de Souza Junior / 10012338, Pedro Thiago Ribeiro da Silva Cunha / 10005377, Pedro Xavier da Silva Neto / 10008397, Pedro Ylke 
de Lima Germano / 10025892, Pericles Carritilha de Aquino / 10015467, Pericles Miranda Barbosa / 10009914, Petronio Vaz Ferreira de 
Assis / 10019164, Petrucio de Sa Menezes / 10022128, Petter Gabriel Vieira da Silva Santana / 10016112, Pettrus Abilio de Franca Lopes 
/ 10024000, Phillipe Gomes Ferreira de Oliveira / 10019621, Pierry Orestes Gomes de Santana / 10022761, Rafael Augusto da Silva / 
10009486, Rafael Costa da Silva / 10012197, Rafael de Brito Franco / 10002146, Rafael de Santana Bezerra / 10000888, Rafael Eduardo 
Mangiafave Ferreira / 10006014, Rafael Gomes da Silva / 10009012, Rafael Goncalves Cesario / 10008631, Rafael Iago Balbino da Silva 
/ 10011434, Rafael Lins Montenegro / 10009384, Rafael Lopes da Silva / 10022768, Rafael Luiz Silva Cruz / 10020092, Rafael Menezes 
da Silva / 10009468, Rafael Pereira da Silva Barros / 10016750, Rafael Pereira Santana / 10012785, Rafael Rocha Alves / 10020321, 
Rafael Santos de Oliveira / 10010875, Rafael Severo Dias Silva / 10000925, Rafael Silva Oliveira / 10016636, Rafael Tavares da Luz Silva 
/ 10005254, Rafael Tenorio da Silva / 10010007, Rafael Wilian Silva Honorio Souza / 10005660, Raff yson Rodrigo Lima da Silva / 
10000052, Raimundo Claudio Barreto Lemos / 10001826, Raimundo Henrique Oliveira / 10026948, Raimundo Medeiros de Lucena 
Cavalcanti / 10006665, Raimundo Pinheiro dos Reis Neto / 10018336, Raimundo Rui de Oliveira Neto / 10006553, Raimundo Valdiney 
Pereira Brasil / 10003492, Raito Francisco de Ne / 10006490, Ramom Fernandes Rabelo / 10010467, Ramon Barros Vila Nova / 
10024099, Ramon de Oliveira Lima / 10009276, Ramon Matheus Freitas Teotonio / 10004947, Ramon Nunes Pessoa de Arruda / 
10027366, Rangel Gomes Ribeiro / 10018480, Rangel Gomes Soares / 10011171, Raniere Vasconcelos Cabral / 10006804, Raniery 
Nievry Freire de Vasconcelos / 10018678, Ranilson Nery de Souza Soares Sa / 10021127, Raphael Correia Barbosa / 10015011, Raphael 
da Silva Lima / 10021236, Raphael Fagundes de Melo / 10018161, Raphael Gomes Barbosa / 10012290, Raphael Jose Araujo Marques 
/ 10015458, Raphael Lira Simoes / 10017769, Raul Aquino de Albuquerque Melo / 10026621, Raul Aurelio de Araujo Santos / 10008610, 
Raul Cesar Felix de Moura / 10016094, Raul Jose Rodrigues / 10008627, Raul Matias da Silva Padrao / 10000712, Rayan da Silva Santos 
/ 10010121, Rayane Felicio Campos / 10020717, Reginaldo de Sousa Nascimento / 10022176, Renaldo dos Santos Hardman / 10017827, 
Renan Marinho Rodrigues Brandao / 10020127, Renan Nogueira Vidal / 10014416, Renan Vinicius Brandao / 10012189, Renan Walisson 
Chagas de Oliveira / 10018484, Renan Wesley Fernandes / 10002149, Renato Douglas Pereira de Moura / 10017910, Renato Felipe 
Sales Batista Lira / 10020902, Renato Francisco Pinto Barreto / 10002919, Renato Luis Martins / 10024291, Renato Raony Cavalcanti 
Cesar de Carvalho / 10017479, Renato Rosenildo da Silva / 10006586, Renatto de Paiva Araujo / 10003363, Rene Fernandes Santos 
Pereira / 10015980, Rene Ferreira Cavalcanti / 10022461, Reverthon Rai Almeida Souza / 10004153, Rhuan Vinicius Faustino dos Santos 
/ 10020959, Rian Ronan de Moura Santos / 10002014, Ricardo Bruno do Nascimento Sousa / 10025767, Ricardo Fellipe Nascimento de 
Freitas / 10010490, Ricardo Gama dos Anjos / 10019771, Ricardo Joaquim de Lima / 10024631, Ricardo Leite Reboucas Agra / 10021248, 
Ricardo Lima da Silva / 10022075, Ricardo Maia Gondim / 10015090, Ricardo Roberto Castilhos Filho / 10023771, Ricardo Rodrigues 
Fernandes / 10016845, Ricardo Rogerio Virginio Silva Ferreira / 10005573, Richard Kevin Marques Xavier / 10002429, Richard Oziel de 
Oliveira Eustaquio / 10013770, Richelle Gouveia de Souza Luna / 10001294, Rillys Vinicius Lima Longuinho / 10019070, Rinaldo do 
Nascimento Aguiar Junior / 10006210, Rivaldo Alves Mendes / 10007458, Robert Lucas Pereira de Franca / 10019242, Roberto Barbalho 
de Azevedo Viana Filho / 10021341, Roberto Bezerra de Andrade Junior / 10018416, Roberto de Moura Coelho / 10016277, Roberto 
Fonseca de Oliveira Junior / 10016348, Roberto Henrique Teixeira Santana / 10019123, Roberto Kennedy Silva Oliveira / 10013352, 
Roberto Marcio Cavalcanti da Costa / 10002349, Roberto Rodrigues da Silva / 10014032, Roberto Vasconcelos de Albuquerque Junio / 
10013016, Roberval Teixeira de Resende / 10009332, Robislan de Medeiros Dantas / 10000528, Robson Candido dos Santos / 10025201, 
Robson da Silva Ferreira / 10008095, Robson da Silva Souza / 10016857, Robson de Araujo Silva / 10022224, Robson de Souza Santos 
Costa / 10000879, Robson Ferreira da Costa / 10017322, Robson Ferreira de Moraes / 10026907, Robson Gomes de Andrade / 10016319, 
Robson Goncalves Kaloczi / 10024702, Robson Jose do Nascimento / 10003406, Robson Jose Nascimento da Silva / 10023807, Robson 
Marques de Araujo / 10009283, Rodolfo Cavalcante Tenorio / 10013168, Rodolfo Cesar Alves de Lima / 10014697, Rodolfo Goncalves 
Pinheiro Filho / 10005728, Rodolfo Moura de Carvalho / 10012776, Rodolfo Thalysson Araujo Sales / 10003797, Rodrigo Alcantara 
Carneiro / 10020995, Rodrigo Bezerra Meneses / 10019338, Rodrigo Cavalcante Mendes / 10002188, Rodrigo Cesar Martins Brasileiro 
Guedes / 10011850, Rodrigo de Brito Franco / 10021416, Rodrigo de Carvalho Duarte / 10020873, Rodrigo Emanuell Queiroz Santos / 
10011708, Rodrigo Fernandes de Souza / 10012231, Rodrigo Guilherme de Medeiros Costa / 10003649, Rodrigo Henrique Leal Monteiro 
/ 10023226, Rodrigo Henrique Rodrigues de Souza / 10016021, Rodrigo Jose Marques Batista / 10018604, Rodrigo Lins Guedes / 
10019376, Rodrigo Macedo de Lima Campos / 10017799, Rodrigo Miguel Vieira / 10025228, Rodrigo Nawar Marques Silva / 10009109, 
Rodrigo Rainier Fernandes de Oliveira / 10019585, Rodrigo Silva Targino / 10005083, Rodrigo Viana Alves / 10018322, Rogerio Cordeiro 
de Melo / 10005708, Rogerio dos Anjos Araujo Filho / 10001065, Rogerio dos Santos Aquino / 10020590, Rogerio Silva dos Santos / 
10004404, Romario Florencio Torres Filho / 10015541, Romario Nobrega de Oliveira / 10018727, Romario Souza Leite / 10015086, 
Romero Araujo de Andrade Filho / 10012453, Romeryto Viana Nogueira / 10004483, Romulo Hugo Bezerra da Silva / 10005312, Ronald 
Felix Maia / 10020776, Ronaldo da Silva Ferreira / 10014104, Ronaldo de Lima Amaral / 10001615, Ronaldo Farias da Costa / 10003542, 
Ronaldo Luiz da Cruz / 10013201, Roney Tenorio Cavalcanti / 10018855, Roniere Carlos Prazeres da Silva / 10014344, Ronilson Soares 
de Lima / 10002444, Ronivan dos Santos Cavalcante / 10006530, Ronnier Bezerra da Silva / 10009232, Ronyery Jose de Medeiros / 
10021298, Rosemberg Rosendo da Silva / 10020788, Rosil Barbosa de Moura Neto / 10004507, Rosinaldo Gangorra de Paula / 
10002283, Rosivando Assuncao de Andrade Costa / 10007852, Rubens Barbosa Lauriano / 10016509, Rubens Gustavo Alves Gomes / 
10017622, Rubens Pedro Pereira de Souza / 10014098, Ruggeri Rodrigues de Melo Pascoal / 10000757, Saile de Oliveira Santos / 
10015500, Salomao Davi Xavier da Silva / 10013314, Samuel de Brito Alves / 10013690, Samuel Rodrigues Alves / 10023975, Sandro 
Ferreira da Luz / 10023626, Sandro Gabriel de Oliveira Silva / 10015592, Sandy Ewerton Martins / 10015235, Saorjean Lucena Araujo de 
Lima / 10023116, Saulo Candido de Andrade Silva / 10017903, Saulo Cesar Magalhaes Marinho / 10023190, Saulo Douglas dos Santos 
Silva / 10002838, Saulo Rodrigues de Aguiar / 10002029, Saulo Santos Silva / 10008028, Savio Mota Dantas / 10008478, Sayebe 
Fernandes / 10016347, Sebastiao Nunes de Melo Junior / 10024309, Sergio Domingos da Silva / 10000747, Sergio Hilton Figueira da 
Silva / 10000033, Sergio Magalhaes do Carmo / 10017278, Sergio Murilo de Lucena Meneses / 10010781, Sergio Paulo Monteiro da Silva 
/ 10009490, Sergio Pereira de Arruda Filho / 10014470, Sergio Ricardo Soares Junior / 10018421, Sergio Roberto Rodrigo da Silva / 
10006574, Severino Alves de Medeiros Filho / 10016847, Severino Eloi Pereira Filho / 10021171, Sheldon Thiago Pontes Gomes / 
10015225, Sidney Aldemar Batista Feijo / 10009010, Sidney Cesar de Arruda Silva / 10010568, Silamys Raniere Silva de Melo / 10018932, 
Silas Edson Martins / 10011247, Silio Maoni da Silva / 10006721, Silvanildo Soares da Silva / 10017505, Sinval Nunes Nascimento Junior 
/ 10000251, Siweverton Ruan Silva / 10016518, Tairon Cesar Fernandes Mororo / 10003529, Talles Rhavel de Melo Alves / 10003311, 
Tanilo de Souza Moura / 10013813, Tarcisio Alberto Otaviano da Costa / 10006264, Tarcisio Martins Meira / 10000627, Thales Daniel de 
Santana Mudo / 10012161, Thallys Andre Maia Costa / 10018972, Thalyson Silva Pereira de Melo / 10008113, Thiago Antonio Barbosa / 
10006046, Thiago Araujo Furtado de Oliveira / 10020151, Thiago Bezerra / 10023823, Thiago Borges de Santana / 10023113, Thiago Brito 
Cardoso / 10009926, Thiago Calheiros Rego / 10017176, Thiago de Almeida Barbosa / 10012687, Thiago de Franca Rodrigues / 
10003774, Thiago dos Santos Righi Viana / 10026986, Thiago Faustino da Silva / 10005580, Thiago Gomes da Silva / 10000269, Thiago 
Henrique Albuquerque de Santana / 10014615, Thiago Henrique Andrade Ferreira / 10012223, Thiago Henrique do Nascimento / 
10005431, Thiago Henrique Ferreira Lima / 10009897, Thiago Jose da Silva / 10010047, Thiago Kleber Cavalcanti Machado / 10000476, 
Thiago Lucio da Silva / 10000531, Thiago Luiz Gomes Lima / 10014683, Thiago Pereira de Freitas / 10013980, Thiago Rafael Alves da 
Silva / 10020796, Thiago Ramos Machado da Silva / 10017565, Thiago Raphael da Rocha Santos / 10020219, Thiago Sallatiel Ferraz 
Moreira / 10015550, Thiago Silva Santana / 10003153, Thiago Victor Printes da Silva / 10022403, Thomas Henrique Silva de Albuquerque 
/ 10017089, Thomaz Dantas Buarque Pinheiro / 10000058, Thyago Jeimes Sousa Siqueira / 10022849, Tiago Andrade Castro / 10001800, 
Tiago Barbosa Silva / 10026206, Tiago de Anchieta Alves Barboza / 10010874, Tiago de Sousa Figueiroa / 10001942, Tiago Eduardo de 
Oliveira / 10017976, Tiago Fernandes Carneiro Braga / 10022459, Tiago Ferreira da Silveira / 10002732, Tiago Henrique de Melo / 

10003264, Tiago Heverton Richene de Arruda / 10004952, Tiago Novais Santos / 10019644, Tiago Pedreira Gomes / 10022707, Tiago 
Pereira de Albuquerque / 10006442, Tiago Rafael da Silva Cruz / 10004660, Tiago Ribeiro de Medeiros / 10005694, Tiago Severino dos 
Santos / 10009261, Tiago Tenorio da Silva / 10022770, Tiberio Reis Maiolino de Mendonca / 10006682, Tony Anderson Oliveira Cavalcante 
/ 10004293, Tulio Cesar Lira da Silva / 10023066, Tulio Moura Ferraz Marinho / 10014840, Tulio Ricardo de Almeida Gomes / 10024399, 
Ubiratan Lucena Gomes da Silva / 10003082, Uemisson Araujo Nogueira / 10005129, Ujair Francisco Pereira / 10019877, Ulysses Xavier 
Pinheiro / 10024073, Umberto Nobrega Cantisani / 10005714, Vagner de Souza Cavalcante / 10021398, Valdecy Carmo Moura Junior / 
10010787, Valdenio Alves Santana / 10006587, Valdenio Nascimento Guerra Silva / 10020566, Valdiaggson Fonseca dos Santos / 
10008702, Valdo da Franca Santos / 10009722, Valerio Sales Machado / 10018774, Valgeliedson Ferreira da Silva / 10001763, Valmir 
Rocha Vieira / 10010973, Valter Barbosa da Silva Junior / 10014082, Valter Faustino de Andrade / 10018748, Valter Witalo Nelo Lima / 
10020033, Vanderly Simoes de Ataide / 10018631, Vanderson Gomes Pessoa / 10004311, Vanderson Ramos Borges de Melo / 10021482, 
Vandilson Arruda Ribeiro / 10001295, Vandir Morais Brandao Neto / 10005978, Vanilo Soares da Silva Filho / 10013086, Veriandro Silva 
de Souza / 10017645, Victor de Freitas Vita / 10010760, Victor de Sousa Nobre / 10009612, Victor Fernandes Lima Porto / 10010151, 
Victor Gibson Araujo / 10024411, Victor Glauber de Andrade Silva / 10020919, Victor Henrique da Silva Elias / 10017414, Victor Henrique 
da Silva Souza / 10010226, Victor Hugo de Moraes Santos / 10025978, Victor Hugo de Souto Valenca / 10023969, Victor Hugo Nogueira 
Moura / 10001336, Victor Hugo Teixeira da Fonseca / 10022114, Victor Hugo Tenorio Paiva / 10014173, Victor Lacerda Alves dos Santos 
/ 10009861, Victor Luis Almeida de Vasconcelos / 10002139, Victor Tenorio Nogueira de Melo / 10021537, Vinicius Alves de Queiroz / 
10020147, Vinicius Amaral Gomes / 10016567, Vinicius Araujo Macedo / 10020003, Vinicius Assis de Andrade / 10012638, Vinicius 
Catunda de Oliveira Santos / 10001740, Vinicius de Queiroz Bezerra / 10012328, Vinicius Jose Barbosa Nunes / 10019569, Vinicius 
Matheus da Silva Climerio / 10016077, Vinicius Matheus Lira da Silva / 10025388, Vinicius Silva do Nascimento / 10015736, Vinicius 
Vasconcelos Borges / 10011425, Vinicius Viery de Sales Oliveira / 10016249, Virginio Francisco de Moura Neto / 10009555, Vitor Antero 
da Silva / 10008619, Vitor dos Santos Dantas / 10010950, Vitor Ferreira Sousa / 10014512, Vitor Rodrigues Cardoso / 10013501, Volney 
Cavalcanti Leite Neto / 10010836, Wagner Bezerra da Silva / 10015886, Wagner da Silva Melo / 10001627, Waldeck Jose da Silva Junior 
/ 10000661, Waldomiro de Vasconcelos Neto / 10018919, Waldson Batista Leitao / 10013264, Waldvalter Marques da Silva / 10011300, 
Wallace Edylon Ferreira Gomes de Brito / 10011273, Wallace Matheus Campos Galindo / 10000097, Wallyson Phyllypp Oliveira dos Anjos 
/ 10016688, Wallysson Ozorio da Silva / 10007233, Wander Welinghton dos Anjos Rodrigues / 10004121, Wanderson Firmino Costa / 
10008709, Wanderson Jose Tarquino da Silva / 10024709, Washington Alves Couto Neto / 10004224, Washington Ferreira do Rego / 
10010428, Washington Luiz Oliveira Nunes / 10019895, Washington Williams Silva / 10011204, Webson de Araujo Silva / 10012727, 
Wedson Alexandre Alves / 10012337, Wedson Melo de Souza / 10024954, Weide Martins da Cunha / 10026366, Welington Augusto de 
Queiros Goncalves Velez / 10007960, Welington Santos de Freitas / 10014336, Wellingthon Julio de Farias / 10002236, Wellington 
Augusto dos Santos / 10016610, Wellington Barbosa Brito / 10017382, Wellington Carlos Cavalcante Silva / 10016715, Wellington Cruz 
Santos / 10016541, Wellington de Andrade Ferreira Lima / 10014647, Wemerson de Lira Teotonio / 10021778, Wemerson Nunes de 
Souza / 10005425, Wemerson Sobral Tavares da Silva / 10003099, Wendel da Silva Germano / 10003858, Wendell Barreto de Andrade / 
10022368, Wenderson Marcellino Cardoso Ribeiro de Alencar / 10023958, Werik Profi ro Cavalcanti / 10001470, Wescley Conceicao 
Freitas / 10024607, Weskley Mendes de Oliveira Sampaio / 10008390, Wesley Bezerra de Sousa / 10012458, Wesley Fernando Silva / 
10012802, Wesley Gomes Sales / 10014346, Wesley Nogueira Magalhaes / 10012300, Wesley Silva de Jesus / 10015404, Wesley Victor 
da Silva Melo / 10023294, Weslley Moret de Almeida Schwenck / 10011342, Wheslley Matheus de Souza Gomes de Barros / 10001526, 
Wictor Fernandes da Costa / 10022630, Wictor Vitorino Santiago / 10021347, Wilams Gabriel Silva Bezerra / 10017664, Willams Alvaro 
da Silva Bezerra / 10012924, Willams Michael Bezerra de Lima / 10000164, Willams Rodrigues da Silva / 10020270, William Gouveia de 
Andrade / 10018866, William Madson Rodrigues Caldas / 10017725, Williams Domingos da Silva / 10018880, Willian Felipe da Silva / 
10003156, Willian Lopes Monteiro / 10018155, Willian Torres Martins / 10007447, Wilton Carlos Maciel de Assis / 10025123, Wires Filipe 
Gomes Bastos / 10005215, Witor Raoni Araujo Ribeiro / 10020268, Wolison Germano Barbosa Junior / 10023606, Yan Moises de Assis / 
10026377, Yan Vieira Leao Otilio / 10023064, Yann Stefanno Fonseca Macedo / 10025826, Yannk Lavelle Bezerra Silva / 10006411, 
Youssef Malaquias Galindo Marinho / 10008874, Ytalo Gomes Rodrigues / 10007238, Yuri Cesar Andrade dos Santos / 10006396, Yuri 
Rodrigues Sampaio dos Santos / 10006896, Yury Marques Pereira / 10010578, Zyphyrino Cipriano de Oliveira Neto.
2.1.1.1 Convocação dos candidatos que se declararam com defi ciência para os exames médicos, na seguinte ordem: número de 
inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
10001869, Andre Farias Silva / 10013808, Cicero Claudino da Silva / 10002242, Edinilson Ferreira do Nascimento / 10017345, Fabio 
Rafael Justino da Silva / 10013497, Fabio Teixeira Santos Junior / 10025672, Flavio Henrique dos Santos / 10006866, Francinaldo 
da Silva Batista / 10020827, Hugo Freire Muniz Junior / 10003867, Jailson Soares da Silva / 10001591, Jamersson Luiz de Santana 
/ 10017312, Joao Paulo Soares Pereira / 10018099, Jose Flavio Oliveira de Brito / 10009480, Klever Ghabryel Rodrigues Barros / 
10021112, Leandro Carlos Alves de Santana / 10008352, Levy Sadrak Pereira Nunes da Silva / 10000241, Luan Matheus Goncalves 
Ribeiro / 10021581, Lucas Gabriel Pereira Mendes / 10004531, Marcelo Rubens Barros Falcao / 10000844, Marcio Cesar Barroso Alves / 
10016300, Mateus Rodrigues da Silva / 10007996, Moacir Jose Balbino Filho / 10009284, Murilo Mota Barata de Morais / 10026222, Neto 
Gondim da Silva Junior / 10000085, Pablo Rocha Almeida / 10006210, Rivaldo Alves Mendes / 10009332, Robislan de Medeiros Dantas 
/ 10010781, Sergio Paulo Monteiro da Silva / 10012161, Thallys Andre Maia Costa / 10008113, Thiago Antonio Barbosa / 10001470, 
Wescley Conceicao Freitas.
2.1.2 FEMININO
10004679, Adna Emilia de Freitas Serafi m / 10000322, Adriana Barbosa dos Santos / 10011625, Adriana de Pina Santos / 10026434, 
Alane Anathyene de Sa Matias / 10020192, Alexandra Valerio da Silva Bezerra / 10008990, Alice Caroline Rodrigues Gomes / 10009273, 
Aline Gloria Ferreira / 10014428, Aline Siqueira Rocha de Carvalho Lacerda / 10013850, Allayni Suene de Medeiros Vasconcelos Pires / 
10012690, Amanda Almeida Portela Leal / 10012945, Amanda Correia de Oliveira / 10016564, Amanda de Meneses Oliveira / 10016702, 
Amanda de Oliveira Matias / 10004288, Amanda Gabriela da Silva / 10014447, Ammanda Joelly Florencio Rocha / 10010909, Ana Alice 
Barbosa da Silva / 10009750, Ana Carolina Leite da Silva / 10017421, Ana Katarina Campos de Almeida / 10002548, Ana Sofi a Brasiliense 
Holanda Cavalcanti Albuquerque Melo / 10017057, Andrea Luciana Malheiros Serrano Tavares / 10015732, Andrea Ramalho Costa / 
10000145, Andreia Alves Monteiro / 10005740, Andressa Manuelle Macedo Silva / 10021701, Antonia Roberta de Freitas Soares / 
10024203, Athina Gomes de Meneses Cruz / 10017743, Ayanne Mikaelle Matias Lima / 10016743, Barbara Coutinho Maia Cardoso / 
10011554, Barbara Dantas de Araujo / 10019561, Barbara Lucena Silveira / 10006498, Barbara Tays Camelo de Lira / 10012801, Beatriz 
Wolfenson Batista Sa / 10010463, Brendha Maria / 10021383, Bruna Aurelia Valeriano Leite / 10020765, Camila Lucena de Figueiredo / 
10010048, Camila Ribeiro da Silva / 10016240, Camilla do Rego Barros Mousinho / 10003670, Camilla Tauni Ferreira Tavares / 10001561, 
Caroline Justino de Lima / 10016316, Clarissa Vieira Campos / 10021693, Cristhiane Barbosa de Assuncao / 10020022, Cristiane 
Fernandes dos Santos / 10023837, Cristiane Gomes Alves / 10003652, Cristiane Maria de Oliveira Peixoto Leal / 10019701, Daianny 
Pereira de Lima / 10005472, Damacia Naiara Borges Andrade / 10018995, Daniela da Silva Souza Pinheiro / 10023069, Daniele Bastos 
da Silva / 10015944, Daniele de Farias Santos / 10012298, Danyela Santos de Oliveira Rodrigues Nunes / 10008705, Dayse do 
Nascimento Silva / 10010520, Debora Luiza Torres de Carvalho / 10008845, Debora Marina Freitas da Silva / 10002965, Debora Vanessa 
da Silva / 10003880, Deborah Victoria da Rocha Maia / 10019259, Deyana Rosenberg Freire Britto / 10005712, Dhayanne Karolaynne 
Marques Pereira da Silva / 10021973, Elaine Cristina da Silva / 10022537, Elienay Gisleyne de Freitas Silva / 10015353, Elisandra Maria 
de Oliveira Siqueira / 10017114, Elizabeth Nunes da Silva Miranda / 10009690, Emily Alves de Lima / 10022017, Emily Jeniff er de Oliveira 
Franca / 10010268, Erica Cavalcante Omena / 10004199, Erica Guimaraes Lunardo Inacio / 10002430, Ericka Cristina Nascimento da 
Silva / 10016282, Ericka de Oliveira Melo / 10025002, Erika Cavalcante Silva / 10021172, Erika Dayana Viana de Santana / 10007970, 
Estefani Melo Martins / 10018402, Ester Cristina da Silva Carvalho Vasconcelos / 10015583, Fernanda Santos / 10020249, Francisleda 
Lima de Vasconcelos / 10016364, Gabriela Lemos Campos Cabral / 10014589, Gabriele da Cruz Malheiros / 10022859, Georgia Bedor 
Jardim Ferraz Souza / 10003615, Gideoni Fernanda Martiniano da Silva / 10025580, Girlandia Miranda de Sousa / 10004865, Giselly 
Bezerra Menezes / 10021232, Giselly Cavalcante Ramalho / 10009381, Gislaine Alves Murici / 10023572, Heloisa Clara Araujo Rocha 
Goncalves / 10001325, Heloisa Fragoso dos Santos / 10012648, Hildesula Oliveira Barreto / 10015349, Ilka Taciana Jacinto Gomes / 
10014807, Ingryd Mozy Correia da Silva / 10001259, Isabele de Andrade Santos / 10004074, Jacqueline Dias Pacheco / 10005342, Jailma 
Farias da Costa / 10014863, Jamilly de Meneses Oliveira Vasconcelos / 10006571, Jamylla Suanny Tenorio Pereira / 10011887, Janaina 
Nogueira de Oliveira / 10001533, Jennifer Barbara de Melo Penna e Souza / 10013946, Jessica Cunha Soares da Silva / 10009091, 
Jessica da Silva Ferreira Lima / 10021484, Jessica Micaele da Silva Cavalcante / 10001991, Jessyca Belchior Bazante de Andrade / 
10007325, Jhuliana Pricilla Fernandes de Assuncao / 10025624, Joana Barbosa Lucena e Silva / 10000826, Joanna Kethellen Goncalves 
Dutra / 10021019, Joselayne Joyce Sousa Carvalho / 10021404, Josineide dos Santos Rodrigues / 10004409, Julia de Kassia de Aquino 
Leal / 10006352, Juliana Gusmao de Arruda / 10007365, Juliana Maria de Sampaio Fonseca / 10005715, Juliana Marques de Lima / 
10020811, Juliana Martins de Oliveira / 10002323, Juliany Brenda de Lima e Silva / 10004745, Karen Lanny Barros de Oliveira / 10016499, 
Karla Rejane dos Santos Silva / 10007205, Katarina Lucia Oliveira Varela / 10024693, Kerolaine Lima dos Santos / 10001660, Kerolen 
Layre Bezerra de Souza Figueiredo Pontes / 10017508, Larissa Karla de Araujo Fonseca / 10008149, Larissa Thaina Felix da Silva / 
10014112, Lays Lopes Leite / 10017081, Lays Lucia da Silva / 10005540, Lays Rodrigues Cavalcanti de Lima / 10002170, Leia Batista 
Castro da Silva / 10017072, Leidiane Prado / 10009431, Leticia Gomes de Lucena / 10003963, Lhuanna Shafyra Rodrigues Ferreira / 
10018626, Lia Rodrigues Carneiro de Melo / 10016254, Lidia Estefania Petronilo da Silva / 10014193, Lidia Viviane Barbosa de Farias 
Costa / 10019138, Lidiane de Almeida Porciuncula / 10021141, Lilene Luna de Araujo Espindola / 10021617, Liliane Cristina Nunes de 
Souza / 10015116, Liliane Maria Amorim Ferreira / 10003557, Lissandra Bianca Lima Barbosa da Cunha / 10018355, Lorena Guimaraes 
Tavares de Andrade / 10011918, Luiza Eduarda Alves Fragoso / 10014069, Lyssandra Maria Eloy da Hora Teti / 10009205, Manuella 
Ferreira Santana Dantas / 10001832, Marcela de Moura Vieira / 10021010, Marcella Marynne Rocha Coutinho / 10001298, Maria Andreza 
Dantas de Paula / 10017262, Maria Assicleia Marques Pereira / 10021846, Maria Carolina Nunes de Andrade / 10007574, Maria da 
Conceicao da Silva / 10000886, Maria Eduarda Ferreira Diniz / 10016366, Maria Eduarda Mamede Cavalcanti Queiroz Percinio / 
10011633, Maria Izabel Florencio dos Santos Gomes / 10010056, Maria Luiza Vieira de Melo Gusmao / 10020810, Mariana Alice Batista 
da Costa / 10015312, Mariana de Souza Beltrao Guerra / 10024046, Marina Santana Barbosa / 10013430, Mayara Soares dos Santos / 
10021206, Maylla Inacio de Azevedo / 10015758, Micelane Marques Bento da Silva / 10011269, Michaella Ianca Cavalcanti de 
Albuquerque / 10004875, Michelle Silva Ferreira / 10014480, Mikaele Leandro da Silva / 10006529, Mileny Viana Malta / 10020508, 
Monica Pereira Nolasco Avelino / 10023990, Nanari de Andrade Lima Pitta Marinho / 10019947, Natalia Nigro Galhardo de Oliveira Lima 
/ 10015572, Norma de Fatima Cavalcanti dos Santos / 10007591, Paloma Gomes de Freitas / 10002797, Paula Vanessa Dias Alcantara / 
10027133, Priscila Luna de Souza / 10003852, Rafaela Gomes Vencerlau / 10000098, Rafaella Lorena Oliveira da Silva / 10021246, 
Raissa Carla de Andrade Ramos / 10011567, Raissa Elias Barcelos Oliveira / 10009464, Raphaela Trajano da Silva / 10011307, Raquel 
Gomes da Paixao / 10002075, Rayanna Mendonca Arcoverde / 10021469, Rebeca Paiva Almeida de Souza / 10023635, Renata Andrade 
Rodrigues / 10013683, Renata Barboza da Silva / 10005198, Renata de Holanda Dutra / 10027006, Renata de Sousa Sampaio / 
10020962, Renata Fonseca Maia Nogueira / 10000185, Renata Soares Dantas / 10013218, Rhannily Ismaella Gomes de Vasconcelos / 
10022138, Rosineide Maria de Oliveira / 10021640, Sabrina Braga de Almeida Goncalves / 10001845, Samara Lins do Nascimento / 
10012133, Sara Lima Ribeiro de Sousa / 10000948, Sayonara Lorena Mendes Goncalves / 10016531, Simone Maria Mesquita / 
10026778, Sthephanne Karoline Burton de Aguiar / 10005281, Suelen Alves Barbosa / 10023450, Suilma Raquel Silva Pinto / 10014734, 
Tailla de Sousa Silva / 10010309, Talitha Cruz da Costa Nascimento / 10003657, Tamara Maria Santos do Amaral / 10020837, Thaiz 
Angelica Brito do Nascimento / 10024322, Thalita Kaline Jacinto Alves de Sousa / 10010988, Thyara Santos Sampaio / 10021297, 
Vanessa Maria Oliveira Costa / 10014513, Vanessa Silva de Moura / 10007316, Virley Taina Lima Silva / 10023434, Wedja Pereira Lira / 
10007684, Yasmim Araujo Borba / 10014616, Yasmim Moura Oliveira / 10005501, Yraida Xiomara Silva de Andrade / 10023400, Yuane 
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Leticia Cavalcanti Freire.
2.1.2.1 Convocação dos candidatos que se declararam com defi ciência para os exames médicos, na seguinte ordem: número de 
inscrição e nome da candidata em ordem alfabética.
10012278, Ana Cristina Honorato Campos / 10020080, Eduarda Maria Silva de Franca / 10008550, Elenice Alves Correa / 10022537, 
Elienay Gisleyne de Freitas Silva / 10013360, Eline Santos Pluma / 10000477, Flavia Freitas Costa / 10010339, Hortencia Vieira da Silva 
Monteiro Maciel / 10005127, Safi ra Betania Soares da Silva / 10014513, Vanessa Silva de Moura.
3 DA CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM COM DEFICIÊNCIA
3.1 Convocação para a avaliação biopsicossocial dos candidatos que se declararam com defi ciência, na seguinte ordem: sexo, número 
de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
3.1.1 MASCULINO
10001869, Andre Farias Silva / 10013808, Cicero Claudino da Silva / 10002242, Edinilson Ferreira do Nascimento / 10017345, Fabio 
Rafael Justino da Silva / 10013497, Fabio Teixeira Santos Junior / 10025672, Flavio Henrique dos Santos / 10006866, Francinaldo 
da Silva Batista / 10020827, Hugo Freire Muniz Junior / 10003867, Jailson Soares da Silva / 10001591, Jamersson Luiz de Santana 
/ 10017312, Joao Paulo Soares Pereira / 10018099, Jose Flavio Oliveira de Brito / 10009480, Klever Ghabryel Rodrigues Barros / 
10021112, Leandro Carlos Alves de Santana / 10008352, Levy Sadrak Pereira Nunes da Silva / 10000241, Luan Matheus Goncalves 
Ribeiro / 10021581, Lucas Gabriel Pereira Mendes / 10004531, Marcelo Rubens Barros Falcao / 10000844, Marcio Cesar Barroso Alves / 
10016300, Mateus Rodrigues da Silva / 10007996, Moacir Jose Balbino Filho / 10009284, Murilo Mota Barata de Morais / 10026222, Neto 
Gondim da Silva Junior / 10000085, Pablo Rocha Almeida / 10006210, Rivaldo Alves Mendes / 10009332, Robislan de Medeiros Dantas 
/ 10010781, Sergio Paulo Monteiro da Silva / 10012161, Thallys Andre Maia Costa / 10008113, Thiago Antonio Barbosa / 10001470, 
Wescley Conceicao Freitas.
3.1.2 FEMININO
10012278, Ana Cristina Honorato Campos / 10020080, Eduarda Maria Silva de Franca / 10008550, Elenice Alves Correa / 10022537, 
Elienay Gisleyne de Freitas Silva / 10013360, Eline Santos Pluma / 10000477, Flavia Freitas Costa / 10010339, Hortencia Vieira da Silva 
Monteiro Maciel / 10005127, Safi ra Betania Soares da Silva / 10014513, Vanessa Silva de Moura.
4 DOS EXAMES MÉDICOS
4.1 Para os exames médicos, o candidato deverá observar todas as instruções contidas no item 10 do Edital de Concurso Público nº 
001/2021 – SERES/PE – Abertura, e suas alterações, e neste edital.
4.1.1 Os exames médicos objetivam aferir se o candidato goza de boa saúde física e psíquica para suportar os exercícios a que será 
submetido durante o curso de formação e para desempenhar as tarefas típicas da categoria funcional.
4.2 Os exames médicos compreenderão a avaliação clínica presencial e a análise dos exames laboratoriais e complementares e 
avaliações médicas especializadas, cuja relação consta do subitem 10.14 do edital de abertura.
4.2.1 Serão aceitas imagens de exames laboratoriais e complementares realizados, no máximo, nos 180 dias anteriores à data de envio 
dos exames. O teste antidrogas (toxicológico) deverá ter sido realizado até 90 dias anteriores à data de envio dos exames. Não serão 
aceitos exames com data de emissão anterior à data de envio, por upload, da imagem do exame.
4.2.2 Serão aceitos exames assinados digitalmente.
4.2.3 O candidato deverá enviar, via upload, por meio de link específi co no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/
seres_pe_21, no período das 10 horas do dia 26 de maio de 2022 às 18 horas do dia 5 de junho de 2022 (horário ofi cial de Brasília/
DF), imagem dos exames médicos laboratoriais e complementares e as avaliações médicas especializadas previstas no subitem 10.14 do 
edital de abertura, para serem analisados (em conjunto com as informações oriundas da avaliação clínica) por junta médica do Cebraspe.
4.3 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/seres_pe_21, a partir 
do dia 1º de junho de 2022, para verifi car o seu local e o seu horário de realização da avaliação clínica presencial, a ser realizada no 
dia 4 ou 5 de junho de 2022, por meio de consulta individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados. O candidato somente 
poderá realizar a avaliação clínica no local e no horário designados na consulta individual disponível no endereço eletrônico citado acima.
4.4 O candidato deverá providenciar, às suas expensas, todos os exames médicos laboratoriais solicitados, inclusive complementares, 
para ser submetido aos exames médicos.
4.4.2 Serão aceitas cópias auten  cadas em cartório dos exames laboratoriais e complementares. Em nenhuma hipótese serão devolvidos os exames 
médicos ou as cópias auten  cadas dos exames enviados pelos candidatos.
4.5 O candidato deverá comparecer à avaliação clínica com uma hora de antecedência, na data, no local e no horário divulgados na 
consulta individual de que trata o subitem 4.3 deste edital. Após isso, o candidato não poderá ser submetido à avaliação clínica.
4.6 A partir da avaliação clínica presencial, das avaliações médicas especializadas e da avaliação dos exames laboratoriais e 
complementares, o candidato será considerado apto ou inapto.
4.7 Será eliminado do certame o candidato considerado inapto, que não comparecer à avaliação clínica ou que deixar de enviar qualquer 
dos exames solicitados na forma e no prazo estabelecidos neste edital, ou posteriormente, caso seja solicitado pela Junta Médica.
4.7.1 Também será eliminado aquele candidato que:
a) deixar de enviar os exames listados no subitem 10.14 do edital de abertura, e os exames faltantes, e os exames que tenham sido 
enviados com algum tipo de erro, vício ou de forma incompleta na fase recurso;
b) deixar de enviar, na fase de recurso, exames complementares e avaliações médicas especializadas, diferentes dos previstos no 
subitem 10.14 do edital de abertura, quando solicitados pela junta médica do Cebraspe.
4.8 A junta médica, após a análise da avaliação médica e dos exames laboratoriais e complementares dos candidatos, emitirá parecer 
conclusivo da aptidão ou inaptidão de cada um.
4.9 A junta médica poderá solicitar, na fase de recurso da avaliação médica, o envio de exames faltantes, de exames que tenham sido 
enviados com algum tipo de erro, vício ou de forma incompleta.
4.9.1 A junta médica poderá solicitar, na fase de recurso, para fi ns de elucidação diagnóstica, o envio de outros exames laboratoriais e de 
diagnóstico médico especializado além dos previstos no subitem 10.14 do edital de abertura.
4.9.2 Na fase de recurso, apenas serão aceitos exames complementares aos previstos no subitem 10.14 do edital de abertura que forem 
solicitados pela junta médica, não sendo possível, nesse momento, o envio de exames previstos no referido subitem.
5 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM COM DEFICIÊNCIA
5.1 Para a avaliação biopsicossocial, a ser realizada no dia 5 de junho de 2022, o candidato deverá observar todas as instruções contidas 
no subitem 5.6 do Edital de Concurso Público nº 001/2021 – SERES/PE – Abertura, e suas alterações, e neste edital.
5.1.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/seres_pe_21, a partir 
do dia 1º de junho de 2022, para verifi car o seu local e seu horário de realização da avaliação biopsicossocial, por meio de consulta 
individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados. O candidato somente poderá realizar a avaliação biopsicossocial no local 
designado na consulta individual disponível no endereço eletrônico citado acima.
5.2 A avaliação biopsicossocial analisará a qualifi cação do candidato como pessoa com defi ciência, nos termos do § 1º do art. 2º da 
Lei Federal nº 13.146/2015, e suas alterações, dos arts. 3º e 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, do § 1º do art. 1º da Lei Federal 
nº 12.764/2012, e da Lei Federal nº 14.126/2021.
5.2.1 A avaliação biopsicossocial será dividida em dois momentos:
a) exame presencial do candidato pela equipe multiprofi ssional e interdisciplinar, formada por seis profi ssionais, com base no laudo por 
ele apresentado, e consequente enquadramento, ou não, desse candidato como pessoa com defi ciência;
b) entrevista conduzida por psicólogo na presença de três profi ssionais da carreira a que o candidato concorrerá, que analisará a 
qualifi cação do candidato como pessoa com defi ciência da SERES/PE.
5.2.2 A avaliação biopsicossocial visa qualifi car a defi ciência do candidato e considerará:
a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
c) a limitação no desempenho de atividades;
d) a restrição de participação.
5.3 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial munidos de documento de identidade original e de laudo médico 
(original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos 12 meses que antecedem a avaliação, que ateste a espécie e o grau 
ou o nível de defi ciência, com expressa referência ao código correspondente da Classifi cação Internacional de Doenças (CID-10, bem 
como a provável causa da defi ciência, de acordo com o modelo constante do Anexo II do edital de abertura, e, se for o caso, de exames 
complementares específi cos que comprovem a defi ciência.
5.4 Os candidatos que não apresentarem documento de identidade original e laudo médico original ou cópia autenticada em cartório ou 
que apresentarem laudo que não tenha sido emitido nos últimos 12 meses não poderão realizar a avaliação e perderão o direito às vagas 
reservadas aos candidatos com defi ciência.
5.5 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pelo Cebraspe por ocasião da realização da avaliação 
biopsicossocial e não será devolvido em hipótese alguma.
5.6 Os candidatos convocados para a avaliação biopsicossocial deverão comparecer com uma hora de antecedência do horário marcado 
para o seu início determinado na consulta individual de que trata o subitem 5.1.1 deste edital.
5.7 A não observância do disposto no subitem 5.3 deste edital, a evasão do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar 
pela inspeção médica e pela entrevista que compõem essa avaliação ou a constatação de que o candidato não foi qualifi cado como 
pessoa com defi ciência nessa ocasião acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tal condição.
5.8 As vagas defi nidas no subitem 5.1 do edital de abertura do concurso que não forem providas por falta de candidatos com defi ciência, 
por reprovação no concurso público ou não qualifi cação ou ausência na avaliação biopsicossocial, serão preenchidas pelos demais 
candidatos, observada a ordem geral de classifi cação.
5.9 Não haverá segunda chamada para a realização da avaliação biopsicossocial. O não comparecimento à avaliação implicará a perda 
do direito às vagas reservadas aos candidatos com defi ciência.
5.10 Não será realizada avaliação biopsicossocial, em hipótese alguma, fora do espaço físico, da data e dos horários predeterminados na 
consulta individual de que trata o subitem 5.1.1 deste edital.
6 DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA EVITAR A TRANSMISSÃO DO CORONAVÍRUS
6.1 Por ocasião da realização das fases, e tendo em vista as medidas de proteção à transmissão do coronavírus adotadas pelo Cebraspe, 
o candidato deverá:
a) comparecer ao local de aplicação usando máscara e portando máscaras reservas, se necessário, de modo a possibilitar a troca de sua 
máscara a cada duas horas, podendo ser fl exibilizado o uso da máscara apenas nos locais onde houver determinação legal;
b) armazenar as máscaras usadas em saco plástico transparente, que deverá ser trazido pelo candidato;
c) permanecer de máscara durante todo o tempo em que estiver nas dependências dos locais de realização das fases, podendo 
ser fl exibilizado o uso da máscara apenas nos locais onde houver determinação legal;
d) submeter-se à verifi cação da temperatura corporal para acesso ao local de realização das fases, observado o subitem 6.1.5 deste 
edital;
e) observar o distanciamento adequado, conforme demarcação do piso com fi ta adesiva em frente ao portão de acesso ao local de 
aplicação, na entrada das salas de aplicação e dos banheiros;
f) observar o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável entre os candidatos e entre membros da equipe de aplicação nas 

salas de realização das fases;
g) submeter-se à pré-identifi cação realizada pela equipe de campo na chegada dos candidatos ao local de aplicação, sem contato físico 
e sem o manuseio de documentos ou de qualquer outro objeto dos candidatos, podendo ser solicitado que o candidato abaixe a sua 
máscara, de modo a permitir a visualização do seu rosto — concedendo-se somente ao candidato a manipulação de sua máscara —, 
mantendo-se o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável de qualquer outro candidato ou membro da equipe de aplicação;
h) permanecer de máscara ao se retirar de sala para uso dos banheiros e observar os procedimentos de higienização das mãos nesses 
ambientes;
i) manter os cabelos arrumados de forma que não caiam sobre sua face enquanto estiver dentro dos locais de aplicação;
j) submeter-se ao controle de saída dos candidatos ao término das fases para evitar aglomeração.
6.1.1 Caso haja, na localidade onde serão realizadas as fases, legislação que estabeleça a obrigatoriedade do uso da máscara, somente 
será permitido o ingresso de candidato ao local de aplicação usando máscara.
6.1.1.1 As máscaras poderão ser descartáveis, de tecido ou de qualquer outro material. As máscaras, inclusive, as descartáveis e as 
cirúrgicas, não poderão ser modifi cadas/adulteradas, bem como as de tecido não poderão ser de material transparente ou conter qualquer 
tipo de perfuração. Caso o Cebraspe identifi que alteração, recorte, retirada de camadas de proteção, adaptação ou inadequação no uso 
de máscaras, será solicitado ao candidato que faça o descarte e a substituição da máscara inadequada e coloque outra que cumpra os 
critérios de biossegurança para garantir sua permanência no local de aplicação. O Cebraspe não fornecerá máscaras. Aconselha-se que 
o candidato tenha máscaras reservas.
6.1.2 Caso deseje, o candidato poderá comparecer ao local de aplicação usando, além da máscara, protetor facial transparente (estilo 
viseira), vestimentas descartáveis (macacão impermeável), luvas descartáveis (desde que tenham coloração leitosa ou semitransparente), 
óculos de proteção transparente e toalhas de papel para higienização de mãos e objetos, independentemente da higienização a ser feita 
pela equipe do Cebraspe. O candidato também deverá levar o seu próprio recipiente contendo álcool em gel, desde que esse recipiente 
seja transparente.
6.1.3 As máscaras e os frascos de álcool em gel 70% deverão ser de uso individual e não poderão ser compartilhados entre os candidatos.
6.1.4 O Cebraspe não fornecerá máscaras nem frascos de álcool em gel 70% aos candidatos, exceto na forma do subitem 6.2 deste 
edital.
6.1.5 Caso a temperatura corporal do candidato, aferida no momento de sua chegada ao local de aplicação, for igual ou inferior a 37,5 
°C, será permitido o seu ingresso ao local de aplicação. Se a temperatura corporal do candidato, aferida no momento de sua chegada 
ao local de aplicação, for superior a 37,5 °C, será imediatamente realizada uma segunda aferição; se a segunda aferição confi rmar que 
o candidato se encontra com temperatura corporal superior a 37,5 °C, o candidato poderá ser encaminhado para realizar as fases em 
sala especial.
6.2 O Cebraspe disponibilizará frascos de álcool em gel 70% nas salas e nos locais de circulação, bem como sabão líquido e papel toalha 
nos banheiros.
6.3 Recomenda-se que cada candidato leve água para o seu próprio consumo, em embalagem transparente, para evitar a utilização de 
bebedouros ou qualquer outro dispositivo de fornecimento coletivo de água para beber.
6.4 O candidato que informar, na data de realização das fases, que está acometido pela Covid-19 não poderá realizá-las.
6.5 Outras informações a respeito das ações adotadas e dos procedimentos gerais de prevenção do coronavírus nos locais de aplicação 
estarão disponíveis no endereço eletrônico www.cebraspe.org.br.
7 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 As justifi cativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos recursos interpostos contra o resultado provisório na prova 
discursiva estarão à disposição dos candidatos a partir da data provável de 1º de junho de 2022, no endereço eletrônico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/seres_pe_21.
7.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de 
congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização 
das justifi cativas da banca para o deferimento ou indeferimento.
7.3 O edital de resultado provisório nos exames médicos e na avaliação biopsicossocial dos candidatos que solicitaram concorrer como 
pessoa com defi ciência será publicado no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco e divulgado na internet, no endereço eletrônico http://
www.cebraspe.org.br/concursos/seres_pe_21, na data provável de 22 de junho de 2022.

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
Secretária de Administração do Estado de Pernambuco

MARCELO CANUTO MENDES
Secretário de Justiça e Direitos Humanos do Estado de Pernambuco

CÍCERO MÁRCIO DE SOUZA RODRIGUES
Secretário Executivo de Ressocialização

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SAD/PE

SECRETARIA EXECUTIVA DE RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO – SERES/PE
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 007/2022 – SERES/PE, DE 25 DE MAIO DE 2022

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS e o SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DE RESSOCIALIZAÇÃO tornam pública a retifi cação do subitem 4.2.1 do Edital de Concurso Público nº 006/2022 – SERES/
PE, de 24 de maio de 2022, conforme a seguir especifi cado, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido edital.
[...]
4.2.1 Serão aceitas imagens de exames laboratoriais e complementares realizados, no máximo, nos 180 dias anteriores à data de envio 
dos exames. O teste antidrogas (toxicológico) deverá ter sido realizado até 90 dias anteriores à data de envio dos exames. Não serão 
considerados exames cuja data de emissão esteja fora dos períodos estabelecidos.
[...]

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
Secretária de Administração do Estado de Pernambuco

MARCELO CANUTO MENDES
Secretário de Justiça e Direitos Humanos do Estado de Pernambuco

CÍCERO MÁRCIO DE SOUZA RODRIGUES
Secretário Executivo de Ressocialização 

SAÐDE
Secretário: André Longo Araújo de Melo

EM, 25/05/2022

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, com base na delegação outorgada pela 
Portaria SES nº 032/11, publicada no D.O.E. de 29.01.2011, baixou as seguintes Portarias:

N°. 382 - Remover, a pedido por meio de permuta, com a concordância das unidades envolvidas, os servidores: SIMONE NUNES DA 
SILVA, Assistente em Saúde/Técnica de Enfermagem, matrícula n° 404.620-0/SES do Hospital Getúlio Vargas/Recife para o Hospital 
Agamenon Magalhães/Recife e DOUGLAS MAGNO OLIVEIRA DO NASCIMENTO, Assistente em Saúde/Técnico de Enfermagem, 
matrícula n° 380.919-6/SES do Hospital Agamenon Magalhães/Recife para o Hospital Getúlio Vargas/Recife.

N°. 383 - Determinar o exercício da servidora MARIA CAROLINE DOS SANTOS ROCHA LIMA, Assistente em Saúde/Técnica de 
Enfermagem, matrícula nº 405.312-5/SES no Hospital Agamenon Magalhães/Recife, retroagindo seus efeitos legais a 06/04/2022. 

N°. 384 - Determinar o exercício da servidora DAYRLLA KATRINNE COELHO DE FREITAS, Assistente em Saúde/Técnica de 
Enfermagem, matrícula nº 370.994-9/SES no Hospital Getúlio Vargas/Recife, retroagindo seus efeitos legais a 01/04/2022. 

N°. 385 - Determinar o exercício da servidora LEYDIANE ARAÚJO DE LIMA, Médica Clínica, matrícula nº 381.275-8/SES na Secretaria 
Executiva de Atenção à Saúde, a fi m de desempenhar suas atividades no Centro de Assistência Toxicológica de Pernambuco/CEATOX/
Recife, retroagindo seus efeitos legais a 01/02/2021.
 

FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Procurador-geral: Ernani Varjal Medicis Pinto

PORTARIA Nº. 59 DE 24 DE MAIO DE 2022

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições conferidas pelo disposto no Decreto nº. 49.355, de 
19.08.20, RESOLVE: Conceder ao servidor Emanuel de Andrade Heráclio, mat. nº. 380.821-1, licença paternidade, nos termos do art. 2º, 
da Lei Complementar nº. 91/07, pelo prazo de 15 (quinze) dias, no período de 12.05.22 a 26.05.22.
 

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO
Procurador Geral do Estado
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PORTARIA Nº. 60 DE 25 DE MAIO DE 2022
 
O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições conferidas pelo disposto no Decreto nº. 49.355, de 
19.08.20, RESOLVE: Conceder ao servidor Seminaldo Amaro da Silva, mat. nº. 127.152-0, o abono de permanência, a partir de 
09.04.22. Deferido nos termos do parecer nº. 0245/22 da Procuradoria Consultiva.

 
ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

Procurador Geral do Estado
 

Repartições Estaduais

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE PERNAMBUCO - DETRAN

O Diretor de Engenharia e Fiscalização do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de maio de 1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual nº. 
38.447, de 23 de julho de 2012, considerando a Portaria DP nº 2950 de 29.04.2019, que delegou ao Diretor de Engenharia e Fiscalização 
de Trânsito assinar as Portarias de Suspensão do Direito de Dirigir, de Cassação do Direito de Dirigir e Tornar Sem Efeito as Portarias 
já publicadas. RESOLVE: Cassar o direito de dirigir do condutor abaixo relacionado onde será submetido a REABILITAÇÃO, na forma 
estabelecida pelo art. 263, §2º do Código de Trânsito Brasileiro e no art.21 da Resolução 182/05 do CONTRAN.O condutor poderá 
interpor recurso junto a JARI, na sede do DETRAN-PE, nas lojas de Atendimento ou nas CIRETRANS do Estado de Pernambuco, no 
prazo de 30(trinta) dias contados a partir da ciência da notifi cação para aplicação da penalidade. O cumprimento da penalidade dar-se-á 
a partir da entrega da CNH do condutor infrator no DETRAN/PE, conforme previsto no Art.19 da Resolução nº 182/05 do CONTRAN.

PORTARIA DP Nº NOME CONDUTOR REGISTRO RENACH PRAZO PENALIDADE
5135 DE 24/05/2022 JOSE ANTONIO DAMIAO DA SILVA 016707699-00/PE 24(Vinte e Quatro) Meses

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE PE - 
FUNAPE

PORTARIA FUNAPE Nº 2096, DE 25 DE MAIO DE 2022.
A Diretora–Presidente da Funape, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Complementar n° 028, de 14/1/00 e suas alterações, 
proferiu o seguinte despacho:

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO
SEI Nº MAT. NOME DO SERVIDOR DECÊNIO A PARTIR DE:

0040100015.001466/2022-37 10.406-0 ANA LÚCIA DIDIER DE ANDRADE LIMA 3º 15/06/2006
0040100015.001466/2022-37 10.406-0 ANA LÚCIA DIDIER DE ANDRADE LIMA 4º 24/10/2016

Tatiana de Lima Nóbrega-Diretora-Presidente

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

Errata:
Na Portaria nº 41 do DER-PE, datada de 16/05/2022, e publicada 
no DOE em 19/05/2022:

Onde se lê : contando-se seus efeitos a partir de 1º de junho de 
2022.
leia-se: contando-se seus efeitos a partir de 15 de maio de 
2022.
Maurício Canuto Mendes - Diretor Presidente. *Republicada por 
ter saído com incorreção na original

PROGRAMA ESTADUAL DE APOIO AO 
PEQUENO PRODUTOR RURAL - PRORURAL

PORTARIA Nº 020/2022 DE 25 DE MAIO DE 2022
A DIRETORA GERAL da Unidade de Gestão do Programa 
Estadual de Apoio ao Pequeno Produtor Rural – PRORURAL 
no uso de suas atribuições, conforme Ato Gov. nº 1.201, do 
dia 16 de março de 2021, publicado no D.O.E. de 17 de março 
de 2021, com fulcro nos artigos 58 e 77 a 80, todos da Lei nº 
8.666/93, e CONSIDERANDO o descumprimento pela DIOCESE 
DE CARUARU, CNPJ nº 35.346.147/0001-12, de obrigações 
estipuladas no Contrato nº 003/2020, oriundo do Convênio nº 
063/2012 celebrado entre o Ministério da Cidadania-MC(ex-MDS)/
Governo Federal), de implementação do Programa Cisternas (1ª 
água).
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a instauração da Comissão de Asses soramento 
da Rescisão Contratual ao Contrato nº 003/2020, face aos 
fundamentos e determinação dispostos na:
“Cláusula Décima Terceira
Parágrafo Segundo – A rescisão do Contrato poderá ser 
determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei 
Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, quando cabível;
...............................................................................
Parágrafo Quarto – O presente Contrato poderá ser rescindido 
nas seguintes hipóteses:
...............................................................................
c. cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifi cações, 
projetos ou prazos.”
Art. 2º Designar os servidores Gustavo Mendonça Dowsley, 
Matrícula nº 363473-6, Antônio Cerqueira, Matrícula nº 439802-
5, Ana Paula Albuquerque de Melo, Matrícula nº 408072-6, 
e Michelle Cristina Alves de Souza, Matrícula nº 372644-4, 
para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de 
Assessoramento da Rescisão Contratual, com sede na Rua 
Gervásio Pires, nº 399, 3º andar, Boa Vista, Recife/PE.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lilian Costa Gomes
Diretora Geral

AGÊNCIA DE DEFESA E FISCALIZAÇÃO 
AGROPECUÁRIA DE PERNAMBUCO-

ADAGRO
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL I
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO Nº 0005.2022.CPL I.PE.0003.ADAGRO. COMPRA. 
OBJETO: Aquisição de suprimento de informática, peças 

de reposição para impressoras Brother e no-break. VALOR 
ESTIMADO: LOTE I - R$ 3.733,1250. LOTE II - R$ 872,8156. 
LOTE III - R$ 27.578,2800. PROPOSTAS ATÉ: 07/06/2022 às 
09h00min. DISPUTA: 07/06/2022 às 10h00min (horários de 
Brasília). O edital na integra encontra-se disponível nas páginas 
eletrônicas: www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.
br. Outras informações: (81) 3181.4514. Recife, 25/05/2022. 
Arimar Micheline Lima - Pregoeira

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE 
PERNAMBUCO - ARPE

EXTRATOS DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E TERMO 
ADITIVO  Contrato ARPE n° 005/2022; ARPE/ARAÚJO 
ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS LTDA - 
MELO ARAÚJO ARQUITETURA. Objeto: elaboração de projetos 
de arquitetura e engenharia para a reforma do prédio sede da Arpe. 
Nota de Empenho: 2022NE000147. Valor: R$ 61.970,80. Data da 
Assinatura: 23/05/2022. 1º Termo Aditivo ao Contrato ARPE n° 
007/2021; ARPE/AJ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELI - AJ 
SERVIÇOS. Objeto: reajuste com vigência a partir de 01/01/2022 
e data base da categoria em 1º de janeiro, com acréscimo salarial 
gerado pelo dissídio coletivo. Nota de Empenho: 2022NE000132. 
Valor: R$ 22.208,20. Data da Assinatura: 23/05/2022.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 019/2022.CPL-ALEPE

PROCESSO PEINTEGRADO N° 013/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N. 013/2022.CPL.ALEPE.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva 
nos equipamentos Oftalmológicos da Superintendência de 
Saúde e Medicina Ocupacional da ALEPE. Valor Máximo Global 
Estimado: R$ 141.409,92. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 
Até 09/06/2022 às 09h30min. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 
09/06/2022 às 11h00min. O Edital na integra pode ser consultado 
no site www.peintegrado.pe.gov.br. Marcela Freitas – Pregoeira. 
Recife, 25 de maio de 2022.

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS - 
COPERGÁS

Aviso de Revogação: PL nº 054/2022 ESPECIAL DAS ESTATAIS 
– ABERTA – Nº 015/2022. Objeto:  Contratação de empresa de 
execução de serviços de recarga, teste hidrostático e manutenção 
corretiva dos extintores de incêndio, a serem entregues sob 
demanda, existentes nas instalações da Copergás, conforme 
quantitativos, condições e prazos do Termo de Referência 
Anexo Q4. licitacoes-e.com.br (Numero da licitação - 930831). 
 A COPERGÁS, por meio de sua Diretoria Executiva, no uso de 
suas atribuições legais e considerando razões expostas, quanto a 
verifi cação superveniente da Coordenadoria de QSMS, quanto a 
desnecessidade de extintores nas estações de gás natural, resolve 
REVOGAR o processo citado acima e, com fundamento no § 3º. 
do art. 51. da Lei 13.303/2016, dar ciência aos interessados do 
presente ato de revogação, conferindo-lhes o prazo de cinco (5) 
dias para o exercício do contraditório e da ampla defesa. Renato 
Mendes - PRESIDENTE DA CPL DA COPERGÁS. 

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS - 
COPERGÁS

Aviso de Licitação: PL nº 055/2022. ESPECIAL DAS ESTATAIS 
– ABERTA – Nº 016/2022. Objeto:  Aquisição de suportes e 
abrigos para extintores, conforme termo de referência Anexo 
Q4 www.licitacoes-e.com.br. (Numero da licitação - 930836). 
A COPERGÁS, por meio de sua Diretoria Executiva, no uso de 

Licitações e Contratos

suas atribuições legais e considerando razões expostas, quanto a 
verifi cação superveniente da Coordenadoria de QSMS, quanto a 
desnecessidade de extintores nas estações de gás natural, resolve 
REVOGAR o processo citado acima e, com fundamento no § 3º. 
do art. 51. da Lei 13.303/2016, dar ciência aos interessados do 
presente ato de revogação, conferindo-lhes o prazo de cinco (5) 
dias para o exercício do contraditório e da ampla defesa. Renato 
Mendes - PRESIDENTE DA CPL DA C OPERGÁS.

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO
SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO 

GOVERNADOR ERALDO GUEIROS
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022

CIENCIA/DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA ANÁLISE DA 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA, CUMULADA COM A 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO
Objeto: Chamamento Público de pessoas físicas ou jurídicas, de 
direito público ou privado, para a doação dos estudos necessários 
para arrendamento de área dentro da Poligonal do Porto 
Organizado, denominada Lote L2 da quadra A da NAL (Núcleo 
de Apoio Logístico), à margem do TDR Sul, medindo 1,0045 ha 
(Um hectare e quarenta e cinco centiares), conforme memorial 
descritivo e plantas anexas, destinadas para armazenagem e 
serviços afi ns de carga geral e conteinerizada. O referido estudo 
abrangerá, ao menos, as seguintes atividades: Análises de 
mercado de cargas gerais e conteinerizadas no Brasil e no mundo, 
produtos e serviços da empresa do setor armazenamento de 
cargas, receita, projeção de custos e investimentos, rentabilidade, 
concorrência e vantagens sobre a mesma, taxa de consumo dos 
clientes, taxa interna de retorno, fl uxo de caixa, tendências do 
ramo de atuação, capital de giro, valor presente líquido, mão de 
obra necessária, payback, faturamento, estudo detalhado dos 
terminais de armazenamento de cargas gerais e conteinerizadas 
em outros portos, tudo conforme condições propostas no Edital 
de Chamamento.
Considerando, todos os documentos e informações recebidas 
e anexados ao presente processo, no prazo estabelecido no 
Instrumento Convocatório, pela empresa AGÊNCIA PORTO 

CONSULTORIA PORTUÁRIA E EMPRESARIAL LTDA.; e 
Considerando, o inteiro teor e as razões técnicas constantes 
da Nota Técnica 19/2022, emitida em 19 de maio de 2022 pela 
Coordenadoria de Manutenção e Projetos da Diretoria de Gestão 
Portuária de SUAPE
Cientifi ca-se e notifi ca-se a todos os interessados e, para todos os 
fi ns e efeitos, inclusive os legais que decide-se e julga-se, o que se 
segue, possibilitando dar continuidade/seguimento ao processo/
certame:
HABILITAR a empresa AGÊNCIA PORTO CONSULTORIA 
PORTUÁRIA E EMPRESARIAL LTDA., iniciando-se a partir da 
data da última publicação deste aviso/divulgação, a contagem do 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, para a interposição de eventuais 
recursos administrativos contra as decisões e julgamentos ora 
adotados e proferidos e que resultaram na Habilitação.
Os recursos administrativos poderão ser encaminhados 
preferencialmente via e-mail para o endereço cpl@suape.pe.gov.
br ou entregues fi sicamente no Protocolo Geral de SUAPE, 
instalado no andar térreo do Edifício sede de SUAPE, localizado 
na Rodovia PE 60, Km 10, Engenho Massangana, Ipojuca/PE, 
CEP: 55.590-000 (Empresarial Porto de SUAPE – Governador 
Eduardo Henrique Accioly Campos).

Ipojuca, 19 de maio de 2022.
Paulo Frederico C de Albuquerque Maranhão

Coordenador de Gestão e Licitações
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

CONVENENTES: SEINFRA, MUNICÍPIO DE PALMARES-
PE COM INTERVENIÊNCIA DO DER/PE E A AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, TRÂNSITO E TRANSPORTE 
AMDESTRAN PALMARES-PE. SEI Nº 0030600018.001704/2022-
81 CONVÊNIO Nº 004/2022 OBJETO: gerir o trânsito no âmbito 
da circunscrição Estadual inserida no Município de Palmares-
PE, especialmente nas rodovias: PE-096, PE-103 e PE-126, 
VIGÊNCIA: 02(dois) anos DATA DA ASSINATURA: 23/05/2022. 
Recife,24 de maio de 2022. Maurício Canuto Mendes, Diretor 
Presidente do DER/PE. GABARI Nº 016/2022.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE PERNAMBUCO - DETRAN
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Nº 0026.2022.CPL-I.PE.0015.DETRAN. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO. Responsável – Ismael de Souza Maciel – 
Presidente/Pregoeiro CPL I. O Diretor Presidente resolve HOMOLOGAR o processo em epígrafe, que teve os seguintes resultados:

ITENS LANCE VENCEDOR EMPRESA CNPJ

1 R$ 37.520,00 (trinta e sete mil quinhentos e 
vinte reais)

LUCIANO BEZERRA DA 
SILVA - ME 01.098.180/0001-59

2 R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) TGM GRAFICA E EDITORA 
EIRELI 33.682.705/0001-95

3 R$ 10.848,00 (dez mil oitocentos e quarenta 
e oito reais)

PERFILGRAFICA LTDA ME 08.829.277/0001-33

4 R$ 3.191,50 (três mil cento e noventa e um 
reais e cinquenta centavos)

5 R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

6 R$ 5.880,00 (cinco mil, oitocentos e oitenta 
reais)

7 R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais)
 Recife, 25/05/2022.

GUSTAVO CARNEIRO LEÃO – Diretor Presidente.

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO 
S/A – EMPETUR

EXTRATO DE CONTRATOS  E TERMO ADITIVO

2º T.A. Nº 032/2021 Contratada: VOAR TURISMO EIRELI EPP; 
CNPJ: 26.585.506/0001-01; Objeto: “Acréscimo em 25%, a 
partir de 19/05/22”, Valor Global: R$ 174.225,65 CT n° 075/2022 
Contratada: TERRA PARA SERVICOS AGROPECUARIOS 
EIRELI; CNPJ: 30.422.597/0001-23; Objeto: “Contratação 
de pessoa jurídica especializada, devidamente registrada no 
Conselho de Classe Competente, em prestação de serviços de 
agrimensura e cartografi a para atendimento das necessidades 
da EMPETUR”. Valor Global: R$77.900,00 Vigência: 12 meses, 
a partir de 23/05/22. CT n° 076/2022 Contratada: E F FREIRE 
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA; CNPJ: 42.711.182/0001-
59; Objeto: “Contratação de pessoa jurídica especializada, 
devidamente registrada no Conselho de Classe Competente, 
em prestação de serviços de agrimensura e cartografi a para 
atendimento das necessidades da EMPETUR” Valor Global: 
R$41.930,00 Vigência: 12 meses, a partir de 23/05/22. Olinda, 
26/05/22. Antonio P. N. Baptista. Diretor Presidente.

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO 
S/A – EMPETUR

Ratifi co, nos termos do art. 30, caput, da Lei nº. 13.303/2016, a 
Inexigibilidade nº 0051/2022, Processo Licitatório nº 0096.2022.
CPLII.IN.0051.EMPETUR, referente à contratação da BNT 
FEIRAS E CONGRESSOS EIRELI, CNPJ:00.376.660/0001-
71, para participação da EMPETUR no evento da 27ª BNT 
MERCOSUL, a ser realizado nos dias 27 e 28 de maio de 2022, 
no valor global de R$ 42.280,00 (quarenta e dois mil, duzentos e 
oitenta reais) e autorizo a contratação. Antonio Neves Baptista – 
 Diretor Presidente.

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE 

PE - FUNAPE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022. PROC. LICITATÓRIO Nº 
0009.2022.CPL.PE.0001.FUNAPE - SERVIÇOS - UG 420301
Objeto: Contratação de entidade certifi cadora credenciada pela 
Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência 
– SPREV, para prestar serviços de auditoria para fi ns de mudança 
de nível de certifi cação no Programa de Certifi cação Institucional 

e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência 
Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
– Pró-Gestão RPPS (Portaria MPS nº 185/2015, alterada pela 
Portaria MFnº577/2017 e aprovada pela Portaria SPREV nº3/2018), 
conforme condições e especifi cações constantes no Edital. Valor 
estimado: R$ 25.250,00. INÍCIO DAS PROPOSTAS: 26/05/2022 
às 10h. FINAL DAS PROPOSTAS: 08/05/2022 às 10h. INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08/05/2022 às 10h30min. 
(Horário de Brasília). O Edital, na íntegra, será disponibilizado no 
site www.peintegrado.pe.gov.br . Fone: (81) – 3183-3880. Recife, 
25/05/2022. Gilson Assunção Florêncio - Pregoeiro.

FUNDAÇÃO HEMOPE
A Comissão Permanente de Licitação II torna público o Resultado 
do Pregão Eletrônico 0058.2022.CPLII.PE.0027.HEMOPE-
Objeto: Registro de Preços para eventual Fornecimento de 
Medicamentos Grupo A, visando atender as necessidades 
do Hospital Hemope, com cotas exclusivas e reservadas 
para ME, EPP e MEI. Vencedoras: Uni Hospitalar Ltda, 
CNPJ.07484373000124, Item: 15-R$17,99; Elfa Medicamentos 
S/A, CNPJ. 09053134000145, itens: 13-R$333,80; 16-R$170,00 
e 20-R$333,80; Apotek Distribuidora de Medicamentos e 
Materiais Hospitalares Ltda, CNPJ.36099392000135, itens: 
01-R$0,19, 03-R$1,00, 04-R$0,40, 08-R$4,1730 e 22-
R$23,0667; Cirúrgica Brasil Distribuidora de Medicamentos 
Ltda, CNPJ.40788766000105, Itens: 05-R$2,74 e 07-R$7,41 e 
MS Hospitalar Eireli, CNPJ. 36191620000100, itens: 02-R$7,70 
e 23-R$314,69. Valor Global do processo R$ 454.615,09. Itens: 
Fracassados - 06, 11, 12, 18 e 19. Desertos- 09, 10, 14, 17, 21, 
24 e 25. Adjudicado e Homologado 24/05/2022. Informações 
disponíveis no endereço www.peintegrado. pe.gov.br - Contato 
Av. Rio Capibaribe, 147- 5º andar, São José-Recife, CEP.50.020-
080. Fone: 81-3182-4930 das 9h às 16h; e-mail da Comissão: 
cpl2@hemope.pe.gov.br Recife, 25/05/2022. Carlos Alberto Jorge 
de Lima Presidente/Pregoeiro/CPLII. SEI 351/2022-90.

FUND DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO DE PE-FUNDARPE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL I
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 0049.2022.CPL I.PE.0009.FUNDARPE
OBJETO: Formação de Registro de Preços para Fornecimento 
de Água Mineral e Botijão para água mineral, visando suprir as 
necessidades da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Pernambuco – FUNDARPE. Valor global estimado é de 
R$ 98.954,50 (noventa e oito mil, novecentos e cinquenta e 
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quatro reais e cinquenta centavos). Entrega de Propostas até: 
08/06/2022 às 8h. Abertura das Propostas: 08/06/2022 às 8h01. 
Início da Disputa de Preços: 08/06/2022 às 15h (Horário de 
Brasília). Retirada do Edital: www.licitacoes.pe.gov.br / http://
www.cultura.pe.gov.br

Recife, 25 de maio de 2022
Bruno César Abreu de Siqueira

Pregoeiro CPL I / FUNDARPE

FUND DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO DE PE-FUNDARPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo 001.2022 ao Contrato n° 004/2021. Referente 
a prorrogação por mais 12 meses do serviço de manutenção e 
reposição de peças dos elevadores da FUNDARPE . Contratante: 
MASTER LTDA. CNPJ: 03.193.254/0001-61. Valor R$ 9.660,00 
Recife, 25/05/2022. SEVERINO PESSOA DOS SANTOS. Diretor 
Presidente da FUNDARPE.

FUND DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO DE PE-FUNDARPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo 001.2022 ao Contrato n° 005/2021. Referente 
a prorrogação por mais 12 meses do serviço de manutenção e 
reposição de peças dos elevadores da Casa da Cultura e MEPE. 
Contratante: VERSÁTIL LTDA. CNPJ: 15.026.942/0001-16. Valor 
R$ 23.376,60 Recife, 25/05/2022. SEVERINO PESSOA DOS 
SANTOS. Diretor Presidente da FUNDARPE. 

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº 0400.2022.CPL.HR.PE.0015.HR
Compras. Formação de Registro de Preços para o fornecimento 
eventual de BENS (ENXOVAL, MATERIAL DE COSTURA E 
OUTROS), conforme especifi cações e quantitativos previstos 
no Termo de Referência (Anexo I), para atender às demandas 
do Hospital da Restauração. Valor: R$ 2.127.446,3050. Entrega 
de proposta: até 08.06.2022 às 08h. Abertura das propostas: 
08.06.2022 às 08h30 min. Início da disputa: 08.06.2022 às 
09h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA). Edital e anexos poderão ser 
acessados processando o “download” no site www.peintegrado.
pe.gov.br, onde acontecerá a disputa. Outras informações na CPL/
HR, na Av. Agamenon Magalhães, s/nº, Derby, Recife (PE), CEP 
52.010-040, fone/fax (81) 3181-5412/5604, no horário das 8h às 
17h, de segunda a sexta-feira. Recife, 25/05/2022 - Verônica Mª 
Tavares de Albuquerque - Pregoeira da CPL HR.(***)

HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE
Extrato de Contrato

Proc. nº 033/2021 – RP nº 024/2021
Objeto: Fornecimento dos Materiais Hospitalares - Curativos, para 
atender o Hospital Regional do Agreste por um período de 12 
meses. Contrato nº 005/2022 fi ca registrado o seguinte valor R$ 
290.395,00 (duzentos e noventa mil e trezentos e noventa e cinco 
reais) para a empresa: Wanderley & Regis Comércio e Produtos 
Médico-Hospitalar Ltda, CNPJ nº 13.120.044/0001-05.

 Proc. nº 009/2021 – RP nº 008/2021
Objeto: Fornecimento dos Medicamentos Antibióticos, para 
atender o Hospital Regional do Agreste por um período de 12 
meses. Contrato nº 030/2022 fi ca registrado o seguinte valor 
R$ 348.498,00 (trezentos e quarenta e oito mil e quatrocentos e 
noventa e oito reais), para a empresa: Medial Saúde Distribuidora 
de Produtos Médicos Hospitalar - Ltda, CNPJ nº 23.993.232/0001-
93. Caruaru, 25 de Maio de 2022. Dr. Pedro Henrique de Lima 
Correia, Diretor/HRA.

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO nº. 12733544. 
Objeto: modifi cação do local e endereço de funcionamento 
do Posto de Identifi cação do Município de Santa Maria da Boa 
Vista/PE situado na Av. Dr. Oscar Sampaio, nº 314, Centro, Santa 
Maria da Boa Vista/PE, de modo que, passa a funcionar na Rua 
Dr. Souza Filho, S/N, Centro, Cep 56380-000, Santa Maria da Boa 
Vista-PE.Convenentes: POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO, CNPJ 
nº. 10.572.063/0001-76 e MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA BOA 
VISTA/PE, CNPJ nº. 10.358.182/0001-20. Recife, 25/05/2022. 
Darlson Freire de Macêdo. Subchefe da Polícia Civil.(*)(**).

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO 
SISTEMA DE SAÚDE - DASIS

Extrato de Publicação com TERMOS ADITIVOS 2021, relativo ao 
Processo Administrativo de Inexigibilidade nº 0018A.2020.CPLI.
IN.0002A/DASIS – Celebrado entre a DASIS e as Credenciadas 
Pessoa Física e Jurídicas que prestam serviços na área de 
saúde com vigência de 12 (doze) meses: 1º TA ao CT 155/2020 
– CNPJ 27.339.8270001-40 - COOP HELTH – COOPERATIVA 
DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE; 1º TA ao CT 
199/2020 – CNPJ 02.516.494/0001-97 - CLINICOR CLINICA DO 
CORACAO LTDA; 1º TA ao CT 203/2020 – CNPJ 07.221.418/0001-
78 - NEURO IMAGEM E SERVIÇOS MÉDICOS OCUPACIONAIS 
LTDA; 1º TA ao CT 224/2020 – CNPJ 01.438.059/0001-29 - RENAL 
SERVICES LTDA (SOS RENAL). Recife, 26/MAI/2022. Cel QOPM 
PAULO FERNANDO ANDRADE MATOS – Diretor da DASIS.

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
Segunda Adjudicação/Homologação

Processo nº 0029.2021.CPL.PE.0008.PMPE-CPL/CAPITAL. 
Registro de Preços, por um período de 12 (doze) meses para 
futuras aquisições de equipamentos de T.I.C (tecnologia da 
informação e comunicações) Drones e afi ns, para compor as 
Operativas da SDS PE. Empresas vencedoras: ITEM 2-A - LS 
SERVIÇOS DE INFORMATICA E ELETRONICA LTDA EPP – 
CNPJ: 10.793.812/0001-95 - Valor Adjudicado: R$ 395.442,00 
- ITEM 5, ITEM 2-B - MAXIMILLIAN SIMOES COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP – CNPJ: 20.402.614/0001-07 - Valor 
Adjudicado:  R$ 191.280,0000 – Recife, 25/MAIO/2022. André 
Felipe Araújo P. do Nascimento – Ten Cel PM – Presidente da 
CPL/Capital.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
4ºTA.CT-34/19-RG-31/22- LOCAMIL- loc. de 7 veículos VS-1, vig. 
de 17/05/22 a 16/05/23, 22NE219-R$33.440,88,ref.22NE39, anual 
R$115.757,04, adesão lote 3 da ARP.22/18-SAD- PL.0109.2018.
CCPLE-VII.PE.067.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Aviso do Segundo leilão de 2022

LEILÃO PÚBLICO Nº 02/2022
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SAD, junto com o leiloeiro 
ofi cial Luciano Resende Rodrigues, inscrito na JUCEPE sob o nº 
315/1998, tornam público aos interessados, que será realizado no 
dia 17 de junho de 2022, às 09:30 h, de forma online, no endereço 
eletrônico www.lancecertoleiloes.com.br, o SEGUNDO LEILÃO 
SAD DE 2022, que levará a alienação VEÍCULOS e SUCATAS 
DE MATERIAIS DIVERSOS, considerados inservíveis ou de 
recuperação antieconômica para uso do Estado. O Edital estará 
disponível, a partir do dia 26 de maio de 2022, nos endereços 
eletrônicos: www.sad.pe.gov.br e/ou www.lancecertoleiloes.com.
br, ou no escritório do Leiloeiro Ofi cial, que fi ca localizado na 
Avenida República do Líbano, nº 251, Empresarial Rio Mar Trade 
Center, Torre C, sala 811, bairro Pina, Recife - PE, em horário 
comercial.

Recife, 26 de maio de 2022

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
RESULTADO DE SELEÇÃO - CHAMADA PÚBLICA 

Nº 004.2022-CCPLE I/SAD - PROCESSO SEI Nº 
3000008435.000040/2022-00

Considerando a análise, manifestação e julgamento da área 
técnica competente, conforme decisão constante no Doc. SEI n° 
24619004, torno público que foi aprovada a proposta apresentada 
pela sindicalização das instituições fi nanceiras Itaú Unibanco S.A., 
Banco Santander (Brasil) S.A e Banco ABC Brasil S.A. Deborah 
Melo, Presidente em exercício da CCPLE I.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CORPORATIVA
ARPC Nº 018.00.2021.GOV.SAD.PE – 1º Termo Aditivo

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, resolve tornar público o 1º Termo Aditivo de 
redução de preços registrados na ARPC Nº 018.00.2021.GOV.
SAD.PE, do Processo Licitatório nº 0063.2021.CCPLE-IV.
PE.0058.SAD, cujo objeto é a prestação de serviços de motoristas, 
mediante a disponibilização de profi ssionais devidamente 
habilitados nas categorias “B”, “C” e “D”, com vistas a atender 
às demandas dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e 
Fundações Públicas integrantes do Poder Executivo do Estado 
de Pernambuco, conforme seguinte descrição: EMPRESA: RL 
SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, CNPJ 
nº 02.363.274/0001-70, NOVO VALOR GLOBAL DO LOTE 1: 
R$ 10.558.617,72 (dez milhões quinhentos e cinquenta e oito 
mil seiscentos e dezessete reais e setenta e dois centavos) e 
EMPRESA: RM TERCEIRIZAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS EIRELI, CNPJ nº 05.465.222/0001-01, NOVO 
VALOR GLOBAL DO LOTE 2: R$ 10.384.334,52 (dez milhões 
trezentos e oitenta e quatro mil trezentos e trinta e quatro reais 
e cinquenta e dois centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: de 
03 de setembro de 2021 a 02 de setembro de 2022.Seu inteiro 
teor pode ser acessado pelo endereço eletrônico https://www.
peintegrado.pe.gov.br. RONALDO ACIOLY DE MELO FILHO - 
Gerente Geral de Políticas de Compras e Contratos do Estado 
em exercício.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CORPORATIVA
ARPC DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0069.2022.CCPLE-II.

PE.0047.SAD– 1ª Publicação
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, resolve tornar pública a ARPC DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 0069.2022.CCPLE-II.PE.0047.SAD, cujo objeto 
é a prestação de serviço de táxi, visando atender às demandas dos 
órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações Públicas 
integrantes do Poder Executivo do Estado de Pernambuco, sendo 
o seu valor global de R$ 550.725,63 (quinhentos e cinquenta mil 
setecentos e vinte e cinco reais e sessenta e três centavos) e 
o prazo de vigência de 25 de maio de 2022 a 24 de maio de 
2023. Seu inteiro teor pode ser acessado pelo endereço eletrônico 
https://www.sad.pe.gov.br/compras-e-licitacoes/47-compras-
e-licitacoes/22693-atas-de-registro-de-precos-corporativas. 
RONALDO ACIOLY DE MELO FILHO - Gerente Geral de Políticas 
de Compras e Contratos do Estado em exercício.

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO I

 AVISO DE ADIAMENTO
PL.0028.2022.CPL-I.TP.0001.DAG-SDS.FESPDS

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 
CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO DE SALVAMENTO AQUÁTICO 
DO GRUPAMENTO DE BUSCA E SALVAMENTO – GBS. 
Valor Estimado: R$ 950.262,18. Devido as fortes chuvas no 
dia 25/05/2022 fi ca adiada a Sessão de abertura para o dia: 
03 /06/2022 às 09h (horário de Brasília) na Sala de Reunião da 
SEGI/SDS. Retirada do edital: www.peintegrado.pe.gov.br. Recife, 
25/05/2022. ROGÉRIO FERREIRA DA SILVA – Cap BM Pregoeiro 
e Presidente.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE

Extrato dos Termos de Aceite de Cozinhas Comunitárias 
ano 2022, Cofi nanciamento FUNDO A FUNDO conforme 
Portaria SDSCJ nº 35, de 28 de março de 2022, que dispõe 
da continuidade do cofi nanciamento do fomento ao serviço de 
promoção da segurança alimentar e nutricional, programa pe tá na 
mesa, publicada no bis de 013/2022, de 01 de abril de 2022, para 
o exercício de 2022, relacionamos 04 municípios que enviaram 
os termos aditivos: 1.Afrânio-ta001/2022, 2.Barra de Guabiraba-
ta002/2022, 3.Bom Consellho-ta003/2022, 4.Gameleira-
ta004/2022. 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001 /2022 – SDSCJ  X 
MOURA & MELO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ(MF) 
sob o nº 22.940.455/0001-20, OBJETO: Formação de Registro 
de Preços visando à AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS 
para atendimento aos serviços de acolhimento institucional 
do tipo Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI), 
acompanhado pelo Projeto Humanidade, que serão adquiridos 
pela contratante nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, Valor: R$ R$ 154.377,50 (cento e cinquenta e quatro 
mil, trezentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos), 
Vigência: 12 meses, iniciando em 17/05/2022 a 16/05/2023.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022-CPLRH

Concorrência Nº 003/2022
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 
conclusão da construção do Parque ‘’Janelas para o Rio’’ 
no município de Caruaru – PE. Valor máximo aceitável: R$ 
9.001.952,29. Entrega de Propostas até: 30/06/2022 às 
10h:00 (horário de Brasília); LOCAL: Secretaria Executiva 
de Infraestrutura e Recursos Hídricos (SIRH), à Avenida Rio 
Branco, nº 104, Bairro do Recife – Recife/PE, CEP. 50030-310, 
perante a CPLRH - Comissão Permanente de Licitações de 
Recursos Hídricos. O Edital, anexos e comunicados disponíveis 
na íntegra no site: www.peintegrado.pe.gov.br (licitante: SERH). 
Os envelopes dos interessados podem ser entregues via postal 
até a abertura da sessão inicial. Info: no endereço já mencionado, 
em dias úteis, no horário de 09:00 às 12:00 horas, e-mail: cplrh@
seinfra.pe.gov.br. F.: (81) 3182.8731. Recife, 25 de maio de 2022. 
Maria de Fátima Vaz. Presidente/CPLRH.

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO 
À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO SPVD Nº 25/2022. CONTRATADO: RM 
TERCEIRIZACAO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS 
EIRELI. CNPJ: 05.465.222/0001-01. OBJETO: Prestação 
de serviços de motoristas, mediante a disponibilização de 
profi ssionais devidamente habilitados nas categorias “B”, “C” 
e “D”, com vistas a atender às demandas da Secretaria de 
Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas. VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura. VALOR: R$ 
624.839,72 . Recife, 25/05/2022. Cloves Benevides. 

SECRETARIA DE SAÚDE
 AV. DE RATIFICAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROC. Nº. 
0488.2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 0413.2022 – OBJ: 
Aquisição, através de Dispensa , do medicamento ERIVEDGE, 
PRINCIPIO ATIVO VISMODEGIBE CONCENTRACAO/
DOSAGEM 150 MG, FORMA FARMACEUTICA CAPSULA, 
FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL a fi m de atender AÇÕES JUDICIAIS. 
Emp: Produtos Roche Químicos e Farmacêuticos S.A - Inscrita  
no CNPJ/MF sob nº. 33.009.945/0002-04. Total para o item R$ 
142.507,68 . Recife, 25/05/2022. André Longo Araújo de Melo – 
Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco.

SECRETARIA DE SAÚDE
ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO
PROC. Nº 0908/2022 - PREGÃO Nº 0132/2022. Referente 
a Publicação no DOE do dia 25/05/2022, ONDE SE LÊ: 
Recebimento das Propostas Até:03/06/2022 ás 14h00min I 
Abertura das Propostas 03/06/2022 às 14h10 I Início da disputa 
03/06/2022 às 14h20 – LEIA-SE: Recebimento das Propostas 
Até:08/06/2022 ás 14h00min I Abertura das Propostas 08/06/2022 
às 14h10 I Início da disputa 08/06/2022 às 14h20 – Recife, 
25/05/2022, MARIA EULÍLIA FERRAZ NOVAES, Presidente/
Pregoeira- CPLC-VII

SECRETARIA DE SAÚDE
Nº 0029.2022.CPLC I. CHAMAMENTO 003.2022.SES.FES-PE

A VISO DE PRORROGAÇÃO DE CONSULTA PÚBLICA PARA 
COTAÇÃO DE PREÇOS
OBJETO: Fica prorrogado o prazo até 30/05/2022 do chamamento 
público para apresentação de cotações de preços para contratação 
de procedimentos cirúrgicos na especialidade neurocirurgia 
incluindo procedimentos cirúrgicos do sistema nervoso central e de 
coluna (sistema osteomuscular), a fi m de atender à necessidade 
assistencial reprimida das unidades de saúde especializadas 
no âmbito do Sistema Único de Saúde Pernambuco. O Termo 
de Referência e seus anexos estão disponíveis no site www.
peintegrado.pe.gov.br e podem ser solicitados através do email: 
cplc.sespe@gmail.com. As cotações deverão ser apresentadas 
de acordo com o modelo de proposta anexo ao TR. Maiores 
informações, por email ou do telefone (81) 3184-0666. Maria 
Eugênia Araújo de Sá –Presidente/Pregoeira CPL-I/SES.

SECRETARIA DE SAÚDE
 AV. DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - PROC. 
Nº 0096.2021 - PE Nº 0075.2021 - OBJ: REGISTRO DE 
PREÇOS, para eventual aquisição de DATASHOW (PROJETO 
MULTIMÍDIA), visando atender as necessidades do Laboratório 
Central de Saúde Pública “Dr. Milton Bezerra Sobral” LACEN PE. | 
Emp: ALLIANCA EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA ME - Item 1 - 
Total para o respectivo item de R$ 39.600,00. Recife, 25/05/2022. 
Vilma Albino Macario Lima - Presidente/Pregoeira - CPLC VIII.

SECRETARIA DE SAÚDE
Av. de Ratifi cação Processo nº. 003/2022 - Tomada de Preços nº. 
002/2022, referente a contratação de empresa especializada em 
engenharia para executar serviços de reforma na FARMÁCIA DE 
PERNAMBUCO UNIDADE SERTÃO DO PAJÉU – X - GERES 
– AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE, localizada na Av. Júlio 
Câmera, 625, Centro – Afogados da Ingazeira/ PE, no valor global 
de 65.445,81 (sessenta e cinco mil e quatrocentos e quarenta e 
cinco reais e oitenta e um centavos), ratifi ca seu objeto a empresa 
MINDSET ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 33.025.101/0001-76. Recife, 
25/05/2022. Maria Eugênia Araújo de Sá. Presidente/Pregoeira 
CPLC - I.

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE LICITAÇÃO – PROC. Nº.0962/2022 – PREGÃO 
ELETRÔNICO. Nº.0144/2022 – OBJ: FORMAÇÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO EVENTUAL DE 
MEDICAMENTOS. | V. total est. R$ 4.225.124,85 | Recebimento 
das Propostas Até: 08/06/2022, às 14h00min | Abertura das 
Propostas: 08/06/2022, às 14h05min | Início da disputa: 
08/06/2022, às 14h10min | o Edital na íntegra poderá ser retirado 
no site: www.peintegrado.pe.gov.br ou www.licitacoes.pe.gov.br | 
Recife, 25/05/2022. Maria Eugênia Araújo de Sá – CPLC I.

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
EXTRATO DE ADITIVO

4° T.A. ao CT nº 018/2018; CTDA: TOPPUS SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS EIRELI; Objeto: Prorrogação do prazo 
de vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 
03/05/2022 até 02/05/2023. Data da assinatura: Olinda, 
02/05/2022; Rodrigo Valença de Barros Corrêa - Secretário 
Executivo de Gestão e Políticas Públicas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFRÂNIO
  EXTRATO DE CONTRATO 051/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AFRANIO, CNPJ: 
10.358.174/0001-84. CONTRATADA: PAVCON PAVIMENTAÇÃO 
E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ: 11.482.245/0001-19. Objeto: 
Contratação de empresa prestação de serviços de engenharia 
especializada para o CAPEAMENTO ASFALTICO DE DIVERSAS 
RUAS DO CENTRO URBANO DO MUNICÍPIO. Processo 
Licitatório: 018/2022. Modalidade: Tomada de Preço 001/2022. 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. Valor: R$ 1.437.390,16. 
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte) dias. Data de Assinatura: 
13/05/2022. Ordenador: Paulo Cavalcanti Ramos – Secretário 
Municipal de Obras e Infraestrutura/Tomaz Rocha Almeida – 
Pavcon Pavimentação e Construção Ltda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2022. PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2022. NATUREZA: 
AQUISIÇÃO. OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO 
DE REFERÊNCIA, O REGISTRO DE PREÇO, PARA AQUISIÇÃO 
E FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS 
DE REFERÊNCIA, GENÉRICOS E SIMILARES LISTADOS 
NA REVISTA DO ABC FARMA (CMED – TABELA ANVISA), 
ÚLTIMA EDIÇÃO E ATUALIZADA, COM PRONTA ENTREGA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2022, VISANDO ATENDER A 
DEMANDA JUDICIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARARIPINA/PE, SEGUNDO QUANTITATIVOS, 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES DESCRITAS NESTE TERMO 
DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL. Recebimento das 
propostas dia 26 de MAIO de 2022 à partir das 15:00, abertura 
das propostas dia 08 de JUNHO de 2022 a partir das 08:00, início 
da sessão de disputa de Preços 08 de JUNHO de 2022 partir das 
09:00. LOCAL: Portal: LICITANET licitações online www.licitanet.
com.br. Valor Total Estimado: R$ 460.021,30 (quatrocentos e 
sessenta mil, vinte e um reais e trinta centavos). MAIORES 
INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria Municipal de Saúde – Araripina - PE, rua Jose Arnoud 
campos, 2º andar, (87) 9 88353114 ramal 106, na sala da CPL ou 
pelo e-mail cpl@araripina.pe.gov.br, de segunda a sexta feira das 
08:00 às 14:00h, exceto feriados¸ o Edital será disponibilizado no 
site www.arararipina.pe.gov.br.

LUNNA TALITHA AMORIM CARVALHO
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°038/2022 - CONCORRÊNCIA 
N°001/2022 – MENOR PREÇO GLOBAL. OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para a execução dos serviços de 
-pavimentação asfáltica em CBUQ e sinalização da via perimetral 
e em 2 (duas) ruas localizadas no município de Gravatá - PE. 
Valor máximo Estimado: R$6.196.554,58 (seis milhões e cento 
e noventa e seis mil e quinhentos e cinquenta e quatro reais e 
cinquenta e oito centavos). Data de abertura e realização: 
12/07/2022 às 09:30hs. Demais informações encontram-
se a disposição dos interessados através do email: cpl@
prefeituradegravata.pe.gov.br. Gravatá, 25 de maio de 2022. Victor 
Hugo de Menezes - Presidente-CPL/PMG.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
   AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 018/FMS/2022. CPL. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/FMS/2022. Contratação de prestação de 
serviços de gerenciamento e controle na aquisição de combustíveis 
de forma parcelada, em rede de postos credenciados, através 
de cartão magnético com sistema informatizado integrado, 
via web captura eletrônica de dados a fi m de atender a frota 
de veículos ofi ciais da Secretaria de Saúde do Município do 
Ipojuca, os veículos frota (própria e locada), e equipamentos 
próprios e locados (geradores de energia e atomizador costal/
motor gasolina). VALOR: R$ 2.998.958,85 RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: a partir do dia 25/05/2022 às 08h00min até 
o dia 07/06/2022 às 10h45min. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
07/06/2022 às 10h45min. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 07/06/2022 às 11h00min, os horários são de Brasília. 
A retirada do edital será exclusivamente através do sítio www.
licitacoes-e.com.br, número 939193 e a formalização de consultas 
e as respectivas respostas, serão feitas através do próprio sistema 
no campo “mensagens”, no link correspondente a este edital. Mais 
informações através do Fone: (81)3551-1156 ramal 213, Ipojuca-
PE, 24/05/2022. MANÚCIA MACHADO NUNES DE MEDEIROS 
– Gestora do Fundo Municipal de Saúde (*)
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 021/FMS/2022. CPL. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 020/FMS/2022. RP – Aquisição do medicamento 
DENOSUMABE 60mg, conforme decisão judicial, datada de 14 de 
janeiro de 2019, oriundo do Tribunal de Justiça de Pernambuco, 
nº 0002054-94.2018.8.17.2730, em favor do Sr. José Ferreira dos 
Santos, determina a esta Secretaria de Saúde o fornecimento 
do medicamento DENOSUMABE em uso contínuo. VALOR: 
R$ 16.417,18 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do 
dia 25/05/2022 às 08h00min até o dia 07/06/2022 às 10h45min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/06/2022 às 10h45min. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 07/06/2022 às 
11h00min, os horários são de Brasília. A retirada do edital será 
exclusivamente através do sítio www.licitacoes-e.com.br, número 
940859 e a formalização de consultas e as respectivas respostas, 
serão feitas através do próprio sistema no campo “mensagens”, 
no link correspondente a este edital. Mais informações através 
do Fone: (81)3551-1156 ramal 213, Ipojuca-PE, 24/05/2022. 
MANÚCIA MACHADO NUNES DE MEDEIROS – Gestora do 
Fundo Municipal de Saúde (*)(**)
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
RECONHEÇO E RATIFICO A DISPENSA Nº 004/FMAS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022 OBJETO: Locação 
do imóvel situado na Rua dez, nº 70, Loteamento Santo Cristo, 
Ipojuca/PE, para funcionamento da Casa do Conselhos Municipais. 
CONTRATADO: J&J CARGAS E TRANSPORTES LTDA CNPJ: 

09.561.399/0001-54. VALOR GLOBAL: R$ 126.000,00 Ipojuca/
PE, 23/05/2022. ANNE BANJA –Gestora do Fundo Municipal de 
Assistência Social (*)(**)(***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA
 ATOS DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO CONCORRÊNCIA 
NACIONAL Nº 010/2022 O Secretário Municipal, no uso de 
suas atribuições, HOMOLOGA e ADJUDICA em 25/05/2022 
o PA n.º 071/2022. Concorrência Nacional n.º 010/2022. OBJ 
- Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de engenharia relativos à EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS PÚBLICOS NO 
MUNICÍPIO DE PETROLINA/PE, conforme solicitação expressa 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade – SEINFRA. 
Empresa vencedora: CONSTRUTORA JF PRADO LTDA, CNPJ 
nº 13.585.696/0001-07, valor global de R$7.293.069,89, por 
apresentar menor valor global e cumprimento aos ditames do 
edital. Petrolina, 25/05/2022. Frederico Melo Machado - Secretário 
Municipal de Infraestrutura e Mobilidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBOS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº: 016/2022 Comissão: CPL Modalidade: Concorrência 
Nº 001/2022 Objeto Nat.: Compra Objeto Descr:. a contratação de 
empresa especializada para realização dos serviços de Limpeza 
Urbana da Sede e dos Distritos do Município de Pombos/PE. Valor 

Máximo Aceitável: R$ 4.353.688,44 (quatro milhões, trezentos e 
cinquenta e três mil, seiscentos e oitenta e oito reais e quarenta 
e quatro centavos). Abertura dos envelopes: 27/06/2022 às 
08h30min. Local: Avenida Joaquim Falcão, 126, Centro, Pombos 
– PE. O Edital na íntegra poderá ser retirado através do e-mail 
licitacaopombos@yahoo.com, ou no site ofi cial do Munícipio http://
pombos.pe.gov.br ou na Sala da CPL– Rua Joaquim Falcão, 126 
- Centro – Nesta.

Pombos, 25 de maio de 2022. Glauber
Bezerra de Barros Silva.

Presidente da CPL (**).

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍBA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 010/2022, CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 001/2022 –NATUREZA DO OBJETO: Obra - OBJETO: 
contratação de empresa de engenharia para execução, em regime 
de empreitada global, de obra de recuperação de estradas vicinais 
no município de Itaíba/PE. FORMA DE JULGAMENTO: Menor 
preço global. LOCAL: Sala de licitações da Prefeitura Municipal 
de Itaíba, localizada à Praça Coronel Francisco Martins, S/n - 
Centro, no horário de 07h30min às 13h30min. DATA: 28/06/2022. 
Horário: 10h30min, MÁXIMO: R$ 5.885.226,15 (cinco milhões, 
oitocentos e oitenta e cinco mil, duzentos e vinte e seis reais e 
quinze centavos). RETIRADA DO EDITAL: O edital e seus anexos 
poderão ser consultados e obtidos no mesmo endereço no setor 
de licitações em dia de expediente, no Portal da Transparência 
do Município ou pelo e-mail: licitaçao.itaiba@hotmail.com. Em 

observância ao Decreto nº 038 de 02 de julho de 2020, a sessão 
de julgamento será por meio de Videoconferência pela plataforma 
“MICROSOFT TEAMS”. Itaíba/PE, 26 de maio de 2022.
Jacir Milton Pereira

Secretário de Infraestrutura e Serviços Urbanos

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ - 

PE(ITAMBEPREV)
 Extrato de contrato

Processo Administrativo nº 001/2022, Inexigibilidade de Licitação 
n° 001/2022. Objeto: Contratação de serviço SAAS (SOFTWARE 
AS A SERVICE) para operacionalização da compensação 
fi nanceira entre o Regime Geral de Previdência Social e os 
Regimes Próprios de Previdência Social dos servidores públicos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios, e 
entre os Regimes Próprios, na hipótese de contagem recíproca 
de tempo de contribuição para efeito de aposentadoria, em 
cumprimento ao estabelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de 
dezembro de 2019. Partes: Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Itambé-PE (ITAMBEPREV) - CNPJ n° 
09.595.420/0001-32 e Empresa de Tecnologia e Informações 
da Previdência (DATAPREV S.A) - Contrato nº 009607/2022.P - 
Valor R$ 300,00 mensais, perfazendo o valor total estimado da 
contratação de R$ 18.000,00. Fundamentação: Artigos 13, V, c/c 
25, II, § 1º da Lei nº 8.666/93 e alterações. Vigência: 05(cinco) 
anos. Data 29/03/2022.
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